
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO CÍVEL - 8° ANDAR - SL. 825
5a VARA CÍVEL

AUTOS N° 3332/11
PROTOCOLO N° 201104929060

T E R M O DE A B E R T U R A DO 8° VOLUME

Aos oito dias do mês de outubro do
ano de dois mil e doze (08/10/2012), em Cartório, procedo a
ABERTURA do oitavo volume dos autos acima especificados, a
partir da fl. 2429, todas numeradas e rubricadas, excluindo o
presente.

Dou fé.

Sérvio T#ÍÍO Caetano da Costa
Escrivão do 5° Oficio Cível.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5a

GOIÂNIA

Protocolo: 492906-76.2011.8.09.0051

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Requerido: ....

04929067620118090051

Resultado da 1a convocação da AGC realizada em 4-10-2012

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial

nomeado por V. Ex.a nos autos da ação de Recuperação Judicial em epígrafe,

respeitosamente, vem relatar e requerer o que segue.

No cumprimento das diligencias e para atendimento ao disposto nos a/t 37 e

demais da Lei 11.101/2005, este subscritor vem informar que, conforme

previsto (publicado no Edital do DJE n° 1144, do dia 13/9/2012), na data de

4/10/2012, a partir das 8:00h, no auditório do Edifício Palácio das Indústrias, foi

realizada a 1a convocação da Assembleia Geral dos Credores da empresa

: Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.2HO-010

r (62) 3088.0666 ̂  atcndimento@paternostro.com.br
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recuperanda, sobre a qual este subscritor vem ressaltar, no Quadro 1 seguinte,

os principais eventos ocorridos.

Quadro 1: Cronograma e principais fatos ocorridos na 1a convocação da Assembleia Geral dos Credores de
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

1) Evento realizado

2) Data da realização

3) Local do evento

4) Cronograma do evento:

5) Credor convidado para
secretaria a mesa do Adm

ludicial

6) NS de credores devidamente
habilitados e presentes na
Assembleia, em precentuais
qualitativos (valor do crédito)

7} Somatório do valor do crédito
dos credores devidamente
habilitados e presentes na 1a

convocação da Assembleia

8) Fato relevante 1

Ifi convocação da Assembleia Geral dos Credores de EPLAN ENGENHARIA,

PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
4/10/2012

Auditório do Palácio da Indústria, situado na Avenida Anhanguera, ns 5.440 -
59 andar -Ed. Palácio da Indústria, Centro, Goiânia -GO

8:00 às 9:00h => cadastramento dos credores, com tolerância de lOmin

A partir de 9:10h => encerramento da fase de cadastramento dos credores e
abertura da Assembleia

Dr. Sérgio Reis Crispim, representante do SICOOB/ENGECRED, maior credor
da devedora

Credores da Classe com Garantia Real => 92,33%
Conforme ata, lista de presença e mapa de apuração do quorum exibidos nos
Anexos desta peça
Credores da Classe trabalhista => 0%

Conforme ata, lista de presença e mapa de apuração do quorum exibidos nos
Anexos desta peça
Credores da Classe Quirografária => 39,23%

Conforme ata, lista de presença e mapa de apuração do quorum exibidos nos
Anexos desta peça

Credores da Classe com Garantia Real
R$ 14.440.240,71 do total de R$ 15.640.240,71

Credores da Classe trabalhista

R$ 0,00 do total de R$ 748.856,36

Credores da Classe Quirografária
R$ 5.141.135,49 do total de R$ 13.104.989,98

Não houve quorum suficiente para instalação dos trabalhos assembleares
(§22 do art. 37 da Lei 11.101/2005). Os credores presentes ficaram
automaticamente convidados a comparecerem à 2^ convocação da

Assembleia, que será realizada no dia 11/10/2012, no mesmo horário e local.
Foi redigida a ata, e esta foi lida para todos os presentes. Tendo todos
concordado com os termos da ata, esta foi assinada pelo Administrador
Judicial, por 2 credores de cada classe presente (trabalhista e quirografária), e
pelo Representante da devedora.

Conforme se demonstra no Quadro e se confirma nos papéis de trabalho da 1a

convocação da Assembleia Geral de Credores anexos a esta peça, não houve

quorum suficiente para a instalação dos trabalhos assembleares (§2° do art. 37

da Lei 11.101/2005).

i. Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Senha, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

i (62) 3088.0666 <í atendimenlo@paternostro.com.br
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Em seguida, ressalta que a 2a convocação da Assembleia Geral de Credores

ocorrerá no dia 11/10/2012, no mesmo horário e local, na qual os trabalhos

assembleares instalar-se-ão com qualquer número de credores presentes,

conforme dispõe o §2° do art. 37 da Lei 11.101/2005.

Era o que cabia a informar com relação à 1a convocação da Assembleia Geral

de Credores da devedora.

Por fim, esclarece que tão logo ocorra a 2a convocação da Assembleia,

comunicará a V Exa e aos demais credores o resultado da decisão, e os

principais fatos ocorridos.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 5 de outubro de 2012.

Àtí^
/Adm. Leonardo De Patemostro

CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR

Relação de anexos

Anexo 1 - Ata da AGC - 1a convocação e Lista de Presença assinada

Anexo 2 - Quadro Resumo do Quorum de presentes

i Av.C-2.SS, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-CO, CEP 74.280-010

i (62) 3088.06f>6 (•• atendimento@patcrnostro.com.br



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DE
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA
Processo n. 492906-76.2011.809.0051

1a CONVOCAÇÃO

Aos 04 (quatro) dias do mês de outubro de 2012, às 09:00 horas, o
Administrador Judicial da empresa EPLAN ENGENHARIA,
PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA, Leonardo De
Paternostro, nomeado nos autos do processo de Recuperação Judicial que
tramita perante a 5a Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, sob o n°
492906-76.2011.809.0051, presidindo a Assembleia convocada com a
finalidade específica de deliberar sobre o plano de recuperação judicial
apresentado pela empresa em recuperação, cujos credores presentes
assinaram a lista de presença que segue em anexo e passa a ser parte
integrante desta ata, declarou instalados os trabalhos e convidou o Dr.
Sérgio Reis Crispim, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/GO n.
13.520, representante da credora SICOOB/ENGECRED, para secretariá-lo
na Assembleia. O secretário aceitou o encargo e iniciou o seu trabalho
fazendo a leitura do edital de convocação da presente assembleia e do
quorum de instalação, assim totalizado: a) Credores com garantia real:
quantitativo: 75%; qualitativo: 92,33%; b) Credores Quirografários:
quantitativo: 1,38%; qualitativo: 39,23%; c) Credores trabalhistas:
quantitativo: 0%; qualitativo: 0%;

Por não ter sido atendido o requisito de quorum mínimo exigido pela Lei
11.101/05 (§2° do art. 37), o Administrador Judicial declarou que não serão
abertos os trabalhos assembleares. Em seguida, convidou os presentes para
comparecerem à segunda convocação a se realizar no dia 11/10/2012, no
mesmo horário e local, na qual os trabalhos se realizarão com qualquer
número de presentes.

Em seguida informou estar encerrado o conclave, tendo sido feita a leitura
desta atp/pelo secretário nomeado e em seguida assinada conforme adiante
se



Goiânia-GO, 04 de outubro de 2012.

Administrador Judicial:

Secretário:

Auxiliar:

José Vicente Martins

Assinam como credores com Garantia Real:

Almir Dias Loureiro FilhoTrepresentante do Banco do Brasil

InáeicrVínicius, representante do Banco Itaú

Assinam como credores Qukografpios:

1).
Nascimento, representante do BIC Banco

Lidiane Sousa De Morais, WC Comércio de Peças

Página 2 de 3



Advogada da Recuperanda:

Wanessa Neves Lessa Romanhol

Página 3 de 3



£ ííL O
2 - nCC — rp

b Q 3-
CT^ ? 3
O"' £) '-1
cn m

1 - Ç, 3
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Assembleia Geral de Credores

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

lã Convocação - QUORUM DE VOTAÇÃO

CLASSE

Total de credores da classe

Somatório do crédito da classe

Nfi de credores presentes

% de presença (quantitativo)

Total de presença em valor de
crédito

% de presença (qualitativo)

QUIROGRAFÁRIA

289

13.104.989,98

4

1,38%

5.141.135,49

39,23%

GARANTIA REAL

4

15.640.240,71

3

75,00%

14.440.240,71

92,33%

TRABALHISTA

230

748.856,36

0

0,00%

0,00

0,00%

CONSOLIDADO

523

29.494.087,05

7

1%

19.581.376,20

66%
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DE PRESENÇA CREDORES GARANTIA

ia CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

ÁGUIA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E CIVIL LTDA-ME 1.200.000,00

BANCO DO BRASIL S/A - EMPRÉSTIMOS 1.953.192,00

BANCO ITAU S/A 6.049.305,79

SICOOB/ENGECRED 6.437.742,92

1/1



«;r
,ISTA DE PRESENÇA CREDORES VISITANTES

12 CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Ao&rwJ ^C- C^o-̂ í
y/-T T^ f\-/zy-níjJLi
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DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFÁR*|

L* CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

tT\^^^Jríl^ft^^^^^>y^ S*t
3A QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA.

A.C. DE ALBUQUERQUE CARLOS

ACIEG - ASSOC COM. E IND. E SERV. EST. DE GOIÁS

ADARA COM DE INFOR E TECNOLOGIA LTDA-ME

ADRIANO ANTONELLI LUCAS - CARVALHOS HOTEL

AFJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA

AGE - ASSOC GOIÂNIA DAS EMPR DE ENGENHARIA

AGNOS COM DE PARAFUSOS LTDA

AGRIC. TRATORES PEÇAS E AGR. INDUSTRIA LTDA

AGUA CRISTALINA COM. E REP. LTDA

ÁGUIA CONSTRUÇÕES ÊLÉTRICAS E CIVIL LTDA-ME

AJ COM. DE COMB. DERIVADOS LTDA

ALAERCIO GONÇALVES DE OLIVEIRA

AMADEO MOREIRA DE MELO

ANA MARIA SOLETO ALVES

ARAGUAIDIESEL PEÇAS E SERV. AUTOS LTDA

ARAÚJO & NASCIMENTO LTDA

ASTRA -MED ASSES. MED.SEG. TRAB. EQUIP. PROT. LTDA

ATAIDE PAULINO DE JESUS E CIA LTDA

ATENDE COM DE PÇ E CONSERTO DE BOMBAS EM POSTOS LTDA

AUDI COM. DERIVADOS PETRÓLEO LTDA

AUTO PEÇAS IKA LTDA

AUTO BOX CALDAS LTDA

AUTO CENTER LUZIANIA LTDA

AUTO ELETRICA E BATERIAS BRUNO LTDA

AUTO ELETRICA E MECÂNICA ARDIR LTDA

&tSSS^S>ÊDÍm^
260,00

525,00

46,00

510,00

950,00

1.079,91

302,50

301,20

390,00

84,00

600.000,00

1.227,85

5.250,00

6.000,00

935,00

120,00

1.409,31

1.200,00

514,50

450,00

2.049,42

90,00

220,00

1.060,00

204,90

18.614,97

«# NOftK,IKPãP!RISENTAfl1Eft̂
~ ~ * §35 ™ *** "tsr" "'̂ ^^^^^^^ f̂̂ fÉ
l̂ ^wS l̂wTUIW^^^
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DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFÁR)

Lá CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

AUTO ELETRICA SANTIAGO LTDA

AUTO ELETROMECÂNICA PADRÃO LTDA

AUTO MECÂNICA DO TIM LTDA

AUTO PEÇAS ANÁPOLIS LTDA

AUTO PEÇAS E ELETRICA VANDINHO LTDA

AUTO PEÇAS E MECÂNICA LONDRINA

AUTO PEÇAS GOIÁS COM. DE PEÇAS LTDA

AUTO POSTO ANDREY LTDA

AUTO POSTO ARAÚJO CUNHA LTDA

AUTO POSTO BRASÍLIA II LTDA

AUTO POSTO CAMPOS LTDA

AUTO POSTO CARRIJO LTDA

AUTO POSTO CEGÃO LTDA

AUTO POSTO CENTRAL LTDA

AUTO POSTO CHIMARRÃO LTDA

AUTO POSTO GOIÁS

AUTO POSTO LUZITANA LTDA

AUTO POSTO ORIZONA LTDA

AUTO POSTO OSWALDO CRUZ

AUTO POSTO PETROSOL LTDA

AUTO POSTO RM LTDA

AUTO POSTO SÃO JORGE/FORTUNATO & FORTUNATO LTDA ME

AUTOMAX - PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

B L MOTA BARBOSA CENTRO AUTOMOTIVO ME

BAIANINHOS COM. DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

BANCO BRADESCO S/A </

VALOR DO CRÉorro
487,50

1.230,00

40,00

90,00

77,00

1380,04

49,00

633,00

1.923,39

5.390,27

635,96

1.373,05

1.549,34

675,03

208,00

1.456,80

1.398,69

469,22

2.781,18

797,03

335,44

2.449,51

2.734,50

2.365,00

1.080,00

1.293.972,84

<gj&jtrji!--&$íSÍK& fsL&»is& " íjf * -"És1"*1* i fÍIi§KH îJ&^̂ HhiM$»«Nt
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DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFÁR

12 CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

BANCO DO BRASIL S/A i/

BANCO HSBC S/A

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A ]/

BANCO SAFRA S/A

BANCO SANTANDER S/A

BELCAR CAMINHÕES E MAQUINAS LTDA

BELCAR VEÍCULOS LTDA

BIG-KAR AUTOMOTIVO LTDA

BOM PREÇO AUTO PEÇAS

BOMBA INJETORA LTDA-ME

BRASAUTO PEÇAS P/ AUTOS LTDA

BUENO E SALES LTDA

CALIFÓRNIA COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA

CARIBE GOURMET COM. DE ALIMENTOS LTDA

CARROCERIAS FLACH E FURGÕES LTDA

CASA DO CRIADOR - PROD. AGROPECUÁRIOS LTDA

CÁSSIA APARECIDA COSTA VIANA

CELIO CEZAR ROCHA

CENTRO AUTOMOTIVO TOP DIESEL LTDA/TOP DIESEL

CENTRO AUTOMOTIVO V8 LTDA

CÉSAR EVANGELISTA DA SILVA

CHARLENE PNEUS LTDA

CHURRASCARIA AVENIDA/MENDES & CHAGAS LTDA.

CICAL S/A - INDUSTRIA E COMERCIO

CIRINEU PEREIRA RIBEIRO

CIRO FERNANDO ELIAS / VISUAL LAVAJATO

3.744.953,06

160.453,60

102.209,59

500.000,00

717.941,68

884;66

3.074,08

284,90

347,30

1.300,00

2.794,00

6.720,60

743,21

18.504,00

90,00

225,00

16.926,95

4.896,50

622,50

5.368,00

3.800,00

1.579,50

17.703,31

1.204,90

6.000,00

320,00

Ai-Kyi ?K> -iQí/tUifa} fQsl**
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DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFR

ia CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CLAUDIA ALVES BATISTA GALVÃO / BOM CAR

CLEITON PEREIRA FRADE

CLINICA MEDICA JUNQUEIRA LTDA

CLÍNICA MÉDICA WORK SECURITY LTDA

CLINICAS INTEGRADAS DE RONDONIA LTDA

CO COMERCIO DE PNEUS LTDA

COM DE DERIVADOS DE PETROELO MARCHIO LTDA

COMANDO SERVIC CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA

COMAR CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA.

COMERCIAL DECORLUX DIST.MAT. ELET. LTDA

COMERCIAL MAGGIONI DE COMBUSTÍVEIS LTDA

COMETA CENTER TRUCK COMERCIO E SERVIÇO

CONCEIÇÃO VEIRIA DE CASTRO RUELA - RESTAURANTE KI-SABOR

CONFECÇÃO EULALIA LTDA

CONNECTION PROC. DE DADOS LTDA

CONSILOS INDUSTRIA E COM LTDA

CORAL EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

COTRIL MOTORS LTDA

CRUZ & CRUZ COM. DE COMBUSTÍVEIS LTDA / POSTO ASA BRAN

CYGNUS SISTEMAS DEFINITIVOS INFORMÁTICA LTDA

D A MARQUES 0 MINEIRO

D. A CABRAL IMP. E EXPORTAÇÃO

D.R. FARIA

DEUSMIRO ALVES DE OLIVEIRA

DIGITAL WORLD R.C. SERVIÇOS LTDA

897,00

1.994,50

690,00

4.929,63

1.620,00

3.316,00

2.897,13

50,00

454.480,35

18.699,12

140,00

1.100,00

464,00

1.589,00

792,00

73.911,00

12.551,08

1.000.000,00

370,27

1.100,50

395,71

7.250,00

850,00

810,00

9.000,00

2.086,05

4/12



DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFÁR

ia CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A

DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS RONDOBRAS LTDA

DISTRIBUIDORA MAUDI DE VEÍCULOS LTDA

DISTRIBUIDORA RONDOBRAS COM, DE PEÇAS

DIVINO ANTÓNIO DE SOUZA

ELCANDILPNEUS-ME

EDMAR OLINDO NUNES E CIA LTDA / PNEUS SUL

ELDORADO COM. DERIV. DE PETRÓLEO LTDA

ELETRO TRANSOL IND E COM DE MAT. ELET. LTDA

ELETROENGE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

ELETROTEL ELETR E TELECOMUNICAÇÕES LTDA

ELIANE COMERCIO DE PEÇAS LTDA

ELIZANE DA SILVA GUIMARÃES / RESTAURANTE CAMPOS BELOS

ELMONT EMPR ELETROMECÃNICA MONTAGEM LTDA

ELOIR IGNÁCIO DOS SANTOS & CIA LTDA - ME

EMBRAVEL EMPR. BRASILEIRA DE VEÍCULOS LTDA

ENCEL ENG E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

ENGELUZ ENGENHARIA E COM. LTDA

ESCAVAÇÕES CAIXETA LTDA

F. M. PIMENTEL / PNEUCAR

FÁBIO PEREIRA BRITO E CIA LTDA

FLIGEN AG. V. TUR. E EVENTOS LTDA

FORMULA 1 AUTO ELÉTRICA LTDA

FÓRMULA R PNEUS LTDA

FOX PNEUS LTDA BR 364

FRANCISCO CARLOS LIMA DE SOUZA

H^̂ É^̂ ^̂ HSl.jííí^AU>liOOXlRtPlíTCl|:

1.959,70

31.863,85

1.004,66

1.583,34

4.173,00

940,00

2.999,00

1.649,60

274,81

748,00

2.091,00

850,00

252,00

454.480,35

2.490,00

1.398,02

454.480,35

670,60

688,00

45,00

1.081,47

698,01

4.886,00

394,00

6.325,04

1.500,00

P
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DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFARtib

3 CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

G.LC COM. DER. COMBUSTÍVEIS E PAÇS LTDA

GEORGIA RESTAURANTE LTDA

GERALDO UILSON RODRIGUES - ME

GIPEL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-ME

GK PNEUS E SERVIÇOS LTDA

GOIÂNIA GUINDASTES

GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A

GRIFFE COMÉRCIO DE PNEUS LTDA.

HF NUNES FRIOS E CONGELADOS

HILIO ANTÓNIO ALVES FREITAS

HIPERHAUS CONSTRUÇÕES LTDA

HOTEL FLORESTA REST. E BAR LTDA

HOTEL PLAZA II/D.R. FARIA

HOTEL REI LTDA

HUMBERTO DA SILVA MACHADO

IMARAL PNEUS E PEÇAS LTDA

IMPERCIA ATACADISTA LTDA,

IND. E COM. DE TEC. E UNIFORMES SÃO JOSÉ LTDA

INTELLI - INDUSTRIA TERMINAIS ELÉTRICOS LTDA

INTERLAGOS PEÇAS E ACESS P/ VEÍCULOS LTDA

IPCL IND. PLÁSTICOS CHIODI LTDA

IRMÃOS CARDOSO ACESS PARA VEÍCULOS LTDA

IRMÃOS FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

ISMAEL FERNANDES OLIVEIRA FILHO CHURRASCARIA CENTRAL

IVETA GUIMARÃES MELO / BAHIA HOTEL

J. A. DA SILVA LTDA

939,16

340,00

1.550,00

15.104,00

1.885,00

10.000,00

5.382,16

474,00

968,00

40,00

232.353,24

1.470,00

945,00

4.080,00

2.000,00

3.575,00

300,00

2.380,00

68.481,40

330,00

1.316,00

48,00

644,26

608,00

939,00

100,00 5
6/12



DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFÁRJ

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

J. CAIXETA GOMES E FILHO LTDA - ME.

J. FERRO LUBRIFICANTES LTDA

JAS REPRESENTAÇÕES LTDA

JC DA MOTA - ME / PANIF. RECANTO DO SABOR

JM PROPAGANDA PUBLICIDADE REPORTAGE

JOÃO BATISTA ALV ES MAT. DE CONSTR.

JOÃO SILVIO TEIXEIRA

JOAQUIM ADEJAR PEREIRA DA SILVA

JOAQUIM CUSTODIO DA SILVA - O GOIANO

JOAQUIM GONZAGA GUIMARÃES

JONAS AFONSO DE LIMA- ME

JONISVALDO DE RESENDE E CIA LTDA

JORLAN SÁ - VEÍCULOS AUTOM. IMPORT. E COM

JOSÉ LUCAS DA SILVA -ME

JOSÉ PINTO FONSECA OFICINA MEC / AUTO PEÇAS GOIÁS LTDA

JOULE ENGENHARIA TÉRMICA LTDA.

JP TRANSPORTES -ME

KAMIX LOCAÇÃO DE EQUIP. LTDA -EPP

KMG EQUIP. ELETRICOS LTDA

L RODRIGUES SERVIÇOS DE HOTELARIA -ME

LINCE MOTORS S/A

LONDRINA COMERCIO DE AUTO PEÇAS

LOURIVAL FERREIRA DE LIMA

LT LOGÍSTICA DE COM. DE COMBUSTÍVEL LTDA

LUCIANA CASTILHO CASSIMIRO DIAS / PANIFICADORA REAL

LUCIVANIA DIVINA DE CARVALHO / AL CAR AUTO PEÇAS

23.750,50

355,90

490,00

311,31

55,60

2.845,62

2.263,00

3.200,00

3.017,00

21.449,07

850,00

1.806,40

1.094,32

1.715,00

15,00

1.274,48

4.800,00

31.179,22

41.292,00

292,00

1.471,60

2.130,04

1.471,50

2.872,32

813,00

80,00

iiMlIwj ;«lfflC€fluí ATrllSM^^^§^SI•isps" ;s* &gp%99lin*£%il Vnl̂ ^K îRi
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MAC E MILHOMEM CONSULT EQUIP LTDA

MARCUS VINÍCIUS ESPÍNDOLA

MARCUS VINÍCIUS PEREIRA PINTO

MAURÍZIO & CIA. LTDA, - MATERIAIS ELÉTRICOS.

MEBRA AUTO PEÇAS LTDA

MINAS GOIÁS AUTO VIDROS LTDA.

MONTEIRO RENT A CAR

MOREIRA DOS SANTOS E MOREIRA LTDA/ REST. SABOR GOIANO

MULTILUB

MULTIPETRO COM. DER. PETRÓLEO LTDA

MURILLO LOBO E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

MV COM. IND. DE PROD. ELET. E INFO. LTDA

NACIONAL CARDANS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

NELSON CARLOS BARBOSA -ME

NESTALY GUIMARÃES ROCHA

NOGUEIRA TURBO LTDA

NORONHA SERVIÇOS MECÂNICO LTDA

NORTHCON MODELO PROC. DE DADOS LTDA

NOVA ALIANÇA COM. DE PEÇAS E SERV. AUTOMOTIVOS LTDA

NUCLEUS COMERCIO EXTERIOR S/A

OFICINA MECÂNICA BRASIL LTDA

ONIX DISTRIBUIDORA DE PROD. ELÉTRICOS LTDA

OSÓRIO ANTÓNIO DA SILVA E CIA LTDA

P.A TESTONI COM VEREJ E ATAC. DE COMBUST LTDA

PAPELARIA LUPI LTDA

PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA

54,00

4.448,74

1.682,00

55.380,00

309,00

680,00

1.600,00

407,99

266,00

193,52

1.000.000,00

2.398,29

520,00

170,00

686,00

375,00

1.080,00

5.194,89

3.819,00

100,00

90,00

20.068,44

700,00

11.845,40

98,86

1.039,50
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PARAFUSOS PAULl LTDA EPP

PAULISTA BUSINESS COM. IMP E EXP DE PROD

PAULO LUIS DE MELO MIRANDA & CIA. LTDA

PEDRO'S AUTO PEÇAS

PEMAZA

PETROBRASIL LTDA

PETROLUB - COM. DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

PHELPS DODGE INTERNATIONAL BRASIL

PNEUAC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA

PNEUS PARQUE LTDA -ME

PNEUS VIA NOBRE LTDA

POLIPEÇAS DISTR. AUTOMOTIVA LTDA

PORTOSOFT INFORMÁTICA LTDA.

POSTO CAPITAL LTDA

POSTO GALVÃO BRASIL LTDA

POSTO PALMEIRAS LTDA

POSTO PEDRA BONITA LTDA

POSTO RESTAURANTE SÃO PAULO LTDA

POSTO SANTA LUZIA LTDA

POSTO SANTA MARIA LTDA

POSTO TREVO JATAÍ LTDA

POSTO XODÓ LTDA

PPL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA

PREVINE IND. DE UNIFORMES LTDA

QUINERI ALVES DE ALMEIDA JÚNIOR - ME

R DOS S. BARROS-ME

1.228,02

4.951,76

367,73

3.447,00

500,00

700,88

9.900,00

342.587,61

9.385,34

4.524,00

10.609,00

515,11

1.479,50

721,57

978,08

1.128,50

17.436,00

2.272,79

4.685,04

1.797,47

1.374,76

16.372,89

3.624,68

5.775,00

900,00

3.740,00
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m
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R R A GIRINO RIO VERDE DISTRIBUIDORA DE PECAS

R. B. COMBUST LTDA / AUTO POSTO OSWALDO CRUZ

RAFAEL SPINDOLA DE ATALES - ME

RAIRDE LEITE DA SILVA -ME / REST CENTRAL

REDYAR TRANSPORTES LTDA

RESTAURANTE AMIGO DO GARFO LTDA

RETÍFICABRASILIENSE

RIOLATAS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA

ROBERTO CARLOS DE ANDRADE

ROÇAR AUTO PEÇAS LTDA

RODRIGUES E CAMPOS COM. DE PEÇAS AUTOM LTDA

RONDAGRO RONDONIA AGRO FLOREST

RONDOBRÁS COM. DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS

RONDONIA LUZ ELETRIFICAÇÕES E CONST LTDA

RUÇAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

SCHNEIDER ELET. BRASIL LTDA

SEBASTIANA DE MELO ALVES / HOTEL E RESTAURANTE CARIOCA

SIDELIA LOPES DE SOUZA - ME

SIEMENS LTDA

SIND DOSTRAB. NAS IND. URBANAS DE RONDONIA

SIND TRAB NAS IND CONST E MOBILIÁRIO DE GO

SIND. TRAB. IND. CONSTR MOBILIÁRIO ITUMBIARA GO

SINDCEL-GO

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO EST. DE GOIÁS

SINDICATO TRAB IND CONSTRUÇÃO CIVIL RO

SINDUSCON-GO

1.272,20

2.781,18

205,00

1.626,00

4.435,30

2.746,60

1.520,00

100,00

724,00

1.612,00

1.601,00

41.007,00

2.783,08

20.500,00

792,00

238.888,90

525,00

497,00

94.000,00

3.871,34

4.960,84

301,80

1.061,01

153,00

4.666,03

9.015,88
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EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

SK AUTOMOTIVE S/A DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS

SOARES E ALA LTDA

SUPORTE SERV. TEC. CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

SURPRESA TRANSPORTE VALE DO GUAPORÉ LTDA

TALISMÃ AUTO PEÇAS

TAM LINHAS AÉREAS S.A.

TATIANA LAVANDOSKI GARCIA

TEC DIESEL SERVIÇOS E AUTO PEÇAS LTDA

TELER COMERCIO DE PROD. DE TELECOMUNICAÇÃO DE RONDON

TOTAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

TOTVS S/A

TRAEL TRANSFORMADORES ELETRICOS LTDA

TRANSPORTE VALE DO PIRACICABA LTDA

TRATORTEM PEÇAS PARATRATOR LTDA

TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA

VALDIVINO ANTÓNIO DE CASTRO

VALDIVINO RIBEIRO DE SOUZA

VENÂNCIO LUIS DE SIQUEIRA & CIA. LTDA.

VIEIRA E SOUZA COM. DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA

VOLGA ENGENHARIA INDUSTRIAL E COMÉRCIO LTDA

WALDECI LOPES DE LAMEIDA/ ITUMBIARA AUTO ELETRICA

WC COM DE PEÇAS ACESSÓRIOS E LATARIAS LTDA £/

WELDSON DOS SANTOS GODOY E CIA LTDA

WERBERTY SILVA REIS E CIA LTDA

WESLEY DE SOUZA TELES

WJJ COMERCIO DE DERIV. PETRÓLEO LTDA/ POSTO DOM BOSCO

2.140,17

1.288,50

49,30

8.027,75

750,00

1.024,67

8.672,00

4.047,10

6.611,95

256,55

13.263,65

333.614,00

493,80

1.970,00

317.443,74

140,00

260,00

2.350,00

140,00

13.608,25

288,00

2.048,40

195,00

130,00

394,00

518,70
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WP AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
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19 CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

620,00

Z&ZOLIVE1RALTDA-ME 1.375,00

ZÉ PIAU RESTAURANTE LTDA 434,00
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'cif
ABIMAEL DOS SANTOS WANZELER

ADÃO GONÇALVES BARBOSA

ADEMAR INÁCIO DE ALMEIDA

ADILSON CARDOSO PARREIRA

ADONIAS DE JESUS ROCHA

ADRIANO PEREIRA PEIXOTO

ALBINO MENDONÇA DE OLIVEIRA

ALCIDES GONÇALVES BOAVENTURA

ALEX FURTADO JANSEN PEREIRA

ALINE ALEXANDRE ALEIXO

ALISSON RODRIGUES MADEIRA FERNANDES

ALLAN DE JESUS COSTA

AMELIO AFONSO PEDRO GOMES

ANDERSON DE SOUSA ARAÚJO

ANDERSON DIEGO HOFFMANN

ANEUTON ANDRADE MORAES

ANGELUMAR MARIA COELHO

ANTÓNIO DA CONCEIÇÃO TOLEDO NUNES

BARBARA GARCES BUENO MELO

BIRAtRSILVERES DA SILVA

BRUNO DE OLIVEIRA MIRANDA

BRUNO VIEIRA DE ALMEIDA

CAMILO ANTÓNIO NAHAS

CARLOS ALBERTO QUADROS COSTA

CARLOS ANTÓNIO PEIXOTO

CARLOS AUGUSTO GONÇALVES

273,00

273,00

5.091,76

273,00

3.871,27

3.271,20

4.398,47

2.774,58

9.977,56

3.184,16

5.288,27

2.445,75

273,00

273,00

6.752,15

3.005,69

542,67

273,00

408,67

325,33

1.716,80

3.381,81

1.756,11

4.927,00

3.691,50

1.905,91
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EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CARLOS HENRIQUE FERREIRA DA SILVA

CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA JÚNIOR

CASSIO JESUS DE FARIA

CELIO ANTÓNIO DA SILVA

CELSO CIPRIANO TAVARES

CÍCERO ANTÓNIO FLORIANO

CÍCERO MAFRA JÚNIOR

CLEBER JOSÉ FERREIRA

CLEITON DE PAULA NASCIMENTO

DANIEL DE OLIVEIRA PINTO

DANIEL TOMAZ RAMOS

DANILO BATISTA DA SILVA

DARLEI DOS SANTOS MIRANDA

DAVI DE ABREU

DELMON ASCOLINO DE OLIVEIRA

DEMACINO DE ALMEIDA CORTES

DERMIVAL GOMES DA SILVA

DEUSCELIO FLEURY SIQUEIRA

DEUSIMAR SILVEIRA LOURENÇO DE SÁ

DEUSMAR OLIVEIRA DA COSTA

DIEGO HENRIQUE SOUZA EVANGELISTA

DIEGO MARTINS DOS SANTOS

DIOGO CORREIA DA SILVA

DIOGO FONSECA MUNDIM

DIVINO DA SILVA SOUSA

DOMICIO PINTO COELHO JÚNIOR

4.915,16

4.360,11

4.426,66

3.631,77

325,33

522,41

3.346,88

2.618,49

1.770,20

7.536,48

3.220,60

2.887,68

3.046,64

6.603,41

2.384,65

273,00

3.304,31

3.206,31

2.743,82

3.705,16

3.764,90

3.705,74

273,00

2.689,89

5.113,02

1.880,12
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DORIVALDO DE JESUS GOMES

DOUGLAS ALBINO MAGALHÃES RABELO

DOUGLAS RODRIGUES HORACIO

EDER HUGO GOMES

EDIMAR MÁXIMO DOS SANTOS

EDIMAR SOUZA DE QUEIROZ

EDIMILSON DA SILVA RAMOS

EDISON MENDONÇA ALVES

EDIVALDO FONSECA E SILVA

EDNALVO SOARES VALENTE

EDSON FERREIRA RODRIGUES

EDSON PAULA DA SILVA

EDSON VIEIRA DE MELO

EDUARDO SOARES DE JESUS

EDVALDO PEREIRA DA SILVA

ELIAS DAGUERMAKDISSI

ELVIS DE BRITO SILVA

EMÍLIO LUIZ MOREIRA

ERENI SOARES SOUZA

ERIK LOPES DE ARAÚJO

ER1VAL MENDES MOREIRA JÚNIOR

EURIPEDESTEODORO

FABIANO DE CASTRO SOUZA

FÁBIO FERREIRA SOARES

FÁBIO LUIZ DA CRUZ

FELISMAR FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR

600,82

23.967,81

4.652,83

3.995,47

466,67

207,33

5.041,89

4.673,39

4.289,88

5.654,70

468,67

273,00

273,00

325,67

2.528,55

3.208,14

4.986,24

200,00

1.747,10

273,00

726,67

2.252,65

4.408,69

3.891,13

3.185,11

4.499,46
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FLAVIO ANTÓNIO BORGES RIBEIRO

FLAVIO AUGUSTO CAIXETA

FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS

FRANCISCO JOSÉ ALVES

FRANCISCO MARLIU FERNANDES

GABRIEL HENRIQUE LUIZ SILVA

GENIVALDO GOMES SOUZA

GILMAR BRAGA

GILSON SOUZA DA SILVA

GILVANILDO COSTA DE OLIVEIRA

GLASDYSTONE PAZ RIBEIRO

GUILHERME GONÇALVES PADILHA

HELTON SOARES SILVA

HENRIQUE AFONSO RIVA

HERLES DE BRITO SANTOS

HERMES DUTRA

HERMILANDO MOURA SANTOS

HORACIO NETO SOBRINHO

HUGO ALEX TELES DA SILVA

HUGO SÉRGIO RODRIGUES DE ANDRADES

IGOR DA CUNHA COUTO

INÁCIO CARMO DOS SANTOS

IRANI DE OLIVEIRA CAMPOS

ISAIAS PEREIRA

IVAM FERREIRA CEZARINO

IVAN MIZAEL DOS SANTOS

1.544,17

273,00

2.023,81

3.757,03

325,33

5.370,53

2.879,59

2.927,65

5.279,88

2.070,03

2.105,69

2.998,86

1.059,43

4.596,92

3.533,28

4.227,40

4.748,45

2.258,58

2.371,75

273,00

340,67

273,00

7.148,15

2.845,95

4.364,22

1.007,25 F
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IVANEI ALVES DA SILVA

IZAQU1EL PAULO DA SILVA

JADILSON MOREIRA DE SOUSA

JAIME INÁCIO DE OLIVEIRA

JAIR PEREIRA DE OLIVEIRA

JEFERSON DA SILVA PEREIRA

JEFERSON SOUZA DA SILVA

JEOVAH JOSÉ DE OLIVEIRA

JHONATAN MARTINS PEREIRA

JOANA MARIA DE OLIVEIRA DIB

JOÃO ANTÓNIO NETO

JOÃO BESERRA MAIA

JOÃO FIALES RIBEIRO

JOÃO LUIZ DE SOUZA

JOAS RAMOS DA SILVA

JONAS FERNANDES NEGREIROS

JONAS JORGE

JONNATHAN CAMPOS DE FARIA

JOSÉ AIRTON ALVES FERREIRA

JOSÉ ANTÓNIO DE OLIVEIRA FARIA

JOSÉ AUGUSTO DA SILVA

JOSÉ CARLOS GONÇALVES

JOSÉ DENILSON ALVES DA CUNHA

JOSÉ EVARISTO MELO DOS REIS

JOSÉ FERREIRA BATISTA

JOSÉ FERREIRA NETO

273,00

3.532,18

11.782,69

4.578,19

273,00

1.151,52

3.126,76

273,00

2.712,69

1.400,00

4.622,44

4.523,66

2.558,83

14.103,85

3.369,61

2.555,02

540,00

5.162,06

4.661,03

4.308,47

4.258,47

2.744,84

3.285,07

2.368,15

2.129,84

4.578,63
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JOSÉ MARIA PASSOS | 8.932,18

JOSÉ RICARDO MARTINS

JOSUÉ FALEIRO

JOVELINO DE SOUZA DINIZ

JUCELIANE VALENTE DO AMARAL

JULIANO ORLANDA DA SILVA

JÚLIO CEZAR MANOEL DE SOUSA

JÚLIO PEDRO DA SILVA

KLECIO DOS SANTOS SOUSA

LÁZARO SIQUEIRA ARANTES

LEANDRO FREITAS DA COSTA

LEONCIO DE CASTRO NETO

LÚCIA REGINA ALMEIDA BISPO

LUCIANO MÁRCIO ALVES SANTANA

LUCIANO OLIVA FERNANDES

LÚCIO FRUGERI BUENO

LUÍS ALVES CALDEIRA

LUÍS ANTÓNIO ALVES DA CUNHA

LUISMAR ARANTES COSTA

LUIZ CARLOS MONTEIRO MARTINS

LUIZ CARLOS RODRIGUES DE SOUSA

LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA

LUIZ FERNANDES DA SILVA VARGAS

MARCELINO SOARES LACERDA

MARCELO VIEIRA DA SILVA

MARCILIO LEOPOLDO NETO

5.043,19

1.700,22

3.244,87

2.122,35

3.089,36

4.522,35

273,00

5.402,24

4.151,85

6.450,64

3.738,29

666,67

4.387,61

5.212,50

6.109,80

12.605,91

3.907,42

2.550,00

3.454,85

4.399,04

3.244,33

3.351,47

745,33

3.723,36

2.960,79
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6/10



FA DE PRESENÇA CREDORES TRABALHISTAS

13 CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

MARCO ANTÓNIO DE SOUZA NERES

MARCOS ANTÓNIO FERNANDES VIEGAS

MARCOS ANTÓNIO FONSECA SANTOS

MARCOS GOMES MARANGAO

MARCOS RODRIGUES NETO

MARIA MARLENE DE SOUZA

MÁRIO DIAS

MARIOZAN RIBEIRO DA SILVA

MARLON PEREIRA DA SILVA

MOACIR RAFAEL VELOSO

MOISÉS DE SOUSA FERREIRA

NARIELA SOUZA AMANC10

NATAL GONÇALVES LEÃO

NEUR1SMAR BARBOSA DOS SANTOS

ODAILTON SOUZA DE SANTANA

OLICIOJOSEPERES

PATRICK DA SILVA PIRES

PEDRO HENRIQUE SARDINHA

RAIMUNDO DA SILVA NEIVA FILHO

RAIMUNDO NONATO ANDRADE DA SILVA

REGINALDODEAQUINO

REGINALDO ROCHA LAURO

RENATA COSTA DE LIMA

RENATO DA ROCHA LAURO

RICARDO JOSÉ SALES

RICARDO MOREIRA DOS SANTOS

482,24

500,00

4.677,83

273,00

273,00

207,33

6.330,27

4.333,24

1.953,57

723,67

904,66

833,33

2.662,89

273,00

273,00

2.789,23

1.544,17

4.999,91

4.549,45

273,00

2.743,97

6.598,35

408,67

4.922,02

23.461,98

1.544,17
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DE PRESENÇA CREDORES TRABALHISTA^

12 CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

111 Í 111
ROBERTO MONTEIRO DE FARIA

RODOLFO DA SILVA ROCHA

RODOLFO LUIZ DE MACEDO

ROGÉRIO FREDERICK TEIXEIRA FLEURY

RONDINELI JUVENCIO DE SOUZA

ROSALVO PAZ MOREIRA

ROSINEY DA PAIXÃO LIMA

ROZIMAR GOMES DOS SANTOS

SANDRO BARBOSA SILVA

SANDRO GABRIEL COUTINHO

SANDRO SILVA

SEBASTIÃO GONÇALVES

SÉRGIO DE OLIVEIRA REZINO

SÉRGIO HENRIQUE DANTAS

SÉRGIO RIBEIRO DA SILVA

S1DNEY DA SILVA GOMES

SILVONE MARTINS BORGES

SINOMAR ALVES FERREIRA

SIRLEI DOS SANTOS ROCHA

TIAGO FELIPE DA SILVA

TIAGO FERREIRA MONTEIRO MOITROUX CORDEIRO

VAGNER LEANDRO DA CUNHA

VALDEMAR ALVES DOS SANTOS

VALDENI BARBOSA GOMES

VALDISON ANDRADE DA SILVA

VALD1SON GONÇALVES DE BORBA

273,00

14.842,73

2.555,06

1.505,67

273,00

2.503,08

273,00

2.239,74

5.890,30

1.890,96

651,33

857,34

5.739,36

11.918,67

273,00

7.374,95

5.038,81

2.334,37

1.440,72

4.578,63

273,00

2.678,03

2.950,18

9.299,58

4.069,00

3.427,66

8/10



TA DE PRESENÇA CREDORES TRABALHISTA^

a CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

VALTELICIO ALVES DA SILVA

VALTENIO CUSTODIO DE MOURA

VANDERLY CUSTODIO DA SILVA

VANILCIO GARCIA OLIVEIRA

VER10MAR SERAFIM DE MENDONÇA

VÍTOR GOULART CABRAL

VLADIMIR LOURENCO TORRES

WALTER UNO PEREIRA

WANDERLAN SOUSA RIBEIRO

WEDER COELHO DE UMA

WELINGTON FERREIRA DOS SANTOS

WELLINGTON VALERIANO DA CRUZ

WEMERSONSENARUBIM

WENDERSON ALVES DINIZ DA CUNHA

WERLEY ALVES DINIZ DA CUNHA

WESLEY GOMES DA SILVA

WESLEY TAVARES RAMOS

WILKER DA SILVA SANTOS

WILLIAM MOREIRA DE SOUSA

WILLIAN DIAS FONSECA

WILLIAN GOMES VITAL

ZERRODOFO PEREIRA BORGES

2.695,31

3.051,96

4.978,78

3.883,80

2.785,09

2.169,92

4.561,48

3.054,00

6.084,07

1.901,51

2.550,02

1.526,33

4.578,87

2.831,93

2.056,49

4.030,43

2.227,00

273,00

273,00

2.414,24

3.287,38

3.080,14

9/10
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^ ' .PODER. JUDICIÁRIO
JUSTIÇA vDO TRABALHO ,

- ' 1a Vara do Trabalho de Ji-Paranã-RO
Áy. Monte Castelo n° 1295 - Jardim dos Migrantes- - .fone . (069) 3411-3505

í o

Ofício 1a VT/JIP/SPG/ri. 139 '
Ji-Paranã/RO, 20 de setembro de 2012

•
l

D

Processo:
Reclamante:
Reclamado(a) :

0000009-48 .2012 .5*. 14 . 0091
Jadilson Moreira de Sousa (CPF n. 017.597.031-92)
Eplan - Engenharia Planejamento e Eletricidade I, t dá

Ref: 201104929060

Senhor(a) Juiz(a),

m K T o

Através do presente, solicito a Vossa Excelência
informações acerca 'da habilitação e.pagamento do ̂ crédito trabalhista
decorrente do acordo efetivado nos autos em epígrafe, recebido nesse
Juízo da Recuperação Judicial no dia 12/03/2012.

*r

^

Atenciosami

to
Substituto

Expedido, nesta dará, por:
( )AR
( )SEED
;' ) OSdai i3e"JiJSiiva
( ) CPE (Pasta Comunicações)
( ) Malote digital
( )e-mail
'( ^) com cópia .

' Em / /_

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Juiz(a) (de Direito da 5a Vara Cível da. Comarca de Goiânia/GO
Av. Assis Chateaubriand, n.- 195, 8°' andar, • sala 812 - Setor Oeste
74130012"- Goiânia/GO , •,



o

MELSOWCOMES
e Consultores Associados

NeCson Comes da. Sitva - OJZ<B/ÇO 2.732
CaroRne Ramos Lemes LôBo - Ofl<B/ÇO 32.892

ÇaÕrieíTerrv £e Moraes <Pemra - Ofl<B/ÇO 33.941
Lanna Vasconcelos de Moraes (Pereira - OJKB/ÇO 28.318
Lívia Vasconcelos de ̂ Moraes Pereira - Qfl(B/ÇO 35.792

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5a VARA rtv

COMARCA DE GOIÂNIA-GO

DA

0492906762011S090051

Processo n° 492906-76.2011.8.09.0051 (201104929060)
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

DELMON ASOOLINO DE OLIVEIRA, brasileiro,

instalador de linhas elétricas AT e BT, Cat. "B", filho de Belmira Cordeiro

de Faria, nascido em 30/09/1975, portador do RG n° 3294610 STPC-GO,

CPF n° 759.668.591-91, CTPS n°74.740, Série 00022-GO, residente e

domiciliado na Rua Julião Silva, n° 22, Centro, Paraúna GO, CEP 75.980-

000, por seus advogados que esta subscrevem (instrumento de mandato

junto), com endereço profissional na Av. Deputado Jamel Cecílio, n° 2496,

salas 144/145 B, Ed. New Business Style, Setor Jardim Goiás, Goiânia-GO,

onde recebe intimações e avisos, vêm à presença de Vossa Excelência,

para, na qualidade de credor da sociedade empresária em recuperação

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELEIMODADE LTDA,

CNPJ n° 02.838.407/0001-18, localizada na Rodovia BR-153, KM 8,5,

Vila Nossa Senhora de Lourdes, CEP 74912-650, Aparecida de Goiânia-

GO, que se processa por este MM. Juízo requer, com fundamento na Lei

11.101/2005, art. 7° e 8°, apresente

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO E APRESENTAÇÃO DE DIVERGÊNCIA

Jlv. <Dep. JameíCecíRo, n° 2.496, <&£ New (Business Styk, Saías 144/145®, Jardim Çoiás, goiânia-ÇO.
Telefone/fax (62)3254-3400



NELSON COMES
Advogados e ConsuCtores Associados

NeCson Comes da Sifoa - QM<B/ÇO 2.732
Carofine <%amos Lemes Lô6o - QA<B/ÇO 32.892

Ça6rie[(Ferro (fé Moraes Pereira - QJKB/ÇO 33.941
Lanna Vasconcelos de Moraes Pereira - OJ&B/ÇO 28.318

Lívia Vasconcelos de Moraes (pereira - OJVB/ÇO 35.792

na Recuperação Judicial de n° 492906-76.2011.8.09.0051, em trâmite

perante a 5a Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, nos termos que passa

a expor:

1. O Requerente é credor (crédito trabalhista) do

valor R$ 6.127,72 (seis mil cento e vinte e sete reais e setenta e dois

centavos). Cabe exaltar que esse crédito tem natura trabalhista, uma vez

que laborou na Empresa em EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO

E ELETRICIDADE, no período de 06/11/2009 à 07/12/2011, exercendo a

função de Instalador de linhas elétricas AT e BT, Cat. "B", conforme

consta anotado na CTPS, percebia o salário base de R$ 1.123,49 (hum mil

cento e vinte e três reais e quarenta e nove centavos), mais adicional

noturno, horas extras e adicional de periculosidade.

2. Em 18 de janeiro de 2012, foi feito a rescisão

contratual do Reclamante, uma vez que a Reclamada requereu Recuperação

Judicial, a qual tramita perante este juízo, sob o n° 201104929060e 492906-

76.2011.8.09.005, com base na Lei 11.101/2005, sendo que as verbas

rescisórias do TRCT não foram totalmente pagas, de forma que a sua

homologação foi feita com ressalvas, e foi assegurado ao empregado,

portador do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, habilitar /

reclamar/ receber seu respectivo crédito junto ao Juízo da Recuperação

Judicial ou reclamar perante a Justiça do Trabalho todos os seus direitos

rescisórios, inclusive a multa de 50% do FGTS, multa do art. 477 da CLT,

as verbas constantes do TRCT e outras parcelas e valores não pagos ao

trabalhador durante o pacto laborai. (TRTC anexo)

DO

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

CREDITO RECONHECIDO NA

Jiv. <Dep. JamefCecífio, n° 2.496, <E,d. New (Business Styk, Saías 144/145®, Jardim Coiós, Çoiânia-ÇO.
Telèfone/faç (62)3254-3400



NELSON COMES
Advogados e ConsuCtoresAssociados

Wekon Comes da Sifca - OJXB/ÇQ 2.732
Caroãne 3&mos Lemes LôBo - Q#(B/ÇO 32.892

Ça6ríef Tetro £e Momes Peneira - OJZ<B/ÇQ 33.941
Lanna Vasconceítos de Moraes Pereira - OJKB/ÇO 28.318

Lívia Vasconcelos de Moraes Pereira - Gfl(8/ÇO 35.792

1. Conforme consta do TRCT, a empresa em

recuperação judicial tem um saldo devedor no valor de R$ 2.710,01 (dois

mil setecentos e dez reais e um centavo), sendo esse o total rescisório bruto,

e o valor rescisório líquido de R$ 2.193,55 (dois mil cento e noventa e três reais

e cinquenta e cinco centavos), esse valor corrigido monetariamente até o

dia 13/03/2012, equivale a R$ 2384,65 (dois mil trezentos e oitenta e quatro reais

e sessenta e cinco centavos). Em relação a esse valor não há discussão, uma vez

que o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, devidamente assinado

por ambas as partes e homologado pelo Sindicado dos Trabalhadores em

Transporte Rodoviário no Estado de Goiás, consta expressamente no

anverso da segunda lauda a ressalva, a qual esclarece que as verbas

rescisórias não foram quitadas e o valor atualizado até março do corrente

ano consta descrito na Circular aos Credores (doe anexo).

DA DIVERGÊNCIA

2. MULTADE 50%SQBREO FGTS

2.1. O Autor foi demitido sem justa causa e assim

sendo, faz jus ao FGTS acrescido da multa de 40%, de acordo com a Lei

8.060 de I9909inverbis:

Art.18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por
parte do empregador, ficará este obrigado a depositar na
conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores
relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao
imediatamente anterior, que ainda não houver sido
recolhido, sem prejuízo das cominações legais. (Redacão
dada pela Lei n° 9.491, de 1997)

§l°Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa
causa, depositará este9 na conta vinculada do
trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por

Jív. (Dep. JamefCecífa>> n" 2.496, <E(L Jfew Business Styk, Safas 144/145®, Jardim Caias, Çoiânia-ÇO.

<Te&fone/fax; (62)3254-3400



MELSOW COMES
JLdvogados e Consu&ores Associados

Wekon Comes da SiCva - OJ4<B/ÇO 2.732
Carofine <Ramos Lemes Lô6o - QftQt/ÇO 32.892

ÇaèrieC ferro de Moraes Pereira - OjKB/ÇO 33.941
Lanna Vasconcelos de Moraes (Pereira - Qj%B/ÇO 28.318

Lívia Vasconcelos de Moraes Pereira - OJKB/ÇO 35.792

cento do montante de todos os depósitos realizados na
conta vinculada durante a vigência do contrato de
trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos
respectivos juros.

2.2. Diante desse fato, pleiteia o pagamento da

referida verba, ou seja, R$ 945,69 mais R$51,08, totalizando R$ 996,77

(segue anexo o comprovante do saque do FGTS no valor de R$ 2.364,23 e no valor de

R$ 127,72).

3. MULTADO ARHGO477 DACLT

3.1. O Autor, como já alertado, foi afastado em

07/12/2011, e até a presente data, não recebeu suas verbas rescisórias.

3.2. Diante desse fato, pleiteia a penalidade

prevista no §8° do art 477, da CLT.

"Árt 477 - É assegurado a todo empregado, não

existindo prazo estipulado para a terminação do

respectivo contrato, e quando não haja ele dado motivo

para cessação das relações de trabalho, o direto de haver

do empregador uma indenização, paga na base da maior

remuneração que tenha percebido na mesma empresa.

§ 8° - A inobservância do disposto no § 6° deste artigo

sujeitará o infrator à multa de 160 BTN, por trabalhador,

bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado,

em valor equivalente ao seu salário, devidamente

corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo quando,

comprovadamente, o trabalhador der causa à mora".

Jtv. <Dep. JamefCecífo, n° 2.496, <Ed. New (Business StyCe, Saías 144/145(8, Jardim Coiós, Çoiânia-ÇO.

G (62) 3254-3400



NELSON COMES
Jfrévogaíos e Consultores Associados

We&on Comes da SiCva - OJKB/go 2.732
Caro fim <%amos Lemes Lô6o - OJXB/ÇO 32.892

ÇaBrietFerro de Moraes Pereira - OJ%®/ÇQ 33.941
Lanna Vasconcelos ãe Moraes (Pereira - Ofl$/ÇO 28.318

Lívia Vasconcelos de Moraes (Pereira - OJfà/ÇO 35.792

3.3. Requer o Autor o pagamento da multa acima

mencionada no valor de RS 1.123,49 (hum mil cento e vinte e três reais e

quarenta e nove centavos) corrigido monetariamente.

4. DO PAGAMENTO DAS FERIAS EM DOBRO.

ART. 134 E137 DA CLT

4.1. Salienta-se que também no TRCT constam

discriminados os valores das férias vencidas e das proporcionais às quais

não foram pagas. Vejamos os valores:

a) Férias vencidas e não pagas no valor de R$

1.123,49 (hum mil cento e vinte e três reais e quarenta e nove centavos),

valor inserto no item 66 do TRCT (período aquisitivo 06/11/2010 a

06/11/2011).

b) Férias proporcionais no valor de R$ 93,62

(noventa e três reais e sessenta e dois centavos), descrito no item 65 do

TRCT,

c) 1/3 constitucional (item 68 do TRCT) que

equivale a R$ 405,70 (quatrocentos e cinco reais e setenta centavos).

4.2. Tais verbas não estão em discussão

(divergência), pois, já constam no TRCT assinados pelas partes, no entanto,

o Requerente pugna pelo pagamento em dobro da remuneração de férias,

incluído o terço constitucional,qual seja, RS 1.622,81 (hum mil cento e

vinte e dois reais e oitenta e um centavos)., com base no art. 134 e 137 da

CLT, in verbis:

"Ari. 134 - As férias serão concedidas por ato do
empregador, em um só período, nos 12 (doze) meses

Jív. <Dep. JametCedRo, n* 2.496, <£(£. Wew (Business Styfe, Safas 144/145®, Jardim Coiós, Çoiânia-ÇO.

Tekfone/fajç (62) 3254-3400



MELSOWCOMES
e Consultores Associados

Ne&on ÇOIMS da Sifoa - O#&/ÇQ 2.732
CaroRne 3&mos Lemes Lô6o - Q#<8/ÇO 32.892

Çabriel'<Ferro de Moraes (Pereira, - OjKB/ÇQ .33.941
Lanna Vasconcelos de Moraes Pereira - OJKB/ÇO 28.318

Lívia Vasconcelos de Moraes Pereira - OJXB/ÇO 35.792

subsequentes à data em que o empregado tiver adquirido
o direito. (Redação dada pelo Decreto-lei n° 1,535, de
13.4.1977)"

"Art. 137 - Sempre que as férias forem concedidas após o
prazo de que trata o art. 134, o empregador pagará em
dobro a respectiva remuneração. (Redação dada pelo
Decreto-lei n° 1.535. de 13.4.1977)"

4.3. Por esse fator, requer seja incluído no crédito

trabalhista do requerente a referida multa.

5. DISCMMINAÇÃODO CRÉDITO

a) Crédito trabalhista inserto no TRCT no valor de

R$ 2.193,55 (dois mil cento e noventa e três reais e cinquenta e cinco

centavos)? corrigido monetariamente, RS 2384,65 (dois mH trezentos e oitenta e

quatro reais e sessenta e cinco centavos).

b) Multa de 40% sobre o FGTS no valor de R$

996,77 (novecentos e noventa e seis reais e setenta e sete centavos);

c) Multa do art. 477 da CLT no valor de R$

1.123,49 (mil cento e vinte e três reais e quarenta e nove centavos);

d) Pagamento das férias em dobro no valor de R$

1.622,81 (hum mil seiscentos e vinte e dois reais e oitenta um centavos).

6. DO PEDIDO

6.1. À vista do exposto, requer seja o crédito do

Requerente, no valor de R$ 6.127,72 (seis mil cento e vinte e sete reais e

setenta e dois centavos), incluído no respectivo quadro geral dos credores

da empresa EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELE1RICIDADE

LIDA que obteve pedido de recuperação judicial declinada, requerendo que

J(v. <Dep. JameCCecífío, n° 2.496, <Ed. New Business Styk, Saías 144/14S®, Jardim Coiós, Çoiânia-ÇO.

?ekfone/fajç (62) 3254-3400



NELSON COMES
Advogados e Consuftores JLssociaãos

Nelson Comes da Sifoa - OJKB/ÇO 2.732
Caro&ne <Ramos Lemes Lô6o - OJ3<B/ÇO 32.892

ÇaBríef ferro de Moraes Pereira - OJKB/ÇO 33.941
Lanna Vasconcelos de Moraes <Pereira - OJKB/ÇO 28.318

Lívia Vasconcelos de Moraes Pereira - OJfà/ÇO 35.792

todas as intimações sejam procedidas na pessoa do advogado signatário da

presente.

7. Instruída com a pertinente declaração de

pobreza em anexo, clara se configura a impossibilidade de o reclamante

arcar com as despesas judiciárias, pelo que requer os benefícios da justiça

gratuita nos termos das Leis 1.060/50 e 7.1 15/83.

8. Requer provar o alegado por todos os meios de

provas em direito admitidas, especialmente pelo depoimento pessoal do

Requerido, juntada de documentos, oitiva de testemunhas que serão

arroladas no momento oportuno, expedição de ofícios e precatórias,

vistorias e perícias, bem como demais provas que se fizerem necessárias.

9. À presente dá-se o valor de RS 6.127,72 (seis

mil cento e vinte e sete reais e setenta e dois centavos), para todos os

efeitos legais.

Nesses termos,

Pede deferimento.

Goiânia, 08 de outubro de 2012

Lívia Vasconí01os de Moraes Pereira
OAB/GO 35.792

njy
Caroline Ramos Lemes Lobo

OAB/GO n° 32.892

Jlv. <Dep. JameíCedfío, n° 2.496, (Eá. New (Business $ty(e, Safas 144/145®, Jardim Coiós, Çoiânia-ÇO.

Telefone/f a*: (62)3254-3400



Advogados e Consultores Associados

Wè&on Comes <fa Sifoa - OJfà/ÇO 2.732
CaroGnt tyanos Lemes LôBo - Q#tB/ÇO 32.892

ÇafaietVerro de Montes ífcmra - QftB/ÇQ 33.941
£anna Vasconcefos & Montes Qeràra - QA0/0O 28.318

Lfvia Vasconcelos áe Moraes $emra - Qjl<R/ÇQ 35.792

ROL DE DOCUMENTOS ANEXOS

DOC. 01. Procuração

DOC. 02. Substabelecimento

DOC. 03. Documentos Pessoais

f DOC. 04. Declaração de Pobreza

DOC. 05. Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho

DOC. 06, Comunicação de Dispensa

DOC. 07. Circular aos Credores

DOC. 08. Cópia autenticada da Carteira de Trabalho

DOC. 09* Cópia do Recibo de pagamento

DOC. 10. Cópia do Recibo de pagamento e alteração de salário

™ DOC. 11. Cópia do comprovante de pagamento do FGTS

Jiv. <Dep. Jame(&ctôo> n" 2.496, <E£ New <&usinessStyfc, Salas 144/145®, Jatâm Coiós, Cjwâni&-gQ.
e$uç (62) 3254-3400



Welson Comes da SiCva - QJK8/ÇO 2.732
CaroRne <K#mos Lenxs Lõ6o - OJ3&/ÇO32.892

e Consultores J^SSOCiadoS ÇríneCVerm de Moraes (Pereira - OJKB/ÇO 33.94J
Lanna VasconceRos de 'Moraes Pereira ~ OJX&/ÇQ 28.318
Lívia Vasconcelos (Ce Mames (pereira - Qfl<B/ÇO 22,372'E

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: DELMON ASCOLINO DE OLIVEIRA, brasileiro, portador
do RG sob o n° 329.4610 - STPC/GO e no CPF/MF sob o n° 759.668.591-91,
residente e domiciliado na Rua Julião Silva, n° 22. Centro, Paraúna, Goiás.

OUTORGADOfSj: NELSON GOMES DA SILVA, LANNA
VASCONCELLOS DE MORAES PEREIRA, PEDRO FELIPPE TAYER
NETO, CAROLINE RAMOS LEMES LOBO e GABRIEL FERRO DE
MORAES PEREIRA, brasileiros, advogados, regularmente inscritos na Ordem
dos Advogados do Brasil, Seccional de Goiás, sob o n° 2732, 28.318, 31.201,
32.892, 33.491 e a estagiária LÍVIA VASCONCELLOS DE MORAES
PEREIRA, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Goiás, sob
os n° 22.372E, todos com endereço profissional na Av. Deputado Jamel Cecílio,
n° 2496, Jardim Goiás, Condomínio New Business Style, 14° andar, salas
B 144/1 45. em Goiânia, Estado de Goiás, onde recebem as comunicações
processuais de estilo.

PODERES: Amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula 4íAd Judicia",
inclusive os da ressalva, do art. 38, do CÓDIGO PROCESSO CIVIL podendo
propor as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras,
até final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, e ainda Ibes
conferindo poderes especiais para promover, se necessário, todos os writs
constitucionais, tais como: MANDADO DE SEGURANÇA, INJUNÇÃO, HC e outros
e tudo mais que se fizer necessário para o fiel desempenho deste mandato.

FINALIDADE: Representar os interesses do Outorgante no processo n° 492906-
76.201 1 .8.09.005 1 . em tramite na 5a Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO.

Paraúna, 06 de agosto de 2012.

OUtORGANTE

Jlv. (Dep. JameCCectâo, n° 2.49o, !Ld. Wew <Business Style, Saías 144/145®, Jardim Coiós, Çoiânia-ÇO.
<refefone/fa% (62) 3254-3400



Nelson Gomes *
e Consultores Associados

SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA DE PODERES

Substabeleço, COM RESERVA DE PODERES, na

pessoa de LÍVIA VASCONCELLOS DE MORAES PEREIRA,

OAB/GO n° 35.792, brasileira, solteira, advogada, com endereço

profissional na Avenida Deputado Jamel Cecílio, n° 2496, Ed. New

Business Style , salas 144/145 B, Setor Jardim Goiás,Goiânia-GO, os

poderes que me foram outorgados por DELMON ASCOLINO DE

OLIVEIRA, no processo n° 492906-76.201 1.8.09.005 l/GO, em

tramitação na 5a Vara Cível da Comarca de Goiânia-Go.

Goiânia, 25 de setembro de 2012.

LANNA VASCONCELLOS DE MORAES PEREIRA
OAB/GO 28.3 1 8







Uoc. o
DECLARAÇÃO DE POBREZA

Por força deste instrumento particular, eu,

DELMON ASCOLINO DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do RG n°

329.4610 - STPC/GO, e no CPF/MF sob o n° 759.668.591-91, residente e

domiciliado na Rua Julião Silva, Centro, Paraúna,Goiás, DECLARO, com

base na Lei 7.115, de 29/08/1983, e para finalidade do disposto no Art. 4°,

da Lei 1.060, de 05/02/1950, e Constituição Federal, art. 5°, LXXIV, que

sou pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, não tendo, pois,

condições financeiras para arcar com as despesas processuais e honorários

advocatícios, sem o sacrifício do meu sustento próprio e de minha família,

razão pela qual necessito dos benefícios da assistência judiciária.

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da

lei.

Goiânia, 25 de setembro de 2012

/̂oVvAá^x pA^^^^ eit

DELMON ASCOLINO DE OLIVEIRA



TERMO RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
IDENTIFICAÇÃO DO EMPREGADOR

OI-CNPJ/CEI
02.838,407/0001-18

02-Razão Social / Nome
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRECIDADE L i DA . C'

03-Endereço (Logradouro, N", Andar, Apartamento)
RODBR-153 KM 8 5 O

05-Município
APARECIDA DF, GOIÂNIA

06-UF

GO

07-CEP

74912650

^IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHADOR

08-CNAE
4221903

04-Bairro
VILANSRLOURDES

09-CNPJ / CEI Tomador / Obra

10-PIS-PASEP

12712148314

1t-Nome

0019224 DELMON ASCOLINO DE OLIVEIRA

12-Endereço (Logradouro, N°, Andar, Apartamento)
R L I A J U L I A O A S I L V A N 2 2

14-Município

PARAUNA

18-CPF
75966859191

13-Bairro
CENTRO

J

191

1S-UF

GO

16-CEP

75980000

19-Data de Nascimento
30/09/1975

I7-Carteira de Trabalho (N°, Série, l

74740 / 22 /

20-Nome da Mãe
BELMIRA CORDEIRO DE FARIA

GO

DADOS DO CONTRATO

21-Tipo Contrato
l

24-Data de Admissão
06/11/2009

22-Causa do afastamento

Inic.Empregador sem justa causa

25-Data do Aviso Prévio
04/11/2011

23-Remuneração Mês Antenor Afast.
R$ 1 .596,35

26-Data de Afastamento
07/12/2011

28-Pensâo Alimentícia %
O

31-Código Sindical
JOSÉ RODRIGO -

29-Pensão Alimentícia % (FGTS)

27-Cód. Afastamento
l

30-Categoria do Trabalhador
l

32-CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laborai
09.016.661/0001-80 SINDTELGO - SIND TRAB "NA CONST E MANUT DE REDE E

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS
VF.RBAS RESCISÓRIAS

Rubrica
52 - Grã Li f icacaode 7/d.iãs 3alái:i

.1 - Adicionai Hotur f iô :00 Adicional Noi_ur£ld:00

ib .3 Horas Ext ras 03:00

hora? 150%.

58 - Descanso
Semanal Remunerado

61 - Multa Art.
479/CLT

5o.4 - Horas Extras 00:0^

59 - Reflexo do DSR 60 - Mui La Art. 477,

62 - Salárxo

Salário Proporcional
ts5 - Kcriu:; Proporciona; s

69 - Aviso Prévio
onstitucLonal de
71 - Ferias (Aviso/O - Docimo 72 - Percentagem

1 revio Tndenizado!rcrcciro Salário
?3 - Prémios

77 - Adicions l Adicional Por
Transferencia deIempo de Servic
81 - Diárias79 - Salário 80 - Abono ou

gratificação aeFamília no que
83 - Etapas 84 - Licença Prémio

86 - Participação 87 - Inaenizacao
recebida

90 - Ganhos
evenLjais

93 - Gratificação
enestrai

85 - Quebra de
nos lucros/resultados

89 - Abonos
Desvinculei a os

91 - Reembolso



95 - ADIC.
PERICULOSIDADF

"4 -, Salário do Mês
rior a Rescisão

95.4 - DIZ1. KKRIA

- Multa do Art.97 - Indcnizaçao96 - Indenização
476 A, § 5°, da CLTFérias Escolares

RESCISÓRIO
BRU20

99 - Anuste do
saldo devedor

100 - Pensão
Adiantamento diantamento de 13

104 -
Indenização Art.

Empréstimo103 - Aviso
m ConsignaçãoPrévio I Helenizado

107 - Reembolso106 - Vale
do Vale TransporteTransporte

11C -
ontribuição para

111 -
ontribuição

109 - Reembolso
do Vale Alimentação

114.2 - IRRF
sobre 13° Salário

114.3 - IRRF114.1 - IRRF

obre Participação

.RRF.DONDAMENTO
115.4 - DESC.11 S.3 - FALTAS

F.S ANTERIOR
116 - Desconto 2OTAL DAS DEDUÇÕES

de Valor Liquido

VALOR RESCISÓRIO
LÍQUIDO

DISCRIMINAÇÃO DAS _~_
itura do Empregador ou Preposto150-Local e Data do Recebimento

152-Assinatura do Trabalhador a do Responsável Legal do Trabalhador

155-Digital do Trabalhador 156-Digita do Responsável154-HOMOLOCAÇAO
Foi prestada, gratuitamente, assistência ao trabalhador, nos termos do
artigo 477, Parag.l0, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ,
sendo comprovado, neste ato, o efetivo pagamento das verbas resci -

sórias acima especificadas.

,ocat e Data

Carimbo e Assinatura do Assistente 158-Recepção pelo Banco (Data e Carimbo)
157-ldentificação do Órgão Homologador

"lOií.atcj dcs frabflfhfldores em transporte:
'odoviírics no estado d f. Goiás

- . • '< 2c- <-. y (T - '.-eíur

A ASStSTENaAtfO ATO DE RESCISÃO CONTRATUAL E GRATUITA
FJode o trabalhador iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho até o limite de doií

anos após a extinção do contrato de trabalho (Inc. XXIX, Art. 7° da Constituição Federal/1988).



DO TRABALHO E EMPREGO
de Dispensa - CD 1 251 : >' ;< s-S ;

NOME

0P E (L |M O |N21 t r.ji l ._ i_- n m m T Y y t P f i i i i [ i i i i i i i
MCUEDAMAE X v

NUMERO. APTO.. BAJRRCVDISTfim>. ETC.)

l *M ?
j COMPLEMENTO DO ENDEREÇO

M
CEP

7 [ 5 ) 9 | 8 [ 0 Í 9 | 0 | 0 |
UF

PJSPASEP/WT

5 |H2|7| l |2 | l [4 |8 j3| l j4

CARTEIRA OE TRABALHO £ PREVIDÊNCIA SOCIAL
NÚMERO

6|
SERIE J U F

|2 12 i G I O l

TELEFONE

CPF

7 | 5 | 9 | 6 | 6 f 8 | 5 i 9 i l | 9 i .1

i 1-CNPJ
8 i 2-CEi(lNSSl O |2 |8 13 fS i 4 | 0 i 7 t O l 8 10

ATIV ECONÓMICA

2 lif
11

C6O

!3

OCUPAÇÃO

I NST- LINHAS ELETKICAS AT E BT

EPLAN ENGENHARIA »
PLANEJAMENTO E ELETRECIDADE?

LTDA S"
ROD BR 153, KM 85 N°SN 3

a

VILA NS DE LURDESP74912-390 S

APDEGOtANIA - GO l

CarutiUu uantBMiaa) Cr

12

18

19

22

DATA A
CIA

G J6

ME

SC

S

9

DM1
I

i

SSAC
MÊS

1

)
ANO

019 13

ANTEPENÚLTIMOS/

! 1 LI

DATA D
DIA

2I°
iURK3í

ia

ISPENSA
MÊS ANO

1 |1 1 |1

^T^3 '

MA DOS TScS ÚLTIMOS SALÁRIOS

l í | 2 | 4 | 5 | 7 r f ) | 0

RECEBEU SALÁRIOS
EM CADA UM DOS
ÚLTIMOS SEIS MESES

1-SM
a. NÃO 1

20

23

H
MÊS

LU

\O

1- MASCULINO
2 -FEMININO .-

PENÚL

1

I1MOSAL

l
DOMCIUO BANCÁRIO £

BANCO AGÊNCIA

1|0|4 | | |

AVISO PRÉVIO
INDEMZADO

1-SIU
2-NÃO

GRAU DE
INSTRUÇÃO

15 [7

ÁR1O /

^
4

P

i.pS",
5 4

21

s
16

,4 ME

1

DATAM
DIA

3|0

S

1

AfiCIMENTO
MÊS ANO

0| 9 7| f

ULTIMO SALAR

i
1

l HORAS
TRABALHADAS
POR SEMANA

5 17 1 4j 4|

o y. / j^?- ̂  (

| p -p-^r-' j- -

QUANTIDADE DE MESES TRABALHADOS 1 MESES
COM VINCULO EMPHEGATlClOHOS í
ÚLTIMOS 36 MESES 2 U

1
SERV.̂ OO PARA PHÊSNCHlMEfJTO DO POSTO D£ ATENDIMENTO OO SEajRO-DESĵ

l

REQVCTIMEKT9

l CONTRATUAL í - SIM
l QUfTADA 2 - NÃO

ANO

/l*

CÓDIGO
DA
DISPENSA

MOTIVO DO
CANCELAMENTO

0\i

2 P
NUMERO DO POSTO .

ASSINATURA E CAWMBO OO FUNWOKÁIttO CBSWWCIMKJ



Adm. Leonardo De Paternostro
PERITO ADMINISTRADOR

CRA/GO 9273

CIRCULAR AOS CREDORES

Goiânia/GO, 13 de março de 2012.

Ao (A) ll.mo (a) Sr. (a)

DELMON ASCOLINO DE OLIVEIRA

RUA JULIAO A SILVA N 22 CENTRO PARAUNA GO

75980000

O signatário. l FONARDO DF P ATFR MOSTRO na qualidade de administrador judicial da

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIOAOE LTDA. cuja Recuperação

Judicial foi defenda no processo de n° 492906-76.201 1,8.09.0051, perante a 5a Vara Cfvel da

Comarca de Goíánia-GO, vem peia presente circular informar que figurou o nome de V. S. a na

refaçso de credores da Recuperanda, na classe de credor trabalhista, peia quantia de

RS 2.384,65 na data de 9/12/2011, cuja origem é a CLT, estando registrado contsbilmente nos

livros da empresa.

Na oportunidade, informa que o pedido de recuperação judicial ocorreu na data de 9/12/2011,

devendo V. S.a proceder-se ã habilitação de crédito para integrar o pólo passivo da

recuperação judicial, nos moldes do parágrafo 1° do art. 7° da Lei de Recuperação Judicial, no

prazo de quinze (15) dias contados da publicação do editai que ocorrerá na data de

15/03/2012, podendo nesse mesmo prazo apresentar sua divergência comprovada quanto ao

valor do crédito ora informado, se for o caso.

Informa ainda que o processo foi integralmente digitalizado, podendo ser visualizado no site de

internet https://dmpa. paarquivos.com.br/dmba/consulta.aspx. usuário visualizar.processo

e senha ípcb. e executar os procedimentos demonstrados na tela da página anexa, na opção

"Gereficiamenio do arquivo". Os autos do piucesso são os u« n° 3332-11 (ciois

Colocamo-nos á inteira disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam

necessários, via telefone, e-mail ou em nosso escritório, no horário de 9:00 às 12:00 horas, de

segunda a sexía-feira. no endereço constante no rodapé.

Muito cordialmente.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Administrador Judicial da Êplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda

A v. C-255, na. 270. Centro Empresaria! Sebba, Saia 422, Nova Suíça - CEP 74.280-010 Goiânia-GO
^ftV7//J(SíQ^j?w,v^w«7

V- 55 62 3088-0666/84 08-8790



MINISTÉRIO DO TRABALHO

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE EMPREGO
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!

EPLAr
PLAN

ELETR

02.8.

s Mês de referênci

w Recibo de pagamento de salário io/20i]

Nome do Empregado Chapa
J ENGENHARIA
EJAMENTOE DELMON ASCOLINO DE OLIVEIRA 0019224
FfilDADELTna 1 — .

Função jMnrr T TNHA^ C. B. O. Data de Admissã
MU07/OOOM8 nrn, 1JÍ' nAb 7311, ^ /n/9nn

UU ò l - ELETRICA3 AT E BT /ollj )6/ll/200

Dados Bancários <A#r."!-i Conla CPF PIS/PASEP

JBANCO DO BRASIL 0749 0128031 75966859191 12712148314

Seçâo Solário Base

SCP IPORA - PLANTÃO 819, OC

StfttT

0002

002Q

0200

0201
0203

0515

0661

0003

0021

0567

0623

; * ' * ..OÇSÔnÇftO -,1 , f%QfÕf$!lCKt

SALÁRIO BASE 30,00

ARREDONDAMENTO 0.00

ADICIONAL NOTURNO 25.00

HORA EXTRA 50% 1 3,50

DSR/ HORAS EXTRAS 0,00

HORA EXTRA 100% 9,08

ADIC PERICULOSIDADE 0,00

INSS 9.00

DESC. DE ARREDONDAMENTO 0,00

DESC. ALIMENTAÇÃO 0,00

SEGURO 0.00

PfOV f̂ltó»

819,00

0,91

18,61
75,39

26,94

67,63

294,19

Total de Proventos
1.302,67

Valor Líquido

Duacãmog l

117,15

0,76

1,00

2,76

Total de Descontos

121,67

, 1,181,00

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) , Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)

Salário de contribuição:

Base de Cálculo :
INSS Retido:

Depósito nc mês; Dependentes Sal. Familia: 0

Base c

Deduçc

Depene

e cálculo:

CARl ÚRlu i H
DOC PRQ^^H^SiHr : M

Í^UTENTlCAi
• IfflfSRICO, para os devidos efeitos que a presente fot
' 1 fiel Wcowireiito que me foi apresentado. Dec. Lei tf
' fr /"ÍT

<ECEBI A IMPORTÂNCIA LIQUIDA 'MH llPMB P"ta BRAÚNA f, R ARQ 7Q12
COEÍ FORME ESTE DFMOKSTRAT1VO , i ,̂ ÍBÍ ^,.Z.-3J&f&>W. •.:, , nc.-. U U nUU riU 14.

-PARAUíWrel PiWffifilDtA54^(to- - 4— E

JÁ. A/s[s*-^1 ffl^» — . fí^ ^^fiS^"^-^— & ç£Â í/vCiX^^X-.

Fm tpct0 ' &?. \

0

9

l

EPLA

PLAr
ELETF

02.8

Recibo de pagamento de salário

j Nome do Empregado

•J ENGENHARIA
JEJAMENTOE DELMON ASCOLINO DE OLIVEIRA
IECIDADE LTDA ' „ ••.--=^.. -~ .... . -y-— —

Função INST,LINHAS C-B-°
38,407/0001-18 nnoo 1^111

UUJ2- ELETRICAS AT E BT /Jii->

Dados Bancários &$i • & Conta CPF

BANCO DO BRASIL 0749 0128031 75966859191 12'

i Seção

SCP IPORA - PLANTÃO

j 064

0002

0020

0200

. 0203

0515

0661

0003

0021

0564

0567

0623

„ 5ê5õr(ç^» : Reftrôncl» j»rovento§ -

SALÁRIO BASE 220,00 819,00

ARREDONDAMENTO 0,00 0,45

ADICIONAL NOTURNO 31,00 23,08

DSR/ HORAS EXTRAS 0,00 13,77

HORA EXTRA 100% 8,00 59.56

ADIC. PERICULOSIDADE 0,00 270,49

INSS 9,00 ]

DESC. DE ARREDONDAMENTO 0,00
CONTRIB. ASSISTENCIAL 0,00
DESC, ALIMENTAÇÃO 0,00
SEGURO 0,00

• , Total de Proventos

. ' 1.186,35

Valor Líquido

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [FGTS) Instituto Nacional do Seguro Social (£

Salário de contribuição: 1.135,

Base de"cálculo: 1.135,90
1MSS Reticc: 106, / 3

Depósito no mês: 94 ,87 ÍDependentes Sal. Família: 0

NQ1

.ópiãenp
2.148*2

.da ver
tm lesi "»• f

-^k, -_-tíT^m, — j

í̂ lse de Cálculo: 1.1*5,90

idUÇãfctiucões: 0 ,00

RECtili
CONIUR

jade

A IMPORTÂNCIA LIQ'JID7s
ME ESTE ^ZMCNSTRATIVO QJ^

-

t̂óvvî . /A^U^ Jji Lpjf^*^
DELMON ASCOLINO DE OLIVEIRA DELMON ASCOLINO DE OLIVEIRA
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*£E~ ^fe

EPLAN ENGENHARIA
PLANEJAMENTO E

ELETRECIDADE LTDA

02.838.407/0001-18

Recibo de pagamento de salário

Nome do Empregado

DELMON ASCOLINO DE OLIVEIRA

FLinçâ° INST. LINHAS

0032- ELETRICAS AT E BT í

Dados Bancários <£&-!-• ti Conta

BANCO DO BRASIL 0749 0128031

C. B. O.

73113

Mês de referência

09/2011
J

Chapa „

0019224

Dala de Admissão

D6/11/2009

CPF PIS/PASEP

75966859191 12712148314

l Seção
i
íSCP IPORA - PLANTÃO

>

í
,
"
î

^p
=s

hí m
^ 3
=5
q CD"

^ P«í

í̂1^^r, "̂

3'
"a
S
— »•
O
1

S1
cr
o

grr^ — =*&?
? ar í
u" CD

> a
i
3 s
S í
D. 1

...
j ̂y. j*iiíj_.j v_Fivî
AXJTEN

CERTIFICO, para os devidos efe
fel do documento que me foi a|

PARAÚNA n c
GO °6

1 *-T *S \JM2* JVCJ./J

TICAÇAC
tos que â presente fotocopia e refiro
reservado. Dec. lei n° 2.148 de 25-

M302012

Í̂ S, fj
CO 0 U|

| Cád:
0020
0041

0050
0129

0200
0203
0660
0661

0003
0021

0043
0082
0564
0623

i "-i*1" ^1 " DâeCIfCffO '
' ' . f •"
ARREDONDAMENTO
FERIAS DO MÊS
1/3 FÉRIAS NO MÊS
ARREDONDAMENTO DE FÉRIAS
ADICIONAL NOTURNO
DSR/ HORAS EXTRAS
DIF. SALARIAL CONVENÇÃO
ADÍC PERICULOSIDADE
INSS
DESC. DE ARREDONDAMENTO
ADIANTAMENTO DÊ FERIAS
INSS FERIAS DO MÊS
CONTRIB. ASSISTENCIAL
SEGURO

»

Fundo de Garantia par

Referência

0,00

30,00
30,00

0,00

10,00
0,00

0,00

0,00

11,00
0.00

0,00

9,00

0,00

0,00

*

frotfflptos
0,76

1.186,74
395,58

0,08

7,45

1,24

389,87
2,24

Total de Proventos
1.983,96

Valor Líquido

Salário Base

819,00

DeçeúfttoE

75.74
0.11

1 .440,00
142,40
40,95 i

2,76

Total de Descontos

1.701,96

flriSci>rtft
<fiw«5>Vv

• *,."•*•
Ternpa de Serviço (FGTS) Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)

Base de Cálculo:

Depósito no mês:

Salário de contribuição:

INSS Retido:

Dependentes Sal. í'amilia:

Imposto de Renda Retido na Ponte (TRRFJ

Base de Cálculo:

Eeduçòes:

Dependentes: o

DELMON ASCOLINO DE OLIVEIRA

r



\.\

CAIXA ECONGHICA FEDERAL
Í943 - SÃO LUÍS DE HOHTEB BELOS, GO
DATA: S7/01/S0Í2 HORA: 14:12:50
TERMINAL: Í950 NSU: 902640 AUT. ; 0042

COHPROVANTE DE PASftHENTO DO FGTS
CPF6T3: í*4.*079ó.2.730049-4

NOHE DO TITULAR: SELHOH ASCOLIHO BE OLIVEIRA
127.ÍSÍ48-3Í-4 N

DT.NASC: 30/09/1975 CTPS: W74740/W02S
ESTAEELECIHEHTO: EPLAK ENS PLAHEJ E £LETRIC L
CNPJ: «2838467/0001-18 CQÍ>. SAQUE: 801 C
DT.ftfiH: 06/11/9009 CT.HQV.: S0/ÍÍ/20ÍÍ
NOHE DO SACADOR: DaMQN ASCOLINO OLIVEIRA
NASC.SACADOR: 30/09/1975 DT.PREV: 04/&l/S01£
VALOR ATUALIZADG: 127,72
MUH. CONTE.
CATE60RIA: í

CAIXA ECQHOHICA FECERAL
Í943 - SÃO LUÍS DE HQNTES BELOS, GO
BATA: S7/01/E0Í2 HORA: 14:11.27

1950 HSU:

COMPROVANTE BE PAGAHEHTn BQ FGTS
CPFGTS: W4.W796. S. 3598Í 4-6

HOHt CO TITULAR: JJELHGN ASCOLINO CE OLIVEIRA

PIS: 127. 12148. 3Í-4
"DT^NASC: 30/09/1975 CTPS-. M7474t/wes£

ESTABELECIMENTO: EPLAW ENG PLANEJ E ELETÍUC L
CMPJ: 02838407/0001-18 COB. SAQUE- ««i
DT.ADH-. Ô6/ÍÍ/20Ô9 DT.HOV. 20/ÍÍ/20ÍÍ
HOHE DO SACADOR: DELHON ASCOLIHQ OLIVEIRA

NASC. SACADOR- 30/W1975 DT.PREV:

VALOR ATUALIZfiDO:
KUH , CONTA i 066900009773770000^26984*

CATEGORIA: í

ASSIHATURA SÓ SftCABQR

ASSIHAPJRA DO SACADOR ASSINATURA RESPOHSAVEL LE6AL

ASSIHATURA RESPONSÁVEL LEGAL

Inforreacoes, recUBacoesf sugestões e elogios
3AC CAIXA: 0800 726 0Í0Í

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474
www.csixa.gav.br

Infornaeaes, reclamações, sugestões e elogios
8AC CAIXA: 8800 726 0Í0Í

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474
www.caiKa.gov.br

2a Via - Via do Cliente

£a Via - Mia do Cliente



Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 5a Vara Cível de
Goiânia/GO.

Recuperação Judicial n° 201104929060
Requerente: Eplan Engenharia, Planejamento e Eletricidade Ltda

281104929866

• N A FOMENTO MERCANTIL LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ 05.434.645/0001-56, com sede na
Rua José Bonifácio Coutinho Nogueira, n° 150, 8° andar, Ala Oeste,
Ed. Galeria Plaza, Jardim Madalena, Campinas/SP, por sua advogada
e procuradora infra-assinada (m.j), vem à ínclita presença de Vossa
Excelência para informar que o crédito devido ao Banco Itaú Unibanco
S/A, nos autos da presente ação, no importe de R$ 6.049.305,79 (seis
milhões e quarenta e nove mil e trezentos e cinco reais e setenta e
nove centavos), constante na classe dos credores com garantia geral,
foi cedido à ora requerente, conforme atestam os documentos que
acompanham a presente.

Informa, ainda, já foi solicitado o registro da cessão que o
fato relatado alhures já foi noticiado ao administrador judicial, a fim de
que o mesmo proceda as alterações pertinentes no quadro de
credores da empresa autora, bem como para fins de regularização da
representação da assembleia geral de credores.

N. T. P. Deferimento.
Goiânia, 10 de outubro de 2012.

CAROLINA SIGNORELLI FARIA LIMA
OAB/GO n° 24.980



P R O C U R A Ç Ã O

Pelo presente instrumento particular de procuração, N A FOMENTO

MERCANTIL LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.434.645/0001-

56, com sede na Av. José Bonifácio Coutinho Nogueira, 150, 8° andar, Vila

Madalena, Ala Oeste Galleria Plaza, Município de Campinas, Estado de São

Paulo, neste ato representada por seu representante legal FREDERICO LUÍS

PENTEADO BISCO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°

188.092.528-10 e portador do RG n°. 24.675.746-2 SSP/SP, residente e

domiciliado nesta cidade de Campinas/SP, nomeia e constitui como sua

bastante procuradora, Dra. CAROLINA SIGNORELLI FARIA LIMA, advogada

inscrita na OAB/GO 24.980 com endereço na Alameda dos Buritis, 408, Ed.

Buriti Center,: salas 801/803, Centro, Goiânia/GO, a quem confere amplos

poderes para, nos termos do disposto na Lei n° 11.101/05, representar a

OUTORGANTE perante toda e qualquer ato a realizar-se nos autos do Processo

de Recuperação Judicial ajuizado pela empresa EPLAN ENGENHARIA,

PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA, o qual tramita sob o n° 492906-

76.2011.8.09.0051, em trâmite na 5a Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO,

podendo o OUTORGADO, para tanto: (i) convocar e participar de Assembleias

Geral de Credores; (ii) constituir e participar de Comité de Credores; (iii)

apontar ou ser apontado como representante para classe de credores

quirografários ou com garantia real ou trabalhistas, conforme for o caso; e (iv)

votar com a integralidade dos créditos detidos pela OUTORGANTE e constantes

da relação de credores apresentada pela EPLAN ENGENHARIA,

PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA e/ou apresentada pelo

Administrador Judicial e/ou informada no quadro geral de credores (créditos

cedidos pelo Banco Itaú S/Aã ora outorgante).

Campin; de outubro de 2012.

TO MERCANTIL LTDA.

Av. Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira 150 8° andar Ala Oeste Galleria Plaza 13091.611 Campinas SP Tel + 19 3707.2100 www.nafomento.com.b
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JUCESP PROTOCOLO
0.320.304/11-S

» • »•
* •• *•• v

EMPRESA: N A FC(̂ ElÍ3Ô MERCANTIL LTDA

8* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

jS5.4gV$4£
;1 35-21-r.V

• *

Pelo presente Instrumento, os abaixo

assinados,

João Batista Bisco, maior, brasileiro, divorciado, empresário,

portador da Cédula de Identidade RG n° 8.267.696-3 S5P/SP e CPF n°

721.892,908-72, residente e domiciliado na Av. Júlio de Mesquita,

n° 910,. apto. 11, Cambuí - Cep. 13.025-063, na cidade de

Campinas/SP e

.VTLANOVA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., situada na Av, Dr. José

Bonifácio Coutinho Nogueira, n° 150, 5° andar, conjunto 503, ala

oeste, Jardim Madalena, Cep 13.091-611, Campinas - SP, devidamente

registrada na JUCESP sob n° 35.218.383.109 em 06/11/2003, inscrita

no CNP J sob n° 06.02 3.132/00 O l-15, representada pelo seu sócio o

Sr. FREDERICO LUÍS PENTEADO BISCO, maior, brasileiro, divorciado,

administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n°

24.675.746-2 SSP/SP e CPF n° 188.092.528-10, residente e

domiciliado na Av Prfa. Dea Ehrhardt de Carvalho, n* 1500 CA 30,

CH- Recreio Gramado, Cep. 13.101-664, na cidade de Campinas/SP.

tJ

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira nesta

praça, sob a denominação social de N A FOMENTO MERCANTIL LTDA, com

Contrato Social devidamente' registrado e arquivado na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob n° 35.217.714.667 em

27/11/2002, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 05.434.645/0001-

56, com sede na Ay[ Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira, n° 150,

conjunto 803, Ala Oeste, Condomínio Galeria Plaza, Jd. Madalena,

C£P. 13.091-611/ Campinas/SP, resolvem de comum acordo e na melhor

S S G U E



EMPRESA: N A FOM£NfcO* MERCANTIL LTDA

• * M w • •
forma de direito, altferaV Jp$ Í sef^ricCos instrumentos pelas• « ; • • • • » *

j - « • • l • " \• •*"clausulas e condições s e r ^ e s : *

CLAUSULA PRIMEIRA - Altera o endereço de sua filial, devidamente

registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n°

41.999.053.608 e inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.434.645/0002-37,

passando da Rua Santa Catarina, n° 65, sala 518 E, CEP 80.620-100,

Agua Verde, Curitiba/PR., para a Rua Quinze de Novembro, n° 1234,

conjunto 401, CEP 30-060-000, Centro, Curitiba/PR.

CLAUSULA SEGUNDA - Continua era pleno vigor todas as demais

cláusulas dos instrumentos anteriores que não foram expressamente

modificadas pela presente alteração contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - Tendo em vista as modificações acima

mencionadas, decidem os sócios-quotistas consolidar o Contrato

Social da Sociedade que passa a vigorar, na integra, com a

seguinte redação :

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

Cláusula Primeira:/ A sociedade, constituída sob a forma de

Sociedade LimitaÁa, desenvolve suas operações sociais sob a

denominação soci4l de N A FOMENTO MERCANTIL LTDA

S E G U E



EMPRESA: N A FOMENTO* MERCANTIL LTDA

w

*»
D& SSSJE B ̂ ÍLIAIff l

m \ . ••• . •
Cláusula Segunda: A socied^e *t*em "seCfe* *ê" foro no município de

Campinas, estado de São Paulo , na Av. Dr. José Bonifácio Coutinho

Nogueira, n° 150, Conjunto 803, Ala oeste, Condomínio Galeria

Plaza, CEF 13.091-611, podendo a critério dos sócios, ser criadas,

organizadas, transferidas e ext-intas filiais, sucursais,

escritórios e quaisquer outras dependências em qualquer parte do

território nacional ou do exterior.

Cláusula Terceira: A sociedade funciona com escritórios

administrativos, sem qualquer atividade mercantil, conforme

abaixo:

a) Rua Quinze de Novembro, n° 1234, conjunto 401, CEP 80,060-000 -

Centro, Curitiba - PR e;

b) Avenida C 255, n° 270, Quadra 588 Lote 04/08 Sala 311

condomínio Centro Empresarial Sebba, C3P "74.280-010 - Setor Nova

Suíça, Goiânia - GO.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Quarta: A sociedade tem como objetivo social:

- a) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM CARÁTER CONTÍNUO, DE AL&VANCAGEM

MERCADOLÓGICA OU DE ACOMPANHAMENTO DAS CONTAS A RECEBER E A PAGAR

OU DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO DOS SACADOS - DEVEDORES OU DOS

FORNECEDORES DAS EMPRESAS-CLIENTE S CONTRATANTES;

- b) CONJUGADAMENTE, NA COMPRA, À VISTA, TOTAL OU PARCIAL, DE

DIREITOS RESULTANTES DE VENDAS MERCANTIS E/OU DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS REALIZADOS A PRAZO POR SUAS EMPRKSAS-CLIENTES

CONTRATANTES;
/ -

- c) NA REALIZAÇÃO DE NEGÓCIOS DE

INTERNACIONAL DE/EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO

S E G U E
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EMPRESA: H A F01$2Nto* MERCANTIL LTDA

Cláusula Quinta: O prazo de duração da sociedade é por tempo

indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS SOCIAIS

Cláusula Sexta: O Capital Social, inteiramente subscrito e

integralizado é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) divididos

em 500.000 (Quinhentas Mil) quotas sociais no valor nominal de R$

1,00 (Hura Real) cada uma, totalmente integralizado em moeda

corrente do pais, e estão assim distribuídas entre os sócios:

VILA NOVA PARTICIPAÇÕES

SOCIETÁRIAS LTDA 495.000 QUOTAS - TOTAL R$ 495.000,00

JOÃO BATISTA BISCO 5. QOO QUOTAS - TOTAL R$ 5.000,00

TOTAL 500.000 QUOTAS - TOTAL R$ 500.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrito ao

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do Capital Social, conforme artigo 1.052 da Lei

10.406/2002.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios quotistas assumem a condição

irrevogável e irretratável da não penhorabilidade de suas quotas

sociais.

S E G U E
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EMPRESA: N A FOMENTO MERCANTIL LTDA

* *
* '* •• • ,*••- w *

DA CESSÃÔ  3*RAN&*ERENCÍA* DAS QUOXAS

Cláusula Sétima: As quotas do Capital Social são indivisíveis e

não poderão ser alienadas ou transferidas, a qualquer titulo, sem

a anuência expressa e unânime dos quotistas, devendo ser sempre

observado o procedimento descrito nos parágrafos abaixo:

Parágrafo Primeiro: O sócio quotista que pretender alienar suas

quotas sociais deverá primeiramente, comunicar esse fato ao outro

sócio quotista por escrito, informando os termos e condições da

proposta.

Parágrafo Segundo: Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados

do recebimento da comunicação escrita e encaminhada pelo sócio

quotista ofertante, o outro quotista deverá manifestar sua

intenção de exercer ou não seu direito de preferência para

aquisição das quotas nos mesmos termos e condições estabelecidas

no aviso escrito.

Parágrafo Terceira: Tendo o sócio quotista ofertante recebido 3

manifestação de outro sócio quotista, no sentido de que as quotas

sociais oferecidas serão por ele adquiridas, a transferência das

mesmas deverá ser efetivada no prazo de 15 (quinze) dias, contados

do recebimento do aviso pelo quotista ofertante, sob pena de serem

recomeçados os procedimentos previstos no parágrafo segundo.

S E G U E
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EMPRESA: N A MERCANTIL LTDA

• : *í *\o Quarto: Expira}id<s»se ;ctsB prazps ifixados nas disposições
• * » • • * * , •

*anteriores e não tencfĉ  .tàido» acqultfics as quotas sociais

oferecidas r na conformidade do disposto nesta clausula, o sócio

quotista oferecê-las a qualquer terceiro interessado, nas mesmas

condições transcritas na comunicação que tiver feito ao outo sócio

quotista, observando-se o dis'posto no parágrafo 5° infra.

Na eventualidade de não surgirem interessados no prazo de 120

(Cento e Vinte) dias, e se o ofertante desejar dispor das quotas

sociais em condições diferentes aquelas originalmente informadas

aos quotistas, o procedimento indicado nos parágrafos anteriores

deverá ser novamente iniciado, e assim sucessivamente.

Parágrafo Quinto: Sef após o procedimento descrito no inicio do

parágrafo 4° supra, surgir algum terceiro interessado na aquisição

das quotas sociais oferecidas e não adquiridas pelo outro sócio

quotista, o nome do terceiro deverá ser submetido à aprovação

do{s) quatísta(s), sendo vedado o ingresso no quadro social sem o

expresso consentimento deste (s).

Parágrafo Sexto: Toda e qualquer alienação, cessão ou

transferência das quotas sociais ou dos direitos â sua subscrição

que for realizada sem a observância do disposto nesta clausula

será considerada nula de pleno direito e sem qualquer efeito.

S E G U E
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EMPRHSA: K A FOfc4ÊN*K) MERCANTIL LTDA

» • », ••
DA ADMINISTRAÇÃO ̂  StOCI&D

Cláusula Oitava: A Socieá̂ dg£.aetó a<±ninl*strada e representada pelo

sócio JOÃO BATISTA BISCO, acima qualificado neste instrumento, na

qualidade de sõcio-administrador, que individualmente representará

a sociedade ATIVA E PASSIVAMENTE, JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, tudo

podendo assinar para o bom desempenho dos objetivos sociais da

sociedade.

DA RETIRADA DE PRO-LABORE

Cláusula Nona: O Sócio-adiainistrador fará jus a uma retirada

mensal a título de Pro-Labore, retirada esta que será fixada pelos

sócios quotistas, obedecendo aos limites previsto na legislação em

vigor.

DO FALECIMENTO E DISSOLUÇÃO DOS SÓCIOS

Cláusula Décima: O falecimento de qualquer soeio, não acarretará

necessariamente a extinção da empresa, que continuará com os seus

sucessores ou herdeiros.

A) Se os sucessores não quiserem ou não puderem ingressar na

empresa, levantar-se-á Balanço Especial para apuração na data do

óbito, de seus haveres;

B) O pagamento, será realizado em moeda corrente nacional e

parcelado era 10 (dez) meses, com correção monetária vigente, mais

juros de Lei;

S E G U E



EMPRESA: H A FCHÈtfoÓ MERCANTIL LTD2V

* * ! * • • *
Parágrafo Único: Hão $£ndo ajíbvaáo Io Ingresso de nenhum dos

* í * " "** • *

sucessores ou herdeiros j$p .Spcí® qu6ti's*ía falecido ou dissolvido,

a sociedade será dissolvida.

DAS ALTERAÇÕES SOCIAIS

Cláusula Décima Primeira: O presente Contrato Social poderá ser

alterado no todo ou em parte, por deliberação de sócios que

representem a maioria do Capital Social; salvo se a alteração

tratar-se de assuntos relacionados a impenhorabilidade e

transferência das quotas, a qualquer título, caso em que será

exigida a unanimidade dos quotistas e respectivas assinaturas no

instrumento de Alteração Contratual.

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA DISTRIBUIÇÃO DO RESULTADO

Cláusula Décima Segunda: A data do encerramento do exercício

social ê 31 de dezembro de cada ano/ ocasião em que será levantado

um balanço geral para apuração dos lucros ou prejuízos.

Parágrafo Primeiro: Os lucros constatados poderão ser distribuídos

entre os sócios na proporção de suas participações no Capital

Social ou permanecerão como saldo ou reserva de Lucros Suspensos a

critério dos sócios.

Parágrafo Segundo: Havendo prejuízo, serão estes compensados com

possíveis lucros era exercícios futuros ou, caso persistam, serão

suportados pelos sócios proporcionalmente à sua participação no

Capital Social.

S E G U E



EMPRESA: N A MERCANTIL LTDA

** •• . « * ; l *« j • - ••* * ,*
DA LjQUJJl&çSd DA» SOCIEDADE

Cláusula Décima Terceira: Em caso de liquidação, proceder-se-ã de

acordo com as leis em vigor na data do evento, aplicáveis á

espécie.

' DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula Décima Quarta: Os sócios declarara, sob as penas da Leir

que não estão impedidos de exercerem a administração da Sociedade,

por Lei especial, ou era virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede/ ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime

f alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato/ ou contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade,

DO FORO E DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula Décima Quinta: É eleito o foro da Comarca de Campinas/SP,

para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes, direta ou

indiretarnente, deste Contrato.

Cláusula Décima Sexta: Os casos omissos neste Contrato serão

resolvidos de acordo com as disposições das Leis era vigor/

aplicáveis à espécie.

S E G U E
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* « * " * " . - « . r - » *
E, por estarem justo^ .$,, bontrfetâfibs, assinam o presente

Instrumento, em quatro vias de igual teor, na presença de duas

testemunhas infra assinadas.

Campinas, 06 de Abril de 2011.

VILA NOVA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIA^ LTDA

P/ FREDERICO LUÍS PENTEADO BléCO

JOÃO BATISTA\3ISCO

Testemunhas

__ ••••-«
JOSÉ LUIZ
RG: 6. 350,.-336-0 /

.609.345-0 SSP/SP

10 S/.ôig/n-f̂ ^̂ ÍL



\ 4° TABELIÃO DE NqTAste:-
CAMPINAS-SP

COMARCA DE CAMPINAS -

^^^m^ê^i^^^!^^^^^^l-:ll̂ ^v;̂ !̂ :' :--->. ; • '"^^^^y"

PROCURAÇÃO BASTANTE '
.FOMENTO MERCANTIL
•• ........ - - -• - • •

deprocuração basfánt&;yirémf̂
de:DO.IS MIL E CINCO {2005) aos^31 ̂ rVî a^^ nêstâ^
cidade^de Campinas;-'Estado de, São páuioTnp^CiuartòTabelião de'Notas,, instalado á
Avenida Francisco' Glicério, n°-'1522, .Centro,'";,corripareGeu--còrrio OUTORGANTE a
Empresa:. N.A FOMENTO.-|VIERCANTIL';LTDA;'corni:sede- e fora. nesta .Cidade de
Campinas/SP na Avenida José Bonifácio Coutínho Nogueira, n°-.150\o 803, Ala
Oeste, Condomínio Galleria Plaza,. Bairro, Jardim- Madalena,'.CEP 13.091-611,
devidamente inscrita no.CNPJ/MRsob n°-;05i434,G45/0001-56; .com contrato registrádo"ê :

arquivado na JUCESPsob/n0.35.217.714,;6G7, em 27/11/2002; e neste.atp,.nos termos 3a.'
e Ultima Alteração Contratual, celebrada em, 13de..putubro;dé:2.005,,o quaCficam cópias"
arquivada nestasr!Nõtas:empasta^ representada'pi

....seu.spçiò; JOÃO. BAjIST/^BlSCO^
•>"̂ ^^6-̂ ,5Sig^^^^^ í̂5^ residente i domicilia
" - • . n"este;V!S!ajaíé ;̂r̂ ^R^^^ Botânie

reconhecido comp;ó':pxo do que dou
em seguida- pelp'outorgante foi•1dítq'jqúe^pp'r;-èsíerp'y insfruménto e nos melhores
termos de direito,"nomeia e constitui'seus bastantes1 procuradores ̂ onde necessário for, e.
com esta se apresenterem: FREDERICO LUISvjPENTEADO BISCO, brasileiro, casado,
empresário; portador";do- RG n0;.24;G75r746^2'SSP/SP,; e. .inscrito no .ÒPF/MF n°
188.092.528-10, residente è domiciliado nesta ,Cidade.:na Avenida São^Cpnrrado, n° 2476,
Bairro Caminho de Sãò-Conrradoj e WAGlVER^BjISCp,.brasileiro; casado, engenheiro
civil, portador do RG.,n° 4.'331..003: /SSP/$'p::-̂ QPF/MRn0 599,8^4.548^20, residente'e
domiciliao!o • nesta cidade' na Rua Alamedaí;Bavinias;n0 160t'..B.airro •Gramado;-.a quem
conferem os mais '.amplos,-gerais;;e;.;Ílimita^ fim''especial ,;de"-...

. ISOLADAÍVIENTE; •praticarem os/seguintesràtQjSa^sàber
.".;; perante Quaisquer repa^ Municipais,'/
'̂ .̂ á^dés^aUtárquida||i.Bé^^ de

Imóveis^de-Títulòs.e docúmeptps, INSS'̂  Feçleral, Estadual'
e Municipal;'Jun'faComeVdal,:EmbaÍxa^ Empresas,
Companhias',e/ou Sociedades, ps^eeiaJirrníer.derÇò^
Marítimas, de Seguros:é,onde mais preciso for èb6rn'este'sè;apresentar,:aí tratando de
todos e quaisquer assuntos de interesse daTnesma:'rèqueréndp,.9lèganclo e assinando o
que necessário.seja,.taís.-como guias.; requerimentos,.Declarações;, teirnos/-formulários,
livros próprios e demais instrumentos, pagaré/ouVec^bér^uantias-rtèyidás. dando e/ou
recebendo, quitação e; respectivos compfpvantes d^pagámentps;BJ adquirir por qualquer
forrria e título/bens imóveis em quaisquer.Jocàlidãdjtó^do^térritòrio^clonal^podendo
receber,.;açeitar.e assinar Escrituras e..Çootr̂ tòs;.è'ri:i''-gera|., -aditarrientos, re-ratificações;
fazer as.decla^raçõeslderé
. _• &„ -•-^•^c^pacteri^açãp :dbs îmóyeisjjecejè^ direitos .e açõés;

.to-̂ ^çî g îeî pagaĵ ;̂  perante" :
3tas'el/de;;RegistrO;de1!;lmó.y^

, retjficações,''cancelamentos, .assinándO;;!ps|compètentes:;réquerim e'documentos
necessários, -praticando. ;tpdos os demais, atqs nècessarios;;a esse fim; C ) Representá-la

/perante quaisquer' Bancos em ^geral,'"Banco^-^óí^rasii^/BíancQ' Central do Brasil; e
instituições7 Financeiras em geral,.potíencJo abrir,' movimentar è encerrai contas; sacar,
emilir e endossar cheques, solicitar saldos ,e .extratps, requisitar talões de cheques,
solicitar extratos, requisitartalões de cheques, assinar contratos de empréstimos, Leasing

i /
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE
CRÉDITOS E SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS

ITAÚ UNIBANCO S/A, instituição financeira,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo
Egydio de Souza Aranha, n.° 100, Torre Olavo Setúbal, Parque Jabaquara, São
Paulo - SP, neste ato representado pelo advogado MIGUEL CORDEIRO
NUNES, inscrita na OAB/SP sob o n° 144.784 e CPF/MF sob o na

065176488/28, doravante denominada CEDENTE, e N A FOMENTO
MERCANTIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
05.434.645/0001-56, com sede na Rua José Bonifácio Coutinho Nogueira, n° 150,
8° andar, Ala Oeste, Ed. Galeria Plaza, Jardim Madalena, Campinas - SP,
doravante simplesmente denominada CESSIONÁRIA, ajustam a presente
cessão de direitos que será regida pelas cláusulas e condições a seguir enunciadas:

O CEDENTE é credor da empresa EPLAN ENGENHARIA
PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ n°
02.838.407/0001-18, com sede na Rua Fortaleza, n° 450, Qd. B-6, Lt. 12-E, Sala
705, Ed. Evidence Office, Bairro Alto da Glória, Goiânia - Estado de Goiás,
CEP:74.815-710 - na quantia de R$ 6.049.305,79 (seis milhões e quarenta e
nove mil e trezentos e cinco reais e setenta e nove centavos), relativamente
ao crédito declarado nos autos da ação de recuperação judicial n°
201104929060, proposta pela devedora, onde as partes resolvem celebrar o
presente instrumento particular de cessão de direitos, que se regerá pelos
seguintes termos e condições, que mutuamente se obrigam a cumprir:

I. OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente instrumento é a aquisição, pela
CESSIONÁRIA, do direito/crédito do CEDENTE junto ao processo de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa EPLAN ENGENHARIA,
PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA, processo n° 201104929060,



PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA, processo n° 201104929060,
em curso perante a 5a Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO, referente aos

contratos n°s:

> 11116-430900023481
> 11173-430900022889
> 30912-000406867523
> 30985-000420746265
> 30985-000595875972
> 30985-0000762600864 e respectivas garantias.

II. PREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE cede e transfere a CESSIONÁRIA
de maneira definitiva, em caráter irrevogável e irretratável, todos os direitos,
obrigações e garantias, constantes dos títulos acima referidos, bem como seus
acessórios e sub-rogando-a, nos termos dos artigos 346 a 351, do Código Civil,
em todos os seus direitos, obrigações, privilégios e ações. Pela aquisição dos
direitos mencionados na Cláusula Primeira, a CESSIONÁRIA pagará ao
CEDENTE o preço total de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), até o
dia 10/10/2012.

Parágrafo primeiro: A quitação do valor referido na cláusula segunda se dará
mediante boleto bancário a ser emitido pela CEDENTE.

Parágrafo segundo: A presente cessão de direitos está condicionada ao efetivo
pagamento dos valores convencionados nesta cláusula; caso não ocorra o
pagamento na data avençada, fica o presente instrumento sem efeito, retornando
as partes ao status quo ante.

Parágrafo terceiro: A CEDENTE responsabiliza-se pela existência e regularidade
do crédito cedido pelo presente instrumento.

III. DA SUB-ROGAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA: desde que efetuado o pagamento do preço ajustado
(cláusula segunda), a CESSIONÁRIA fica sub-rogada em todos os direitos,
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garantias e obrigações do CEDENTE relativamente aos créditos noticiados nas
seguintes ações:

• RECUPERAÇÃO JUDICIAL da EPLAN ENGENHARIA,
PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA, autos n°
492906-76.2011.8.09.0051, em trâmite na 5a Vara Cível da
Comarca de Goiânia/GO;

EXECUÇÃO, processo de n° 241168-96.2012.8.09.0051,

ajuizada em face de MARCOS ALBERTO LUIZ DE

CAMPOS - CPF N° 015.323.0689-14, devedor solidário, em

trâmite na 8a Vara Cível de Goiânia/GO;

EXECUÇÃO, processo de n° 241166-29.2012.8.09.0051,

ajuizada em face de MARCOS ALBERTO LUIZ DE

CAMPOS - CPF N° 015.323.0689-14, devedor solidário, em

trâmite na 8a Vara Cível de Goiânia/GO;

EXECUÇÃO, processo de n° 241097-20.2012.8.09.0011,

ajuizada em face de MARCOS ALBERTO LUIZ DE

CAMPOS - CPF N° 015.323.0689-14, devedor solidário, em

trâmite na 4a Vara Cível de Aparecida de Goiânia/GO;

EXECUÇÃO, processo de n° 241113-71.2012.8.09.0011,

ajuizada em face de MARCOS ALBERTO LUIZ DE

CAMPOS - CPF N° 015.323.0689-14, devedor solidário, em

trâmite na 3a Vara Cível de Aparecida de Goiânia/GO;

EXECUÇÃO, processo de n° 241102-42.2012.8.09.0011,

ajuizada em face de MARCOS ALBERTO LUIZ DE

CAMPOS - CPF N° 015.323.0689-14, devedor solidário, em

trâmite na 3a Vara Cível de Aparecida de Goiânia/GO;



IA

IV. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA QUARTA. O CEDENTE não se responsabiliza pela boa ou má

liquidação do crédito ora cedido, decorrente de decisões eventualmente

proferidas nas ações em referência, ficando o CEDENTE isento de qualquer

responsabilidade, e desde já a CESSIONÁRIA fica autorizada, independente de

notificação judicial ou extrajudicial a transferir e dar quitação do referido crédito

constante deste instrumento, a quem lhe convier.

CLÁUSULA QUINTA. Qualquer omissão ou tolerância de qualquer das partes

em exigir o estrito cumprimento das obrigações ora contratadas ou em exercer

qualquer direito decorrente deste instrumento não constituirá novação ou

renúncia, nem afetará seu direito de exercê-lo a qualquer tempo.

CLÁUSULA SEXTA. O CEDENTE compromete-se a tratar e salvaguardar

como privadas e confidenciais todas as informações relativas à negociação objeto

deste instrumento e a não divulgá-las a terceiros sem o consentimento prévio e

expresso da CESSIONÁRIA, salvo para cumprimento de obrigações previstas

na legislação e/ou determinação judicial.

CLÁUSULA SÉTIMA. A CESSIONÁRIA se obriga a, no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da assinatura do presente, notificar a devedora acerca da cessão de

créditos em comento.

CLÁUSULA OITAVA. Este instrumento será regido e interpretado de acordo

com as leis que regem a matéria e da Constituição da República Federativa do

Brasil. As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia-GO para dirimir todas as

questões oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.
j.- .̂ ^S^HWi.JJU^LJ ''l



CLÁUSULA NONA. Diante do presente acordo, o CEDENTE isenta a

CESSIONÁRIA das custas já dispendidas no presente processo; entretanto,

correrão por conta desta, todas as custas a partir da presente cessão, inclusive

custas finais, caso houver.

CLAUSULA DÉCIMA. A CESSIONÁRIA declara ter conhecimento do

estágio atual dos processos acima descritos na cláusula terceira, recebendo-os na

presente cessão, e assumindo todos os efeitos decorrentes das decisões advindas

do processo de Recuperação Judicial, sem nada poder reclamar ao cedente.

Para validade da presente Cessão, contra terceiros, os Cessionários

ficam encarregados de efetivar os devidos registros junto ao respectivo Cartório

de Registro de Imóveis, relativamente ao bem hipotecado, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, bem como proceder à notificação dos devedores,

cumprindo assim as formalidades legais, com a substituição do Cedente na

Recuperação Judicial.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento,

em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Goiânia, 09 de outubro de 2012.

BANCO ITAU UNIBANCO S/A
£NTE)

N. A. FOMENTO^IERCANTIL LTDA
(CESSIONÁRIA)



TESTESMUNHAS:

1) Nome:
'

2) Nome:
CPF/M^: 3/3.
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2° Traslado

SAIBAM quantos este publico Instrumento virem'que no ano de dois mil e doze (2012) aos três (03) dias dd r̂nes de Janeiro nesta cidade de (

v São Paulo na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha rr3 100 onde eu escrevente habilitado a charrjado vim compareceram como j ,

Outorgantes BANCO pANERJ S A com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha n°100 Torre Conceição, 9° Andar, Jabaquara SãoJ ' ' '_

Paulo/SP inscrito no CNPJ/MF^sob o n° 33885,724/0001 19, cora seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela Assembleia Geral (

Extraordinária realizada em 30/11/2004 registrada na/Junta Comercial do Estado de São Raulo - JUCESP sob MIRE n° 35300360800, em , L-
25/08/2008 e Alteração Estatutária aprovada pela Assembleia Geral Extraordmana e Ordmána realizada em 30/04/2009 registrada na Junta j ' r

Comercial jdo Estado de-São Paulo-- JUCESP sob n°'229 552/09-2 em 01/07/2009 das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas.

notas em pasta própria sob n° 846/11 representado por seu Diretor Vjce Presidente MARCO AMBRQGIO CRESPI BONOMJ. brasileiro, S, ' i

casado economista identidade RG n° 3 082 364\ 'CPF n° 700 536 698 00 e por seu Diretor MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro,' -=

í= separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n° 7 669 530 X CPF n° 002 975 098 96 residentes e domiciliados nesta capital eleitos Í

s através da Asserpoleia Geral Ordinária realizada em 29/04/2011 registrada na Junta Comercial do Estado de Sãa Paulo - JÍICESP sob n° | "
l 235272/11-5 em 20/06/2011 das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas em pasta própna sob n° 1104/11 BANCO] \ D1BENS S A com sede na Rua Boa Vista n° 162 6° Andar e 7° Andar Parte Centro São Paulo/SP inscrito no CNPJ/MF sob^-o n° f _

e 61 199 881/0001 06 com seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27/02/2009~registrado na Junta /
Í Comercial do Estado de São Paulo ~ JUCESP sob n° 180 635/09 8 em 25/05/2009 da qual cópia autenticada esta arquivada nestas notas em "

j; ã pasta própna sob n° 898/11 neste ato de conformidade com o artigo 18° parágrafo pnmeiroj letra "b" de seu referido Estatuto Social,

h' representado por seus Diretores Executivos JACKSON RICARDO GOMES brasileiro casado engenheiro identidade RG n° 9 41B 884, CPF

n° 019 723 J48-90 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES brasileiro separado judicialmente engenheiro identidade RG n° 7-6S9 530>-X CPR n°

3 96 residentes e domiciliados nesta capital eleitos através da Assembleia GerâT Ordmána e Extraordinária realizada eçn002 975 098 Ilt=

29/04/2011, registrada na Junta Comercia! do Estado de São Paulo - JUCESP sob n" 254 362/11-4 em 30/06/2011 da qual cópia autenticada i
está arquivada nestas notas em pasta própna sob n° 1216/11 BANCO FIAT S A com sede na Avenida António Massa n* 361 Centrò\

, Z Poa/SP inscrito no CNPJ/MF sob o n" 61 190658/0001 06 com seu Estatuto Soeaal aprovado pela Assembleia Geral Ordinána e
' ° Extraordinária realizada em 29/04/2011 registrado na Junta Comercial do Estado de .São Paulo - JUCESP sob n* 235 285/11 O em i r

S l l \ 20/06/2011 nesíe ato de conformidade com o artigçr 8° letra d" de seu referido Estatuto Social representado por seu Diretor Executivo

f S MARCO ANTÓNIO ANTUNES brasileiro separado judicialmente ^engenheiro identidade RG n° 7 669 53Q X CPF n° 002 975 098-96 e por
[ £ seu Diretor MARCOS VANDERLEI BELINI FERREIRA brasileiro casado bacharel em direttq identidade RG n° 37 127 867-3, CPF n°

Ç | 203593732^91 residentes e domiciliados-nesta capita! elertos através da Reunião só Conselho de Administração realizada em 29/04/2011^
• ô registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo\ '• •

,l

JUCESPsob n° 235286/11-4 em 20/06/2011 das quais cópias autenticadas estãoíjl
£f I arquivadas nestas notas, empasta própria sob r£J 102/11 BANCO ITAUBANKS A, comsede na Praça Alfrldp EgVdio de Souza A-anha n°

7 [E 100 Torre Conceição 9° Andar Jabaquara São Paulo/SP inscrito no CNPJ/MRsob o n° 60 394 079/000^4 com seu Estatuto Social]
^ | aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/06/2009 registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESP
^ s sob n° 138 743/10 1 em 23/04/2010 da qual copia autenticada está arquivadas nestas/notas em pasta própria sob n" 844/11 nesíe ato, de

^ conformidade com o artigo; 4°, parágrafo 8°^ 'de .seu .Estatuto..Social, representado-pbr. séu:Diretor.Vlce-Presidente MARCO
> CRESPI BONOMI brasileiro casado economista identidadé/RGn°3 082 364 X CPF n° 700 536 698-00 e por seu Piretor MARÇO ANTÓNIO^

ANTUNES brasileiro separadojudicialmenteNengenheiro identidade RG n° 7669530-X CPF n° 002975 098-96 residentes e domiciliados'!^
nesta capital eleitos através da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29/04/2011 registrada na Junta Comercial do Estado/

de São Paulo-JUCESP sob n° 261 031/11 9 em 03/07/2011 da qual fcopia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob rt°
1225/11 BANCO ITAUCARD SÁ com sede na Alameda Pedro Calil n° 43 Vila das Acácias Poa/SP inscrito no CNPJ/MF sob o n°

1 li 192 451/0001-70 com seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08/04/2005^;egistrada ~

na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 139 409/06 a em 23/0^2006 Alterações aprovadas pela Assembleia Geral
Extraordinára realizada em 25/09/2006,, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sotrn0 320,047/06-4 en

30/11/2006 pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31XJ7/2007 registrada na Junta Comercial do Estadp de São Paulo -JUCESP

sob jj° 466 546/07 5 em 19/12/2007 pela Assembleia Geral Extraordinária realizada ern 28/02/2009, registrada na Junta Comercial do Estado

de São Paulo - JUCESP sob n° 464 372/09-4 em 07/12/2009 pela Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária realizada em 30/04/2009
registrada ndJunta Comercial do Eàtado de São Paulo - JUCESP sob n° 464 374/09 1, em 07/12/2009 e pela Asserròbleiafieral Extraordmana (

/| realizada em 30/04/2009 registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo^- JUCESP sob n" 66 756/10 8 err/25/02/2010 neste ato de

" conformidade com o artigoj4° item 4 8 de seu referido Estatuto Social Consolidado representado po^ seus Diretores MARCO AMBTOGIO \ CRESPI BONOMI. brasileiro casado,/ economista identidade RG n° 3 082 364-X CPF n° 700 536 698 00 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES '

\o separado judicialmente engenheiro identidade RGn° 7669 530-^_CPF/i° 002 975098 96 residentes e dofnlciilados nesta capital f r
eleitos através da Assembjeia Gera! Ordinária realizada em 28/04/2010 registrada na Junta Comercial do Estado de São Paujo-^ JUCESP sob '

n° 210 649/10 O, em 18/06/2010 e através da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01/oV/2010 registrada na
Estado daSao^Paulo - JUCESP sob n° 334 179/10 5 em 17/09/2010 das quais cópias autenticadas estão arquivadas ni'

_ í

Certí/ÍCOquealoiocópiaconferecomo
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SANTOS brasileiro casado administrador de errpresas identidade RG n° 17862183
ANTUNES, brasileiro.'separado judicialmente, engenheiro, identidade RG.n° 7^9.530-X CPF n° 002.975.098-96,-residentes b domiciliados';
'nesta capital, eleitos na Assembleia Geral Extraordinária é Ordinária realizada em 31/03/2011, registrada na Junta Comercialdo Estadq de SSo \P sob nÍ241.659/11-5^em 28/06/2011; das quais cópias autenticadas estão.arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n° J

1147/11; ITAÚ UNIBÀNCO HOLDING S JL,'i»m sede na F^raça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 10,0̂  Torre Olavo Setúbal, Jaba^uara,, S5o !;]•, '
\, inscrita no CNPJ/MF sob. o n" 60.872.504/0001-23, com seu Estatuto Social.aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária^;:;;^ /
\ealizada em 25ÀW/201 i, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JtíC.ESP sob n0 365.769/11-3, em 09/09/2011 rneste í̂o, de [$ ; :

conformidade com o artigo 9°| de seu Estatuto Social, representado popseu Direlor Vice-Píésidente ALFREDO EGYDIO SETÚBAL", brasileiro. j:; j£ •'•:<_ ~\, administrador de;empresas,-identidade}RG n° 6.045.777-6, CPF n° 014.4J4.218-07e porsey Diretor MARCO ANTÓNIO ANTUNES, l l.1?;.;.;,

brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidade RG>7..669.530-X, CPF ncp02.975.D98-96, residentes e.domiclliados nesta capital, j >f!v;:/,
eleitos através da Reunião do Conselho de Administração realizada em 28/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de&ão Paulo -'j v^V . - i
JUCESP sob n° 291.525/11:B, em 27/07/2011 e através da Reunião do Conselho aTAdrçinistracão realizada em 21/09/2011, registrada-na j ;•^:;,|"

, Junta Comercial do'Estado.de São F"aulo - JUCESP sob^n0 429.937/11-B, em 25/l'0/2Q1.1',:das quais cópias autenticadas estão arquivadas) iij;^-;-;
^ nestas notas, em pasta^rópria spb ri° 1776/11;. ITAÚ UNIBÀNCO S.A., com sede naPraça .Alfredo Egydio.de/Souza Aranha, n° 1QO, Torrei s:r.T^
||s Olavo Setúbal,Jabaquára^ São Páulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o h°6Ó:7Òi.190/0001-04, com seu Estatuto Social Consolidado aprovado! 'f^fií ;;

; pela Assembleia Gerai Ordinária e Extraordinária realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo- JUCESP \fc f-^ '
i-sob n° 403.520/11-3, ehn 05/10/2011, da qual cópia Autenticada está arquiyada nestas notassem pasta"própria sob. h0 1671/Í1; neste''ato^dek:.^ ..;.;.;
| conformidade com p artigo 5*. de seu/Estatuto Social Consolidado, representado/por seus Diretores/Vice-Prèsldentes ALFREDO EGYPtO '*,:.'V:'• -
; SETÚBAL, brasileiro, casado, administrador de ernpres|ás, identidade RG n° 61,045.777-6, CPF n° 014.414.218-oVe MÁRCO\AMBROGÍO^v" " ..
\I BQNOMI. brasileiro, casado, economista, identidade RG nl 3.082.364-X, CPF,_nc 700.536.693-00', residentes e domiciliados nesta f|,^-'-"• '.-.

ai, eleitos através da.Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária ,réalizada'em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial de São-Paulo - |;p'.:: -•','-. •-
JUCESP sob n°4031520/11 -3, em.05/10/2011, ratificada\p_§Ía;Asspmb!eia Geral Extraordinária realizada em 05/09/2011, registrada na Juntai ';
Comercial de São Paulo - jDcESJP^sob n°-414.537/11^7," em 17/ÍO/201i;.-da''-qiJaÍicop'ia autenticada está arquivada nestas'notas, em pasta $<•-":.
própria sob n° 1755/11;'UNIBÀNCO -\UNIÃO/DE BANCOS BRASILEIROS S.A.-, -com sede na Avenida Eusébio Matoso, n° 89f, Pinheiros, São l JirA
Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 33.700.394/0001-40, com seu Estatuto .Social, Consolidado aprovado pela Assembleia Geralp J -V-

iiá:'!' Extraordinária -realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São. .Paulo - JUCESP,-sob n° 361.979/11-3, eml^
íTyiljíio; ">. V \ . - . . . - . \ ' / ' " ' • ' "'. - ' ' • '••-" '- '
'ggjiz 08/09/2011, do qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob rm556/11, representado pôr seu Diretor Presidente};;:;: •
L"" || MA^RCO AMBROGlp CRESPI BONQMI. brasileiro, casado, economista, identidade,RG n° 3.082',364-X, CPF n° 700.536.698-00 e por séu!:;̂ .̂  ;

£3 Diretor MARCO ANTÓNIO ANftJNES.,brasileiro. separado judicialmeníe^engeritteir^, identidade RG n° 7.669..530-X, CPF n° 002.975.098-96, j f ^v;
r | residentes e domiciliados nesta capital;' eleitos através da Assembleia'Geral Ordinária realizada am 29/04/2011, registrada na Junta Comercializai-
* g do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 261.032/11-2. em\08/07/2011, da qual cópia autentica está arquivada nestas noías juníámenteJl"-;1 ;_
11 com seu Estatuto Social Consolidado; UNIC^RI) BANCO MÚLT!PLOsS.A.,"çom sede na Alameda [Rio Negro, n°433, 3?Án.dar, PaHb.-Sétor),^::^-
Is Oeste, Alphaville Industrial, Bauru/SP, inscrita no GNPJ/MF sob pVp1'.07l".387/qpÒ1-61, cbm seu Estatuto Social aprovadò.p;ela Assembteia1i:''!-;̂ ::::
L § Gera| Extraordinária realizada em 31/07/2009, registrada na Junta Cornercial do Estado de São Paulo - JUCESP. sob n° 210.119/10-0,- emTi|%'

18/06/2010; da qual cópia autenticada está arquivadas nestas notassem pasta própria sob n° 952/1 i/, neste alo, de.confomiidada com o artigo r' ^ •.-
21°, parágrafo 1°, tetra "b", de spú referido Estatuto Rociai, representado por seu Diretor Executivo MARCO ANTÓNIO ANTÚNÍEsJbrasneirQ.JÍ:! ::'!'v^

^^f :̂ É separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n" 002.975.098-96 e por seu Diretor JACKSQN RICARDO GOMES..fofo .-•';' -
Í$m$-*JiÍIs- brasileiro, casado, engenheiro, identidade RG ̂ 9^18.384, CPF n° 019.723.148-90, residentes e dorríiciliados nestacapital,eleitos,atravésdail!;!^f '

^ Assembleia Geral Ordinária realizada erri 29/04/2011, registrada na Junta Comercial'do Estado dê São .Paulo - JUCESP sob n° 271.3Q7A1 (-0, '^ .-i. --;'.
j- em 18/07/2011, da--quál cópia autenticada está arquivada .nestas notas, em pas>á"pròpriã~ãob n° 1290/11; reconhecidos/pelos 'próprios por!|;!y^.^
!| mim de quetrato, do que dou fé. Pelos Outorgantes, na forifia cornó,vèm representado, me foi dito que por este Iristrumento, e na melhorfomapi-C;^ ....

1 de d/reito, nomeiam e constituem seus bastantes procuradores: ;GRUPO l - ÀMAURY JOSÉ NASSER, inscrito1 na OAB/SP sob o î0 89.633, j;:^vW;-'
CPF' n° 044.859.038-77; ERNESTO ANTUNES "DE 'CARVALHO, inscrito na OAB/SP/sob o n° 53.974,- CPF n° 025.607.798-38; GÍLMÁlí^ :k
MÁRCIA MARTINS CARDOS9 pE:ARAÚJO, inscfita náDAB/SP sob o n° 68.26(1, CPFn° 997.260.178-15; MARIA/CRISTINA ÀNDRETTp.k :̂

.inserta na OAB/SP sob o ^60.748, CPF n°NG[11.179:588-50kM(GUEL CORDEIRO N UNES.I inscrita na OÁB/SP sob o n° 144.784, CPF n»?!!; - "'
065.176:488-28; ROSALINA CAMACHO TANÚS FERRÉIRA/inscrito na OAB/SP sob q' n° 100.145, CPF n° 034.083.148-07; brasileiros,!^^ '
advogados; GRUPO 11 -ALEXANDRE VIEÍR> REIS, inscrito na OAB/SP sob.o nM 05,298, CPF n° .073.391.288-59; FÁBÍANA DÉ/ALMEIDA,Í;'-|L "!
inscrita na OAB/SP sob O n°''291.647, CPN n° 341.520.565-19;.FILIPE MARQUES MANGERONA, inscrito na OAB/SP sob o n° 268.409, CRFp:':1 SÍ'';
n° 313.009.918-28; LEIDE MÀRIA.BARROS JUARE2, inscrita na OAB/SP sob p n° 129.772', CPF n°-'662.991368^04;; MELISSA RRADOJ;[:^- '
ESPÍRITO SANTO BACELLAR,; inscrita na OAB/SP sob o na 156.445,;CPF n° 148^25.458-95; MARCELO ALVES MUNIZ, inscrito^nál!;'!:!̂ .
OAB/SP sob o n" 108489, CPF n^3Q8.4a0.4£!8-62; TELMA TALITA.RANÍERI, Inscrito na^OAB./SP sob o n° 253989, CPF \° 266.681.758-05; íl̂ ií
FERNANDO ROMPEU LUGAS, Inscrito na OAB/SP sob p n° 232622', n° CPF: 273.393.378-73; ANA PAULA ADALLA FERNANDES, Inscritôl̂ à
na OAB/SP sob' o n° 163412, CPF n° 274.951.468-1,8; CARLA REGINA KALOrkl, Inscrito na OAB/SP sob O rr> 2B64BD, CPF-n0}''1 %
338452.293-29; POLINI MERCURI, inscrito na OAB/SP sob .0 n* 289133, CPF n° 311.884.648-84; DÉBORA MÒRAES^CERQUEÍRAJí;'iiííè>
Inscrito na OAB/SP sob o n° 22634, CPF n°721.313.141-91; RITA DE CASSJA MERIDA DE MEDEIROS .Inscrito naO£
CPF n° 032.322,008-85;. CINTIA FRANCO, inscrito na,OAB/SP sob o n° 141554, n° CPF n° 095.266.138-13;
inscrito na OAB/SP sob ò n° 173.684, CPF n° 073.921.568-02, brasileiros, advogados, todos, com escrit

AUTENTICAÇÃO DE CÓPIA
flMTENTICAOA
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Itaú Unibanco S.A.(n-va-d-ri-mlnaçlodoBANGOrrAOSAi '

CNPJ 60.701.190AXHJ1-04-NIRE 35300023978
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA DE 30,043009

Instalação: 30.W.2009, às 1ftOO horas, na sede sodet e com presença lotai. Prosonça Lagahrtpresentanlssda função da natureza dos aclunistas,"; II -em pauta ordinária: d) aprovadas as contas dos administradores e as
PrtcewaterriouseCoopeft Audrtores Indepenaentes. Ueaa: Presidente: Roberto Eavdto Setúbal; Secretario: demonstraç895ContabfllsdasoeiBdaderBlatlvaBOOewrcfctoa»S008,l5emcoinoaabso^
António Canas Barbosa tí« CHiveins. Deliberaçõe*: l - em pauta extraordinária; a) alterada a (Unommacao do do exercício por Reservas de Lucros B) ratificadas as deBOeraçoes da Diretoria, relativas; (i] ao pagamento
BANCO ITAÚ S.A, para ITAÚ UNIBANCO aA.; b) aprovado que o componente organizacional de Ouvtioria de antecipado aos adon lates do juros sobre Q capital próprio, efetuados ae fevereiro a derembro de 2008, bem como
SodedadeirtxiiporeasativiaadeseatnlxjiçôesfloramponHntEorganBa^ o dividenoo provblonado no Balanço de31.12.2008 e paooaos8CÍoniBta3flrn|analrooe 2009, com base na lucro
- União òe 3ancos Brasileiros S.A., lendo em vista a reestruturaçâo societária ocorrida em 28.11.S008; apurado sm balanços Intermediários levantados ao longo ao exercido de 2008. embora, no encerramento do
considerando que operacionalmente ai noa não tal possível proceder ã unKicaçSo d» sistemas e equipes da exercício de 2008, riaotenhHSidoapijradoUjcra(llUadocaoaaíWemíticadepa^menioniensBidadr«idBndos:
Ouvidoria do Unibanco e Oa SoeieCaOe, liça aprovada também a manutenção tos canais de atendimento Or»gislraw«malaoresper^admíraçaoer^atid6o[MlOímuíWBnoíaeoedíCíM
anteriormente existentes, porém vinculados ao componente organizacional de ouvidoria único, até que S6;a pibetfraortiriariaconiriculcSoaoaBscímentoeeuceswtoQx^me
possível realizara respectiva unificação; ç) aterão» o Estatuto Social, a!im de, entre outros ajustes: P) no artigo 1°, JACINTO MATIAS. aos Diretores E-eculhros LYWAL SALLES FILHO e MÁRCIO ANTÓNIO TEIXEIRA LIMARES
registrar a nova denominação social; (II) nos artigos 4C e 5', alterara estrutura dos cargos da Diretoria, reduzir o aos Diretores Gerentes Seniores ANTÓNIO CARLOS MORELLI, JOSÉ GERALDO BORGES FERREFIA e JÚLIO
hrnNeoe idade e aprimorar os |XK»r*s e atrir îçMs dos Oirelorea;(ill) no "Capur do arUoo6*, relativo à Ouvidoria, ABEL DE UMA TABUAÇO e 809 Diretores O erentea JOAQUIM MARCONDES DE ANDRADE WESTIN LUIZ
em virtude Oa detborsçao "b" acima, bem cómoda arteraçeo da denominação do Banco Itaú Holdlno Financeira ANTÓNIO HIBEPO, LUIZ FERNANDO OE ASSJMPÇÃO FARIA B PATRICK PIERRE DELFOSSE, que deitaram
S.A. para nau Unlbanco Banco Múltiplo SÁ e, postanormenie. para itau unioanco HcWlnp S.A., passando o de ser reconduzidos aos cargos portarem atingido a idade limite prevista no estatuto socbl; g) ateitas as seguintes
Eslatuto Social, inalterados os demais rJíspusilivcB. awoorar com Ei seouime redaçso, devidamente consolidada: pessoas para integrara Diretoria no mandato anual que viflorara até a posse dos eleitas em 2010 todas com
"ESTATUTO SOCIAL - Art. 1" • DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, PRAZO E SEDE - A sociedade anónima domicilio na sede social, sendo providos 112 cargos: Dlrelor Presidente e Qlretor Gerar, reeleito ROBERTO
(echadarBfliaapcr»reEatatuto,scCBOeriomir^ao(tórAUUNIBAr«03.A.Joitundadaem2eclederern&rt> EGYDIO SETÚBAL, RG-SSP/SP 4548.549, CPF 007.738.228*2- Diretores Vlee-Prwldet-w reeleitos
de 1943. por tampo indetermmadoelemsuasede e toro na Cidade de SSo Pauto, EsladOdeSaoFaulO. Brasil. Art. ALFREDO EGYDIO SETÚBAL, RG-SSP/SP 6,045.777-6, CPF 014,414 -218-07- ANTÓNIO CARLOS BARBOSA
2«-OBJÊTO.Asociedaõetempofco^BatividadBbaricáriaemUKfa5asmixlalio^de6autoriiadas.iriclusivea DE OLIVEIRA, RG-SSP/SP 4.S1B.457, CPF Baa 154.718-68 GERALDO JOSÉ CARBONE HO-SSP/SP
de operaçOeS Ú« câmbio. Art. 3°- CAPITAL E AÇÒES - O captei social _ de RI 39.«76-320.083.B2 [Innta e nove B.534.B&Í. CPF 952.58a.B1 B DO; JOSÉ CASTRO ARAÚJO RUDC3E. RG-SSP/SP 14.209.727 CPF 033.846 588-
bilhões, setecentos e salema e seis mitiôes, trezentos e vinte mH a oKenta e três rsais e oitenta e dois centavos). 09; MÁRCIO DE ANDRADE SCHETT1NI, RG-IFP/RJ 05.492.490-7 CPF 662.031 207-15' MARCO AMBRÒGK)
representado por 4.095.427.813 (qualro bilhões, noventa e cinco milhões, quatrocentas e vinte e sele mil. CRESPI BOMOUl. RG-SSF/SP 3.002.364-X, CPF 700.536.698-00 RODOLFO HENRIQUE FISCHER RQ-SfiW
oitwwrrtas G trazelaçCes escriturais, sem valor nominal, sen^ SP 5.228.S87-X, CPF 073.561.718-05, RUY VILLEIA MORAES ABREU RG-SSP/SP 5692381-8 CPF
cerno e sessenla e nove mil, quinhentas e vinte e íris] ordinárias e í.014 25R290 (oois blíiOes, catorze milhfles, 010.729.178-80; e SÉRGIO RIBEIRO DA COSTA WERLANG, RG-IFP/RJ 04590754-0 CPF 506 666.577-34'
duientas e cinquenta e oito mil duíentas e noventa) preferenciais, estas sem dreilo a voto, mas com as seguintes Dlretotm Executivos: eleitos CLAUDIAPOLITANStg. RG-SSPrSP 16.633.7706, CPF 132.874156-32 IVQ LUIZ
vantagens: l - prioridade no recebimenla oe dwidendo mirimo anual de R$ D.CJ22 por açao, n60 cumulativo, que DE SÁ FREffie VEITAS JLJHIOR, RH-1FP/HJ 05,346.062-2, CPF 789.938.907-06, JOSÉ ROBERTO HAYM RG-
será ajustado em easoOedesdobramentocugrupamenlo: II -direiotle, em eventual alienaç&ods controle, serem SSP/SP 37.905.819A CPF634.949.067-34, eHICARDOBALDIN,Ra-SSP/RS 1.005.553 266. CPF 183 6TB.040-
ircluídas em ofena púWk» de egulslçao oe ações. de modo a lues assegurar o preço igual a 80% (oitenta por 72 e reeleitos ALEXANDRE D6 BARBOS. RG-SSP/SP 6S77.956-2 CPF 040.036688-63 CELSO
cento) do valor pago por acão com direito a voto, Integrante do Woco de controle, assegurado o dividendo peio SCARAMUZZA, RG-SSP/SP 5.655.237-3, CPF 680.415.B1B-1 B. DEMOSTHENES MADUREIflA DE PINHO
menos iflual ao das aeoas oroinarias. mas com prioridade no recebimenlode drvklendoB não cumulativos, nunca NETO. RG-FP/RJ 04.389.036-7, OPF 847.078.877-91, FERNANDO MAHSELLA CHACON RUIZ, RG-SSP/SP
inferiores aos atribuídos às aeoes ordinárias. 3.1. Açoes Escriturais - Sem qualquer alteração nos direitos e 13.836,746, CPF 030.066.348-93; JOÃO JACÔ H AZAR ABE Dl AN, RG-SSP/SP 6.313 831 CPF 940141 168-91'

remuneração de que Irata o 9 3* do artigo 35 da já mencionada lei. 3.2. Aquisição das Próprias Agôea - A eleitas ANDRÉ SAPOZNIK. RS-SSP/SP 21.61S.97S-7, CPF 165 085 12W2 CARLOS ALBERTO BEZERRA DE
- -

. . - - , n - - , 1 4 8 426 118-63 CLÁUDIO CÊS A R
Asoaeda» será administrada poruma Diretoria integrada poradonislas ou n3o. residentes no Pais e eleitos pela SANCHES, RG-SSP/SP 13.109.863, CPF 044 .295.098-59, CLÁUDIO JOSÉ COUTINHO ARPOMATTE RG 1FW

ber3o remuneração e partopaeso nos lucros, que não pooerá ultrapas limites legais. Para o JUNQUEIRA, TO-SSP/SP26.662.136-3,CPF269.993.118-70,UEtLACRlSTIANEBAFBOZABFiAGADEM^Lr7
'

549.930.836^3, HAHcELO LUl

Direloria e tert mandato de 1 (um) ano. podendo ser renovado. 6.2. Compele â Ouvidoria: (a)
observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atu; estrita FIG-SSP/MG M-4.152.700. CPF 747,438.136-20. HELI DE ANDRADE, RQ-SSP/SP 13^69,487 CPF

inal de 074.470.218-65, JACKSON RICARDO GOMES, RO-SSP/SP 9.418.884, CPF 018.723.148-90, JEAN MARTIN

obrigatório, em cada exercie^importàncantoinferto™^ Mercanlil, de Crédito bnobiiiáno e de Crédito. Fmanciamenlo e investimento: MARCO AMBROGtO CHESPI
mesmpe^cK:ftaiosladj)prta_*minuiçaoouaCTéscimodOSvalorwespeft1k»dosra BONOMI; Carteira Comercial e Cadastro d9 Cientes 3FN-CCS: GERALDO JOSÉ CARBONE" Contas de

II 00 mesmo disposilivo tenel. 11.1. A parte do Depositas: GERALDO JOSÉ CARBONE, HUY VILLELA MORAES ABREU, ANDRÉ 3APOZNIK. ANTÓNIO9o artigo £02 tte Lei tf 6.404/76 e observados os Índios l
dividendo obrloalória que tiver sido aaga ante.ipa.am ente meaianie dwidervdos intermediários a conta da CARLOS RICHECKI HIBBRO. ANTÓNIO SI VAU» ROBERTI FILHO, AURÉLIO JOSÉ DA SIÍVA PORTELLA.
-Reserva Especial" será creditada à mesma reserva. 11.2. Por deliberação da Diretoria poderão ser psgos juros CÉSAR PAOOVAN. CÍCERO MARCUS DE ARAÚJO, MANOEL ANTÓNIO GRANADO a OUVIO MORI JÚNIOR:
sobreocapíalpróprio.lmpulando-seovaloraCsjurospa9osoucreditad.iaovalordodivKtendooorio8tório,«)m Operações Rurais: RUY VILLELA MORAES ABREU Operações de Cambio. "SWAP" B ComoromiLactas!
basenoartto?, S 7*.<U Lein«9.24^.ArM2-RESERVA ESPECIAL-Sob»ste^^ Cumprimento das Normas de Abertura, Manutenção e Movimentação de Conlas-Correrrtes de CÍaDOstaDaS
reserva especai oOjetivanao possbllllar a formação da recursos com as seguintes finaliúaúss: a) exercício do Investimento e Operações de Empréstimo e de Troca de Títulos RODOLFO HENRKJUE FlSCHER' SÍstemáde
dir*lo preferenciai de subscrição em aumentos de raptei das amorosas participadas; b) l.lufas incorpora«ies Pagamento Brasileiro: ANTÓNIO CARLOS BARBOSA DE OLIVEIRA' Administração de Recursos de ihntfan-
d*r>vS«WUn^nk!̂ ^ P^LOEKEViaUS^COHCHAKIiGewndamfljilDdeRiscojSBWIOR^
Lucros ACumulaoos. sempr _
Oui torleNa a rei/ers8o;c) pela

"̂ĵ "T^SrSSTSSiSS "̂!!-̂ .1̂  tSyn"^ n^a P9ÍB w*°resP*=tiv°»>*> UMCMV* mtoma^eí de CrÃUtos-SCR e '/^raçeo ^ . _. ,_, uw ™lu«w
não «ceda o imite de 95% [noventa e dneo por canto) flo captei socai. O saldo dessa reserva, somado ao da ANTUNES; Diretor responsável p*ia Ouvidoria: MARCELO LUIZ ORTICELU Chiorum das Deliberações:
Reserva Legal, não poderá ultrapassar o capíai sodai. 12.3. A reserva discriminará em suOcontaa dislimas, unanimida... Formalidades Legais: ata lavraca. no livro próprio, homolooaOa pelo Banco Central do Brasne
segundo os exefcfcras ae formação, OS lucros «soados â sua constituição, e a Diretoria espedfteanS os lucros arquivaoa conforme seguinte CERTIDÃO: "Secretaria oa Fawwa. JuntaComerc-al do ^tado de SM FMx
uhfzado» na distribuiçeo de dwrtenoos irrtermedienos, que poderão ser debitados em diferentes suhcontas om certtíioooreo.istrosob o na32.451/10--, em 1 ,.01.201 D. (ai KátiaReginaBuenodeGodoy -SewMáitoQsflir

f " NIC-M"DOBRÃSIUND.f5ÕMLE i
l REPRESENTAÇÕES LTDA. |
Torna pilQlíco que recebeu da CETESE oe forma concomilanie a Licença j
Prévia e a Licença de InsIalaçSo rr* 48000066 e requereu 9 UCençai
de Opeiaçâo para labricaçáo oe pastas, pós e ouira$ preparações para l
arear. S Rua da Lua. 50 - Jardim Ruyce • Diadema - Sp. |

: Gold Piauí Empreendimentos Imobiliários SPE S.A,,
CNPJ 08.966.412/0001-37 - MRE 35300361113

: RETIFICAÇÃO f
' A Cia. retiiica a data de realização da Assembleia, tendo em vista qusi
, constou por erro material no documento a data de 04/01/2010, quando aí
;tfaia correia a* tealiíflçflo de Assembleia loi 14/13/09. José Antorloj
^Tornagrti Grabowaky. \. de Café Solúvel e Derivados

rEW*» C7JPJN0 60,421.161/0001-30
tSS3S5? Avis.aoaA-ioni.tae

Acham-se à disposição Cos Srs, Acionistas, na sede social, na cidade de
Calanduva. SP. à Rua Maranhão, n' 10. os documentos a quese refereo
Ari. 133 da Lei 6.404/76. relallvos ao exercício Undo em 31/1SS009.

CetandiMi. 18 de Janeiro de 2010. A Diretoria. (19.20 e 21)

Kipr*tt»oflclal Página do Diário Oficial certificada para BANCO ITAÚ S.A, CNPJ: 60701190000104, em 21/01 (2010 08:«-<M
N" de Série do Certificado: B99,CB7A5a.35433EAEAE468BF.9CGD.3C2DOBE6
[Tlcket: 11743493 ]-www.lmpransaollclal.corn.br
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QUB sejam necessárias ou çonvemenles para a Companhia; III - Quaisquoi aQuisicÕes. desinvesti mentos,
alienações da atiras, e/ou constituição de Quaisquer ónus ou gravames sobres os alrvos da Companhia, em uma
única transação ou em uma série de transeis relacionadas durante qualquer período de 12 (doze) meses, em
«Br superior a 150% (cento e cinquenta por cenlo) 00 LAJIDA da Companrile do ann anterior ou R11.000.000.00
(um miinSo de reais), dos dote o gue for maior, ressalvadas as deliberações ou açfles previamente previstas no or-
çamento anual e/oj no Plano de Negócios; IV - a proposta á assembleia geral oe peotóo de recuperação eíliejjdieial,
recuperação judicial ou autofaténcia da Companhia; V - a nomeação e destituição de auditores independentes da
Companhia: VI - quaisquer mudanças relevantes nas políticas, praticas ou princípios conláBaís suciadas pela Com-
panhia, enceto se pela força da lei, VII - aprovação da remuneração de qualquer Dlretor eleita da Companhia;
VIII - abertura e lechsmento da filiais, escritórios e representações no exterior; H IX - a contralaçSu. pela Companhia,
de qualquer divida ou financiamento Que, em uma operação ou série de operaçfles relacionadas, em montante su-
perior a em valor superior a 1 &0% (sento e cinquenta por cento) do LAJIDA Oa Companhia do ano anlerior ou
Rí 1.000.000,00 [um milhão de reais), ÚOS dois oouelot maior. Parágrafo linico- Para finado presente, snlende-
5e por l • fartes Relacionadas', com relação a uma pessoa, (i) qualquer Oe suas Afiliadas, súctas, acionistas. co-
tístas. condóminos, (jesiores ou administradores, ou (ii} qualquer outra pessoa física ou jurídica em que qualquer
das partes mencionadas anteriormente detenha participação societária direta ou indireta ou que detenna participação
societária direta ou inOireta em que qualquer das partes mencionadas anteriormente; II • !Aíi!J8Ç!£. em relação a
uma pessoa jurídica, (i) pessoa natural ou outra pés soa jurídica que. direta ou indiretamente. controle tal pessoa ju-
rídica; (ií) pessoa jurídica controlada, direte ou Indretamente, por tal pessoa jurídica; (iil) pessoa jurídica direta ou
Indretamente sou controle comum com tal pessoa jurídica: e m - ̂ lano de NBIIDCÍOS' o plano de negócios plurianuei
Os Companhia, elaborado nos termos do Acordo de Ackmiates. Capítulo VI - Olrotoria - ArL 22 - A direlQria Siré
eomposla de 3 (trás) a 5 (cinco) diretores. «eitos e desliluiveis a ojualqijer lempo pelo consamo de administração,
sendo um deles designado direlor presidente, um direlorlinanceifo, um diretor comercial eos demais, úirelores sem
designação especifica. Parágrafo único • O mandato dos diféteres terá duração de dois anos, permitida a reeleição,
ficando os Oketores dispensados da prestar caução em garantia de seus mandatos. Art. £3 - No caso de vacância
no cargo de qualquer dretor, o conselho de administração reunir-se-é dentro Oe quin» das, contados da data em
que o cargo foi declarado vago, para elefier um novo flirelof, que deverá completar o mandato do tfirelor subslíuldo.
Art. 24 • Observadas as disposições deste estatuto, os diretores serio investidos de todos os poderes oe gerência
e administração da Companhia e poderSc realizar quaisQuer operações dtentic do curso normal dos neflóeios da
Companhia. Art. 25 - A Companhia somente se obrigará mediante es assina!uras, 1 - de dois diretores, agindo em
conjunto: II • de um diretor agindo em conjunto com um procurador da Companhia, observados os limites estabele-
cidos na respectiva procuração; III - de dois procuradores, agindo em conjunto e dentro dos limites estabelecidos
nas respectivas procurações; ou IV -de um olretor ou um procurador, dentro dos limites estabelecidos na respectiva
procuração, agindo isoladamente, desde que perante órgãos e repartições públicas e em aios que não impliquem
responsabilidade financeira para 3 Companhia. Ari. 26 - As procurações (ta Companhia serão outorgadas por 2
(oois) diretores. agindo em conjunto, e estaWecaiao os poderes do procurador e, salvo no caso Oe mandato Judicia l,
leiào O prazo máximo de um ano. Capitulo Vil - Conselho Fiscal • ArL 27 - O conseino liscal é um órgSo não per-
manente e sare instalado pele assem bléiajeral a pedioOde^cionisla, nos termos da legislação aplicável, lendoa

cõmpõsiçâa os" poderes e as furiçow previstos em lei. Capitulo VIII - Plana de Negócios e Ocamente -
krt. 2B - O diretor presidente, com a cotaboraçào dos demais tiirelores, elaborará e submetera, ao conselho de
idmlnbtraçao. ata 15 de dezembro de cada ano. um projeto de orçamento para o exercício social seguinte,
cm oese no Plano de Neaocios, Art. 29 - Os direlores QusearSo atingir as metas previstas no orçamento.
Capitulo IX - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Dividendos - Art. 30 - O exercício social da
jírpanhla encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. Ari. 31 - Ao final de cada exercício social serBo le-
ntados um balanço patrimonial e demais demonstrações linanceiras exigidas de acordo com as disposições legais

pertinentes. ArL 32 - Após os ajustes previstos em lei, a assembleia geral deiberará sobre a destinãcao do lucro If-
quido. mediante proposta da administração e de opinião prévia do conselho t is cai, se instalado, ooservadoo disposto
no presente estatuto. Art. 33 - Os adbnlstas terSo direito a receber, em cada exercido social, um dividendo obriga-
úrio equivalente a 1% (um por cento) 00 lucro liquido do exercido. Ari. 34 • Mediania deiberaçâo do conselho de
administração, a Companhia poderá preparar demonstrações financeiras semestrais ou em períodos menores e
distríuir dividendos intermediários cem base nos resultados apurados em tais demonstrações ou a cama de lucros
acumulados ou de reserva de lucros. Art 35- A Companhia, mediante defoBraçâo do consetro de administração,
iodará creditar ou pagar aos acionistas juros remun«ratorios SOOre O capital próprio. As importâncias pagas ou cre-
stadas pela Companhia a tíluto de juros sobre o capital próprio poderão ser imputadas ao valor dos dividendos oD-
•igatófios. Inclusive os dividendos das açoea preferenciais. Art 36 - A Companhia, a partir da assembleia gorai
ordinária de 2013 e ata a assembleia geral ordinária de 2017. dever* alcear 30% (trinta por cento) do seu lucro li-
quido, apôs a dedução de reserve legai, para a constituição de uma reserva estatutária, a ser destinada única e ex-
dusivamente para o pagamento ao resgate de Iodes as aç&es preferenciais classe A e acôes prelerenciais classe
C. observadas as dispostcoeB do Acordo de Acionistas. Art 37 • A Companhia, a panir da assembleia oeiai ordinária
de 2013 e ate a assembleia geral ordinária de 2017. deverá Blocar 6% (seis por canto) do seu lucro liquido, após a
dedução da reserva legal, para a constituição d» uma reserva estatutária, a ser destinada única e exclusivamente
iara o pagamento do resgate Úe todas as acõn preferenciais classe B, observadas as disposições do Acordo de

tiistas. Capitulo X - Liquidação • Art 38 • A Companhia devera entrar em fcquidação nos casos previstos em
lei e a assembleia gerai deveri nomear o liquidante. Capítulo XI • DlsposlçSe» Hnals - Art. 39 - Os acordos da

listas, sobrea compra e venda de suas açOes, preferencia para adQuiri-las. ou exercida do direito de voto, de-
verão ser observados pele Companhia quando arquivados na sua sede, S V- A Companhia tem arquivado em sua
seúe um acordo Oe acionistas datado de 19 de setemoro de 2008 (o "Acordo de ftdon islãs"!. % V • NSo se registrará
nos livros sociais, sendo nula e ineficaz em relaçaoa Companhia, a transferência de açôes que se fizerem violação
de acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. ArL 40- A Companhia, seus adonislas. administradores
e os membros do Conselho Rscal ficam obrigados a resolver, por meio de arbitraflem conduzida peio Centro de Ar-
biiragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, segundo os termos do Regulamento de arbitragem da referida
câmara, toda t qualquer oisputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial,
da aplicação, vaEdade. eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei n* 6.404/76
e nesta Estatuto Sócia!.

SCHAHIN ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF rf 6LS26.8aMH0149 NIRE n6 SESOOMieni

Ala da ÁMemblela Geral EKtraorUriiartaReaIlíada em 16/12/2009
Data. Hora • Local: 1S12/2009, *s IS ha., na sede soda!, em São Paulo/
SP. na R, Vergueiro, 2.009, 4° and. Mesa MiltonTsufic Schehln. Presidente;
SaHm Taufic Schahin. Secretario. Presença: Totalidade do capitai social.
Convocação: Dispensada, nos termos do § 4' Oo Art. 124 da Let n" 6 404/76.
Ordem do Dia: Deliberar sobre a transferência de dividas financeiras da
Sociedade, perante dh-BrEas Instituições financeiras [•Credores') i S2 Par-
ticipações Lida., oom sede em São Paulo/SR na R. Vergueiro. 2009, 10°
and, cj. 05, inscrito no C NP J/ MF n* 10.S82.B24/OOu 1-96, com seu Contraio
Social devidamente arquivado na JUCESP sob NIRE 223,370,192, em 03/
06/09 f Assunto rã-), por melo da Instrumentos Particulares de Contrato de
Assunjíode Dividas a serem celebrados entre a Socledadee a Assuntará,
com a anuência dos Credores. Deli twraçi™Tomadas por UnjmlmkJid»: A
acionrala aprovou a assunção de dívidas da Sociedade pela Assuntará pé-
rã me os Credores, am montante equivalente a ale R1119.142.463.64. Em
contrapartida às referidas assunções de dividas ora aprovada, a Assunlora
ingressara no capital soda! da Sociedade. A aclonlsla declarou que em nada
se opõe quanto â assunção das dividas pela Asswtora e em seu conse-
quente Ingresso na qualidade de aciontsia. o que serfl oportunamente refle-
lido nos documentos e livros societárias da Sociedade pertinentes, renun-
ciando, desde (4, a l«Jc e qualquer direito ou preferencie que lhe seja de
direito. O Conselho F iscai da Sociedade nào foi ouvido por nSo se encontrar
inslalado no período. Encerramento Lavrou-se a presente Ata que, lida e
achada conforme, tol por todos assinada, (a] Miftw Taulíc Schahin. Presi-
dente e Sa/Jm Taufic Sctiabin. Secretário. Aetonlsla: Schahín Holding £A,
representada por Milton T. Schahin e Saílm T. achahin. Sfto Pauto, 16/127
2009.VMane Renata C. de Moura Fonseca OAB/SP tf 177.&37. JUCESP ff
15.SOB/10-9, em 07/01/10. Kália Regina B. tia Godoy - Sec. geral.

Data. Hora e Local: 05.01.10, ás 11:00 hs, SP/SR AI.Gabiiel Monteiro da
Sirva, 2050, Jd. América. Presença: Total idade. Convoca cio: Dispensada.
Deliberações Aprovadas por UnanknJdade: Redução do capital social,
por este encontrar-se excessivo em relação ao objelo aodal, passando de
RI24.237.266,00 para RS 10.OCO.000.00 e o consequente cancelamento de
14.237.ZE6 Quotas O montante de fí$14.237.265,00, correspondente ao
valor da reduç&ode capital ora aprovaria será pago proporcionalmente aça
sócios cujas quotas foram canceladas, meaianie a cessão de 50% dos di-
reilos económicos sobre a totalidade das acfles da Paraná Banco S.A.,
CNP J.M F 14.388.33*0001-99, NIRE 41.3QO.OOÍ.169, deUdas pela Socie-
dade, representadas por 1.325.587 acões preferenciais e 5 462.152 ecfies
ordinárias. Os s*dos e a Sociedade esclarecem que os direllos econOmlcos
o<a cedidos correspondem aos direitos sobre lucros, dividendos e juros
sobre capital próprio decorrentes de aeSes represenwrifas do ca pilai social
da Paraná Banco SÁ. A Sociedade e os sócios reconhecem que a delfee-
raçSo tomada nesla da Ia fai eleitos perante as partes de modo que Iodos
os lucros, dividendos ou juros sobre capital próprio que a Sociedade viria a
ter dfrelto a partir de então será de Wularidade de seus sócios. Em razão da
redução do capital social ora aprovada, fica alterado a Cláusula 5*, caput,
do contrato social, que passará a vigorar cem a seguinte redacao: Cláusu-
la Sexta-O capital social, totalmente subscnio e Inlegrafeado am moeda
corrente nacional, é de R110-000 000.00, divldidoem 10.0CO.OOO dequotas
no valor de RS1.00 cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte for-
ma; (l) Rosafdo Malucelll possui 5.000 000 de quotas, no valor total de
R$5.000.000,00 e (II) Sara Maria Mahicelli possui 5.000 000 de quotas,
no valor de RS5.rjOO.000.00, Encerramento: A Ala tol lida, achada conlor-
me e pelos pré sentes assinada. Rosaldo Malucelli, Sara Maria Malucelll.

Yamana Desenvolvimento Mineral S.A.
CNPJ/MF ff OSJÍS.MSTOOI-ea - NIRE 35.300.196.449

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária de 08/12/2009
Data, hora «local: OBJ 12/2009, Ss 16 tis., na sede social, na Rua Fun-
chal. ns 411. 4" and., conjs. 43 e ", SSo PauC-SR Convocação e
preaença: Dispensada a convocação, dada a presença de Acionistas
-apresentando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Juvenal
Mesquita Filha; Secretário: Adaberto Franco Mello Telles, Deliberações
da Ordem do Dta, aprovadas por unanimidade; Foram aprovadas as
contes Cos administradores da Cia., bem como o Balanço Patrimonial e
demais uemonsiraçdes Financeiras relativas ao exercício social encer-
rado em 31/13C008, publicados nos jornais "O Dia-SP" e "DOE-SP".
ambos na edição 01/12/2009 (Anexos ? e 3 â presente Ats); e (ii) Foi
aprovada a manutenção do lucro acumulado â disposição dos adminis-
tradores da Cia., dispensando as demais deiberaçfiea soore aã matérias
grevistas no Art. 132 da Lei das S. A., em virtude de sue inapiicaoiiidaae.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerada a Assembleia,
lavrando-se a presenle Ata. São Paulo, OfVi 2teOQ9. Aclonlstas presen-
es: ~iBmana Resources Brazil (BVI) Ud-, Rp. JuvenaJ Mesquita Filho;

Juvenal Mesquita Filio; Antenor Flrmlno Silve Júnior; Cnartes Bruce
Main; e Pelar Marrons, (ass.) Juvenal Mesquita Filho - Presidente da
Mesa; Adalberto Franco Netto Telles - Secretario da Mesa. Junia Comer-
ciai do Estaco de são Paulo. Certifico o reg«tro sob o n8 460.491/09-4
em aai2yax]9. natia Regina Bueno oe GQdcy - Secretária Gerai j

H E Indústria Mecânica Ltda, torna público que racebeu da CETEEB a
Lie de Operação n* 570002B1, válida ale 1S/01/2D13, para Ualnagem
(torno. Irasa ele .), serviço de' ã Rod. Geraldo Scavone, 2.300, unidades
?B e 56. no Bairro Jd Califórnia - Jacaré I/S P

•Merck Sharp S, Dohnw Farmacêutica Ltda. • localizada à Rua Trem de
Maio, 1151. Distrito de Só u sãs. Campinas/SR loma público ene solicitou
á CETESB a Licença Piévla e de Instalação de Novos Equipamentos
através do processo n" 05/00083^10.'

Concrepav S.A, Partlc. e Administração

Data, hora, local; 25/11̂ 2009, às S h, na sede sodal em Campinas-SP.
Convocação: Dispensada tegalmenle. Prwença: Totalidade do espiai se-
dai. Mesa: Presidente: Paulo Rogério Marlirrs. Secretario; Rui Marcelo Ré.
DelibaracOBE Unanimes: a) Aceito o pedido de renúncia afelivado pelo Sr.
Manoel Tiago Fernanda* do cargo de Diretor Superintendente, e twrne-
Mo para o seu lugar o Sr. Rui Marcelo Ré que cumulara com o Cargo de
DlrMor d* Relações com a Marcado e) Autorizada a alienação dos se-
guintes Imóveis- (a) Imóvel localizado na Rua Anselmo de Lima FUrio. n*
100,CurtlOa-PR,ob}etódamatr. n* 19.867008" Cart.de Reg.delmov.de
Curilba/PR, (b) Imóvel localizado na Flua Coronel Eudtfes Machado, 93,
Freguesia do O. SSo Paulo-SP, objeto 1» matr. rf 92.600 do 8a Cert. de
Reg. de Imúv. da SSo Paulo/SP: [c) Irníuel localizado na Rua "A", Quadra
•B", 3/N, Chácara Cbratel, IlanhaènvSP, oBjeto da malr. n" 151.337, do
Cari, de Reg. de Imãv. de Ilanhaém/SP; (d) Imóvel localizado na Av. Getúllo
vfcrgas, 2.731, Bairro Córrego Seco, Jacareí/SP. obistoda malr. n" 46.746,
do Cart. de Reo. de Imov. da Jaca reí/SP, (e) imóvel localizado na Av. Lauro
Gomea. 1150, Rudge Ramos. 3. B. doCamix>3P, objelo da matr. n° 67.963
do 1° Cart, de Reg, de Imóv, de S. B. doCampo/SP; (f) imóvel localizado na
Fíua Maria Bento de Lemos. 1SDQA, Jd, América, Taboao da Serra-SP. obje-
to da malr. n" 77.160. do Cari. de Reg. de Imòv, de Ilapecerica da Serra/SP;
(g] Imóvel localizado na Rod. Rlo-Santos. km 216, via Prestes M aia,
Bertloga-SP, objelo da matr. n° 27.547 do 1"Cart. de Reg. de Imov. de San-
tos/SP; (h) imóvel localizado na Av. António Tcze, 114, Cidadã Industrial
Satélite de Cumaica, Gjarulhos-SP, objaio fla matr. n' 19.123 do 1' Cart. da
Reg de Im&v. de Guarulhos/SP; e (i) imóvel localizado na Av. Ayrton Senna,
7335, Campina do Padre, Praia Grando-SP, objelo da matr. n" 2a.64J, da
Cari. de Rés. de Imév. de Praia Grande/SP. Nada mais. JUCESP n°
469.513/09-3 em iBfl 2/09. Kálla Regina Bueno oe Godoy-Secret Geral.

Kaú UnibancoS.A-
(nova denominação do BANCO ITAU S.A.)

CNPJ 60.701.190/0001-04-NFE 35300023978
EXTFATODAATADA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 30.08J 009
InslalaçSo: 30.09.2009, as 10hs, na sede social, com presença
acenaria total. Uesa: Presidente: Roberto Eoydio Setúbal; Secretário:
Anlonn Calos Barbosa de Oliveira. Deliberações: l • mantidos os
aluais Diretores, eleitos pela Assembleia Ourai Extraordinária e
Ordinária da 30.04,2009, â exceção do Direlor Alexandre Zakia Albert,
que deixa de exercer suas (unções em 30.09.2009; II - elevada a
quantidade de cargos providos na Diteloiia, de 114 para 116, sendo
que destes cargos, 24 correspondem ao Grupo Executivo, que abrange
o Diretor Presidente, o Diretor Geral, 9 cargos de Olretores vice-
Presidentese 13 cargos de Direiorea Executivos e, os demais cargos,
correspondem a Direlores sem designação especifica; e ilt • providos
2 cargos vagos de Direlores sem designação especifica, elegendo as
pessoas a seguir qualificadas, paia o mandalo anual que vigorará ata a
posse dos eleitos em 9010: GILBERTO TH AIZ1C ANTERA S. RQ-SSP/
GP 10.534.678, CPF 001.770.578-90; e PAULO PIFJES «AZ, RG-SSP/
SP 27,775.019-2, CPF 370.086.927-49. Quorum das <íel Ibera coe»;
unanimidade. Formalidade» Lvgais: ala lavrada em livro próprio,
homologada paio Banco Central do Brasil e arquivada conforme
seguinte CERTIDÃO: "Secretaria de Fazenda - Junta Comercial do
Estado de Sflo Pauto: certifico O registro sob O n9 32.453/10-3, em
19.01.2010. (a) Kttia Regina Bueno de Godoy - Secretaria Gerai

"*̂ ?**™5 Itaiquara Alimentos S.A.5^
CNPJn°72111321/000174 NtREn 35.30001Z577

Ala tia RòunlSo do Conselho da Admlnlatraçío
Fteéliraeta em 26 Oe Aflotto (ta 2009

Aos vinte e oiio d«s do mês de aaosto de oois mil e nove, is t4noo, na
sede social, situada na Fazenda Baiquara. Município de Ta&iratiba, Estado
de S9o Paub, reuniram-se DS membics do Conseho de AdmtiístraçSci da
sociedade, Inlra-asslnados, em ntímero lagal para deliberação. Iniciados
os trabalhos, assumiu a presidência o Sr. Guilherme Whteksr M
Lima Silva, que convidou a mim Joaquim Augusto Bravo Caldeira, para
secrelarid-lo. Foi feita explanação sobre o orçamento, A Direloria da
compannia loi auiorizada peto Conselho de Administração a negociar e
celebrar contraio com a Eurovest Global Securlties Inc. eEurovest SJL
para a eslruluração e implementação de smpréstimo de recursos oriundos
Oo eMertor no valor ale de US$15.000,000,00 (quhze mlli6es de dólares).
Ficou designada a daia de 30 de setemoro de 2009. as t4hoO na
seae da Compannis para a reaínçao da nova reunigo do Coos»tno
de Adminisl raçflo dispensando-se nova convocação. Nada mais havendo
a tratar foi lavrada a presenle ata, que ipés lida e aprovada por
unanimidade e assinada por ledes os Conselheiros. Ilaiquara, SS de
agosto de 2009. "A presente S copie, liei da ala lavrada no livro próprio'.
Gulltiernw Whllahor de Uma Silva - Presidente do Conselio de
Administração. JUCESP n* 31.249/10-3 em 16/01)2010. Kália Regina
Bueno de Godoy • Secretária Geral.

. .«..lolarjamoa B Adjudicamos o oft(eto da ConcorrÊncla Pública n'
03/2009 â empresa: POSTO DE SERVIÇO S VIL A CARVALHO ARAÇA-
TUBA LTDA, CNPJ n.» 07.290.541/0001-40, face B decisão da Comis-
sâo Permanente de Licitação. Araçatuba, 20/01/2010. António Barroto

Santos-Diretof Presidente.

ItaúUnibancoS.A.
(nova denominação do BANCO ITALI &A.)

CNPJ 60.701.190/0001 -04 -NIHE 35300023978
EXTRATO DA ATA DA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 0E 22,07.1009
InalalaçSo; 22.07J009. às 10hs, na sede social, com presença acionária
total. Mesa: Presidente: Roberto Egydto Setúbal; Secretário: Anlonlo
Canos Barbosa de Oíveira. Deliberações: i - elevada a quantidade de
cargos providos na Oiretoria, de 112 para 115, dos quais 24 no Grupo
Executivo, que abrange O Diretor Presidente, o Diretor QeraL 9 Direlores
Vice-Presloenlas e 13 Diretores Executivos, sendo os demais Direlores;
n - providos 3 cargos vagos na Diretorta, eieaenoo Diretores as pessoas a
seguir qualificadas, para o mandato anual que vigora ré ate a posse dos
eleitos em 2010: ANTÓNIO CARLOS AZa JÚNIOR, RG-S3P/3P
14.167.985, CPF 049.319.099-84, CLÁUDIO CORACM. RG-SSP/SP
6.998.962. CPF 673.443.138-04, a FERNANDO DELLA TORRE
CHAGAS, RG-SSP/SP 19.355.069-6. CPF 162.259.718-40: e III -
ratilicada a decisão que loi tomada em 15.05.2009, de designar o Direlor
Executivo Marcos de Sarros Lisboa como Diretof responsável pela
Ouvidoria, em substituição ao Diretor Marcelo Luís Orticelrl, designado na
Assembleia Geral da 30.04.2009. Quorum daa rJeHberaçdes:
unanimidade. Formalidade» Legais: ata lavrada em livro própria
nornologada peto Banco Central do Brasil e arquivada conforme seguinte
CERTIDÃO: "Secretaria da Fazenda - Junta Comercial do Estado de Sflo
Pauto cartillco o regfatro sob o n* 32.452/10-0, em 19.01.2010. (aj Kália
Ftegina Bueno de Goooy - Secretária Gerai'

LUKSNOVA S/A IND.E COMERCIO
CNPJVMFna 44 381.747^01 .rje/NIRE353QOuSB599

ATA OE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 10/122009

<\os dai dias <tv mês de de;BHt*o de 2D09, às 15:00 (Quinze) horas, em
;ua sede social â EtlrsJa dos Casa. 2301. em São Bernardo do Campo
- Estalo de São Paulu. rasliim-se a Assembleia Geral Extraordinária das
Aáonistes ds LUKSNOVA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Independente

invocação por edllais, tendo em vista s presença de todos UR
ilslas legais que represenlam a UnalMade do Cflplal Social ds
ess, cujos nomes ranalam do livro de preaença, pm confwmkisde

com f> disposto no parágrafo a' ao artigo 124 da lei n" 6 40a de 15 de
dezem&rn de i 976. Aísumki a paeiWència da mesa de acordo com os
Estatuto» Sociais, a Sra Wllma Potomali . Diretora Presidenle, que
convidou a rnim, Maria Cristina Potomali Fkaa, para secrelariar os

ltiDs Assim constituída a mesa, declarou a Sra Presidente

deliberar sobre a seguinte ordern do dia: Deliberação da praposU d*
alteração do art. 12. conlomie laculta os Eslalutos Sociais desta

ledade- por volaçSo unânime D plenária decidiu pela atlaravSn do art.
12 atwt: O uso da denominarão sócia l cornais ao; Diretotes. eando; a)

conjunto de dois direlores ou urn deles am conjunlo com um
procurador da sociedade cara a práiica de todos os atoa que Importem
obrigações à sociedade: para. C uso da denominação social compele
aos Direloras sendo: a) em conjunto de dais [Ureteres ou um delr-s em
conjunto com um procurador ou dois procuradores da sociedade, que
sarnpre lerão especificados em seus mandatos os aios ou operações
que poderão praticar, Mm wmo a duração dos mandatos. Wilma
Potomatl. Mana Cristina Polornal i Fluía. JUCESP. CerWicogreglsIioeob
o nu 481.380/09-9 em 30.12.21109. Kália Regina Bueng de Godoy. -

BANCO TRICURY S/A
C.N.PJ. - M.F. tf 57.B39.B05/D001-40 - NIRE N" 36.300.132.939

Exlratoda Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 11.12.2009
Local • Data: Sede, Av. Pa j l ala, 37, 17a andar, c). 171. Bela Vlsla. SP/
SP. lOti da 11.12.09. Quorum: totaltiaúe do capital sodal. Convoca-
ção; Dispensada (j 41, art, 124, Lei 6404/76). Mesa: Presidente: José
Roberto Cury, Secretário: Jorge Cury Neta Deliberações: Aprovado por
unanimidade: A] Aumento do capital sodal de RS 5.150.000.00. medi-
ante a capitalização de juros sobre o capital próprio, com emissão de

de H$ 293,00 o lote de 1.000 aooes, aumento subscrito e integrallzado
contorme Boletim de âuoscricao, passando o capital social de R$
90.000.000,00 para R$ 96150.000.00, reprwenlaoQ por 38ft652.773
açoes ordinárias, nominativas, sem valor nominal; B) Alteração do att. S>
do eslalulo social: Art. 5*; O capilal sodal é da Rí 95.150.000,00, repre-
sentado por 38a652.773 açôes ordinárias nominativas, sem valor nomi-
nal. 5 Único: Cada açâo ordinária dará direito ã um voto nas delibera-
cfies da AssemMéla Geral. Enoarranumo- Nada mais, lavrou-se a eta.
Aclonlslas: Jorge Cury Neto; José Roberto Cury; ff Trfcurv Participações
Lida - Jorge Cury Nato e José Roberto Cury: direlores, Visto; Carlos
Eduardo Lopes: OAB-SP 176.629. Extraio do original. SR 11.12.09. José
Roberto Cjry: Presidente, Jorge Cury Nelo: Secretária JUCESP
3Q.306/IC-3 em 1 J.Q1.3010. Kalla Regina Bueno de Godoy: Sec.Geral.

Villanova Engenharia e
Desenvolvimento Ambiental S/A

CHPJ/MF 04.373.329/0001-59 - NIRE 35.300.184.751
RETIFICACÃO

Na Escritura de Aditamento pu W toada neste jornal, edição de 13 de janeiro
de am), constou •rroneamento no cabeçalho como VUbnova Engenha-
ria * Conitraçce» Ltda.. CNPJ/MF 60.270.31 IVOOu 1-33 - NIBE
35.200,163.620, sandoocorreto Villanova EnaenhBrfaaDaMnvolvImBn-
to Ambiarrlal SiA. CNPJ/MF Q4.373J3a»QOOl -55 - NIP.E 35.300.184.751.

Paginado Diário Oficial certificada para BANCO ITAU S.A, CNPJ: BnTfmsoftr
N' de Serie do Certificado: B99SCB7A5B335433EAEAE4$BBF09C6rJ93C2DO
[Tlcl(8t: 11743455]-wwwJmprBnsac.ncial.ct.m.br
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« CTEEP

CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA

CNPJÍMF n« 02,99e.eiMXKJ1-(H
FATO HCLevaNTE

A CTEEP • Companhia Oe Transmissão òe Energia Bêtrtea Paulista
"•Companhia" ou "CTEEP), em cumprimento ao disposto na Instrução
CVM n' 356 s ao disoosto no Parftnrelo 4", do Artigo 157, da
_fc n" 6 404/76, a respectivas alterações, vem a ptlQllco inlramar que
foi aprovado, rã SOSf Reunião do Conselho M Administração, em 18
de íaneiro de 2010, o Plano de Investimentos Flurianual 2010/2012 da
Companhia, a saber:

(em RI rniUoes)

Corporativo,
Retorces Tipo i
Betorcoa Tipo g
Novas Conexões

Proieto Telecom
l izacao jessoal

Subtotal Próprio (Ai

Sena Oo Japi

_!£?-

' 272,3

37M

47,9

Reforço* Tipo 1 e 3. investimentos direcionados para atendimento òo
sistema tíe Rede Básica,
Novas Conexões: Invastimenlos direcionatios para atendimento
exclusivo deconsumicores.
PUTs e PMIS: investimentos necessários para manutenção da
qualidade do sistema e minimizaçaO do frnpacto da parcela variável
Proieto Telecom: Investimentos em modernização do sistema rje
telecomunicações por meta da substituição do sistema analógico —
sistema digital.
Dentro do Plano de Investimentos PlurianiMl a CTEEP tem como
premissa buscar apoio financeiro da dUerenles ionles oara financiar
seu; investimentos, seja nos projetos de reforços, novas conexões
manutenção (PMT e PMIS) eTelecom. bem como nos aportes em suas
subsidiárias.

São Paulo, 20 de janeiro de 2010
Mareio Lopes Almeida

Direlor Financeiro e de Relações com kwestidores

EDITAL - O Sindicato dos Trabalhador** nas Indústrias dt Cons-
trução » do Mobiliário- Solidariedade -SP com base lerritonal nos
Municípios de Adamantina, Bernardino de Campos, Fartura, Florida
Paulista, Ipsussu, Lucélía. Man duri, Martápoita, Pacasmbu, Pireju, Santa
Cruz 00 Rio Pardo e 39o Caetano do Sul - CNPJ 59.325.308/0001-
50 - com sede social nos Municípios de São Caetano do Sul situado a
flua Perreta n» 278 - Bairro Fundação - cap 09520-650 e no Município
de Ipaussu situado a Avenida António Samadelo, 119 - Bairro Estação
- Ipaussu - cep 18950-000, ambas no Estado de São Paulo, com
preseniaçao dos trabalhadores nas seguintes categorias profissionais;
trabalhadores na indústria da construção civl (pedreiros, pinloces, es-
tocadores, bombeiros Hidráulicos e trabalhadores em geral de estradas,
ponte, montagens industriais e engenharia consultiva): trdjalhadores em
olarias, trabalhadores na inaiJstrta de cimento, cal B gesso, trabalhadores
na indústria de uadriino. Hidráulico e produto Oe cimento, trabalnadores
na indústria de cerâmica para construção, refralfirio, trabalhadores nas
industrias de mármores e granitos, trabalhadores na indústria de pintura,
decoração, estugues e ornatos, trabalhadores na industrie de silvicultura
e na exploração Bofestal ó» madeira, trabalhadores na industrie Ce ser-
rarias, carpintarias, tonarias, madeiras,laminados,agtomermcosechapa
de fibra de madeira, oficiais marceneiros * trabalhadores na Indústria de
serraria e móveis da roadera, trabalhadores na industria de móveis de
junco, vime e de vassoura, trabalhadora na inajstna Oe cortines e es-
tufos, trabatiadores W escovas e pincéis, trabalhadores na indústria de
instalações elóbicas. gás, hidráulica e sanitária, trabalhadores na indus-
trie Oa construção de estradas, pavimentação, otwas de teiraplananem.
obras em geral, tratoristas. diferenciada, trabalhadores na Indústria de
relralário. Evcetua-se da base de representação do Sindicato Solidarie-
dade O* Trabalhadores em Estudos de Sob, Fundações, Montagens,
Fabricação « Acabamento de peças e Prfl FaQricado em Concreto, Com
exwçSodc Município de São Caetano Oo Sul, nos demais Município que
compreende a Base Temtonai do Sindicato Solidariedade, eicetua-se de
sus representação nestes Municípios os traoal fiadores da Indústria da
Construção e Estradas, Pavimentação, Obras de Terraplanagem em Ge-
ral (Barragens, Aeroportos, Canais e Engenharia Consultiva). Convoca
através dr> presente edlal os trabahadores das categorias acima citados
dos Munícpios de irjaussú, Sá ma Cmz do Rio Pardo e Bernardino da
Campos para assembleia geral extraordinária que se realizará no dia 23
de Janeiro de 2010 as 15:00 horas na sede social do Sindicato no Muni-
cípio da Ipaussu, situada a Avenida António Samadein, 119 - Ba iro Es-
tação- Ipaussu. Convoca ainda os trabalhadores dos Municípios de Far-
tura, Piraju e Manduri para assembleia geral que se realizara no dia 24
de Janeio de 3010 às 15:00 horas no endereço Rua Mon Senhor José
Trombl n» 120 - Bairro Centro na cidade 0« Fartura. AmOas assembleias
tratarão dos seguintes pontos de pauta; 1°) Informar sabre a decisão
no processo ds n» 00367-2007-030-15-00-6- AC em curso na Vara do
Trabalho O* Ourinrios, onfle se discute a represenlalividade da categoria
xofestonal. 2"! Colocar em votação se os trabalhadores pertencentes a
alegoria nestes municípios aceitam ou não que o Sindicato Solidarie-
dade representem a categoria também nos Municípios de Ipaussu, Ber-
nardira de Campos, Fartura, Manduri, Piraju « Santa Cruz do Rio Pardo.
Ainda no presente edital a Diretoria do Sindicato Soidariedad» convida
representantes da Diretoria do Sindicato Intermunicipa! dos Trabalhado-
res rãs indústrias da Construção e do Mobiliário de Ourinhos e região
para participarem das assembleias com direito a voz e voto. São Caetano
do Sul, 20 de Janeiro ae 2010. Edison Luiz Bernardea - Presidente

r âKGLARAÇjÇa DE PROPÓSITO
Dan António Marinho Conrarta, portador da carteira de identidade
IRO n° 05476760-3IFP/RJ, CPF n° 75* .649.427-34, Declara sua intenção
iOe exercer carga de administrador na Braailpnw Seguro» e Previdência
S.A. e que preenche as condições estabelecidas na Resolução CNSP n*j
136, de 07 6e novemtxc* de 2005. Esclarece que, nos termos díj
regulamentação em vigor, eventuais impuipiaçOas a presente dedaraçfiol
deverão ser comunicadas dirttamente a Superintendência de Seguros|
Privadas - SLJfiEP. no endereço abaixo, no prazo máximo da quinze dias,
contados da daia desta publicação, por meto fle documento em que os
autores estejam devidamente identificados, acompanhados da!
documentação comproQatúria, observado oue o Oedaranle poderá, na;
!forma da legislação em vigor, ter dlreho a vista do respectivo processo.!
JSUSEP • Av. Presidente Vargas, 730- Rto dt Janeiro. 15 de íaneiro dej
12010. Dan António Marinho Conrado. Superintendência da Seguros!
'Priirados-SUSEP. l

~1 ETERNIT S.A. •_
jj CW=Jn"61.(ra2.(n7/TO01-81-NIRe35.a00.013.3« W«WS

Aawmblala Qerel Extraordinária - Edital de Convocação
Tendo em vista a conveniência e a oportunidade de diversificação
dos negócios da Companhia e a expansão de suas atiwJades,

isdiante a ampiaçao tía gama de produtos oferecidos e a busca de
ovos mercados, (Içam os senhores actonistas da ETEBMT S,A.,

por recomendação de seu Conselho de Administração, em raifio das
deliberações tomadas na Reunião do Conselho de Administração, de
9 de janeiro ae 2010, convocados para a realização de Assembleia

Geral Extraordinária na sede social da Companhia, na Rua Doutor
Fernandes Coelho, rf 85.8° andar. Bairro de. Pinheiros. São Paulo • 3P
no dia 9 de fevereiro de BÓIO, às 11:00 noras em primeira convocação
ou as 12:00 horas em segunda convocação, para tratar da seguinte
ordem do dia; (1) rattlicaçao da aprovação da Indicação da empresa
especializada Apele Consultoria Empresarial Ltda. para elaboração
aos laudas de avaliação das empresas Monier Tegula Soluções para
Telhados Lida. e Noptune Empreendimento* e Partlelpaçães Ltda.;
II) ratificação da aprovação dos referidos laudos de avaliação das

empresas Monier Tígule Soluções para Telhados UdB. e Neptune
Empreendimentos e Participações Ltda. apresentados pela empresa
especializada Apsl* Consultoria Empresarial Lida.; (Ill) ratificação
da celebração pela Companhia, na qualidade de aarantldora. do
Sontiato de Compra e venda de Quotas da Monier Téguta Soluções
para Trinados Ltda, datado de 13 de laneiro de 2010, entre e Monier
looflng GmbH e a Keptune Empreendimento* e Partldpscóe!
Lida., sociedade e ser controlada tadiretamente pela Companhia; e, (Iv
aprovações, por conseguinte: (a) da aquisição do controle da Neptuni
Empreendimentos e Participações Ltda.; (b) do aumento do capital
social da Neptune Empreendimentos e Participações Lida.; e, (o) da
aquisição do controle da Monier Tegula Soluções paraTethados Ltda
pu Intermédia da Neptuno Empreendimentos e Participações Ltda.
lendo em vista que as aoufeiçoes acima ee constituem investimentos
relevantes, nos termos Oo artigo 258. Incisa l, da Lei n1 6.404/79. Nos
lermos Oo §3', arllao 135, da Lei n° 6.404Í76, permanece à disoosiçâo
dos senhores acionistas da Companhia, em sua seoe social, bem coi
através dos meios de comunicação exigidos pela legislação, copia da
documentação pertinente às tiansaçOes acima inlormadas. Consoante
dispõe o artigo 126 da Lei n" 6.404/76, OS acionistas deverão entregar na
sede social da Companhia, com antecedência mínima de 43 (quarenta
e oito) horas oe realização da Assembleia Geral Extraordinária: (!) o
extraio atualizado da come de depósito das acoes escriturais, fornecido
eautenticado peia instituição financeira depositar lê; e. (II) os docum
hábeis de identificação, podendo os acionistas ser representados por
mandatários a. neste caso, o respectivo instrumento ae procuração
demais aios societários e documentos Que comprovem a reguteridadi
de sua representação, observadas as restrições legais.

São Paulo • SP, 19 de janeiro de 2010.
Sérgio Alexandre Me*leira

Pra»ldente do Conselho de AdmlnlslraçBo

Infoserver S.A.
CNPJ n* 00.602.221AX301-30 - NIRE n« 35.300.348.916

Estrato da Ata cto Ai*«mblila Gerai Extraordinária "• 14.10.D9
Data,Hora*Local: 14.10.09,09hs, s*desocial, R. MsriadeLourdeaPon-
ce, 17, Cl, C2 » C3, vi. Campesina, OsascorSR Convocação: Oispenseoa
(arL 124, § 4°, Lei 6,40*76). Prwwnça: Totalidade do capitai social- Mm:
Presidente; Marcos Gonçalves dos Santos, secretário: José Ricardo da
Cruz Pereira. Dollberaçô»» Aprovadas por Unanimidade: í) Alteração do
Ari. 23 Oo Estatuto Social, que dispõe sobre a composição da Diretoria.
para que. ao invés de 04 membros, esta SBJH composta por 05 memoras:
~Ari. 23: A Dlreurle será composta por 05 membnís, acionistas ou nSo, re-
siOentes no pais, eleitos e Ossttlufvels pgto Conselho da Administração,
com manda» Oe fano, pooendo ser weteiios, sendo que cada um tíetes
Ier6 a Oenominaçiõ ttefinOa na RWTI&Q no Conselho de Administração
guecWowar acerca o* sua eisifSo, sendo certo que um Olretar serão Dl-
reior Comercial e o outro o Dirttor Comerciei de Grandes Contas. II) Fixar a
remuneração do novo Diretor Eslalutárk), a ser aprovada pelo Conselho de
Administração, Dern como os critérios aOoterjrjB a sua (orrna de pagamento
e prazo, e«nearninní-losa aprovaçfto do Conselho oe Administração, li!) A
inclusão de um § único ao Ar). 16 do Estatuto Social, dispondo que, caso o
Conselho se encontre em número par s a votação resulte em empate, ca-
bará ao Presidente do Conselho o voto de desempate: Art 16:0 Conselho
Oe AtfrninistiaçSo Oa Cia, s«ri composto por, nc mínimo 3 * no mixlmo, 7
membros, tocos efeitos paia Assembleia Baia! e o» «Ia destituías e gual-
quer tempo, para um prazo cfeseííSo 06 1 ano, sendo permitias a re&9iç6o.
Pelo menos 1/3 Oo Conselho deverá ser totmadQ por membros múep0r>
dBníHE, rjím nSo sejam adonisías. tire/ores ou funcionários da Companhia.
•3 Único; A Cia. msntetá, sempre que possível, um número imparam tela-
çâo aos memúrns rfn Cansalfío de AdminislraçSc, sendo que, caso o Con-
selho renrfa a ser composlo por um númem par da Conselheiros, ou. se
nas Reuniões tío Conselho de AdministraçSo estivaram presentes em nu-
mero pare íioww empate na uoiaçSo, ScarS a cargo Oo Presidente Oo Con-
selho conceder o voto oe desempate?, rv) Aceitar a renúncia ao cargo de
Membio do Consetio de Administração apresentada por Abel AarSo Filho e
Pauto Rou&rioda Silva Samia, nesta data v)Consldemndoesafdadedois
membros do Conselho de Administração, os Acionistas, decidem manter o
Conseirio de Administração com os 03 membros remanescentes, até elei-
ção de novos membrot. vi) Consolidação do Estatuto Social, vi i) Nenhum
outro assunto de interesse toi deliberado. Encerramento: Nada mais, la-
vrou-se a ala. SP. 14,10.09. «tos»; Presidente: Marcos Gonçalves dos San-
los. Secretário: José Ricardo da Cruz Pereira. Acionistas Presentes; Mar-
cos Gonçslvesdas Santos, José Ricardo da Cruí Pereira, Abel Aarão Filho,
Mânica Cristina M. da Silva Menoni, Intel Capital Corporation - p, Fább lunls
C. «e Paula, Carlos Alberto Farreia, André de Almeida RadrinuBs.JUCESP
4B1.416/09-2 em 30.1209, Kâtia Regina eueno de Godoy: Sec. Geral

Elo Participações e Investimentos S.A.
CNPJ n« 07.836.611/0001 -52 - NIRE 35.300.335.295

Assembleia Geral Extraordinária
Edital de Convocação

Convidamos os senhores aclonistas desta Sociedade a se reunirem
em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada rio próximo dia 28
de janeiro ds 2010. is 11h, na sede sodal, Cidade de Deus. Vila Yara.
Osasco. SP, Salão Nobre do 5° andar, Prédio Vermelho, a fim de
examinar proposta do Conselho de Administração para aumentar o
Capital Social no valor de fl(27.283.881,40, elevando-o da
«5708,326.668.65 para R$735.612,550,05, mediante a emissão de
2,196.5*3 novas açCes nominatlvas-escnturals. sem valor nominal,
sendo 1.779.131 ordinárias e 419,409 preferenciais, ao preço de
R$12,41 por açâo, para subscrição particular pelos acionistas no
período de 39.1 e 1'-3-2010, com ktfegralização à vista, tis 100% do
valor das açOes subscritas, em 9.35010. Documentos i Disposição
doa Acionistas: este Etfilat de Convocação e a proposta de Conselho
de Admirwsirecào encorrtram-w à disposição dos adonlstas ns sede
da Sociedade « no Departamento de AcSss e Custódia do Banco
Bradesco S.A., Instituição Financeira Depositaria das Açoes da
Sociedade, Cidade de Deus, Preá» Amarelo. Vila Vara, Osasco. SP.
CWada de Deus, Osasco, SP, 16 de janeiro da 2010. Lázaro de Mello
Brandio - Presidente do Conselho de Administração,

Leste Participações S.A.
C.N.P.J,/M.F.nsB9.&B9.02a/0001-05 - N.LR.E. 36.300.122.895
Extraio da Ata da AGE Realizada em 2B/12A009 ia 11 horas.

Assembleia realizada na sede social da Companhia, com a seguinte
deliberação unânime: aprovar a distribuição de luros sobra o capital
próprio, a título de dividendo obrigatório, referente ao exercício social
de200d, no valor bruto de RS 125.000,00. distribuídos de acordo com
a participação de ceda actonlsta no capital social da Companhia, sendo
creditado aos acionistas nesta data e eletivamente pago até 31/12/2010.
NO ano corrente, ia toi antecipado aos sócios valor sob a mesma no-
menclatura. Esta ala toi lida, aprovada D assinada pelos presentes. Re-
gistrada na JUCESP sob o n131.70 W10-3. em 16.01.2010- Kfltla Regi-
na Biier» ae Oodoy - Secretária Geral.

Infoserver S.A.
CNPJ n« 00.602.221/0001-30 - NIRE ng 35.300.34S.9I6

Ata dt Reunlfta Ho Conselho da Administração d* 14.10.2009
Data. hor* • Local: 14.10 09,10h, sede social da Cia., Oeasco/SR R.
Maria de Lourdes Pouca, 19, VI. Campesina. Convoeaçlo: Convocação
pelo Presidente do Conselho de Administração Marcos Gonçalves Oos
Santos, por melo de Carta da Convocação enviada dia OS.10.09 e devida-
mente recebida por todos os Interessados. Pnronça; Presentes i) Os
membros do Conselho de Administração: Marcos Gonçalves dos Santos,
Carloa Alberto Ferreira e André de Almeida Rodrigues; II) Fábio Lunls C.
de Paute, na qualidade de observador, representando a adonista Intet
Capital Corporetion nos termos da Clausula 4,2 do Acordo de Acionistas,
Ili) José Ricardo da Cruz Pereira. Ab«l Aarao FlhD, Pauta Rogério Ca Sil-
va Samia. Tânia Balagfia Merguís Pereira e Deníae Cristina CouHnho
Blazeque. todos na qualidade de ouvintes. Ma»e: Presidida por Marcos
GonçaN-es dos Santos, Presidente da Conselho de Administração, e se-
cretariada por Deitlse Coulinho Blaieaue. Ordem do Dia: I) Balcão rje
um novo Dlretor Estatutário; 11} Aprovação da remuneraç» do novo Dire-
lor Estatutário; 111} Outros assuntos de interesse da Cia.. Deliberações;
Dando início ã ReuniSodo Conselno, o Presidente apresentou os Itens Oa
Ordem do Dia. e em seguida cometeram as deliceraçóes na forma a se-
guir: l) Os Conseinelros aprovaram, por unanimidade, a eleição de Paulo
Rogério da Silva SKnla, Brasileiro, casado, administrador. RQ
9.657.478-1 SEP/SP, CPF 178.378.718-05, residefcle e dwnicliado em
SP/SP, R. Guaramomis. 739. apto. 141, Planalto Paulista, cujo nome Toi
indicado pelos Adonistas, ao cargo de Dlretor Estatutário úa Cia., especi-
ficamente desionado Diretor Qeral. paio período de 01 ano a partir deata
data; li) Na sequência, aprovaram, lambem por unanimidade, a remune-
ração lixada pelos Acionistas, a ser oferecida ao novo dlretor estatutário
supra designado, em contra-partida ao cargo ora eleito. Paulo Rogério da
Silva Samia aceita sua eleição, declarando conhecer plenamente a legis-
lação e nSo estar incurso «m nenhum crime previsto em toi que o impeça
de exercera ativídade mercantil e/Ou administrar sociedades mercantis.
Ill) Foi apresentado ao ConseBio Q sumário executiva da Cia., bem como
discutidos temas como Planejamento Estratégico e Orçamento para
2010, incluindo Plana de RH; iv) Nenhum outro assunto to deliberado
pelo Conselho. Encerramento: nada mais, foi lavrada a presente ala na
forma de sumario, que toi por todos os presentes lida, aprovaria e assina-
da, autorizada sua publicação com omissão das assinaturas. Conselnei-
ros: Marcos Gonçalves dos Santos; Abei Aarão Filho; Carlos Aberto Fer-
reira; André de Almeida Rodrigues e Paulo Rogério ria Silva Samia- Con-
fere com o original lavrado no livro própria Osasco, 14.10.09. JUCESP
31.739/10-6 em 1S.Ol.gQ10. Kãlla ReginaBuenode Godgy; Sec. Geral,

Energias Renováveis ==
e Participações S.A.

CNPJ/MF n'ÒB.3W.724rtX»1-M
Edital de CnnvocacSo da Assembleia Geral Extraordinária

Data: 01 de fevereiro de 2010. Horário: 14 horas e 30 minutos. Local:
sede social de Companhia, na Rua António Ramlro da Silva, 260. Butanta.
CEP 05397-000, saia 1£. Ficam os senhores adonislas convocados pêra
se reunirem em Aasembléia Geral Extraordinária, nas condições supra,
para deioerar sobrea seguinte Ordem oo Dia: item 1: A instalação imeaia-
la de Consetio Recai, a ser composto natorma doart. 161 e parágrafos Oa
Lei 6.404/76 e arL 31 do Estatuto Social da OLE P Energias Renováveis e
Participações S.A. fCompanliia'). liem 2: A propositura de SÇâO de res-
ponsabilidade contra os Diretares Presidente e de Operações da
Companhia, «m virtude aos prováveis indícios de desvio da llnaDdade g
conflto de interesses nos seus aios de gestfio. por (l) oe tear em Oe consi-
derar os interesses da Companhia para lograr oéjetlvos particulares,
sobretudo só aprovarem pagamentos não autoruados da Compannia para
beneficio exclusivo de terceiros, sem a devida justificativa técnica e ern
descontem idade com u plano de negócios aneio ao Conlrato de Compra
e Vende de AfAes, Subscrição de fjfles e Outras Avenças da Companhia,
celebrado em 06 de outuOro de SOOa, entre a Constnflnra Gomes
Lourenco Uda. e suas partes relacionadas e LP III Brasl B.v. e Lattn
Power Hl LP.; (ir) oesrespejtarem o dever de informar, ao não prepararem
OS relatórios gerenáais obrigatórios a quê faz referíneia a cláusula 12.1 do
Acordo de Acionistas da Companhia, celebrado em 28 de outubro oe 2006,
entre, de um lado, a Lautis Empreendimentos e PaniâpaçAes Lida. e suas
parles relacionadas, e, de outro lado, a LP III Brasil B.V. e Latln Power III
LP.; (íii) impedirem a realização da auditoria empreendida pela Debite; e
(Iv) desrespeitaram D dever de lealdade, ao impedirem, de torma injustifi-
cada e abusiva, o acesso de parte das acionistas às dependências da
Companhia, mesmo com ume reunido de Conseíw de Administração
agendada, e elegerem, sem o consentimento de pane das acionistas, o Sr
Quilherme Andrtoni Salgueiro Lourenco como Diretor Financeiro da GLEP.

São Pauto, 21 de janeiro de 2010, LPIII Brasil B.V. • Acionisla.

Schahin Desenvolvimento Imobiliário S/A
CNPJnUF n« QB97626&0001-B6 NtfiÊ 3fi30ÕMMS4

Ata d* AuamtaUb Oenl BMnMrdlmWiaRealizada mi l»H2tt«a
Data, rlora a Local: 1 B/12/2DQ9, às 16 ha., na sede social, em São Paulo/
SP, na Rua vergueiro, 2.009, 6° and., ej 03. Una: M Item Tauflc Sefisnln
Presidente; SalimTaufic Schahin, Secretário. Presença: Totalidade do Capi-
tai Social. Convocaçio1 Dispensada, nos termos do §4° do Art. 1240a Lei
n" 6.404, de 15/12/197S. Ordem da Dia: Transferencia de dividas financei-
ras da Sociedade perante diversa* Instituições financeiras ("Credoras') i
52 Participações Lida., com eeda ern S3o Pauto/SR na Rua Vergueiro,
2.DD9, 10° and,, cj, 05, Inscrita no CNP J/M F n° 10,332,824/0001-96, com
seu Contrato Social arquivado na JUCESP eob NIRE 223.370.192. em 03/
06/2009 ("Assuntará"), por meto de Instrumentos Particulares do Contrato
de Assunçfio de Dividas e serem celebrados entra a Sociedade e a
Assuntora, com a anuênde dos Credores. OaIItwra;OBiTomadas par Una-
nimidade: A adonista aprovou a assunção 6e dividas da Sociedade, pela
Assuntora, perante os Credores, em montanie equivalente í até R$
372.245.590,04. Em contrapartida ás referidas assunções de dívidas era
aprovadas, a Assuntora ingressará no capital sodal da Sociedade. A acn-
nlGla declarou que em nada se opõe quanto A assunção de dividas pela
Assuntora e em seu consequente ingresso na Sociedade na Qualidade de
aclonisla, o qua sara redetido IKJE documentos e Svroe societários da Soci-
edade pertinentes, renunciando, desde jfl, a lodo e qualquer dtaUa ou pre-
ferência que t» seja de dteiuv O Conselho Fiscal da Sociedade não toi
ouvido por não M encontrar instalado no período. Encerramento: Levmu-se
a presente ata que. lida e achada conforme, foi por todos assinada, (a) Mil-
ton Taufic Sclmhm. Presidente; 5a*/m Taufíc Schahin, Secretario. Aciontsta:
Sdifl/iínHoícftipSA., representada porMitonTauficSchahin eSalirnTaulic
SchaWn.WnanoSenafa C. <k Moura Fonseca OAB/SP rf 177.537. JUCESP
n° 15.509/10-?, em 07ffl1/10. Kálla Regina B. de Godoy- Secr. SeraL

Itaú Unibanco S.A. iffp
(nova denominação do BANCO ITALt S.A.)

CNPJ 60.701.190/0001 -04- NIRES5300023B7B
EXTHATO DA ATA DA

ASSEMBLEIA GERAL ErTRAORDINARIA DE 06-11̂ 009
Instílacio; D6.11.2009, às Ilhs, na sede social, com presença
acionária total. Mesa: Presidente: Roberto Eevdic Setúbal; Secretario:
Silvio Aparecido de Carvalho, Deliberações: l - aceito O pedido de
resignação do Dlrelor Carlos Aberto Bezerra de Moura, que deixou tíe
exercer suas 1 unções em 06.11.2009; e II - mantido vago o referido
cargo, passando a diretofia a ser composta por 11S cargos, dos quais
24 correspondem ao Qrupo Executivo, que abrange Q Diretor
Presidente, a Direlor Geral. S cargos de Diretor es Vice-Presidenlbs e
13 cargos de Dlrolores Executivos e, os demais cargos, correspondem
e Dlrmores sem designação específica. Quorum das deliberações:
unanimidade. Formalidades Legais: ata lavrada em livro próprio e
arquivada conforme seguinte CERTIDÃO: "Secretaria da Fazenda •
Junta Comercial do Estado tíe SSo Paulo; certifico o registro sob o n°
32.454/10-7. em 19.01.2010. (a) Kâtia Regina Bueno de Godoy -
Secretária GeraL*

O

Página do Diário Oficial certificada para BANCO ITAU SÁ, CNPJ: 60701100000104, em 2'
N' de Serie do Certificado: B995CB7A5B335433EAEAE468BF09C6D93C2DOBE6
[ TicKet: 11743485 j - wwvyJmpterwaoftcial.com.br



Diário Oficial Empresarial S5o Paulo, 120(21)-15

CNPJ n-
^FertimportS.A."

E 35 300132254
. xtraordinária

Date, Hora e Local: Realizada no dia 31 de Dezembro de 2009. às 10:00
horas, ria sede social na cidade de Santos. Estado de São Paulo, na Rua
Frei Gaspar, 22. 0° andar. Instalação: Na fornia estatutária, o Diretor
Presidenta Sr, António Carlos Rodrigues Branco declarou Instalada a
Assembleia Geral Extraordinária. Composição da Mesa: Presidente:
Sr. António Carlos Rodrigues Branco e Secretária: Ora. Célia Erra.
QuorunVPreeanças: Presentes acionifitas representando a lolaidade do
captai social, conforme assinaturas constantes da Lista de Presença.
Publicações Provias: Edital de Convocação aã Assembleia Sarai
Extraordinária: formalidade de publicação dispensada por (orca do dispos-
to no g 4° do art. 124 da Lei de Sociedades Anónimas. Ordem do Dia:
Aumento tio capital soclaL Proposta - Dellberaçõe*; (I) proposta da
Oireloria de 30 de dezembro de 2009 de aumenta do capital social a ser
subscrito e inlegralizado no ato, facutedn o aproveitamento de créditos em
conta corrente, de RS 12,856.422,00 pêra RS 15. 942.134 .31. sem emissão
de novas acões: (II) renunciou ao direito de preferência a aclonlsta Bunge
Cooperattal UA. companhia constituída e existente de acordo com as leis
dos Países Baixos, com escritório em 301 2 CA, Honerdam. à Rua Asrt ven
Nesslraat 46. Holanda, inscrita no CNPJ sob rf 06.05 1.62 1/0001 -80;
(III) e acionisla Bunge Brasil Holdhigs BV. companhia consliluida e
existente de acordo com as leis dos Países Baixos, com escritor» em
3012 CA, Rotlerdam. à Flua Aert van Nesstraat 45, Holanda, inserta 10
CNPJ sob n' 06.051 ,6iatW01-67, subscreveu e lnlegrai?oti atotaMada
dn aumento propçelo. mediante aproveitamento de créditos em conta
corrente no vator de RS 12.B5&422.00 [doze milhões, oitocentos e cin-
quenta e seis mil. quatrocentos a vinte e dois reais]. O valor reinvestido na
Companhia é originário do valor liquido de juros sobre capital próprio con-
forme segue: 1) H$ 4.909.713.00 (valor bruto). IRFRS 736.456.95. valor
líquido RS 4,173.256,05, declarados em 2SWÍ007; S) R$ 4.718.101.15.
(valtx bruto), IRF H$ 707.715,17. vator liquido de Rt 4.010.385.98,
declarados em 28K>4/200ft 3) RI 5.497,388,77. IRF RS 624.608.32.
vator liquido fle R$ 4.572.780.45. declarados em 29/12/2008; <lv>o capital
social subscrito e Iniegrallzado. em moeda corrente nacional, por loiça
desse aumento utiízando Rí i2.85R4i2.niJ e remanescendo RJ 0.48 em
conta corrente, é de RS 15.942.134.51. representado por 226.571.429
ações, sem valor nominal. Em consequência, altera-se o Ari. 5° do capital
social que passa a viger com a seguinte: Arttgo 5° • O capital social
tntalmBntB subscrito e integralijado é de HS 15.942.134,51 [quinze
milhões, novecentos e quarenta e dois mil, cento e trinta e quatro milhões
e cinquenta e um centavos), divididos em 228,571.429 (duzentos e vinte *
oito milhões, quinhentas e setenla e uma mil. Quatrocentos e vinte e nove)
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, Aprovação; Foi apro-
vado o aumento do capital social, conforme Boletim de Subscrição de
ações (Anexo I) e alterado o art. 5° do Estatuto Social. Esclarecimentos:
Esclareceu o Sr. Presidente flue: a) não houve manifestado do Conselho
Fiscal, em razão de não se encontrai instalado; e b> por não ter sido
requendo, deixava de ser instalado o Conselho FtecaL Aprovação e
Assinatura da Ata: Lavrada e lida. loi a presente Ata aprovada cor
unanimidade e assinada por todos os acionisias presentes. António
Carlos Rodrigues Branco - Presidente de Mesa; Célia Erra - Secretária.
Bunge Brasil HoMIngs BV; B unge Cooperatlef HA -pp. Híldegard Gutr
Horta. Célia Eira • OAB/SP 86.022. JUCESP n" 42.331/10-9 em
29/01/2010. Katia Regina Bueno de Godoy- Secretaria Gerai.

VOTORANTIM FINANÇAS S.A.
COMPANHIA ABERTA

CNPJ/MF 01 J86.25&0001-41 -NIRE35.300.180542
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA,

REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL - Dia 31 de dezembro de 2009, «s lOflO
horas, na sede social da Companhia, na Avenida das Nações Unidas.
n° W.171, Torre A, 6" andar, Conjunlc 002. Sala D, Vila Serlrudes, na
Capital do Eslaoo de São Pauto. í. CONVOCAÇÃO - Dispensada em

•tuda da presença dos sctonistas, nos termos do Parágrafo 4a do Ar-
tigo 124 da Lei n* 6.404/76.3. PRESENÇA - Acionislas representando
a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro
'Presença de Acionístas". A. MESA DIRIGENTE - José Ermirfo de Uo-
•ass Neto. Presidente; Marcus Olyntfto de Camargo Arruda, Secretario.
5, DELIBERAÇÕES • Por unanimidade de votos, foi aprovada a ratifi-
cação da distribuição aos aowiatas, a iftjio de dividendos e na pro-
porção das respectivas participações no capital social do valor de R$
750.002.461.32 (setecentos a cinquenta milhões, oois mil. Quatrocentos
e sessenta e um reais e trinta e dois centavos), integralmente paga
dia 10/12/2009, sendo (il R$ 155.291.040,06 (cento e cinquenta e cinco

IhOes. duzentos e noventa e um mil, Quarenta reais e oito centavos]
correspondentes a lucros acumulados de exercícios anteriores, ora re-
vertidos da reserva estatutária denominada "Reserva de Expansão", e
(ii) RS 894.711.421.24 (Quinhentos e noventa e Quairo manoes, s«iecen-
tos e onze mil, tjjatrocentas e vinte e um reais e vinte e quatro centavos)
correspondentes ao resultado apurado no presente exercido social. 6.
OBSERVAÇÕES FINAIS- O Sr. Presidente Iranqueou o uso da palavra,
nto riave ndo, todavia, nennuma manifestação. Os trabalhos toram então
suspensos para a lavratura da presente ata Que tendo sido lida e achada
conforme, vai assinada pelo Presidente, Secretária e demais acionislas
presentes, (aã) José Etmlno de Moraes Neto, Presidente: wareus Olyn-
tho de Camargo Arruoa, Secretário; p, Votorantim Participações S.A.,
José Ermírio Oe Moraes Nato e Marcus Otyntho de Camargo Arruda;
José ermloo fl« Moraes Neto, Marcus Oiyntho ôe Camargo Arruda, Wil-

m Ma tão Kuzuhara, Cláudio Ermirio de Moraes, Luís Ermirk" de Mo-
raes, Clõvls Ermfrlo de Moraes Scripilliti e Wang Wei Chang. A presente
transcrição é cópia fiel da ata lavraria em livro pfdçrío. SSo Pauto, 31 de
dezembro de 2009. - MARCUS OLYNTHO DE CAMARGO ARRUDA
- Secretária Arquhafa ns JUCESP em 11.01,10. sob n916,92*10-0, Kalia
Beama Buenode Grjdcy - Secretaria Geral.

de Minas Gerais S.A.
CNP* 08.580.534/0001-46 - NlflE; 35300338308

Ata (to RC* em 30/10/09
Data: 30/10/09. local: S*de Social da Cia. Horário: 13 hs. Convocação:
Realizada pelo Presidente do Goos. de Aetnt, na lorma do An 18 do
Estatuto Social da Cia. Presença: Compareceram à reunião e dele partici-
param os membros do Coris, de Adm, da Cia. ao final assinados.
Ordem do Dia: (1) Autorizar o aumento de capUal social da Cia. em
Rí 2,500.000.00; e [z) Autorizar a Direcêo da Oa. a praticai iodos oa atoa
necessários ao registro do presente aumento de capital. Mesa: Pres.:
Jorge P,. Qrtiz - Secr.: Daniel A. Bilat. Delltttracoes: {1) Aumento do
Cupim Social. Conforme autorizado peta J r do Art. 5° do Estatuto
Social da Cia., O Cens. de Adm. aprova por unanimidade o aumento
do Capital Social tia Cia. em R$ 2.500 000.00. passando o mesmo de R$
70.255.292,00. pare R$ 72.755.292,30. mediante a emissão de 2.500.000
ações ordinárias nominativas, sem valor nomnal, com preço de emissão
de RS 1,00 cada, em observância ao critério estabelecido no inciso l,
do 9 1° do Art 170 da Lei n" 6.404/7G e suas alleraçôea. na lorma qje
segue: B) Os Ccnseffteiros e acionistas renunciam expressamente ao direi-
to de preferencia â subscrição das noves ações ordinárias nominativas da
Cia,, b) A scionista CTEEP • Cia, de Transmissão de Energia EWrlca
Paulista subscreve 1,500,000 açOes ordináiias nominativas, correspon-
dentes ao valor de RS 1.500.000.00. a sarem integralizados em moeda
corrente nacional, de acordo com o Boletim de Subscrição anexe a es!a
ala; e c) A aeionisia Cymi Holding S.A- subscreve 1.000.000 de açfJes ordi-
nárias nominativas, correspondentes ao valor de RI 1.000.000,00, a se-
rem intesralizacos em moeda coteme nacional, deacoMocomoBdetim
deSubscriçaoanexcaestaata. p) Foi aprovado por unanmidatíe a auio-
rizaçío para que a administração Ca Cia pratique todos e quaisquer atos
necessários para o registro do aumento de capital aprovado nesta data.
Nada mais íiavendo a t ratar, encerrou-se a reunião com a lavratua da pre-
sente ata. que após lida e ecoada conforme, loi assinada peb Secretário e
pelos Conselheiros presentes, Jorge R. Ortiz. Daniel A. Bilat e Celso
SebastiBo Cerchlarl. Atesto que as deliberações descritas acvna á cópia
fiel da ata lavrada no Livro de Alas de RCA da Cia. Jorge R. Ortli - Pres.:
Daniel A. Bllat - Secr.; Maria Ignez M. de V. da Costa - Jurídico. JUCESP
"".SS-SS*!.0-'?.Çrs.26!!?.V.7!9:.M!Í§-ÇSflíSLÇÍyKíÇí.̂ ..̂ -Ç .̂r.Secr Ge.raj_

Citicorp Mercantil Participações
e Investimentos S.A.

CNPJ 58.823.194/0001-87 - NIRE: 35300124545
Ata da Assembleia Serei Extraordinária
Realizada em 28 d» Dezembro <la 2009

ata, Hora e Local: Aos vinte « oito dias ao mis ds dezembro do ano
nil e nove. as 14h, na sede social, na Avenida Paulista. 1.111, 4r

nrJar - parte, Cidadã e Estado de São Paula. Convocação e presença
IspensarJa a convocação por estarem presentes os aeionislas repre-

sentando a totalidade do capital social, conforme assinaturas no Livro di
resenea. Mesa: Presidenta: And r S Franco de Moraes; Secretário: Wl
am Baynard Metssner. Ala: Lavrada na forma de sumario, nus termos do

artigo 130. parágrafo 1°, da Lei 6404/76. 1* Deliberação: Aprovar
menlo de capital da Sociedade no valor de RS 59.354.856,00 (cinquenta

ove mllhOes, trezentos a cinquenta e quatro mil, oitocentos e cinquen-
i sais ralas), com emissão de 59,354,856 [cinquenta e nove rnllhOes
•entós e cinquenta e quatro mil e oitocentos e cinquenta e seis) novas

ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de amlssSi
Hilário de R5 1,00 (um real), subscritas e integraliiadas p«la sócia Citi

corp hternalional Finance Corporation ("CIF"), neste alo, mediante a
inferência de 5.000 (cinco rníl) açCes emitidas pela Brazil Holdings Inc
imrted (-8 HL"), com sede em Oakes f leia, na Ilha de New Provtdence

Bahamas, inscrita no CNPJ sob rf D6.D22.1 BB/0001 -9B. de titularídade
a CIF. e valor contâbfl, conforme laudo de avaliação. A sócia Chelsea
edara expressamente renunciar aã direito de preftrsneia na subscrição
as novas açfles. l' Detlb*r»çfto: Em decorrência do item precedente

ipltal social desta Sociedade passa ds RS 92.097.000,00 (noventi
e dois milhões e noventa e sele mil reais) para RI 151.451.656,00
cento t cinquenta e um milhões, quatrocentos e cinquenta e uri
alocentcí e cinquenta e seis reais), dividido em 4.975*59.182 (quatro
ililiõee, novecentos e setenta e cinco rnihões, seiscentos e cinquenta
e nove mil, cento e atenta e duas) açCtes ordinárias nominativas sem
valor nominal. 3* DeMbaração: Ratificar a nomeação da KPMG Auditora
ndependentes, CRC2SP014428/O-6 (K P M G), como empresa especial
tada para avaliar as ações emitidas pela BHL, de utulandade da CIF
mediante elaboração de laudo de avaliação ["Laudo de Avaliação"), bei

i aprovar o Laudo de Avaliação, que passa a fazer parle Integrante
deste Instrumento, como Anexo I. 4* Deliberação: Em decorrência di
itens 1, 2 a 3 acima, o Artigo 5" do Estatuto Social passa a vigorar com

seguinte redaeflo: • Artigo 5° - O capitel social é tfe Rt 151.451.356,00
'cento e cinquenta s um milhões, quatrocentos e cinquenta e ui
wlocenfos e cmquenla e íeis reeíSJ. diaiOicto em 4.9/5.659,18? ft
bilhões, novecentos e setenta e cinco míNiSes, seiscentos e cinquenta
i nove mil. cento e oitenta e duas) açOes ordinárias nomlnativss sei
•atar nominal." Encerram anta.'As delttwraçftes da presente AssemUel
oram tomadas pela unanimidade de aeionistas presentes. A respectiv
Ala foi lida e achada conforme por Iodos. S5o PaulofSP, 28 de dezembro
de 2008. (aã) Presidente: André Franco de Moraes; Secretário: Winiarn
laynard Meíssner, por "Chelsea Participações Societárias e Inveslimei
tos Ltda.': André Franco de Moraes e William Baynard hlelssner; pi
'Cllieorp International Finance Corporation"; william Baynartí Melssner.
presente e cópia fiel da ala quí integrará o Livro de Alas deAssemblei
da Sociedade. São Paulo/SP, 28 de dazsmbro de 2009. William Bay
nard Ueleener - Secretário, JUCESP n° 30.494/10-2 em 14/01(2010
<àlia Regina Bueno de Sodoy - Secretãria-Geral.

MOINHO S/A
CNPJ/MF n" 09.196.223/001 -40 - MIRE 35.300.349.253

Ate da Assembleia Geral Extraordinária de 11 de dezembro de 2009
Data, hora e local: 11 de dezembro ae 2009. as 11:00 (orce) noras, na
sede social na Alameda Araguaia n° 3571, Conjunto 2002,2* andai, Cen-
tic Empresarial Tambore, Barueri • São Paulo. Presença: Totalidade dos
acionistas. Mesa; Creliano Kok - Presidente, Maria de Fátima Rezende
- Secretária. Dellberacúea; Deliberações: I) Aprovação da proposta da
Dlretoria para aumento do capital social da sociedade, por subscrição
de 3.000.000 (três milhões) de novas acfies ordinárias nominativas,
correspondem es s RS 3 000 000,00 flfês milhões de reais), a ser Inte-
gralizado, neste ato em moeda corrente nacional, pele Cevix Energias
Renováveis S/A; passando o referido capttai &: f>$ 6.000.000,00 (seis
milhóesdereeis), óivKtitfôsem e.ooo.ooo(sete milhões} deaçõesorOi-
rwrias no valor Oe fí$ í,tW (um rés!) cada uma, oan: Ft$ 9.000.000,00
frioHs milhões de vais) tfrVidrdos am 9.000,000 (nove m/flWesj de apões
onfináriastiovatCutieRS 1,00(itmreal)ca<te<jfna, conforme Bolatim tia
Subscrição das Açõos. II) - Aprovação da al/eraçSo parcial do Estatuto
Soda! da socÍBtiade no que se reiefE só artigo 5* do Capitulo Segunde,
cuja redaçSo será a seguinte: "Capitula U- Do Capital B AçSes: Artigo
S* - O capite/ soda/ cte sooíedacís Mfa/mante sutwerf» e íntegraltzado
êOe RS 9.000.000,00 (now miftrj« Oe reaisi dhridiflos em 9.000.000
inove mHfíCea) de ações ofànarias no valor Oe ft$ f,00 (um real} cada
uma, ecntorme Boletim de SubscnçBy Oes Ações em poder tta Com-
panhia'. Reconhecem os presentes que a matéria ora tratada e apro-
vada encontra-se em perfeita consonância com OE interesses e objelhfos
sociais da sociedade, ficando, paianto, afastada qualquer possbilídade
de ee visliíituar. em seu Estatuto Social, qualquer prdbiçao ã aprova-
ção da mesma. Encerra manto Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse lazer uso e como

necessário e lavrai u rã desta ata, que apâs lida e aprovada peia tota-
lidade dos adonistaa, loi assinada por mim secretaria e peto Senho»
Presidente da mesa, a Quefn incumbe lewí-la a registro no ôrgSo com-
patentí, antes, porém, nesta mesma data, transcreve-fa em livro próprio
«a sociedade: (a» Crisliano Kok- Presidente e Maria da Fátima Rezende
- Secretaria; (aa> p/ Cevix Energias Renováveis S/A - Álvaro Eduardo
Sardinha e Antenor Zimmerrnann. e, p/Desenvix S/A - Gerson de Mello
Almada ; Clistiano Kok e José Antunes Stftrínho. A presente e cópia fiel
extraída do livro prúprlorJa sociedade. Baruefi, 11 dedezembrode2009.
Crtstlano Kok - Presidente; M' de Fátima Rezende - Secretária. Secre-
taria da Fazenda. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certitico o

sirc sob o n« 41.64&10-9 em 2B/01/2010. Kátia Regina Bueno de
Godcy - seaeiaria Oeiai.

[Jffl Itaú Unibanco S.A.
CNPJ 60.701.190/0001 -04 • MIRE 353Q002397B

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXIHAORDWÁRIA
REALIZADA NO DIA l9 DE DEZEMBRO DE 2DD9

LOCAL E HORA; Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha n' 100. Torre
Olavo Setúbal. Piso Ilaúsa, am São Paulo (SP), às 9:00 horas. MESA:
Roberto Erjyrjic Setúbal - Presidente; António Carlos Barbosa de Oliveira
- Secretário. QUORUM: Acionisla representando a totalidade do capital
social, EDITAL DE CONVOCAÇÃO; Dispensada a publicação de edital,
nos lermos do disposto no § 4* do Arllgo 124 da Lei n1 6.404/76.
DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: • concedida licença
não remunerada aos Diretores Fábio Whitaker VkJigal, Marcelo Vil te ca
Macedo Carvalho e Robert Mackaliar Rltcfii*, a parlir da 1* 12.2009,.
provido um caigo vago de Diretor sem designação específica elegendo-
se ROBERTO MA£SARU NISHIKAWA, brasileiro, casado, engenheiro,
RG-SSP/SP 9.100.976. CPF 065.873.328.11, domiciliado em 53o Paulo
(SP), na Praça Allredo Egydio de Souza Aranha, 1 DO, trará Eudora VBlela,
12* andar, que atende asoondiçõBS de elegloilidade previstas nos Artigos
146 e 147 fla Lei n» 6.4(W/?6 e na Resolução n°3J34i/02 do Conselho
Monetário Nacional, para término do mandato anual em cuisc, que
vigorara ate a posse dos eleitos na Assembleia Qeial Ordinária de 2010:
e • em decorrência, elevada a qiantidade de cargos providos na Diretoria.
de 115 paia 116. sendo que desses 24 cargos correspondem ao Grupo
Executivo, que abrange o Diretor Presidente, o Direlor Geral, 9 Oiretores
Vice-P residentes e 13 Diretores Executivos e os demais correspondem a
Diretores sem designação especifica. CONSELHO FISCAL Mão tiouve
manifestação do Conseho Fiscal por nSo s* encontra* em
(unctonarnento. Certificamos ser a presente cópia fiel da orírjínal lavrada
em livro propilo e homologada pelo Banco Central do Brasil. São Paulo
(SP), •('da daiemhrn de 2009. (aã) Roberto Egydio SetuBal-Presidente
da Assembleia e António Carlos Barbosa de Oliveira • Secretario da
Assembleia. Secretariada intenda -Junta Comercial do EstadcdeSSo
Paulo -Certifico o registro sobon" 40.139/10-4, em27.01.2010, (a) Kátia
Regina Buerwde Qodoy - Secretária Geial.

Itauseg Participações S.A.
CNPJ 07.256.507/0001-50 - Companhia Aberta - MIRE 35300325273

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA QERAL EXTRAORDINÁRIA
HEAUZADA NO DIA 30 OE DEZEMBRO DE 2009

LOCAL E HORA: Praga Alfredo Eoydto de Souza Aranha, 100 - Torre
Jonceiçao - T andar, em Saa Paulo (SP), às 15:00 horas. MESA: Sérgio
Itoeiro da Costa Werlang - Presidente; Marco António Antunes -
Secretário. QUORUM: Aeicrtstas representando a totalidade do capital
social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação Oe edital,
nos lermos do disposto no & 4a do Artigo 1M da Lei n* a40*76.
PFESENCA: Representante da Moore Stephens Lima Lucchesi
Audttores Independentes. DELIBERAÇÕES: Nos termos da Proposta, do
Consetio de Administração em reunião de 30.12.2009, tora m aprovadas,
por imanlmUade dos presentes, BE seguintas matérias: 1. aumento do
capital social, da RS 2.00Í.QOO.OOO.OO para RS 5.582.908.463,32,
mediante subscrição, pelo aclonlsta ITAÚ UNIBANCO Ê.A., de
1.506.791.755 açôes ordinárias nofrtnallvas, sem vator nominal,
subscritas ao preço de RS Z,37783913808343 por açêo, calculado com

1 no valor patrimonial da acao de 31.10,2909; 2. as actos
subscritas foram integralzadas pelo Acionisla mediante entrega, a
Sociedade, de S2.16fl.7SO acíes ordinárias nominativas de emissão da
ITAÚ SEGUROS S.A. (CNPJ 61.657.039/0001-07). de propriedade
daquele, açOes estas que foram avaliadas pela Empresa especializada
Moore Slephens Uma Lucchesi Auditores Independentes no montante
de RS 3,582.908.483,32; 3, registrado que o Acioniaie ITAÚ
UNIBANCO HOLDINQ S.A. renunciou expressamfnte ao seu direita de
preferência na subscrição das acoes emitidas, nos temxtt do disposto
no Artigo 171, § 61, da Lei n* 6.404/76; 4. em consequência da
elevação, foi alterada a redacfio do "caput" do Artigo 3< do Estatuto
Social, a fim de registrar onow) valor do capital, passa ndo mencionado
disposillvo a assim se rediflir: 'Art. 3° - CAPITAL E ACÒES - ô capitai
social ã de RS 5.582.908.403,32 (cinca bilhões, quinhentos e oitenta e
dois milhOes, novecentos e oito rnil, quatrocentos e oitenta e três reais
e trinta e dois centavos), representado por 3.245.857.799 (trêsbllhôes
duzentos equarenta e cinco rnlirtões, oitoeentase cinquenta e sete mil
setecentas e noventa e nove) açôes ordinárias nominativas, sem vaio
nominal: 5. porlim. a consolidação do Estatuto Social da Empresa
CONSELHO FI3CAL Mão houve manifestação do Conselho Fiscal pó
não se encontrar em funcionamento, ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a tratar e ninguém desejando maniíestar-se, o Senho
Presidente deu por encerrados os trabalhos, determinando a laviaiura
desta aia que, lida e aprovada, loi por todos assinada. Certlicamos se
a presente cripja tiel da original lavrada em livro própria Sãc Paulo (SP|
30 de dezembro de 2009- (aã) Sérgio Ribeiro da Cosia Werlang
Presidente da Assembleia e Marco António Antunes • Secretario da
Assembleia. Secretaria da Fazenda • Junla Comercial do Estado de São
Pauto • Certfirjo o registro sob o n141.687/10-6, em 28.01.2010. (a)
Regina Bueno de Godcy - Secretária Geral.

SAMAB-Cia Indústria e •••
Comércio de Papel

CNPJÍMF33.220.84W0001-20
Ala de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinário

Data; 16/04/200B, Horas: 10:00 hs. LocaH; Rua da Consolação, n.13741,
10,' A.SP/SP, Meaa; Presidente Sr.LuU Borges dos Santos que convidou
a m!m Milton Saram para secrelariá-lo. Convocação: Dispensada nos
termosda Lei. Presença: toa%docapiteisodal,Tabcam Participações
e Comerei» Lida, CNPJMFn.» 04.717.1 Bifflooi-22, representada peto
Sr. Luiz Borges do» Santos, R.G n.» 1595502 IPF/RJ e CPF n.»
004.382.407-34; Kopo PartldpBCÕM • Comércio Ud«, CNPJ/MF n.g
04.884.731/0001 -06. representada pelo Sr. Mattl Olavl Koponen. RNÊ
n." W257.923-0 e CPF n.9 670.476968-19; Flnn • Masa Participações
e Comércio Ltda, CNPJ/MFn «05.444.719/0001 -35, representada pelo
Sr. Marttl Krtotlan SolsalO, RNE n." W354.778-F e CPF n." 039.995.058-
34; Cia Administradora e Locadora de Imóvel s Candelária, CNPJ/MF
n.s 33.198.862/0001-20, representada pelo Dr. Nllton Serson, OAQ/SP
n." 64.410 e CPF/MF n.» 089.793,878-06; Overteaa Flnanclng And
Tradlng S.A.. CNPJ/MF n." 05.482.172/0001 -62, representada pelo Sr.
Mattl Olevt Koponen; e Dullatur Holding Inc., CNPJ n.» OQ.176.396/
0001-09, representada paio Sr. Rodrfck M. Anttor»on,R.a n.B 338.029
e CPF n.» 002,622,367-72, únicos acionistae da Samab - Cia Indústria
• Comercio de Papel, CNPJ/MF n.»33.220.949/0001 -20. Deliberações:
A) aprovar por unanimidade o Parecer dos Auditores Independentes, o
qual foi examinado, rjseutidoe Integra imer«eaprovado:B) a seguir, (oram
tomadas as contas dos administradores • examinadas, discutidas e
aprovadas, por unanimidade dos presentes, as Demonstrações
Financeiras daCompannia; e C) porfin. resolvem os Senhores Acionislas,
aprovar por unanimidade, a complementado do endereço {b sede social
da Companhia, incluindo o Cj 241 em sua redaçâo, passanJooArt. 2*do
Eslatuto Social a ser redigida da seguinte maneira: "AlL2í-A Companhia
tem sua sede H (oro na Rua Júlio Gonzâlas, n.* 132,30." andar. Conjunto
241, Aflua Branca. SP/SP, podendo abrir e encerrar estabelecimentos,
sucursais, filiais, escritórios, depósitos, aflènaes, postos d« serviços ou
subsidiárias em qualquer pane do território nacional ou estrangevo e
associar-se com terceiros, pessoas físicas ou jurídicas.' APÔS expor as
material em votacio, o Sr. Presidente verificou lerem sido as mesmas
aprovadas por unanimidade. Nada mais navendo a daltoerar, foi encenada
a sessão. SP, 1&W/2009. Uiiz Borges dos 3a n los-Presidente da
MesaiNillon Setson-Secretario. JUCESP 15.954/10-9 em oatn/IOKatla
Rapina Bueno de Sodoy - Secretária Geral.

!̂ ™™ interhQaçao cictrica ™"~-™
de Minas Gera is S.A.

CNPJ: 08,6B0.634flXM1-46 - NIRE: 353D033B308
.

DWa: 29/09/09. Local: Sede social da Da. Horário: I4hs- Convocação:
Realizada pelo Presidente do Cens, de Adm, da Cia., na forma do Art. IS,
do Estai. Soe. da Cia. Presença: Compareceram à reunião e dele partici-
param os membrce do Cena. de Adm. da Cia., a saber o Sr. Jorge R. Orttr.
membro efetivoe Presidente do Cons.de Adm.; oSr. Daniel A. Bllat, mem-
bro efetivo e Vlce-Presidente do Core. de Arjm. e o Sr. Celso S. Cereniari,
mernbroaletlvodoCons.de Adm. da Cia. Ordem do Dia: (1) Autorizar o
aumento de captei da sociedade em R$4.000.865.00. Mesa; Pres.: Jorga
R. Ortiz; Secr.: Daniel A. Bital. Deliberações: (1) Conforme autorizado pe-
la 5 1'doart. s* do Estai. Soe. da Cia,, oCoiefliedoaprovapc* unanimida-
de o aumento do Cap. Soe. da Cia. em R5 4.000.665,00, passando o mes-
mo de R$ 66.254.427,00, para RS 70.255.292,00, mediante a emissão de
4.000,365 acues ON, sem valor nominal, com preço de emissão de
RS 1.00 cada, em observância ao critério estaDaleciOo no inciso l. do S 1°
do Art. 170 da Lei n* 6.404/76 e suas alterações, na forma que segue:
Os Conselheiros e ationistas renunciam expressamente ao dirailo de pre-
ferência à subscrição das novas acfies ordinárias nominativas da Cia. em
favor dos ackjrístas CTEEP - da, de Transmissão de Energia gletrica
Paulista S.A. e da Cyrni Holding S.A. A CTEEP - Cia. de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista S.A. subscreve 2.400.000 acoes ON, correspon-
dentes ao montante de RS 2, 400,000,00 • a Cymi Holding subscreve
1.600.865 actos ON. correspondentes ao rnontanle de RS 1 £00.865,00,
gue sarBo integralizadas em moeda corrente no dia 30/09/09, conforme
Boletim de Subscrição que consltui o Anexo l â presente. Não havendo
nada mais a ser deliberada, deu-se por finda a Reunião, tendo sido lavra-
da a presente Ata, e qual foi lida, aprovada e assinada por todos as pre-
sentes. Certificamos que a presente é copia do Livro de Atas de RCA 6a
Interligação Elétrica de Minas Gerais S.A. Jorge R. Ortiz. Pies,; Daniel
A. Sllat - Secr.: Maria Ignez M. de V, da Cosia • Jurídico, JUCESP
n° 35J33/10-B em SMIflO . ratiaReBiria BuenqcjeGorJgy^Secr. Geral.

GCT - Participações e 1
Investimentos Ltda. j

CNPJ/MF 04.596.510/0001-24 - H IRE 35.217.060.748 j
Certldío da Ala da Reunlfio de Sócio» j

Realizada em 1° de fiMenfem de 2009 BS 16H30 j
ecralaria da Fazenda - J unia Comercia! do Estado de São Paulo.!
ertitico o registro sob o n" 40.092/10-0 em 27/01/2010. Kátia Regina!

>no de Godoy - Secretaria Geral. j
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MULTIPLUSS.A.
CNPJ/MF rf 11.094.54&0001-75 -NIRE 35.300.371.658

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
real linda em 15 de Janeiro de 2010

Dato. Local e Horário da Assembleia: Realizada em 15 de janeiro de
2010, às 11;00 horas, na sed« da MULTIPLUS S.A. ÇCompanhal. loca-

a na Cidade de São Pauta. EstaOo de São Paulo, na AM Jurandir, n»
856. tale 04.3* andar. Jardim Ceei, CEP 04072-000. Presença: Actanis-
las representando a totalidade- Oo capital social, conforme se verificou
petas assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Con-
vocação: Dbpensada. lendo em v islã a presença de todos os aciomsias,
nos termos do artigo 124. parágrafo 4*, da Lei n" a404, datada de 15 de
dezembro de 1976 rLnl das Sociedades DOT Acões'1, conforma alterada.
JotnpoalçSo da Mesa; os trabalhos (oram presididos peto Sr. Lftano

Miranda Barroso e secretariados peta Sr. Egberto Vieira Lima. Ordem do
Na: Composta a Mesa, o Presidente declarou ir lotados os trabalhos,

solicitando a letlura da adem Oo Dia com o seouinte teor: (O o desdobra-
io da totalidade das Ações Ordinárias, conforme definido abaixo, de

emissão da Companhia; (ii) a transferencia do total de 1.180.195 Açôes
Ordinárias delidas petos acionislas mernoros do Conselho de Adminis-
ração para s TAM SÁ, todos abaiiio qualificados; (iii) a ratorrna co

Artio.0 25 Oo Estatulo Social da Companhia, para fazer constar a lu
dos diretores conforme o rjlsposto no artigo 143, IV, da Lei tias Socieda-
des por Açôes; e [ív| a aprovação da remuneração anual do Conselho de
Administração da Companhia para o exercício de 3010. Deliberações:
Examinadas * debatidas as matérias constantes da Ordem oo Dia. ta
deliberado, por unanimidade de wtos e sem quaisQimr restrições ou res-
saltas: (i) aprovar o desdobramento da totalidade das açces de emissão

Companhia, de modo que para cada açSo ordinária nominativa, escri-
turai e sem valor nominal de emissão da Companhia fflcjifi Qrjjjp^ria'
seja criada e atribuída a seu titular 236.039 (duzentos e trinta e seis rrt
e trinta e nove) novas Acòes OnJinarias. com os mesmos direitos e van-
tagens das Açoes Ordinárias nrô-existenles, passando cada Acão Ordi
nátie a sei representada por 230,040 (diuentos e trinta e seis mil e qua
renta) Açôes Ortlndrias pôs desdobramento. Nesse sentido, o capita
social da Companhia passará a se r representado por 118.020.000 (cento
e dezoito mílnoes e vinte mil) açôes ordinárias, todas nominativas, escri
lurais e sem valor nominal, distribuídas entre os atuais aeionistas na pró
porção de suas respectivas participações no capital social da Compa
nhia. Desta forma, o Artigo 5* do Estatuto Social da Companhia passan
a vigorar cem a seguinte redaçao: "Artigo P - O capital social, total
mente subscrito e integra l izado. totaliza R$500,00 (quinhentos reais)
dividido em 1ia.D20.000 (cerrto e dezoito milhões e vinte mil) acoee ordi
nárias, nominativas, escriturais, sem valor nominal e indivisíveis em rela
çSo 6 Companhia. Parágrafo Único - O capKal social da companhia
será representado exclusivamente por acôes ordinárias." (I) aprovar a
transferência, a título gratuito, de 236.039 {duzentos e trinta e seis
trinla e nov«) Açoes Ordinárias, totalmente suoscntas e imeoraliiadas
por cada um dos seguintes aciorastae, memoras do Conselho de Admi
nlstFBçáo: (D Maurício Ftollm Amaro, brasileiro, empresário, portador da
cédula de Identidade R6 n> 12.233.201-B SSP/SP e inscrito no CPRMF
s<* o n* 269-303-7S8-10. cnm endereço comercial na Rja Mona
Aniorio Pepe, 331, São Pauta/SR (II) Egberto Vieira Urna. brasileiro,
casado, administrador oe empresas, portador da cédula de identidade
RG n» 4.864.373 SSP/SP e inserto no CPF ff 370413.396-15, com
endereço comercial na Av. Jurandir, S56, lote 4, JarOim Ceei, S6o Paulo/
SP, fin) FlívieTurci, brasileira, advogada, divorciada, portadora do RG n
12.274,646 S3P-3P e co CPF n9 OB5.94B.Oi B-66, com endereço comer
ciai na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Pr. Renato Paes de Bar
roa, 778, 1* andar, CEP 0-1530-001. (iv) Carlos Daniel R l no da Fon-
seca, brasileiro, casado, adminfctrador de empresas, portador da cédula
de Identidade RG ns20.351.S38-8, expedida pela SSP/SP e inseri
CPF/MF sob n" a57.157868-51.com endereço comercial na Av. Brlpa
deiro Fana Lima, 3729 - 9 andar Itaim Bibi - 56o Pauto - Brasil; e (v
António Luiz Rias da Silva, brasileiro, economista, portador da cédula
de identidade RO n" 2.369.241 expedida pela SSP/DF e inscrito no CPF
MF sob o n" 224.852.601-66, com endereço comercial na Av. Barão de
Maná, 100, Suarulhos-SP-Brasil fCedfliiles'). perfazendo um total de

Acôes Ordinárias ("AjfiBS^CfifJifofV a TAM S. A., Sociedade poraçoes
com sede na cidade de Sfio Paula Estado de são Pauto, rã Av. Jurandir
856, Lote 4, Jardim Ceei, Inscrita no CNPJ/MFsob o n*01.833.635/0001
18. Os demaa acicrisiBS. renunciam expressamente, neste ato, ao
direito de preferência previsto r» artigo 171 da Lei das Sociedades pç
Ações, com relação â transierencia das Açoes Cedidas. Cedentes e cês
sionária outorgam-se mutuamente a mais plena, geral, irrevogável e ine
tratàvel quitação pela cessão e transferência de açôes acima, para nada

Em reíBodas deltoeraçflas dos lens(l) e (li) a composição adoraria da
Companhia passa a ser conlorme refletida no quadro do Aneno l a
sente ata; e (ii) aprovar a nova redução do Artigo 25 do Estatuto Sócia
da Companhia, para tawr constar a luncéo dos diretores conforme o
disposto no artigo 143, IV, da Lei das Sociedades por Açôes, o qual pás
sara a vigorar com a seguinte linguagem; "Artigo 25 - A Diretoria «for
rnada por DO mínimo 2 (dois) e no rnáuimo 5 (cinco) membros, pessoas
naturais, acionislas ou não. residentes no Brasil, eleitos pelo Conselho
de Administração, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e
urn Diretor de Relações com Investires, cujo cargo poderá ser cumu
lado com qualquer dos cargos da Diretoria, e 2 (dois) outros Diretores

Seus membros Parágrafo Primeiro - O mandato dos Direlores 6 deí
(trfts) anos, admitida a reeleição. Parágrafo Segundo - A Diretorta reu-
mr-se-a sempre que convocada pelo Diretor Presidente, por sua própria
tifcialiva ou a pedido de qualquer rnembt> da Diretoria. Parájrafc
celro • AB reuniões de Diretoria serão instaladas corn a presença tia
naioria de seus membros. Pari o ralo Quarto - As resoluções da Direto-

das reuniões serão lavradas es respectivas atas, que ticarto Inscritas no
Livro de Atas de Reuniões ds Diretoria Paraartrfo Ouimo - Aos sefluin
lês cargos da Diretoria compete, dentre oufrasturcOes: (B) Diretor Presi
dente: (i) a direçao geral dos negócios da Companhia, a convocação e
presidência das reuniões da Diretoria. bem corno a coordenação dos
rabalhos dos demais Diretores; (ii) a representação da Companhia em
todas as suas relaçOes com teiceros; e (iii) a supervisão do cumpri
mento das pó*ílíeas e normas estabelecidas pelo Gonseilw de Adminis
ração; 16) Direior Financeiro- (i) a coordenação e direcão das atividades
relativas as operações de natureza financeira da Companhia; (ii) a oiimi
zação e o gerendamenlo das informações e dos resultaocs economico-

eairos da Companhia: e (iii) a administração e aplcação dos recur
sós financeiros, e das receita operacional e não operacional, (c) Dlretoi
de Relações com Investidores: [i) a representação da Companhia
perante os órgãos de controle e demais instituições que atuam no mer
ado de capitais, (ii) a prestação de informações ao público investidor, à
"VM, às bolsas de valores em que a Companhia tenha seus valores
mobiliários negociados e demais órgãos relacionados as atividadi
desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, no
Jrasil e no exterior;» (iii) a atualizaçSo CO registro de corrpanhia aberta
«ranle ã CVM." (iv) aprovar a remuneração anua! Co Conselho de Admi
listiacãoda CorroanNa para o exercício de 2010 em ate RJ750.000.00
setecentos e cinqCenla mil reais).Encerramento: Nada mais havendoa
ser tratado, foi encenada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata
que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Lfrano
Ciranda Barroso - Presidente da Assembleia; Egbeilo Vieira Uma -

Secretario da Assembleia; Acicnistas: TAM S.A. (Líbano Miranda Barroso
e Paulo Ce rã r Bastos Castello Branco}- Confere com e original lavrada
em livro próprio, são Paulo, 15 de janeiro de 2010. (ass.) Líbano Miranda
terroso - Presidente da Assembleia; Egbeno Viaira Lima - Secretário

da Assembleia, Secretaria da Fazenda. Junta Comercial dc Estado de
São Pauto. Certifico o registro sob O n< 35.857/10-8 em 26/01/2010. Kátia

na Buenode Godoy - Secretária Geral

=Agropecuária Orgânica do Vale S.A.—
CNPJ n« 03.070.664/0001-1 5 • NIRE 35.3,00171012

A DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA, torna púMico l
que reqirereu juntos CETESB,a Licença Prévia «de instalação para l
a faixicação de material eletnco para vetcutos, â Rod. dos Tamoios, l
km 21.8- Bairro Jardim Tapanhío - Jambeiro - SP '

A USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL, toma púbico que reque-
reu na CETESB de forma concomitante a Licença Previa e de Instalação,
para empacotamento, aimaienamentoe expedição de açúcar, sito a Aveni-
da Caelano Sotagg'. tfrf O îMo. jngusteirt •

.
Ata da Assembleia Geral da Sociedade Anónima - Agropecuãria Orgânica
do Vale SÁ em Sociedade Empresaria Limitada, Data. Hora B Local: 04 de
Dezembro de 2009. as 1 0:00 horas, na sede social. Cidade de São Paulo.
Estado de São Paulo Rua Ibiapinõpolis. 55, sala D, Jardim Paulistano. Cep.:
01 457-030, São Pauto • SP. Presença: Presentes iodos os acionlstas. con-
forme assinaturas lançadas nc ivro de presença. Mesa: Louis Jean
Deflorey, Presidente; Odair Sitvérto da Si Na, secretário da Mesa. Ordem
do Dia: deliberar sobre: 1 ) Aprovar e ratlticar a salda do Fundo de investi-
mentos do Nordeste - FIMOH, tendo em vista qu* todas as suas açôes -
1.470.384 um milhão Quatrocentos e setenta mil trezentas e oitenta e qua-
tro], - fixam resgatadas na data da 16 de novembro de 2009. pela acionista,
JACCL DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA., sendo certo que, a partir de
tal resgate, a composição acionS ria «a sodeda de passou a ser da seguin-
te locma: JACCL DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA. detentora de
23.665.763 (vinte e ires minoes oitocentos e trinta e cinco mil setecentas a
olenta e nove) acOes, correspondentes a 95.29% da totalidade da açôes da
empresa; e AQROPECUÁRIA LABRUNIER LTDA detentora de 270.000
(duzenlas e setenta mil) ações, correspondentes a 1 ,09% da totalidade d»
ecoes da emprese: e AQROPECUÁRIA VALE DAS UVAS LTDA. detento-
ra de 899.997 [olloeemas * noventa e nove mil noveoentas e noventa e
sete] açôes. correspondentes a 3,62% da totalidade de ações da empresa;
conlorme anexo documento comprobatorio do reafiaie, denominado AN E?
XQJ, 2) Apresentam, aprovam • ratificam a relação completa dos sócios,
indica cfio das açôes resuSanlesÚalranslorrriaçacvintatmandooquadrode
capital e seus novos moldes. Malmente subscrito e mtegralízado, de acor-
doeoma planilha anexa, denominada ANEXp |)r 3) Aprovar, Iransfomiaçflo
da forma SOCIEDADE ANÓNIMA, para a forma SOCIEDADE EMPRESA-
RIA LIMITADA, considerando os motivos que jí são de conhecimento oe
iodos os presentes, sendo conveniente aos i nt arasses sociais a transforma-
ção do tipo social de sociedade anónima em sociedade empresária limita-
da, sendo certo que julgam oportuna tal transformação passando esta so-
ciedadí 8 denominar-ae AGRQPECJJÃRIA-DRGÀrJICA DO VALE LTDA..
a ser regida por Contrato Social, em continuação e sucessão da sociedade
anónima, não havendo, portanto, nova sociedade, apenas transformação
do tipo soei etário. Subrnstidsa cascussao. loi posta «m votação e aprovada
por unanimidade de votos. Em decorrência desta aprovação, esla assem-
bleia determina por transtornada, a Agropecuãria Orgânica do Vale SÁ, na
sociedade empresária limitada, Agropecuária Orgânica do Vale Ltda, , para
a qual passam automaticamente Iodos os direitos eobrigaçfies da sodeda*
de ora transformada; 4) Aprovaro Contraio Social (AtJEXQJD que vigorará
para disciplinar ioda a nova torna societária aqui estabelecida; 5) tyrmar a
extinção oos Conselhos de Administração e Fiscal, previstos nos capítulos
m e V, artigos 1 5 e 26, respectivamente, do Estatuto Social que toi aprovado
na Assembleia Geral de Constituição da Agrooecuária Orgânica do Vala

haver exigibilidade legal pare continuidade Cos referloos Conselhos. S)
Aprovar oquadrofle administração para a empresa constituída pela trans-
formação, Que será exercido através da seguinte dtrelona, elegendo-se e
aprovando-se: a) Arnaldo Johanne* Jozet Etjslnk, brasileiro, natural de
Jaauariúna (SP), nascido «m 30/10/1952. casado no regime da comunhão
universal de bens, 911 senti eiró agrónomo, cortador da Cédula de Identidade
RG n" 5.585,544-1 -SSP/SP. inscrílo no CPF/MF sob n" 7 1 7.577. B 13-66. ré-
sidenle e domiciliado na cidade de Hdambra (SP) na Rua Primavera n°
t .370, Centra - CEP 1 3B25-DQO, com a designação tíe DFETOR GERAL;
b) Carlos Jaoques Deffomy, brasileira natural de Curitiba (PR), nascido
em 12/04/1 976, casado no regime da separação total de bens, maior, pro-
dutor rural, portador da Cédula de Identidade com RG n« 19.1Í7.094-5-
SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob n» 278.1 96.74 B-30, reslflenie e
domiciliado na cidade de S3o Paulo. Estado de São Paulo, na Rua Cristó-
vão Dmiz n» 82. 3° andar, Cerquelra César • CEP 01426-020, com a desifl-
nação de DIHETOR GERENTE; c)Loute Jean Defforey. brasileiro, natural
de Píraquara (PR), nascido em 30/01/1 900, solteiro, maior, empresário, por-
tador da Cédula de Identidade com RG n° 13.127.093-3-SSP/8P, Inscrito no
CPF/MF soo n9 295.402.998-07. residente e domiciliado na cidade de São
Paulo, Estado de SSo Pauto, na Rita Cristováo Dinli n" 82, 3* andar,
Cerflueira César • CEP 01426-020. com a designação de DIRETOR GE-
RENTE; d) Odair Silvérta Da Silva, brasileiro, natural de Barreto* (SP).
nascido em 1S01/1 959. casado no reojme da comunhão parcial de bens,
administrador de empresas, portador da Cédula de loentidade RO
7,706.692-3 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n9 864.826,568-63, residen-
te e domiciliado em São Pauto (SP), na Rua Itapahna, n* 1.300. apto. 103,
Ed.Amadryas, CEP 05707-001. com a designação de Diretor Administrati-
vo e Financeiro; Deliberações tomadas por unanimidade dos pnwen-
tes.nao havendo entre osaclonlsuspreBentes, nenhum que estivesse
legalmente impedido de votar; i) Foi aprovada, e ratificada a saída do
Fundo de Investimentos do Nordeste • FINOR; [ANEXO 1) 2) Foi aprovada a
relação completa dos sócios, bem corno quadro de capital, totalmente
subscrito e íltegralízado, coriorme planilha denominada ANEXO II; 3) Foi
aprovada sem quaisquer reservas, a nova lorma societária, Agropecuâria
Orgânica do vale Lida.; 4) Foi aprovado o Contraio Social (ANEXO III), oue
se refleré por sue própria lorma. 5) Foi aprovada a ewincSodos Consairws
de Administração e Fiscal, nos termos !* explanados: 6) Foi aprovado e elei-
to quadro de administradores supra referido, para exercício peia Diretona
na administração da empresa constituída por transformação; Encerramen-
to e Lavrai u rã da Ata: nada mais havendoa ser tratado, o Sr. Presidente
ofereceu a palavra a quem dela quisesse lazer uso e, como ninguém se
manifestou, declarou encerrados os trabalhos e suEpensa a reuniSo pelo
lemponecessárioàlavraluradeslaata. a qual, reaberiaa sessão, tai lida,
achada contorne aprovada Q por Iodos os presentes assinada. Local e
Dato: São Pauto, 04 de Dezembro Oe 2009, Mesai Louls Jean Defforey,
Presidente; Odair silverio da Silva, Secretário de Mesa. Aclonlatm Pre-
sentes: p Jaccf do Brás! Participações Lida., Ciaude Suíanne Vanriier
Defforey; p. Agropecuaria Vale das Uvas Lua., Arnaldo Johannes Josel
Eiisink e Louis Jean DellDrey; p. Agropecuâria Labruniar Ltda., Arnaldo
Johannes Josel Eijsink e Louis Jean Defforey. A presente é cópia liei da ori-
ginal lavrada no Livra de Atas das Assembleias Gerais da empresa. Louls
Jaan DeHorey - Presidente; Odair Sllverto da Silva - Secretário de Mesa.
Jaccl do Brasil Participa cies Ltda.; Claude Suzanne varrier Defforey;
Agropecuana Vale das Uvas Ltda. Louis Jean Deftorey - Arnakto
Johannes Jozef Eijsink; Aoropecuâria Laorumer Ltda. Louis Jean
Delíorey- Arnaldo JortannesJowI Eijsink. JUCESF.n" 12.774/1 0-8 em:
04/01/2010. Kátia Regina Bueno de Godoy - Secretária Geral

Itaú Unibanco S.A.

SELO DE AUTENTICIDADE

CNPJ60.701,190/0001-04 • NIRE 3S30002397B
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA NO DIA 4 DE JANEIRO DE 2010
LOCAL E HOHA: Praça Alfredo Egydio de 3ouza Aranha n« 1 f». Torre
Olavo Setúbal, Piso Ilaúsa. em 59o Paulo (SP), as 12:00 horas. MESA:
Roberto Egydio Setúbal - Presidente: António Carlos Barbosa de Olivera
- Secretária QUCfiUU: Adonbta reprasentando a totaldade do capital
social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de edital,
nos termos do disposto no S *' do Artirjo 124 da Lei n9 a4W/76.
DELIBERAÇÃO TOMADA POR UNANIMIDADE: Registrada a licença
não remunerada concedida aos Diretores MARCELO HABICE DA
MOTTAtdesde 14.12-20Q9J. HELJ DE ANDRADE (005(38 22.12.2009) e. a
partir de 4.01.2010, aos Direlores MARCOS ROBERTO CARNIELLI e
MÁXIMO HEHNANDEZ GOrJlALEZ Certilicamos ser a presente copia
liei da original lavrada em livro próprio. SSo Paulo (SP), 4 de janeiro de
2010. (aã) Roberto Eaydio Setúbal - Presidente da Assembleia e António
Carlos Barbosa de Oliveira - Secretario da Assembleia. Secretaria da
Fazenda • Junta Comercial do Estado de SSo Paulo * Certifico o registre
sob o n" 40.143(10-7, em 27.01.201 D. (a)Kaiia Regina Buenode Godoy -
Secretária Geral.

FRIGELARCOWEfldOEDlSTRIBUIÇAoaA.lornapúWico que recebeu
daCETESBaLlc.deOp.n.°a2005134«dlldaal630/01'2012.dest!nadaàsaHv.
de "Armazenagem. Reciclagem, Engarraf.eDisirl.de Gases Refrigerantes",
à Rua Arinos, n "251, Pq. Ind. Annanguera, Cep of327fH>32, OSASCO/SP,

Paulltec Ind. • Com. de Plastlcoe Ltda - EPP torna público que solicitou
junto à CETESB a Licença Prévia, de Instalação e de Operação para a
atividade de 'artefalos de plásticos; labricaçao de* ã R. Álvaro do Vale.
126, Ipiranga, município de SSoPaufa

Medial Participações S.A.
CNPJ/MF n* 07.995.243Í0001-56 - NIRE 35.300.330.897

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 23 de dezembro de 2009

.Data, HoneLocrtAsli horas do dia 23 de dezembro oe 2009, na
sede da Companhia localizada Rua Dr. Seraldo Campos Moreira, n" 240,'

5< andar, na cidade de São Paulo, Estado da 3So Paulo, CEP 04571-
20.2. Quorum de Instalação: Compareceu a actonista única represen-

tando a totalidade do capital social subscrito da Companhia, dispensada
ctxuocaçSo pié̂ ia, de acordo com o parágrafo 4" do artigo. 124 da

.ei n* 6.404/76. X Mês»; Foi escolhido para presidir os trabalhos o Sr.
Edson de Gofloy Bueno e para secretartâ-lo o Sr, GlbertoJoflo Ferreira
a Costa. 4. Ordem do Dht i .1. Examinar o Protocolo e Justificação de
ncorporacao no qual toram reguladas as condições da incorporação oa
Companhia pela Amn Assistência Médica internacional Lida.4.2. Ratificar
a indicação dos peritos para proceder a avaliação do património liquido
contâbll da Compartia. 3.3. Examinar e aprovar o Laudo de Avaliação
Io património líquido da Companhia. 3,4. Aprovar, em consequência, a
r«orporac6o da Companhia pela *mil AsslstSncia Medica internacional
.tda. 45. Autorizar os administradores da Companhia a praticar todos

os aios necessários ã implementação da incorporação tia Companhia
iela Am! Assistência Medica Internacional Lida.; e 5.6. Outros assuntos

de Interesse da Companhia B. DdlberHÇflaa tomadas pela adonbtB
única: 1.1. FOI aproredoo Protocolo e JusUtlcaçâo de Incorporação da
Companhia pela Amll Asslsiânda Uécflca Internacional Lida., assinado
«m 15 de dezembro de 2009, no Qual foram reguladas as condições da
ncorporacao da Companhia pela Amil Assistência Médica Intemaclona
.Ida., com sede na Rua Colômbia, ns 332, Bairro Jardim América, na
Cidade de São Pátio e Estado de São Paiio, inscrita perante o CNP,
sct n* 29.309.127AX31-79 rAMIft. O mencionado Protocolo e JustKiea-
;ic de Incorporação constituo Anexo l à presente ata. Passando cela a
azer parte independentemente de transcrição. 5,2, Foi ratificada a indi-
cação dos peritos a seguir qualificados para proceder ã avaliação ú<
património da Companha paia fins de sua incorporação pela AM1: (l
' da SKFH "feles. Orai leira, solteiro, contador, portador da canein
de identidade n* 72.160-0, expedida pelo CRC/RJ e inscrito no CPFVMF
SOB o n* 004.649.647-50: f iii Regina Oeli Oojuscimento. D rameira, dívor
ciada, contadora, portadora da carteira da identidade n* 57.660-0, expe
JkJe pelo ÇRC/RJ e ínrería no CPF/MF sob o n* 627.1 92.387-9 1 ; e (111
Séfçio Vieira Branca brasileiro, casado, contador, portador da cartein
de identidade n* 16.266-2, expedida pato CRCrTU e Inscrito no CPF/MF
100 o n" 068.987. B57-00, Iodos com escritório na Au. Rio Branco n* 109

sala i. 102. Centro, Cidade e Estado do Ufa de Janeiro. 5.3. Foi aprcvadt
o Laudo o» Avaliação do património líquido da Companhia elaborado
pelos peritos mencionados no item 5.2. acima, os qual», na dala-Cjase de
27 de novembro de 2009. avaliaram o património liquido da Companhia.
a valores conlábeis, em 214.863.696,70 (duzentos milhões oUocento!

ita e três mil seiscentos e noventa e seis reais e setenta cerne
vos). O mencionado Laudo de Avaliação constitui o Anexo l i presente
ata, passando dela a fazer pane independentemente de transcrição. 5.4
Foi aprovada a incorporação da Companhia peia AMIL, nos termos do
Protocolo e Justificação de Incorporação, sendo a Companhia extinta e
sucedida pela AMIL, a titulo universal, em todos os seus direitos e obr
Sacões, com o consequente encerramento de todas as suas atlvidades
5.4.1. Em decorrência da inccfporaçao ora aprovada, ficam canceladas
Iodas as ações de emesâo da Companhia. 6.4.2. Em conseqOência das
deliberações adma. ficam incorporados eo património da AMIL lodo
os bens, direitos e obrigações contabilizados no Balanço Patrimonial da
Companhia mencionado no Laudo de Avaliação em anexo, incluindo a
34,525.001 açCes ordlnánas nominativas sem vator nominal de emis-
são da Medial Saúda 3.A. detidas pela Companhia. 5.4 J. As eventual
mglaçoas patrimoniais ocorridas no património da Companhia apôs Z'
de novembro de 2003 serão contabilizadas e reltetidas na AMIL 5.5
Os admlnstradcres da Companhia (oram autorizados e praticar todos
os atos necessários ti implementação de incorporação da Companfii
pela AMIL, assim como todas as comunicações e registros, inclundo a
transferencia das acOes de emissão da Medial Saúda SÁ. delidas peia
Companhia para a AMIL, atuabacOes de cadastros e tjdo mais que tor
necessário a efetluacao da incorporação 6. Encerramento: O Sr. Pres
dente colocou a palavra â disposição de quem dela quisesse fazer uso.
Mão navendo nenhuma manifestação, declarou suspensas os trabalho
pelo prazo neces r̂io ã laviatura de presente Ata, Que, depois de l*d
e aprovada, foi devidamente assinada pela adonista única e pelos Inte-
grantes oa mesa que B presidiram. Sío Pajlo, 23 de dezembro de 2009
Edson de Godoy Bueno - Presidente; Siberlo JoSo Ferreira da Cosia
Secretario. Acionista única. Anti! Assistência Médica Internacional Ltda
Luiz Alves R lho -Administrador Secretaria da Fazenda. Junta Comercia
do Estado de 53o Paulo. Certifico o registra sob o n* 31.600/10-4, ei
l5/01J20tQ. Kália Regina Bueno de Godoy- Secretária Geral.

Citibank Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ 33-86a597/D001-40 - HIRE 35.300,525.504
Al* d» Assembleia floral Extraordinária
Rnlii*daem 16 ds Dezembro de 2009

Data, Hoca e Local: Aos desossais dias do mós de dezembro do ano
dote mil e nove, as 10 hs, na seda social na Av. Paulista. 1111, Man-
dar - parla, na Cidade de S8o Paulo, Estado de São Paulo. Convocação

Bsença: Dispensada a convocaçSo por estarem presentes os acto
nistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas

Livro da Pt*s*nça. Presentes, ainda, os representantes dos auditores
independentes da Sociedade. Mesa: Presidenta: Pedro Lute Guerra; Se-
crelàiio: WilEam Baynard Melssnar. Ata: Laurada na forma d« sumai

termos do artigo 130. parágrafo l" da Lei 6404f76. 1* Dallbarapj
Foi aprovada, por unanimidade, a distribuição da dividendos ao ador
Ia Banco Cilbank S .A., no valor global de RI 150,000.000.00 (cento e
cinquenta milhões de reais} a débito da conta de "Lucros Acumulados'

da na exercício findo em 31 Oe dezembro de 2008. Os dividen
dos ora deliberados serio pagos na presente data. 2* Delibera eac: Fica
consignada a renúncia da adonísta Chebea Participações Societárias E
Investimentos Lida., em favor do adonista Sanco Citibank S A., da quan
tia que lhe compete em virtude da deliberação anterior i* D»llh*f»e»B

rizat a Diretoria a tomar todas es providencias cabíveis para a im-
plementação da delfeeraeío anterior. Encerramento: As de&beraçOeE
da presente Assembleia foram tomadas oeia unanimidade de acionistas
presentes, A respectiva Ata toi lida e achada conforme por todos. Séo
Paulo/SP, 16 de dezembro de 2009. (Ass.) Presidente; Pedro Lufe Guer-
ra; Secretario: Willam Baynard Malssner; Pedro Luiz Guerra e VWIIiam
Baynard Meissner p/ "Banco CrSbanfc S.A.'; Pedro Pauto Qiubbina Lo-
renzini e Wiliam Beynard Meissner p/ 'Ctieteea Participações Sodetd
rias e Investimentos Ltda/. A presente é copia fiel da ata que Integrara
o Livro de Atas de Assembleia da Sodadade. São Paulo/SR 16 da de-

iro de 2009. Wllllam Baynard Meissner - Secretário. JUCESP n°
i5.aia/10-aem7ng010_KitiaReglnaBuenc-deSodoy-Secretaria-Gi

Prodep-Progr. Desenv. de Peruibe S.A.
CKPJ n'47.7615t5VOOOI-S7

EXJRATOS
Concorrência n* Dl/3010 - Objeto: Concessão de use ramunaraco aã
lojas l. 5.7. B e 9 no Terminal Rodoviário Tipo Licitação: melhor oterts
Entrada Documentas e Proposta: D4/03/2Q10 até às 16h. Abertura:
OSXOKfJ] Q á partirdes 8:30fi Retirada dói Documenios: Avenida São
JoSo, n' 635. Peruibe-SP. Em. 29fl31^010. Concorrência n"C2/acnn -
Objeto: Concessão de uso i-enunetado de lojas 2, 3, 6. 11 e 13 no
Terminal Rodoviário Tipo Licitação: melhor oferta. Enfiada
Documentos e Proposta: 05/03/3010 até BE I6h. Abertura! OSítO/MIO
A píirtlrdas 3-30h. Retirada dos Documentos: Avenida S Só João.
n' 635, Peruibe-SP. Em, 29^01/2010

PLAST JÓIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. EPP.
Torna público q JB recebeu da CETESB a Renovação da Licença de Opera-
çSo n" 15004500 com vaL até 25.01.2014 para Fabricação de Artetatos de
Plásticos sito ã Rua Ksrí n* 47 - Antigo is - Vila Endres - Guaruihos • SP

TecaRw Indústria e Comérdo de Metals Ltdn. Torna público que recebeu
da CETESB a Renovação da Licença de Operação n> 260026Ê7 com v&l
até 28.01.2012 para Produção de Perfis de Alumínio EKtrudados sito â Rua
do Cobre n* SOO - Bairro Industrial - Itaquaquecetuba • SR

Página do Diário Oficial certificada para BANCO ITAU S.A, CNPJ: 60701190000104, «n
N* de Série do Certificado: B99SCB7A5B339433EAEAE468BF09C6D93C2DOBE6
[Tlcket: 11788337 J- www.lmprentaoflcial.com.br



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 5a Vara Cível da
Comarca de Goiânia - GO.

Processo n° 201104929060
Autora: Eplan Engenharia, Planejamento e Eletricidade Ltda
Natureza: Recuperação Judicial

281104929060
<e
í*=•L»

ZUPPANI INDUSTRIAL LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.286.633/0001-
08, com sede na Avenida Goianazes, s/n, Quadra 13, Lotes 01/32, Jardim
Eldorado, Aparecida de Goiânia - GO, via de sua advogada e procuradora
infra-assinada (m.j), vem expor e requerer o seguinte:

Conforme atestam os documentos em anexo, a ora
peticionante, via dos Instrumentos de Cessão de Crédito e outras avenças,
adquiriu os créditos que o Banco Santander S/A e o HSBC Bank Brasil
S.A. detém junto à empresa Eplan Engenharia, Planejamento e Eletricidade
Ltda, os quais foram devidamente relacionados nestes autos pelo valor de
R$ 717.941,68 (setecentos e dezessete mil e novecentos e quarenta e um
reais e sessenta e oito centavos) e R$ 160.453,60 (cento e sessenta mil e
quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos), respectivamente.

Desta feita, requer sejam tomadas as medidas
necessárias a fim de que seja procedida a inclusão da ora peticionante no
quadro de credores da empresa autora, em substituição ao Banco Santander
S/A.



A peticionante informa, ainda, que para fins de
regularização da representação na assembleia geral de credores, já
encaminhou ao administrador judicial cópia das cessões em comento, bem
como o original da procuração e os respectivos atos constitutivos da

empresa.

Requer, ainda, sejam procedidas às alterações
necessárias, a fim de que as intimações endereçadas à credora, ora
peticionante, sejam encaminhadas à mesma, bem corno à sua procuradora,
que subscreve a presente.

Termos em que,
Pede e espera Deferimento.
Goiânia, 09 de outubro de 2012.

JOYCE DÍ^RAUJCj) COSTA RIBEIRO
ÍAB/MG n° 135.168



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ZUPPANI INDUSTRIAL LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.286.633/0001-08, com
sede na Avenida Goianazes, s/n, Quadra 13, Lotes 01/32, Jardim
Eldorado, Aparecida de Goiânia - GO.

OUTORGADO: JOYCE Dl ARAÚJO COSTA RIBEIRO, brasileira,
advogada, inscrito na OAB/GO n° 28.946, com escritório profissional
na comarca de Goiânia - GO.

PODERES: Nos termos da legislação civil vigente, e por meio do
instrumento particular de mandato em questão, o OUTORGANTE
nomeia e constitui o OUTORGADO como seu bastante procurador,
conferindo-lhe poderes -P^ra, cm caráter irrevogável, irretratável,
isento de prestação de çont?$ e sem prazo de validade,, representar o
OUTORGANTE na assembleia geral de credores designada nos autos
da Ação de Recuperação Judicial n° 201104929060, proposta pela
empresa EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE
LTDA, em trâmite perante a 5a Vara Cível da Comarca de Goiânia-
GO, podendo o OUTORGADO praticar todos os atos necessários à
execução do presente mandato, tais como: votar, transigir,
substabelecera etc.

Goiânia, 19 de setembro de 2012.

/
\ • •"
ZUPPANI IN DUSTRIALÍtDA

^ CARTÓRIO
IZA

Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro
Aparecida da Goiânia - GO

Fone: (62) 3283-1105
Bei. Heber Hur Cordeiro de Souza

Rerfonheço, Dfr semelhança, a firma de ZUPPAN! INDUSTRIAL

CUNHA wp«- - ~ *
ApaWida d*doiâr,y ,127/09/2012- 11:16:52h. Emolumentos R$3 00
Em tVpP N s da Verdade 1230665

; oficial a Escrevente
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IX

VIGÉSIMA PRIMEÍRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO
DE CONTRATO SOCIAL

RICARDO CUNHA ZUPVANI, brasileiro, casado em regime de
comunhão universal de bens, industrial, residente e domiciliado a Rua T-62, n° 1.048,
apto 200, Edifício Rossiní, Setor Bueno, Goiânia - GO, portador da Cédula de
Identidade n° 5.106.127 expedida pela SSP - SP em OÍUQ.Í969 e do C1C/MF
634 722018^00.

REGINA CÉU DE CARVALHO ZUPPANI, brasileira, casada em
regime de comunhão universal de bens, industrial, residente e domiciliada a Kua T - 62,
no. 1.048, Apto 200, £d._Rossini, Setor Bueno, Goiânia - GO, portadora da Cédula de
identidade n°, 463.126 (2 Via), expedida pela S SP/GO em 23.09.1983 e do CIC/MF n°
37$ 100451-34.

EDUARDO C U N H A /UPPANI» brasileiro, casado em regime de
^•paraçiu) de bens, industr ia i , residente e domiciliado a Praça T - 25, Apto 1.201, Ed.
Líiuirec, Setor Bneno, Goiânia - GO, portador da Cédula de Identidade n".04 741.028-7,
expedida pela SSP-KJ em 05.0S.19S2 e do CIC/MF n*. 059.742 638-04

Na qualidade de sócios componentes da sociedade mercantil ZUPPANI
INDUSTRIAL LTDÂ, com sede à Av. Goíanàzes Qd. 13 Lts. 01/32 Jardim Eldorado,
Aparecida de Goiânia - GO, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00,286.633/0001-08,
conforme registrado na JUCEG sob n° 5220038888.9 em 04/10/1983, e alterações de
n0s 526030.9 em 11/10/1983, 5290017365.6 e 527662.2 em 09/08/1985, 528960.7 em
12/06/1986, 5210510.6 em 08/05/1987, 5211091.9 em 27/08/1987, 5212448.8 em
10/06/1988, 5213790.2 em 10/04/1989, 5214310.7 em 23/QS/1989, 526909 em
,.2'0-7/190(X 522613.2 cm 28/1 1/1991, 5.293014941.6 cm 15/03/1993, 5294052361,li em
14/09/1994, 5290032160.4 em " 13/08/1996, 5796069G13.0 em 20/11/19%,
^7034561.5 em 06/06/1997, 5299034483.5 em 27/03/1999, 52900378223 em
27/06/2000, 52900394041 em 29/03/2001, 52010520430 em 13/06/2001 e
521)30810493 em 28/08/2003, resolverem comum acordo alterar o Cowrato Sociat da
sociedade de conformidade com a cláusula e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

FICA CONSOLIDADO O CONTRATO SOCIAL PRIMITIVO E
ALTERAÇÕES QUE PASSA A SER SUBSTANCIADO NAS SEGUINTES
Cl Al 'S l íLAS;

T' - A sociedade girara sob o nónio empresarial ZUPPANI INDUSTRIAL LTDA, e terá
sede c domicilio na Av. Goianazes Qd, 13 Lts. 01/32 J a r d i m Kldorado, Aparecida de
Goiânia - GO.

Parágrafo único - Fica estabelecida neste ato a filial de n" C^-situôíia à BR 158 KM 276
S/N Zona Rural, Água Boa - MT. /

lãj^w* 2*SERVlCO¥GT™tóUZA ,,v^-^i<;,^^
j^SCU^ iv v^.ni^i-^u-aX'^»^^"'0] ^'^v

V^J1&|993-400'-APARECIDA DÊ ISOIÁNSAr " A n um omor

íJHJnr^i"-Hi-ir ?
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21* - O objctivo social será o de industria e comércio de velas, produtos para conservação
c limpeza, produtos de toucador, produtos veterinários, Fabricação de embalagens
plásticas em geral, envasamento de produtos petroquímicos e álcool, comércio
atacadista de produtos derivados; de petróleo em geral e exploração do ramo
agropecuário.

y - O capital sócia! será de RS 450.040,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil e
ijuarema reais) divididos em 456040 (quatrocentos e cinquenta seis mil e quaieula)
quotab de valor nominal RS 1,00 (um real), integrali^díis, em moeda cari ente du País,
pelos sócios:

SÓCJOS
Ricardo Cunha Zuppani
Regina C de Carvalho Zuppani
Eduardo Cunha Zuppani

% QUOTAS
35 159.614
35 159.014
30 136812

VALOR EM P
159.614,00
159.614,00
136.812,00

4' - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de novembro de 1983 e seu prazo de
duração c por tempo indeterminado

5' - As quotas são ind iv i s íve i s e não poderão sor alienadas, cedida:; ou transferidas a
terceiros sem o expresso consentimento dos demais iodos, os quais ficam assegurados
c in igualdade de condições c preço de direito de, preferência para a sua aquisição se
postas a venda, formalizando, se realizada a cessão (leias, a alteração contratual
pí-r t inenie

(í1 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integrahzaçSo do capitn! social

7a - A administração da sociedade caberá a todos os sócios, isoladamente ou em
conjunto, com os poderes e atribuições de sócio-administrador autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em aíividades estranhas ao interesse social ou
í U M i m i r obrigações seja em favor dt^-tj uai quer dos quotistas ou cie terceiros, bem como
onerar ou aJienar bens imóveis cia sociedade, sem autorização do outro sócio

8a - Ao termino de cada exercício social, em 31 cie dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo Único - os lúcios que houver terão destino que o consenso dos sócios

determinar.

9a - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

1 0 L - Os Bócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a l nu lo de "pió-
liibore". observadas as disposições regulamentares per t inente*

-JD. ELDORADO <

L] h.; ú £*)*«£
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11* - As deliberações sociais serão lomadas em Reuniões dos Sócios, segundo o quorum
pelo Códiyo Civil .

W - Dispensar-se-ã a Reunião dos Sócios quando todos decidirem, por escrito,
sobre as matérias objeto da mesma, na forma do $3° do ari. 1072 do Código Civil;

^T - Havendo necessidade da realização de Reunião dos Sócios para deliberar
sobre matérias de ordem legal, contratual e/ou para tratar da condução dos negócios
sociais, será ela convocada por qualquer um dos sócios administradores, através de
carta-circular ou de e-mail, entregue ate o dia anterior a data marcada, contando o local,
data, hora e ordem do dia;

§3° - As Reuniões dos Sócio* serão instaladas, presididas, secretariadas, lavradas
no Livro de Atas das Reuniões dos Sócios, e levadas a registro no órgão próprio,
secundo o que dispõe o Código Civil nos artigos 1074, 1075 e, seus paratiraíòs,
j K ' i n n n n d o - s c ;i convocação do empregado da sociedade para secretariai ' os t rabalhos

12J1 - Falecendo ou interdi tado qualquer sócio, a sociedade continuara suas ati
com os herde» os, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do(s) socio(s) remanescente^), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado

Parágrafo único - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

13J - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
cxí^iver a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenarão
a i m i n a l ou por estarem sob os efeitos dela, a pena vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
coiKussão. peculato, ou contra e economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contia normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
publica, ou a propriedade. --^

E por estarem justos e contratados assinam este instrumento de alteração
contratual em 3 (três) vias de igua! teor e forma na presença de 2 (duas) testemunhas
que também o assinam.

Aparecioa de Goiânia, IS do dezembro de 2-003.

.
ICARDO CUNHA?UPP ÊDUAKDO CUNHA

•REGINA CÉU DE CARVAÍJtó ZUPPÃN1

r^souzA.

- i,-";- -Q LTSníHOatviD Bh^BADO - ROívE/FW. i62}&^2rKCEP 74993-400 - APARECIDA D£ GOIÂNIA - GO
Y" " " ^ a."Jua. Zmr; 7 y - •; ? v;.-' / .V" :

. í. M i / ) | ; n í -: J r 1"'-' - - :l .HíiAJSulAifciiv.vfci», ji_.i. • • •' -^ ,
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Testemunhas:

75F- OLIVEIRA ESTEVAM
GOCPF: 5U3£?6.70M5

SÒRAYA AP ARECIDA DHSÇUZ.A BUENO
Cl: 013808 CRC-GO CPKf~693._"í60.671-68

i : n mjwi

:-:"^^0 NOTAR) AL j

JUCEG Junta Comercial do Estado de ãoiã

WARiA DAS GRAÇAS C. 0. OE ASSIS

2uppsni@zuppani.com.br - wNW.zuppani.com.br

AV'GOIANAZES! QD''20'- LTS. 01/3? - JD ELDORADO - FONE/FAX: (62) 233-4277. CEP 74993-400 - APARECIDA DE GOIÂNIA - GO



ZUPP4NI
industriai Lida.

VIGÉSIMA QIURTA ALTERAÇÃO COM KATl AL

RICARDO CUNHA 2UPPANI. brasileiro, casado em retine de
coimmhílo u n i \ e r s a l der bens. indust r ia l , residente e domiciliado a Rua T-<O. n° l 'Ms.
apio 2oo. Edif ício Rossini. Seior Bueno. CEP 7-1 2 2 . i - í X O Goiânia - GO. punador da
Cédula de Iden t idade n" 5 lon 127 expedida peln SSP -• SP em ox ! < > l l V , i ) e d o C ' l C MF

REGINA CELI DE CARVALHO ZHPPAN1, hru^ieira. casada cm
regime de comunhão u n i v e r s a l de bens. indus t r i a l , residente o donnoi lut í la a Rua T - '•.:.
no l t)4S. Apio 200. Hd Rossim. Sdor Bueno. CCP 74 2 - j - lS í ) (.nuànin GO.
portadora da Cédula de Iden t idade n'\. L?6 (2 V i a ) , cvpedidn nela SSP-'GO em
:^ 0 'M^edoClC/Mri i ' 1 375 100.45! -34

EDUARDO CUNHA /,l TPAM, brasileiro, casado em redime de
separação de bens. industrial, residente e domiciliado <\a T - 25. Apio l 2 < i | , H ti
Lauvrec. Seior Dueno. CEP: 74223-210 Goiânia -- GO. portador da Cédula de
Identidade iVM)4 741 U2X-7. expedida peia SSP-RJ em 05 ox 1^2 e do CiCMF n"

^''3-400 Aparecida de G^àma Gt.i. inic
-us. conforme registrado na JUCEG

Na imuiidí íde de sócios componenics cia sociedade mercí innl Z 1*1* f* A.M
, LTDA com sede n A \s Od l 3 1 . K f i l ' 3 . 1 b rd im Lktorad^

no ( M M / M T sob n
n" ^ O J f H ^ S i i X X l > oní

I I 73ó5 d o ^ívíO 2eni
\\)$l. ^ 2 \Í em

14310 7 cm
14*141 < i om

í
em -u

> em
em
em

3 2 em 2X/. . . . . .
i , 5294052:^71.2 em 1 4/09/1 *)4>4. 52^00321^04 cm l .Vos / I^ J í . .

'606% 1 3 O em 20/11/1*.»%. 52^7(1345^1.5 em UíV/Oí i / |M<r ; . 52 < J < n t344K3 5 em
. 52900378223 em 27/06,2<»00. 52'->0()3 (MtMl cm 2í»/i»3. 20iil. 520|o^2tHV)

0/06/2001 e 52íl3UH|04^3 em 2M/OX'200.i , 52133 1 24,33.iV em 2 í » / l 2 2i«i.v
l K.X4 em I X , . " l 1/2004. 5204 1442 l f > 4 em 2 .VM/2OU4. resoh em em conunn
íil lerai o Controlo Social, da sociedade cie confowudadf oom ;i cl ; iu; ,uki e

CLÁHS13LA PRIMEIRA - DO OBJFTO

O objeto social passara n ser o de industria e comercio do volns. produtos
para conservação e limpe/a, produtos tle Lcnicador. produloi de bele/a. c<»snteticos.
perfumes, produtos veterinários- fabricação de embalagens plxsiicas em yeiaL
einayamento íie produtos petroquímicos e álcool, comercio macadisln de produtos
dernados de pelrólco em geral, transporte decargu própria.

nAVSlíLA SEGl^DA - DAS Dl: M A í.S Q A l 'SM AS

clau.suia:? no ( \nurnio
nàt> modificadas* por este ato. dexeiulo proceder o

J u n t a Comercial de Goiás.

e a í q m v a m e t H o na

\

iuppani@7uppani.com.br - www.iuppaní. t

" GoVaiiazes Qd 3US 01 / 2 - ardim Eldorado P B X (62) 283-4277 - C P 74993-40
Aparecida de Goiânia - GO - CNPj 00.286,633/0001 -08 - Insc. Est.: 10.1 T B . 157-4
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W

t por esuuóm jonios e contratados assinam este instrumento de
comimual em'3 U rés) \$ de kuinl icoí e lomin na pre^nçn de 2 (duas) testemunhas

c]iio utmbém o assinam

A|>aKxida de Goiânia. 07 de Julho de :

A ZUPRÁNl
_ _ _ _

EDUARDO CUNHA 7\Í

DE CARALHO ZUPPANI

Tesieiininhas

• " Ã" \
it^__ f _s - ̂ >3

''JOSÉ BEZÈRKXTÃNTOS
RG? 3«367^5 DGPC-GOCPF:tttS.*

XVÃÍiNEÇTBATSTA DF ARAÚJO
RG ^ d C i P C V G O CPF .Vlo 2'

/^CARTÓRIO
UZA

.2UPPANI e REGINA CEL! DH CARVALHO
'e Goiânia.

0004B03?633

W84B039632

Junta ComerceaB

S Proto Oto: OS/1C2430-4,
•í̂  Empx«.sa:52 2 003^388 9
"- ZOíPAHI IHT3USTBIAL Í.TDR.

•--;-j ; ini.com.hr vvw\v./iipjt.ii

3 LIS. 01/32 -jardim flriorádo - PABX (62) 28'í-4277 - CEP 74993-400
Coiíuiia -CO-CNPJ OO^ak.lvS.^OOOI-OS - Insc. Fst.: 'IO. l líi.1 S7-4
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DAS PARTES

CEDENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Capital de São Paulo, Avenida Presidente Juscelino
Kubitschek, 2041 e 2235 - Bloco A, Vila Olímpia, CEP 04543-011, regularmente
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 90.400.888/0001-42, neste ato representada na
forma de seus estatutos sociais.

CESSIONÁRIO: ZUPPANI INDUSTRIAL LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.286.633/0001-08, com sede à Avenida
Goianazes, s/n, quadra 13, lotes 01/32, Jardim Eldorado,
Aparecida de Goiânia- GO, CEP 74.993-440.

CONSIDERAÇÕES

Considerando que o CEDENTE é titular do crédito consubstanciado nos
seguintes contratos:

- Contrato de Conta Corrente Garantida n. 2032000006040. no valor de R$
421.700,00 (quatrocentos e vinte e um mil e setecentos reais), Contrato de
Cheque Empresa BNP n. 2032130029314. no valor de R$ 70.474,45 (setenta mil,
quatrocentos e setenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), Contrato de
Conta Corrente Garantida CPI n. 313000001140. no valor de R$ 127.042,56
(cento e vinte sete mil, quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos),
Contrato de Cheque Empresa BNP n. 3137130007485. no valor de R$
143.287,91 (cento e quarenta e três mil, duzentos e oitenta e sete reais e noventa
e um centavos), Contrato BR Giro n. 3137639934039. no valor de R$ 36.178,62
(trinta e seis mil, cento e setenta e oito reais e sessenta e dois centavos) e
Contrato BR Giro n. 3137650400887, no valor de R$ 56.767,83 (cinquenta e seis
mil, setecentos e sessenta e sete reais e oitenta e três centavos) todos firmados
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA,
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 02.838.407/0001-18,
com sede administrativa na Rua Fortaleza, n° 450, Qd. B-6, Lt.l2E, Sala 705,
Evidence Office, Bairro Alto da Glória, Goiânia - GO, CEP 74.815-710.



O valor total do crédito dó CEDENTO perfez o montante de
R$ 855.451,37 (oitocentos e éisqueata e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e
um reais e trinta e ^ete_ oratovos), objeto da Recuperação Judicial n°.
492906-76.2011.8.09.0051, ajuizada em 13/12/2011, perante a 5a Vara Cível da
Comarca de Goiânia - GO.

Considerando que o CESSIONÁRIO conhece o crédito e o processo e tem
interesse na aquisição desse crédito e seus respectivos acessórios, as partes
resolvem formalizar o presente INSTRUMENTO DE CESSÃO DE CRÉDITO E
OUTRAS AVENÇAS, nos seguintes termos:

Cláusula primeira - OBJETO DA CESSÃO

Por meio do presente instrumento o CEDENTE cede e transfere ao
CESSIONÁRIO a totalidade do crédito, direitos e obrigações derivados dos
Contrato de Conta Corrente Garantida n. 2032000006040, Cheque Empresa BNP
n. 2032130029314, Conta Corrente Garantida CPI n. 313000001140. Cheque
Empresa BNP n. 3137130007485. BR Giro n. 3137639934039. BR Giro n.
3137650400887, os quais estão habilitados na Recuperação Judicial n°. 492906-
76.2011.8.09.0051, ajuizada em 13/12/2011, perante a 5a Vara Cível da Comarca
de Goiânia - GO, após o pagamento integral do preço.

Cláusula segunda - PREÇO E DATA DE PAGAMENTO

O CESSIONÁRIO pagará ao CEDENTE, a quantia de
R$ 184.000,00 (cento e oi|en|a e quatno mil reais), em um único ato, até o dia
07/08/2012, mediante boleto bancário.

Cláusula terceira - ACESSÓRIOS

Fica estabelecido entre o CEDENTE e CESSIONÁRIO que a cessão de
créditos engloba todos os acessórios do crédito, inclusive, ações judiciais,
embargos e as ações contrárias derivadas dos contratos cedidos, aindajnae não
listados neste instrumento.

ARTÔR10 SOUZ;
jarecida de Goi3nia-Gt
ocumenio Rtgistradi

^a«>"V0.06l
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Cláusula quarta - SUB-ROGAÇÃO

Após a quitação integral do preço, nos termos do acordo de vontades
exteriorizados no presente instrumento, o CEDENTE cederá ao
CESSIONÁRIO o crédito, com seus respectivos acessórios, conforme
anteriormente descrito, sub-rogando-lhe todos os direitos, e obrigações relativos
ao crédito cedido.

Cláusula quinta - RESPONSABILIDADES

É de responsabilidade exclusiva do CESSIONÁRIO a liquidação de toda
contingência que envolva o crédito cedido, tais como custas, honorários e
despesas processuais e taxas.

O CESSIONÁRIO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da efetiva
cessão do crédito, noticiará nos autos da Recuperação judicial a CESSÃO DO
CRÉDITO requerendo a devida substituição processual.

O CEDENTE não faz declarações de qualquer espécie a respeito do crédito
cedido e não responde pela solvência nem pela boa liquidação do crédito
cedido.

Cláusula sexta - DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA

As partes declararam que leram e entenderam todos os dizeres do presente
instrumento, não restando qualquer dúvida quanto ao objeto e seus efeitos de
direito.

Cláusula sétima - FORO DE ELEIÇÃO

As partes elegem o Foro Central da Comarca de Goiânia para dirimir eventuais
litígios emergentes do presente instrumento, renunciando a quálp^er outro, por
mais privilegiado que possa ser.



*T

E por estarem justos e contratados assinam o presente INSTRUMENTO DE
CESSÃO E OUTRAS AVENÇAS, em três vias de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas, para que produza seus regulares efeitos de

direito.

Goiânia, 0^ de agosto de 2012.

ZUPPANI INDUSTRIAL LTDA - CESSIONÁRIO
CABTÕttlO SOV'£~

Aparecida de Goiâni»-0!

Documento Etgittraác

Testemu

Vicente de Paula Souza, n" 67, Centro
Aparçeral̂  de Goiânia - GO

12)3263-1105
Bei. H/ber HiV Cordeiro de Souza

CARTÓRIO

«econneco, por semeinança, a firma/de ZUPPANr INDUSTRIAL
/ LTDAréprestftíada por EDUARDO C/INHA Z PPANI. por anáioao
' Á constante

a, 07/08,2012- 16J9:40h. Eíioiumiintos

U.
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COMARCA DE sAo PAuto - ESTADO DE sAo PAULO

TABEUAO PAULO ROBERTO FERNANDES _

\o - 9790

Folhas-337/343

Emissão - 05/04/2012

Proe.0230/í2

CERTIDÃO

PAULO ROBERTO FERNANDES, 9° Tabelião de Notas dá Comarca da Capital

do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legaÍ5

CERTIFICA a pedido de pessoa interessada, revendo o livro de. n° 9790, página 337/343,
verificou constar o mandato no seguinte teor: PROCURAÇÃO BASTANTE QUE JFAZ:
BANCO SANTANIMER (BRASIL) S.A. e outros. SAIBAM quantos este público
instrumento de\mandato bastante virem que, aos CINCO (05) dias do mês de ABRIL do
aho/dè DOIS MIL E Dp#E (2012), nesta Cidade e Comarca da Capital, do Estado de São
Pau^ò, nesta serventia, perante mim escrevente autorizado do 9° Tabelião de Notas,
compareceram como OUTORGANTES: BANCO SANTANDER (BRASILV S.À.. com
Sede nesta Capital, na Avenida Presidente Jus^elino Kubitschek nos 2.235 e 2.041, inscrito
no ÇÍÍPJ sobn° 90.400.888/0001-42, no registro de empresas NIRE n° 35300332067, com
sua consolidação estatutária realizada na Assembleia Geral Extraprdinária de 31 de agosto
de 2009, devidamente registrada na Junta Comercial do Estaco de São Paulo (JUCESP) sob
n° 406.023/09-8, em sessão de 19 de outubro de 2009, e última alteração datada de 27 de
abril de 2010, registrada ria mesma. Junta sob n° 249.103/10-2, neste ato representado,
conforme o artigo 23, § 1° do.-referido Estatuto, por seus Diçetores infra assinados'e
devidamente qualificámos, com endereço comercial na sede do outorgante e eleição
confirmada na pela Ata da Reunião do Conselhp de Administração de 28 de abril de 2010,
devidarhente registrada na JUCESP sob n° 264.410/10-5, em sessão de 29 de julho de 20ÍO,
Ata de, reunião do Coriselho de Administração, realizada ''aos 26 de abril dê 2011,
devidamente registrada na JUCESP sob n° 177.450/11-3, em sessão de 09 de maio de 2&11,
e pela Ata de Reunião ido Conselho.de Administração, realizada em 31 de maio de 2011,
devidamente registrada na JUCESP sob n° 379.429/11-1, em sessão de ^0 de setembro de
2011: BANCO ABN AMRQ REAL S.A. (eín processo de incorporação desde30 de abril
de;2009.pelo Banco Santander (Brasil) S.A., cujo processo encontra-se em fase de
arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo; sucessor por incorporação do
Banco Real S.A.), com Sede nesta Capital, na Avenida Paulista n° 1.374 - 3° andar, inscrito
no CNPJ sob n° 33.066.408/0001-15 e no registro de empresas NIRE 35300137477, com seu
Estatuto Social consolidado em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 22 de
outubro de 2008, cuja Ata encontra-se devidamente arquiyada na Junta Comercial do Estado ,
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Administração de 12.02.2010, devidamente registrada na JUCESP sob n° 139.796/10-1, em
sessão de 26.04.2010, e7 pela Ata de Reunião do Conselho de Administração, Realizada em
30.04.2010, devidamente registrada na JUCESP ^sob n° 43.581/12-2, em, /sessão de
24.01.2012; SANTANDER S.À. - SERVIÇOS TJtNICOS. ADJUNIST^ATIVOS E
DE CORRETAGEM DE SEGUROS, inscrita no CNPJ sob n° 52.312.907/QOOÍ-90, com
Sede nesta Capital, na Rua Amador Bueno n° 474, bairro Santo Amaro, empresa registrada
sob NIRE n° 35300049934, com seu Estatuto Social na Ata dá Assembleia Geral Ordinária e/ ^ . * ;
Extraordinária, realizada aos 25 de abril de 2008, devidamente registrada na Junta Comercial

JUCESP, sob h° 165^895/08-1, em 29 de maio de 2008, neste ato
representada; nos termos do Artigo 13 e Parágrafò^xÚíiico, de&eu Estatuto Social acima
dó. Estado de São Paulo
representada; nos termo;

' ' . ' \ i

mencionado! pelos seus Diretores/ eleitos consoante Ata da Assembleia Geral Ordinária e
/ ' : , '• • <" ^

Extraordinária, realizada em 30 de abril de 2007, registrada na Junta Comercial do Estado de
São Paulo - JUCESP sob n0'244.241/07-7,, em 26 áe junho de 2007; Ata da Assembleia
Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em /l 7 de outubro de 2007, registrada na Junta
Comercial do Estado de São Paulo -'JUCÇSP sob n° 39^509/Q7-0, em 3 K de outubro xle
2007; e Ata da Assembleia Geral ordinária, realizada aos 27 de abril de 2010, registrada na
Junta Comercial do Estadovde São Paulo (KJC^SÍ») sob n° 240.495/10-0, em/sessão de 08
de julho de 2010; e AYMÒRÉ CREDITO. FINANCIAMENTO É INVESTIMENTO
S.A., cony Sede nesta Capital, ha Rua Amador Bueno n° 474, Bloco C,\l° andar, Santo
Amaro, inscrita no CNPJ sob no 07.707.650/0001-10, com seu Estatuto Social datado de 11
de Fevereiro de 2.005, devidamente registrado na Junta Comercial do'Estado de São Paulo
(JUCESP) NIRE n° 35300327021, en^seSsão de 09 de novembro de 2005, alterado na Ata
da Reunião da Diretoria, realizada aos 04 de agosto de 2011, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), sob n° 335.930/11-6, em sessão de 25
de agostade 2011, neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, infr^ssinados e

.devidamente qualificados, eleitos na Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em
08 de julho de 2009, devidamente registrada na-inesma Junta, sob n° 399.004/09-9, em
sessão de 14/10/2009. Todos seujS atos societários ficam arquivados nesta serventia em pasta
própria sob o n° 006/09. E, pelos referidos OUTORGANTES,1-na forma como vem
representados, me foi dito que por este público instrumento e na melhor forma de direito,
nomeiam e constituem seus/bastante procuradores: Gmpo "Á": ANTÓNIO PARI)Q DE
SANTAYANA, MONTES, espanhol, casado, portador da Caheira de Identidade para
Estrangeiro RNE V569506-B emitida pôr CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob b n°
233.431.938-44; CASSlO SCHMITT, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade
RG n° 504.906.1971 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o n° 581.099.430-04; EDEILSÒN
VIAM, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n° 17.488.375 SSP/SP é
inscrito no CPF/MF sob o n°064.923.468-58; MARCELO MALANGA, brasileiro,casado,
portador da Carteira de Identidade RG n° J8.120.214-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o
nó!26.359.808-02; OSCAR RODRlGUEZ HERRERO, espanhol, casado, portador da
Carteira de Identidade para Estrangeiro RNE V4^694-0 DPMAF e inscrito no CPF/MF sob
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n° 062.878.558-51; MIRA HO, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG
n° 21.9428,10 SSP/SP e inscrita no CPÇ/MF sob ó - n° 2Ç7.812.6£8-73; OSMA^t
DOMINGOS FLORENTINO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RO
n° 12.353.194 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 020.295.478-16; &ABLO EMÍLIO
FERNÁNDEZ \BENAVIDEZ, argentino, casadç, portador da Carteira de Identidade para
Estrangeiro RNE 20891702-N emitida por CGrí/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob o
n° 060.149.937-97; RICARDO OLIVARE DE MAGALHÃES, brasileiro, solteiro,
portador da Cédula de identidade RG n° 26.239.95^-7 e insqrito.no CPF/MF sob o n0.,
303.533.658-07; RICARDO SCHEEFFEJ* DE PAULA TEIXEIRA, brasileiro, Casado,
portador da Carteira de Identidade RG n° 4^72.683 SSÍVSP e inscrito no CPF/MJF sob o
n°037.358;í308/70; VALDIR TAPETTI JÚNIOR brasileiro, casado, portador da Carteira/
de Identidade RG n° 15.4é6.387 SSP/SP e insòriío no CPF/MF sob o n° 073.466.^18-77;
WÁLTER HlflATA OUCHL brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade 'RG n°
24.180.389-5 àSP/SP e inscrito r*r CPF/MÇ sob o'n?253.042fl3$-00; e Grupo "C";
ADRIANO VIEIRA DÂ^SILVA, brasileiro, casado>portador da Carteira de identidade RG\° 24.660.993-X e inscrito no'CPF/MF.,sob o n° 156.850.978-24; ALEX MARTINS DE

AQUEÇO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de Identidade RG nf 2<?.77'8.891~5 SSP/SP
è inscrito np CPF/MF Q40.672.596.-97; ANDREA ABDO ASSmf brasileiras, solteira,
portadora da Carteira de Identidade RO n° 26.240,373-0 SSP/S^e inscrita no CPF/MF sob o
in° 157,458.018-32; ANDREA PEREIlk DO NASCIMENTO, brasileira, solteira,/'
pòrtadora^da Carteira de Identidade RG n° 29.637.047-2 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o
no! 216.̂ 74.828-74; ANELISE MACHADO COSTA, brasileira, solteífe, portadora da ;

Carteira de Identidade RG n° 302729712Í SSP/Ffe e inscrita no CPF/MF; sob o n° '
730.287.200-78; ANGEÍITA XAVIER ARANTES^brasileira, solteira, portadora da
Carteira de Identidade RG n° 874029|0 SSP/iyiG e inscrita no CPF/MF ^ob o n? 009.439.266-
88; CARLOS SAKAI, brasileiro, casado, portador da Carteira.^de .Identidade RG n°
5.520.420-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF spb o n° 876.257.849-91; CELSO DE
ARAÚJO, brasileiro, diyorciado, portador da Carteira drIdentidade RG,n° 21.307.279-8
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°l 11.446.858-42; CIBELE RAPIS, brasÁeira,
divorciada, portadora7 da Carteira de Identidade RG n° 18.623'.929,SSf*/Sp e inscrita no
CPF/MF sob o n° 089.867.658-45; CÍNTIA REGINA DORNELAS ; MARTINS
PEREIRA, brasileira, casada, inscrita na OAQ/SP sob O n° 192.973 e no CPF/MF sob o n°
2S3.472.138-'6;0; CLESTON JIMENES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade RG n° 12.825.627 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ̂  n°
052.251.208-90; DANIEL SETSUO SATO, ..brasileiro) casado, portador da Carteira de
Identidade RG n° 20.947.215-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 180.484.838-74;
DÉBORA PIRES SILVA E SANTOS, brasileira, casada,* inscrita na OAB/SP sob o n°
155.949 e inscrita no CPF/]\1F sob o n° 182.806.908^7; DIONE DE CARVALHO
FORNOS, brasileira, divorciada, portadora da Carteira de Identidade RG n° /8.834.009rO
SSP/SP e inscrita no CPF/MJp sob o n° 034.787.908-08; EDUARDO BAUMEL, brasileiro,
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n° 419Í25.82 SSP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n° 512.176.517-72; e rWÂNDERLENE
APARECIDA SILVA DE FIGUEIREDO, brasileira, divorciada, portadora da Carteira de,.
Identidade RG n° 37,41:0.727-0 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 647.338.156-20, com
exce^ão dos outorgados António íárdo Santayana Montes, (espanhol), Oscar Rodriguez
Herrero (espanhol) e Pablo Emílio Ferfíández Benavitíez (argentino), todos os demais
outorgados de nacionalidade brasileira, bancários, domiciliados nesta, na Avenida Presidente x

Juscelino^KÍubitschek n08 2.041 e 2.235; aos quais conferem poderes para, sempre em
conjunto de dois, até o valor de R$1.000.000,00 (una milhão de~reais) os integrantes \do
Grupo "C"; para valores acima de R$ 1.000.000,01 (um milhão de reais e um áfntavo) !

até o valor de^RS 4.999.999,99 (quatro milhões, novecentos e noventa e nove/mil,
novecentos ç noven|a e nove reais e noventa e nove centavos), um procurador doGrupo^
"C" em) conjunto <cõm um procurador do Grupo "B" e, pára valores acima de R$
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), um procurador do Grupo TÁ" em conjunto comr
um procurador do Grupo **B"; receber, firmar /contratos, convénios, representar em
escritura pública de constituição e aditainento de garantia hipotecária e dação em pagamento

/a favor dos Outorgantes, lavradas em qualquer cartório do território nacional, poderes para a
retomada de bens dados em garantia de alienação fiduciária em procedimento extrajudicial,

- • J • - X

requerer leilões junto aos cartórios de registros ide imóveis p repartições competentes^ bem
como consolidar a propriedade $m nome dó banco, assinar instrumentos de confissão de
dívida, cédulas de crédito/bancário com ou sem garantias reais, cessão de direitos, cessão de-
crédito, sub-rogação e transação, contratos e aditamento^ Contratuais, assumir encargo de

-~ ^ i * ' ;
depositário de bem irnóvet nas operações de crédito imobiliário, abonar firmas^ proceder à
liberação !de garantias/constituídas, dar e receber quitação, assinar avisos de íançamentt* em
.geral, que não impliquem em ordens de pagamento ou entrega de valores, firmar contratos
de prestação de sefviços advocatícios e de cobrança extrajudicial, termo de/
confidencialidade, contratar peritos, requerer protesto de títulos de crédito em nome dos
Outorgantes, firmar cartas de anuência para baixa de protesto; e, isoladamente, representá-
los em qualquer repartição pública federal, estadual, municipal, autarquias, cartórios'em
geral, nomear preposto, assinar Gaitas de Arrematação/Adjudicação, levantar depósitos
judiciais e consignação ern, pagamento extrajudicial, verificação de saldos em conta corrente
em nome dos Outorgantes /e prestar informações perante Instituições Financeiras Oficiais,
representá-los nos Comités e Assembleias Gerais de Credores nos processos de Recuperarão
Judicial e Falpncia, bem como nos planos de Recuperação Extrajudicial, podendo, enfim,
praticar todos os atos que se fizerem necessários ao bom -e fiel cumprimento do presente
mandato, podendo inclusive substabelecer, no todo ou em parte, coni ou sem reservas de
iguais os poderes acima. Ratificados os atos anteriormente praticados, dentro doa
poderes previstos no presente mandato. O presente mandato q«e terá validade de 01
(um) ano a contar desta data. Os representantes dos Outorgantes, com endereço comercial
na sua Sede, são OS Senhores: LUÍS FELIX CARDAMONE NETO, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador do RG n°. 11.759.329-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob

------------- . ------ - . - -
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Santander
Securitles {Brasil)

Corretora de Valores Mobiliários S.A.
(SutwMIárti Megral)

CNPJ n"6t.733.515/OW)I-95 - NIRE 35.300.014.260
ATA PÁS ASSEMBLEIAS QERAIS ORPtHARU E EXTRAOHDJNJJ1|A
DATA: 01 <te abril de 2010. MORAR K): 06.30 horas. LOCAL: sede social
localizada na Avenida Presidente Juscellno Kubtechek. 2041 e 2235
Bloco A (parle), Vila Olímpia, São PauWSP PRESENÇA:
(i) Representantes da Companhia Hijal de Valores • Distribuidora de
TílutoS e Valores Mobilai ios, actanteta detentora da totalidade do capital
social; e (ii) representantes da auditoria externa independente Detõitte
Toucne Tohmatsu Auditores Independentes (CRC 2SP011609/O6)
CONVOCAÇÃO E PUBUCAÇÀO: Dispensada a prova de convocação.
conforme faculta O artigo 124. 54a da Lei tf 6.404/76. MESA: Maurício
De Laia r i - Presidente da Mesa. Beatriz Arruda Outeiro • Secretária
DOCUIfleUTOS UPOS E AHQUIVAPOS MA SEDE SOCIAL;
1) Hetaiórn da Administração. Balanços Patrimoniais encerrados em 30
dejunhoe3l de ctezembio de 2009 e demais peças das demonstrações
cortlabeis, acompanhados dos pareceres dos auditores independentes,
documentos osses puMcados no Diário Oficial do Estada de Sfio Pauto
• no ̂ rnal Valor económico, ambos «m edições de 25 Oe agosto de S009
e 23 de março da 20t 0. respeclivamenle; e 2) Proposta da OireUria da
Sociedade desta data. ORDCM DO DIA: l - EM ASSEMBLEIA
ORDINÁRIA: 1) Apreciação das contas dos administradores a exame,
discussão e votado das demonstrações financeiras referentes ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2009; 2) Deliberação
sobre a destinaçao do lucro liquido do exercício; 3) EtoicSo de membros
pêra a Diretoria da Sociedade; <> Fixação do montante global da
remuneração dos administradores para o ano de MIO; N - EM
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA: Aprowtçao do aumento do capial
social da Sociedade, em decorrência da capitalização das reservas de
captei, sem emissão de novas açoes. DELIBERAÇÕES TOMADAS:
l - EM ASSEMBLEIA ORDINÁRIA: 1) FORAM APROVADAS as centos
dos administradores, na totma consignada no Balanço Patrimonial e
demais peças aã» demonstrações contabeis. acompanhadas dos
pereceres dos auditores independentes, referentes ao exercido social
encerrado em 31 t)e dezembro de 2009; 2) O lucro liquido do exercido

t encerrado «m31rjede»mbrodB2009, no valor d« R$5.030.148.1
(cinco milhões, trinta mil, cento e quarenta e cita reais e doze centavos),
FOI DESTINADO da s*fluWt forma: (l) R$ 1.015.455,65 (um iriHSa.
quinre mi, quatrocentos • cinquenta e cinco reais a sessenta e Cinco
centavos) para absorçâoda Prejuízos Acumulados, noa termos do artigo
189, parágrafo único, da Lei de Sociedades por Açoes, (II) 5%,
correspondente a RS 200.734,62 (duzentos ml, setecentos e trinta •
quatro reais e sessenta e dois centavos) para a conta "Reserva Legar;
(III) RS 3a 139,56 (trinta e oito mH. cento B trinta e nove reais • cinquenta

oito centavos) cara o pagamento de dividendos mínimos obrigatórlm
6O9 acfonístas, DS quaia já toram pagos no dia 12 de fevereiro de 2010;
e (Iv) do lucnj liquido remanescente, 50%. correspondem» a
RS 1.897.909,14 (um rnitiao. oitocentos e oitenta e sete mil, novecentos

nove reais » quatorze centavos), para a conta "Heaeiva para Reforço
do Capilal de Oiro*; e 50%. correspondente a R$ 1.687.309,13 (um
milhão, oitocentos e oitenta e sete mil, novecentos e nove reais e treze
centavos), pêra a coma "Reserva para EquaiizaçaO de Dividendos": tudo
conforme indicado na proposta da Diretoria desta data; 3) FORAM
ELEITOS para compor a Diratoria da Sociedade, com mandato até
Assembleia Geral Ordinária de 2013, como Mralof Praalttenta: O Sr.
Maurício de Laiarl, brasileiro, casada administrador de empresas,
titular da Cédula d» Ment-dade AG n* B.931.8G9 SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob o n< 988 S56.69&.91, residente e domcliado na capflal úo
Estaoo de São Paulo, com endereço comercial na flua Amador Buervx

474 - Santo Amaro; e como pjretor VteB-Prwldenh? o Sr. Luctano
Ortlz d* Camargo, brasileiro, casada admfnlsirador da empresas, titulai
da Cédula d« Identidade RB o" i z. i 47.849 SSP-SP e foserito no CPF/MF
sob n" 101.476.188-35, residente « dormciiaito na capital do Estado de
Sêo Paulo, com endereço comerciai na Avenida Presidente Juscelino
KutHtsctiek, 2041 e 2535 - 24* andar. Vila Olimpo. Os Diretores ora
relacionados não estão incursos em crime alfjurn previsto em lei. que os
impeçam de exercer atrvídaúes mercantis, em especial aqueles
mencionados no arL 147 da Lei de Sociedades por Açoes, bem corro
atendem os requisitos estabelecidos na Resolução 1041, de 28.11.2002.
do Conselho Monetário Nacional, e somçrne serão empossados em
seus respectivos cargos apus a homokxjBçao de suas eleições peio
Banco Central do Brasil. Os representantes dos adonislas TOMARAM
CONHECIMENTO da renúncia do Dlretor Presidente da Sociedade, Sr.
André Leonardo Salgado Peneira (CPIVMF 177.864.698-00 - RG n1

24.346 061 -X SSP/SP), conforme carta úe renúncia recebida nesta date;
a 4) FOI FIXADO o montam e global da remuneração doe membros da
Diretoria para o ano de 2010, no valo máximo de RS 10,000,00 (dez ní
reais), cabendo à própria Diretoria, em reunião especifica do órgão,
estabelecer a distribuição indrvklualiiada entre seus membros. H - EM
ASSEMBLEIA EXTRAORDMÃR1A: FOI APROVADO o aumento do
capital social da Sociedade, de RS 42.062.504,02 (quarenta e dois
milhões, sessenta e dois rnil. quinrientos e quatro reais e dois centavos)!
para HS 59.99J276.32 (cinquenta e nove míMies, novecentos e noventa
e Ués mil. duzentos e setenta e sefe reais e trinta B Dois centavos), um
aumento, portanto, no valor de R$ 17.930.772,30 (oezessele milhões,
novecentos e trinta mil, setecentos e setenta • dois reais e trini
centavos], mediante a incorporação da 'rasetva de atuakzaçao de títulos
patrimoniais", no valor de RS 17.930.772.30 (dezassete mHW
novecentos e trinta mil. setecentos e setenta e deis reais B trii
:eniavos], de forma a atendei as disposições do artigo 162 da Lei n*
6.404/76, com a» alterações introduzidas pela Lei n» 11,639/07 (Tei da
SÁ"), os quais estabelecem que se faz necessário destinar, ate 3t
dezembro de 2010, O saldo das reservas de capital que não se
enquadrarem nos seguintes ileni; (l) a contrtXJiç&o do subscritor de
acOw que ultrapassar o valor nominal a aparte do preço de emissão Oas
açoes sem valor nominal que ultrapassar a importância destinada
formação do capital social, inclusive nos casos de conversão em acG*
de debftntures ou partes beneficiárias; e (II) o produto da alienação di
parles beneficiarias e bónus de subscrição. O aumento de capital ora
iprovado será realizado sem modificação no niímenj oe açoes de

emissão da Sociedade, nos termos òo artigo 169, parágrafo l9 <Ja Lei
das S.A, tudo nos exalos termos da proposta da Diretoria, em reunião
•ealizada nesta osia Face a aprovação do aumento de capital social da
Sociedade, o caput do artigo 4* do Estatuto Social da Sociedade passa

rarcomaseauiirteredBfao r̂WflO -̂Ocapitat social, totalmente
integralizaoo em moeda corrente do Pais, é de RS 59.993.276.32
(cinquenta e nove milhões, novecentos e noventa e trás mil. dirzento» e
setenla e seis reais e t rima e dois centavos), representado ocr
421.SOfi.2G9 (quatrocentos e vinte um milhões, quinhentas e oito mil.
duzentaa e sessenta e nove) açGes nominativas. sem valor nominal,
endo 344.282 64? (trezentos e quarenla e quatro milhões, duzenias e
itenla e duas mil. seiscentas e quarenta e duas) açdes ordinárias e
7.225.627 (setenta e sete milhões, duíeitlas e vinte e cinco mil,
wsceíilas e vinte e sete) af oes preferenciais". Por fim, FOI AUTORIZADA
laviatura da presente ata na lorma de sumário, conforme previsto no
rngo 130, §1" da Lei de Sociedades por Açoes. Nada mais a tratar,

foram encerrados os trabalhos, tios quais se lavrou esta ate que lida B
ipitwada, vai assinada pelos presentes. São Paulo, 01 de abril de 20to.

i Maurício De Lazari - Presidente da Mesa. Beatriz Arruda Outeiro -
Secretária. AcJtnlata: Compentila Real de Valores - Distribuidora de
'íluios e Valores Mobiliários, José Roberto Machado Filho - Dnelor.'

Pedro Paulo Longuini - Diretor, Esta ala * cOpia hei ca original lavrada em
vro própria Beatriz Arruda Outeiro - Secretaria. JUCESP n>
'49.302/10-0. «m se«So de 1SA)7/2t>1Q - Kátja Regina Bueno Ce
jofloy - Secretaria Geral.

US1MAJS USNAGEM GERAL LTDA. torna público que requereu na
CETESH a L.P. e L.I. Processo n" 06/00537/10, Solicitação n° 0602053B
paia atívidade de, indústria e comercio de peças e acessórios ind de
jsinagem, à Av Paulo Antunes Moreira, 391, Dia inrJI, Ipero/SP.

Apler B AH Embalagens Ltda, torna púoilcn que requer e u na CETESB
a RenovacSc Qe LO. o/ a ativiflaOe de taOnc. de emftalagsns do material
plasteo, localirada a Av. Doulor D'b Sauaia New na 504, Alphaville
Empresarial. CEP 0646S-140 - Baruen - São PauWSP.

Banco Santander
(Brasil) S.A.

Companhia «wrta de Capital Autorizado
CNPJ/MF n*90.4fX).8eaf0001-42 - NIRE 35,300.332.067

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE AOMMISTRAÇAO
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2010

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 2Bde abril de 201 o, as 1030 hores. na Sede
Social do tença Sanlander (Brasil) SÁ. ^Companhia"). PRESENÇA:
Presentes a maioria dos membros do Conselho de Administração da
Companhia, a saber: Sr. Fábio Collettl Barbosa - Vlce-Presidente do
Conselho de Administração; Srs. José-de Paiva Ferreira, Joséde Meneies
Berenrjuer Neto. Celso Clemente Giacometli, José Hoberto Mendonça
:0e Barro* a Sra. Viviane Serma Latti - Conselheiros. CONVOCAÇÃO: A
reunião foi convocada na lorma prevista no artigo 16 Co Estatuto Social
da Companhia. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos, na forma
do artigo 15, parágrafo 1< do Estatuto Soda) da Companhia o V«e-
Presidente doConsetn de Administração, Sr. Fábio CoOetti Barbosa, que
convidou O Sr. Marco António Martins de Araújo Filio. Diretor Executivo
da Companhia, pata exercer a tunçao de Secretário. ORDEM DO DIA:
(a) ratificar a exoneração de Oiretores da Companhia; (b) aprovar as
Demonstrações Flnanceias da Companhia, referentes ao 1'trimesirede
2010; (t) aprovar a polflica Institucional, os processos, os procedimentos
t os Kstemas necessários à eleita Implementação da estrutura de

igerenciamentodoriscC'd»crMito,deque trstaa Resolução n* 3721,
de 30 04 2009. do Conselho Monetário Nacional; (d) aprovar a proposta
de alteração do artigo 31, inciso III. do Estatuto Social da Companhia,
com vistas a atender ao disposto no artigo 2*, inciso III, da Resolução
n* 3.649, de 26.032010, <to Conselho Monetário Nacional; (e) aprovar
a proposta de alteração da daia de pagamento dos dividendos e iuros
sobre capital próprio relativos ao exercido social de 2010; e 4f)iomai
conhecimento do Relatório Anual da Companhia, relativo ao exercício
social de 2009. DELIBERAÇÕES TOMADAS; Inicialmente, foi aprovada,
por todos os Conselheiros, a lavratura da Ata da reunião na forma de
sumária Aprovada ainda a publicação da Ata na forma de extraio, com
omissão das assinaturas dos Conselheiros. Em seguide, passando-
se aos itens da Ordem do Dia, após exame e discussão das referidas
matérias, e com base nos documentos apresentado* aos Conselheiros.
M Quais ficarão arquivados na sede da Companhia, o Conselho de
Administração da Companhia delOerou, por unanimidade de votos e

'sem quaisquer restricoM: («) Ratificar, noa termos do artigo t?, inciso
III, do Estatuto Social da Companhia, a exoneração do Sr. Francisco
D4 Roberto Júnior, brasieiro, casado, administrador, tildar da Cédula
d» Identidade RO n* 4.458.835-5 SSP/SP, Inserto m CPF/MF sob o n1

666.562.668-04, ao cargo de Diretor Executivo da Companhia, para o
qual foi e leio em Reunião do Conselhode Administração realizada em 15
de agosto de 20OB, exonerado do carga no ultimada Ofi de abril de 2010:
e (a J) Sr. Joel Mlchael Roberto, norte-americano, casado, advogado.
titular da Cédula de Identidade para Estrangeiros FINE n» V33&919-
1-CIMCRE/CGPMAF, Inscrita na CPF/MF sob if 228.339.588-70. ao
cargo Oe Direlor sem designação específica da Companhia, para o qual
foi eleito em Reunião do Conselho de Administração realizada em 28 de
abril de 2009. exonerado do cargo nesta data; (b) Aprovar, nos lermos do
artigo 17, inciso X, do Estatuto Social da Companhia, as Demonsraçces
Financeiras ConsoHdadas da Companhia referentes ao 1* trimestre de

'2010, elaborada* de acordo com as Práticas Contdbels Adotadas no
Brasil (BRGAAP). as quais loram objeto de revisão Inròada dos Auditores
independentes Detoitte Touche Torimatsu Audilorei Independentes.
Ávida, foram também aprovadas as Demonstrações Financeiras
Condensadas Consotidacas elaboradas de forma suplementar de
acordo mm as Normas tnternacionag de Contabilidade estabelecidas
pelo Internacional Accountlng Standards Board (IFHS). tudo na forma
proposta pela Diretoria Executiva, conforme reunião realizada no dia 23
de abri de 2010, as B noras. Os Conselheiros autorizaram a Dlretoi
Executiva a tomar todas as providências necessárias para divulgação dos
documentos ora aprovados mediante remessa à Comissão de Valores
Mot-Há/kjs-CVM, àBMSFeOVESPASA. - Bolsa de Valores, Mercadorias
e Futuros a a Securities and Exchange Comrnfeslon - SEC; (c) Aprovar,
nos termos do artigo 4', § 1*. da Resolução n" a/21, de 30-04.2009,
do Conselho Monetário Madona), a política inslIluoonaJ. os processos,
OS procedimentos e os sistemas necessários â efeito implementação
da estrutura de gerenctamento oo risco ae credita da Companhia e da:
demais inslituçCen financeiras e assemelhadas autorizadas a funcionai
pelo Banco Centrei do Brasil integrantes do Conglomerado Santander
Brasil, a qual Acara arquivada na sede social da Companhia, rta forma
proposta pela Diretoria Executiva, conforme, reunião realizada no dia
20 de abril de 2010. às 09 horas; (d) Aprovar, nos termos do anigo 17,
inciso XI, do Estatuto Social da Companhia, a proposta da Diretoria
Executiva, contorme reunião reaiisrte no dia 50 de abril de 2010,
10 horas, para alteração do artigo 31, inciso III, do Estatuto Social da
Companhia, com vistas a atender ao disposto no artigo 2°, inciso III, da
Resolução tf 3.849, de 2S.03.2010. do Conselho Monetário Nacional, de
forma a estabelecer que a Ouvidoria tem como atribuições, dentre outras,
informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, a qual não
pode ultrapassar quinze dias. Os Conselheiros autorizaram a Diretoria

lecutiva a tomar todas 95 providências necessárias para submeter a
proposta ora aprovada à aprovação Ce Assembleia Geral Extraordinária
da Companhia, a ser oportunamente convocada; (e) Aprovar, nos
termas da artigo 17, Indsos X e XVttl. do Estatuto Social da Companhia,
a Proposta da Diretoria, conforme reunião realizada no dia 20 de abril
de 2010, as 10 horas, para a alteração do prazo para o pagamento da
dividendos e juros sobre o capital próprio relativos ao exercido social
de 2010, paia ata 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua
declaração peto Conselho de AeMnistracSo da Companhia. Nos teimos
do Comunicado ao Mercado divulgado no dia 13 de abril de 2010. ficou
prejurJcada a deliberação acerca da alteração do Estatuto Social da
Companhia para inclusão de novo parágrafo no artigo 35, aprovada
em ReunBo do Conselho de Administração realizada no último dia 22
de março de 2010, devendo a mataria em questão ser defibetada em
Assembleia Geral ExtraorOiníria. especifica mente para a exerdcia social
de 2010. Os Conselheiros autorizaram a Diretoria Executiva a tomar todas
is providencias necessárias para submeter a proposta ora aprovada

à aprovação da Assembleia Geral Exlraordnária da Companhia, a ser
oportunamente convocada; e (f) Tomar conhecimento do Relatório Anual
da Companhia, relativo ao exercício social de 2009, com base na minuta
ipiesenleda aos Conselheiros, o qual será oportunamente divulgado

aos acknistas e ao mercado ENCERRAMENTO; Mada mais havendo
a ser tratado, fO< encerrada a Reunião e lavrada esla Ala. a qual. após
lida e aprovada, foi assinada por todos os Conselheiros pnesenles
e pelo Secretário. São Pauto, 23 de abril de 2010. a) Sr Fa&io Collettl'
Barbosa - Vice-Presidente do Conselho de Administração; Srs. Jost
de Paiva Ferreira, José de Menezes Berenguer Neto. Celso Clemente
Giacomatti. José Roberto Mendonça de Barras e Sra. Viviane Senna
Lali - Conselheiros. Certifico Que a presente <j copia fiel da ata fcwrada no
Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Cortpanhia.
Marco António MBrt i ns de Aiaú jo Filho - Secretário da Mesa. Sec reians da
Fazenda. Junta Comercial da Estado de São Pauto. Certifico o registro
sob o n" 1B5.45W10-1. em 26/05/10. Kâtia Regina Bueno de Qodoy -

etária Geral,

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
ANDRADINA

CNPJ 48-420.869/0001-92
LICITAÇÃO 005/2010 - CARTA CONVITE N°. OOW2010.

Acha-se ateria, o processo licitatârki n*. 905/2010. tipo menor preço
global, para contratação de empiesa para tc/riecímento dg material,

construção de um galpão pré rnoMado, pare instalação de salas de
aula. Os interessados poderão reliiai o gdjtsl na sede da Fjndaç$.o
Educacional de Andradina, sito a rua Afríiãojĵ . SV/̂ niaíád^ds 44 '
Andradma-SP, em hotiníi comeftí̂ l. Enç'errarnéntó"' úa'
lieit»çao:11/C8/2010 As 14:30 h6, AberturaVdS^propiãeS:)t«8Íàílp'S);
1S:00 hs Andradina, 22 de Juího de 2&10. • Hértoel Jí̂  Gomes rte
Soutello- Direlor Presidente f. . ' • . • • , , • . ' ,. . ' . ! . , . '

GETULIO DUTBA SANFANA - ME, inscrífò'ríaCrJpj rlj 02 7M2 /̂ÓÓ&1
64, rcrna público Que Rsqusre^unto a CETESB L O e l H pi Extracto di
areia, sito no Sitio Nossa Senĵ Ji ApareciflaíFaíeruJa Safla G||$ria, Ba —
Rural, no município de Gi

Titanium Holdings S.A.
CNPJ tf 07.131.7590001-52 - NIRE 35.300.322.134

Ala dos Assembleias Gerais Eilraordlnárla e Ordinária
reallzadt* cumulativamente em 30.4.2010

Dota, Hora, Local; realizadas aos 30 dias do mí» de abril de 2010, aí
I4h, na sede social. Cidade de Deus, Prédio Novíssimo, 4> andar. Vila
Vara, Osasco. SP, CEP 06029-900. Presença»; Compareceram.
id«nttlicaram-$e e assinaram o Livro de Presença os adonisfaa da
Sociedade representando a tolaWade do Capital Social. Venficou-se
também a presença dos senhores José Luiz Acar Pedro, Diretor. e
Cláudio Receito SeflCVio. representante da empresa KPMG AudHoros
Independentes. Constltuicio da Mesa: Presidente: Jost Luiz Acar
Pedro; Secretário: António José da Barbara. Cotivocaçio; Dispensada
a publicação do Editai de Convocação, de carriormidade com o disposto
no Parágrafo Quarto *> Artigo 1Z4 da Lei n« &404/7& Ordem do Ola:
Aisemblela Gera l Extraordinária: examinar proposta da Diretoria para
aumentar o Capital Social no valor de R$4.891.338,76, elevando-o de
RJI36.60S.661.24 para RS 141.500000.00, sem emissão de acões,
mediante a capitalização de parle do sãIdoda conta 'Reserva de Lucros
• Reserva Estatutária rj« 2007*. rJa acordo com o dlspoao no Parágraf i
Primeiro do Artigo 169 da Lei n» 6.404/76, com a consequente alteração
do 'capuf do Artigo 51 do Estatuto Social. Assembleia Geral
Ordinária! I) tomar ccmhecnwnlo da Relatório da Administração, das
Notas Explicativas e do Parecer oos Auditores Independentes.
examinar, discutir e votar as contas dos Administradores e aã
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício GOCial findo ei
31.12.2009: II) deliberar soore proposta de destinaçio do lucro líquido
da exercício e distribuição de dividendas; III) efeaer os membros da
D)ratona; IV) fixar o montante global anual da remuneração dos
Administradores. OellbençOes: AseemUala Gera) Extraordinária:
aprovada, sem qualquer alteração ou ressalva, a proposta da Diretorla.
registrada na Reunião dagueie Órgão, de 29.4.2010, a seguir transcrita;
•Vimos propor aumentar o Capital Social no valor de R$4.891-338,76,
elevando-o de R$l366uft66l,24 para RS 141.500.000.00. sem
emissão de açoes, mediante a capaaliacao de pene do saído da conta
"Reserva de Lucros • Reserva Estatutária de ZOOT • R$4.891.338,76.
da acordocomodisposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 169 Ca Leirv
6.404/76, com a consequente alteração do 'captif do Artigo 5* do
Estatuto Social, que passa l ter a seguinte redacao: -Art. 5*) p Capital
Soòal é de RH41.500.000.00 'cento e quarenta e um milhões e
quinhentos mil reais), dividido em 74.111.924 (setenta e quatro milrioes.
cento e onze mil, novecentas e vinte e quatro) aç&es, nominatwas-
escriturais. sem valor nominal, seroo 37 055^961 (trinta e sete milhões,
cinquenta B cinca mil. novecentas e sessenta e uma) açoes ordinárias,
Classe "A", e 37 055.963 (trinta e sete mlhões, cinquenta e cinco mi,
novecentas e sessenta e três) açoes ordinários. Ciasse *8",
conversíveis «m açõei preterenciatt-resgatáveis.'. Assembleia Geral
Ordinária: I) tomaram conhecimento do Relatório da Administração, das
Notas Explicativas e do Parecer dos Auditores Independentes, e
aprovaram, sern ressalvas, es contas dos Administradores e as
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social lindo em
31 1Í20O9, de conlorrnidada com as publicações elelivadas em
16.4.2010 nos jornais "Diário Oficial do Estada de São Paulo", páginas
37 e 38, e TMiw do Comércio', páginas 17 a 16; H) aprovada a
proposta da Diretoria, registrada na Rauniío daquela órgào de
303,2010, para destlnaçfio do lucro liquido do exercício encerrado em
31.12.2009 e a distribuição rje Dividendos, a seguir transcrita: Tendo
em vista que a Sociedade oDteve no exercício social encerrado em
31 12.2009 lucro líquido de RS42.70&592.03. propomos que seja
destinado da seguinte forma: Rt2.135.429,6u para a conta Tteserva de
Lucros • Reserva Legal de 200T; R$40.167 430,61 para a coma
"Reserva de Lucros - Reserva Estatutária de 20CW e R*4QS.731.6Z
pêra pagamento de Dividendos, os quais deverão ser pagos ata
31.12-2010."; Ill) reeleitos membros da Diretoria, com mandato até a
Assembleia Geral Ordinária de 2011, os senhores Dlretor-Praaktonta -
Luiz Carlos Trabuco Cappl, brasileiro, casado, bancário. RO
S.284.3S2/SSP-SP. CPF 250.319.02B/6B; DlnriorDS - LaércfO Albino
Ceia r, brasileiro, casado, bancário. RG 3.55S.534/SSP-EP, CPF
0(4.172.724/00, ArnaUo Alves vieira, brasileiro, viúvo, bancáno, RO
4.847.312;SEP-SP. CPF 0(5,302,378/00; 5éry\o Socha. brasileiro,
casado, bancário. RG 20S.BS5-0/SSP-SC, CPF 133.186.409/72; Júlio
de Siqueira Carvalho de Araújo, brasileiro, casado, bancário, RG
3.272.498/IFP-RI, CPF 425.327.017M9; JOS* Luiz Acar Pedro,
brasileiro, casado, bancário, RG S.SS2.741/SSP-SP, CPF 607.571.5967
34; Norberto Pinto Barbado, brasileiro, divorciado, bancário, RG
4.443.2W/SSP-SP, CPF 509.392.70ar20; e Domingos Figueiredo da
Abreu, brasileiro, casado, bancário, RG 6.438,883/SSP-SP, CPF
942.909.898/53, todos com domicilio na Cidade de Deus, Vila Yara.
Osasco, SP, CEP OW29-900. senoo que permanecerão nas suas
funções até que a Ata da Assembleia Geral Ordinária que alegar ot
IDVOS memoras em 2011 seja arquivada na Junta Comercia.) e
publicada; IV) finado o montante o!obel anual para remuneração doa
Administradores, no valor de ave R$100.000,00, a ser distribuída em

lunião da Diretoria. conforme determina a letra V do Artioo V do
Estatuto Social. Em seguida, os Diretores reataitus. presentes A
Assembleia; 1) declararam: a) sob ai penas da lê* não estarem
impedidos de exercer a administração de sociedade por lei especial, ou
condenados a pena que veda. ainda que temporariamente, O acesso a
cargos púbicos; por crime lallmemar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, í/yflre a sistema
financeiro nacional, contra a& normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, a lê pública, ou a propriedada: b) que abrem
moo do direito ao recebimento de qualquer valor a tftuk) de
remuneração; 2} assinaram a presente Aia, que vale como termo de
posse. Quorum d** Deliberações: unanimidade de voto*.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente
esclareceu que, para as deliberações tomadas, O Conselho Fiscal da
Companhia não 1Oi ouvido por riflo sã encorfirar inslaladu no período, e
encerrou os trabaPws. lavrando-se a presente Ata, que lida e achada
conforme, loi aprovada por todos os presentes que a subscrevem, aã)
Presidenta- José Luiz Acar Pedro; Secretaria António José da Barbara;
Administrador José Luiz Acar Pedro; Ackmlstas: Cidade da Deus -
Companhia Comercial de Panicipaçóea a Nova Cidade de Deus
Participações S.A.. por seu Diretor-Presidente em Exercício, senhor
Arrt&nio Bom Ia; Auditor Cláudio Rugélto Sertório; Diretores reeleitos:
Luiz Carlos Trabuco Cappi - DiraWf-Presidente: Laárcio Abino Cezar.
Arnaldo Alves V tenra, Sérgio Socha, Júlio de Siqueira Carvalho de Araújo,
José LLJÍI Acar Pedro. Norberto Pinto Barbedo B Domingos Figueiredo
de Abreu- Dtretóres. Dectamcio; Declaramos oara os devidos fins que
a presente t cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio a Que sfio
autenticas, no mesmo livro, as assnaturas nele apostas, a) António José
da Barbara - 3ecre1ar«. Certidão • Secretaria da Faienda - Junta
Comercial Oo Estado da Sáo Pauto - Ceitil k» o registra sob n= 233.931 /
10-7, em 6.7.2010. a) KátiaFtefjina Bueno de Godoy- Socretária Geral.

FUNDAÇÃO CRIANÇA DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO

CNPJ: 47.284.948(0001-80
EXTRAIO DE CONTRATO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2010
CT He fornecimento. Cl de prazo e valo. PA n "J 3/10 - Contratante-
FUNDAÇÃO CRIANÇA DE SAo BERNARDO DO CAMPO: Contratada.
ABDrQfi DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA : Obfeto; Fornocmierto
de carne de frango, embutidos e ovos Vigência: 12 meses: Valor Global
Estimado: RS 32.00,00 (trinta e das mil reais): Assinatura' 19/07/10. CT
de íornecimer.10 Ct de praio e valor, PA n°.13/1D - Contratante:
FUNDAÇÃO CRIANÇA OE SAD BERNARDO DO CAMPO: Conlralada.
rJpfcS* i jB t̂etOÃFçWcirMrJcs de carne vermelha Vigência: 12 mesas;
Valw èiebaf Bsírbâo:-Ht$íròo,00 [cinquenta mi! reais); Assinatura:
1SWWM), çi.úe Fefncnmentg, Cl de prazo e valor. FA r.M3í10 -
.CónlralànleV;ÍÚHt?ÀÇíó'' CRIANÇA DE SAO BERNARDO DO
-CAMPO--Contralaàé.:-TERRAÕ COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
ITDA .; ObjatúíFtfOWOfherLtffiiJe produtos de lirr>|>eiB e descartáveis.
Migènt:ia:r«,miisB5;jVat!(:f̂ al Estimado. Ri 31.681,56 (Irinia. e um

Assinatura. 19/07^18,- AB1EU DE CASTRO ALVES - DIRETOR



terça-feira. 1" de setembro de 2009 Mário Oficial Empresarial São Paulo, 119 (162)-7

Banco Santander (Brasil) S.A.
Companhia Aberta da CapUal Autorizado

CNPJ/MF n* 9a40Oaaa/0001-42 • MIRE 35.30a33J.067
ATA OA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOBDIHÁRIA REAUZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2009

DATA, HOflA E LOCAL: Dia 31 de agosto de 2009, às 10:00 horas, na sede social do Banco SamanCer (Brasil) f BMS.FBOVESPA") f Regulamento Nível Y ou "Nível 2" ). ressalvado que esse direita a voto prevalecera
S.A. fBancft SantaMei" ou t̂ mpanhla'), situada na Rua Amaúot Bueno, 474, São Pauto/SR PRESENÇA: enquanto estiver em vigor o Contraio de Adoçao de PratirasDitB/encáDas de Governança Corporativa Nível 2.!
Acionistas representando mais de 94% (noventa e quatro por cenlo) do capital votante do Banco Santander, 8" Todas as açoes sío escriturais, mentidas em contas flrj cepflsilo, em nome de seus titulares, na proprii
conforme se verifica pelas assinaturas lançadas no livro de Presença oe Ackmislas. CONVOCAÇÃO: Edital de CcmpanMa.semsemisstode«rtifieadas.rx>derirtoserc*radodoa
Convocação publicado nos jornais 'Diário Oficiai do Esiadooe São Pauto', edições dosr)iasl4;l5e iBdeaoosto de propriedade das açoes. S ̂  A Assembleia Gerai poderá, a qualquer tempo, decidir sobre a conversão das
de 2009; e "V&tor Económico", edições doe dias 14, 15 e 16; 17 e 18 de agosto de 2009. COMPOSIÇÃO DA açoes prelerenciais em açoes ordinárias, esta&elecendo a razão da conversão. 110 A Companhia poderá adquirir
MESA: Presidente: - Sr. Mauro Eduardo Guaeline; Secretaria: - Sra, Flavia Zatu Pace. ORDEM DO DIA: as próprias açCes. mediante autorização do Conseho da Administração, com o Objetivo tie mante-las em
(1) proposta oa Direttwia, com parecer lavoravel do Conselho cê Administração, oe 13 de agosto cê 2009, ecerca tesouraria para posterior alienação ou cancelamento, com observância das disposições legais e regulamentares
da REFORMA do Estatuto Social do Banco Santander f^staUSSLSas3aí~> para adequação do atua) limite de em vigor. § 11 A Companhia poderá, mediante comunicação à BMiFBOVESRft e publicação de anúncio,
capital autorizado, bem como para acwuá-io ao disposto n» Nível 2 Oo Rosulgmanto de Praticas Diferenciadas suspender os serviços de transferencia » desdobramento de açoes, por um período mínimo de 15 (quinw) o*
de Governança Corporativa da BMÍFBovespa S.A - Bolsa de valores. Mercadorias e Futuros rUtaLT « consecutivos ou 90 (noventa) dias intercalados, durame o ano. § 12 Às açoes novas, totalmente integralizadas,
•Reaulamentn Nível y respectivamente), incluindo, dentre outras, as seguintes alerações: (l-lIJJuJOjLHo poderão ser pagos dividendos integrais independentemente da dala de subscrição. Caberá à Assembleia Qeri
Capital «-das Acões: alteração e reformulação do artigo 5" para: (i) adequar o imite do capital autorizado da ou ao Conselho de Administrar̂  conforme o caso, estabelecer as cowJlçoes de pagamento oedrvitíeridos às
Companhia; (ii> autorizar a emissão de bónus de subscrição dentro do limHe do capital autorizado, bem «mo para novas açoes subscritas, bem como às açoes emitidas em decorrência de bonificações, inclusive fixar vantarjens
o^nirapos5ibilifiadedeear^stododire(o<»rxeterero&rwnip^^ para a imeriata integraSzaçSo dos respectivos vahves.J 13 A critério do Conselho de Aom ir istracao poderá ser
pela Companhia a seus admlnlsfradores, empregados e pessoas naturais que me presiem serviços; (ii) inclui' o excluído o dreio de preferencia ou reduzido o prazo para seu exercício, nas emissões fie acoÀs e bónus de
direito de titulares de açoes preferenciais serem Indultos em oferta pública em decorrência de alienação oe subscrição, cuja colocação seja feita mediante (i) venda em boba ou subscriçãopublk^ou (i)pormutadoações,
conirole da Companhia ao mesmo p«ço ofertado os açow de cofflrole (fag sfcn0); (iv) definir as malérias Que em olaria pública de aquisição de controle, nos lermos oa Lei TÍTULO In - DA ASSEMBLEIA GERAL - Art. 6a

orjo^ao ser otyeto devoto por parte oWtauiares de açoes prtíerer l̂s^^ A Assembleia Gerai reaiizai-s»-acrtinafiamenw até»d«30 de abridecadaano e, extraordinariamente sempre
da açoes ordinárias em aooes preferenciais por meio de oetisao tomeoa em assambtéia geral; e [vi) Definir a quB os interesses sociais o aulgirem. fi» A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou
possftiiaaaeGeexchisaD do direito de preferencia nasemissoes de açoesebôrusdesuoseriçaoi cuja colocação nos casos previstos em M, por acionistas ou peb Conselho Fiscal, meolanle anúncio publicado, devendo a
seja leita mediante venda em bolsa ou submiçao pública: <1.a) Titula III- Da AssambléiaGerataneraçaoaoanioo primeira convocação ser teita com. no mínimo, 1G (quinze) dos de antecedência, e a segunda com antecedência
? e »eos parágrafos r»ra<0o^fllr os rvaros de convoracto das assem mínima de8(oi»»dla». A Assembleia Gerai que delbefarsabreocancebmflntade registro da crjrrpanh ia aberta
sentido da «ue as deliberações da Assembleia Geral serão ramadas por maioria absoluta úe «tos. ressalvadas ou a salda da Companhia do r** Z. devera ser convocada com, no mínimo, ao (trinta) Oas de antecedência J
as axceçoes previstas em lei e observaoo O disposto no novo artigo *4 51* do Estatuto Social (1.3)IilujQ.lV-Pfl 2" O acionisla poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído ha menos <Je 1 (u m) ano,
A£r£JiiJ3jr£CJte(l)8cresánttaoa^doanigo9*paraes qu» seja acbnisla. administrador da Companhia Ou advogado, na forma da legislação vigente, podendo ser
está condicionada 6 homologação peto Banco Central do Brasil e ã assinatura de termo de anuência exigido pelo solicitado o deposita prévio Oo respectivo instrumento de mandato na sede da Companhia dentro tio prazo
Regulamento Nível 2; (ii) reformular na Integra a redaçao do Capitulo l do Titulo IV. Que trata Oo Conselno de estabeleci nos anúncios de convocação, f 3* A Assembleia Geral fixará, anualmente, o montante global da
Administração, para adapto-lo as regras do Regulamento Nfvei ?, (ii) alteração do ca/wrdo artigo 19 (antigo artigo remuneração dos administradores, do Comité da AuOrtotia e oo Conselho Fiscal se instalada { 4" A Assembleia
2Í renumerado) para aMerar a nomenclatura do cargo de Olretor Vfca-Presidente Sentar para Diretor Vice- Geral será instalada e presidida peto Presidente OO Conselho de Administração, ou por qualquer membro 08
Residente Executivo Sentar e criar o cargo d» Diretor de HetocOes com Investidores, bem como alterar o prazo Dlreloria Executiva, oxceluadosos Direlores sern designação espeemca. ou ainda pé» representam* do Actonaia
de mandato Ons membros da Diíetona Executiva para 2 (dois) anos; (iv) acréscimo de novo §S* ao artigo 19 Controlador, que convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos, f 5* Cabe a Assembleia Geral decidir
(antigo artigo 22 renumerado> para esclarecer que o cargo oe Dtretor de Relações com investidores pooerá ser iodas as questões que Ir» são privativas, de acordo com a legislação vigente. As deliberações da Assembleia
cumula00como<jtrocarQooSOlrBtaróEM!t^íva;(v)aneraçSo<)o51'doBrtoozi (amigoarfigo 24 renumerado) Geral serão tomadas por maioria absoluta da votos, ressalvadas as excec&es previstas em lei e observado o
parao^niroi< r̂imsmír»mw«m9a!eçtadBsfleuniiJM disposto no artigo M, §1* deste Estatuto Social.TfTULO IV-DA ADUMSTflAçXo* Art. 7». A Companha serí
21 (antigo artigo 24 renumerado) para anew o quorum de defberacan exigido em Reuniões da Diretoria a administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria Executiva. An. o*. SÁ poderão ser efeitos para
respeito de instalação, transferencia ou encerramento de agendas, sucursais, escritórios ou representações do membros dos órgãos úe administração pessoas naturais; o» membros do Conseno de Administração deverão ser
Banco Santander; e (vi) acréscimo de parágrafo ao artigo 26 (antigo artigo 29 renumerado) para definir a BCtontetas, residentes no Pais ou não. e os membros da Diretoria Executiva poderão ser acionistas ou não,
ramr̂ rKA dos HreMresvice-PrasidBntts Executora Seniores, Dî  residentes no Pais. Art. 9*. Oa administradores setflo investidos em seus cargos mediante lermos de posse
da Relações com investidores, «reteres Executivos e Diretores sem designação específica; 0-4) Iilu|oj£J2a lavrados nos livros ae Atas oo Conselho da Administração ou da Diretoria Executiva, conforme o caso,
Conafllfia Fiscal, alteração oo parágrafo segundo do artigo S7 (antigo artigo 30 renumeraoo) para esclarecer que independentemente oa prestação de caução, após a hcmoingaçfio de seus nomes pé» Banco Central do Brasi
os membros do Confiei» Fiscal deverão assinar termo ca anuência exigido pelo Regulamento Uivei £ (i .5) lauto e a subscrição prévia do Termo de Anucncia dos AtiministrBdores. nos termos do Cisposto no Regutamenu Níve
VI- Po ComMi da Au îa: (i) alteração do cspufOo artigo zg (antigo anlgo 3S renumerado) para esclarecer que 2. Os administradores deverão. Imediatamente, apôs a DOSM nos seus cargos, comunicar à SMftFBCVESPA a
>smembrc«o«Cornitt<»AurJtDrBpodEiaoounaos«r membros do ConsellwoeAdminisiraçfloda Companhia; quarnirjaoe e as características dos valores mobilarias de emissfio da Companhia que sejam titulares, rjreia ou
l-^TÍluto >x • Alienação ao Controle AcinnaxltvfianCBlamefiio do HtitffiM tf? Companhia Acerta. Sataa flo Nível inairetamente. inclusive seus derivativas. Parágrafo único. O termo de posse dove sor assinado nos 30 (bírrta'
2; inserção da um novo titulo ao Estatuto Sedai pam definiras regras sobre alienação de controle actonário, dias seguintes a aprovaçtodaeleiçSopeioôrgttgrjverrameniMcomr^efM.sa^

-
, .

de moirtro da comoarma atwta m saMa do Nfvrt Z p.Ti Título y - Mia Arbitrar-, inserção de um da adminíslraçaoparaoqoaJliver ítíoelwto» Consellieiro Ou Diretor, soopena de tornar-se sem eteiu a eleição.
nowtftuloao Estatuto Sodal para adular a atoitraoem como lorma de solução ne conflitos societários que AM.io.Osí^siHl»rrwouDiretôressaoímr^idwdeirrter«rr^
envolvam a Companhia, seus acionistas e administradores a membros do Consetto Ftecal; (U) THute.XL^ ou empréstimos de interesse de sociedade: t - de que sejam sticios ou SCionisias com mais de 5% (cinco por
Da Ljouidacao: mtíulr nova redução ao antigo Tftub IX (renumerado para Tftu» XI) que trata das disposições cento) do captai soda i; ou II -decup administração Megrem ou tenham integrado at* 6 (seis) meses anteriores
acjicfluei* nc prooasn ne iquirtaî fln da Campanha. M.9Í Título VJ1 - Emasao n* unM: In wçso fla um novo titula a jug jmestKlura no cargo de administrador da Companhia. Art. II. Os membrosdo Conselho de Administração,
ao Estatuto 3ociai para definir a possHHidade de a Companhia emitir certificado 0e depósitos de açoes <uni«); ate omaxirnode um terço, poderão ser Menos para cargos na Diretoria Executiva. Art. 12. 0 membro do Conselho
1.10) Tftuto XIII - Das Disposição Gerai* • Tranaitftrlaa: Inserção do artigo S6 para esclarecer que a eficácia flas de Adrninialraç3o eleito para cargo na Diretoria Executiva 1ar« jus apenas a uma única remuneração, à sua opção.

Disposições oo TNulo IX do Estatuto Socai, que tratam da alienação do controla acionárlo. cancelamento da Art. 13. Os mandatos dos membros oo Consefto de Administração e da Diretoria Executiva são únicos a
registro r» companhia aberta e saída do Nível 2, bem como as regras do Regulamento Nível S constantes do coincidentes, sendo que o prazo de gestão de cada um dos administradores astenCer-se-á até a investidura de
anigo y» Estatuto Social está condicionada i entrada em vigor do Contraio dí Afioçao de Práticas Diferenciadas seu subslíuto. CAPÍTULO l • DO CONSELHO DC ADMINISTRAÇÃO - Art. U. O Conselho de Administração
de Governança Corporativa i- Nível 2;e(í) ELEIÇÃO de rKFiramemrxOTdoConseltòdeMmmistraçfto do Banco será composto de, no mínimo. 5 (Cinco) e. no máximo, 12 (doie) membros, etatos pela AsswnbleiaGeral.com
Sarrtander e CONFIRMAÇÃO de sua composição, LEITURA DE DOCUMENTOS, RECEBIMENTO DEVOTOS E mandato unificado d» 2 «ois) anos. considerando-se cada ano como o período compreendido entre 2 (duas)
LAVRATURA DA ATA; (1) Dispensada a leitura dos documentos relacionados as matérias a sarem deliberadas Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição. | 1* na Assembleia Geral que tiver por objeto
nesta Assembleia Ourai Extraordinária, uma vez que são do inteiro conhecimento dos actonetas, (2) As oelDersr a eleição 005 membros do CoosdlK» de Administração. OS acionistas deverão fixar, inicialmente O
declarações de votos, protestos e dissidências porventura apresentadas serão numeradas, recebidas e nOmemetoiwWmembrosWConselMdBArMmaracaoaseremelei^^
autenticadas pela Mesa e ficarão arquivadas na sede da companhia, nos lermos do Art. 130. Paragrato T, da Lei ccs membros Oo Conselho de Administração deverão ser Conselheiros independentes conforme definido no §3*
6.404/76. (3) Autorizada a tavralura «a presente ata na forma òe sumário e a sua publicação com omissão cãs oesie artigo 14. Quando, em decorrência da observância desse percenwai, resultar número tracíonerto de
assinaturas da lotalidaoe dos acionistas. nos termos O» Art. 130, Parágrafos 1° e 2* da Lei 6.40*76, conseíieiros. proceder-se-l ao arredondamento para o número "rteiro: (i) Imediatamente superior, quando a
espectivemente. DELIBERAÇÕES: Apôs as discussões relacionadas Ss matérias constantes oa Ordem do Dia, traçao fer Iguat ou superior a O.S (cinco décimo*), ou <i) imediatamente inferior, quando a fcaçao for inferior a O.S

oa acionistas » Banco Santander representando ma» de 94% do caoltar votante, por unanimidade e sem (cinMdeàmos).§3*rVaOTflngrJestaartiop,o1errr«^ons«iW^
ow*sqijerî strtr̂ í«^de)ir»rBram:(l)a(iH2Hia 'formado Estatuto Socialda Companhia de torma a refletir todas (j) não Hm qualquer vínculo com a Companhia, exceto a partcfcaçao no capital social; (ii) não é Acionista
as propostas constantes do item (1 ) da ordem do dia acima, observado Que os acionistas presentes resolveram Controlador (conforme definido no artigo 36 deste Estatuto Social), cônjuge ou parente até segundo grau daquela,
ainda (i) alterar o Hem XIX do artigo 17 de torma a esclarecer que competirá ao Conselho de Administração nfloéounaotenhasido.nosiJHimos 3 (Ire») anos. vinculado â Companhia ou a entidade relacionada ao Acionrsta
autorizar a aquisição ou aienacao de investimentos em partieipecoes societárias com terceiros em valorei controlador (ressalvadasas pessoas vinculadas a instrtuiçciw públicas oe ensino eVou pesquisa); (i) não loi, nos
superiores a 5% (eineo por cento) do património líquicc constante do úíJmo balanço aprovado peia Assembleia mtnos 3 (três) anos, empregado ou dretor da Companhia, oo Acionista Controlador ou de sociedade controlada
Qera! Ordinária, bem como autorizar associações societárias og alianças estratégica» com terceiros: (II) inserir p^ companhia; (iv( não é fornecedor ou comprador, dlreto ou indireto, da serviços e/ou produtos da Companhia.
edaçao complementar ao &!• Oo art. 49 cft Estatuto Social com o intuito de alrtouir competência ao ConselfraOe ^ magnlude que implique perda de independência; (v) não étundonarki ou administrador da sociedade ou

Administração do Banco Santander para aeflnlr regras transiu? ias de composiçSo das Unrts em rarto 08 entidade que esteja oferecendo ou demandando serviços e/ou produtos a Companhia; (vi) não é cônjuge ou
homologação de aumento de capital social petó Banco Central do Brasil; nesse período de Iransiçao. as Units parente até segunda grau de algum administrador oa Companhia; (vii) não recebe outra remuneração da
«der» terna sua composição reoibosde subscrição de açoes; e (iii) inserir redaç9o complementai ao 52»0oart. Companhia além da da conselheiro (proventos em dinheiro oriundos de participação no capital estão excluídos

51 flo Estatuto Sedei para inctór a emissão da Unto e indicar remissão a artigos do próprio Estatuto Social, desta restrição). É também considerado Conselheiro Independente aquele «t*» por eleição em separado, por
Dwssa torma, o Estatuto Social de Companhia passa a vigorar com a redeçao constante do ânesaJ a presente talares O* aoões votantes que representem pelo menos 15% (quinze por cento) do total das acbes com direito a
ala; e (2) em razão da puWícaçBo, em I8.fl.2009. do edital de convocação Oe Assembleia Gerai extraordinária a vgto ou titulares tíe açoes sem direito a voto ou com voto restri» que repraserrlím 10% (tíei por cento) do caprtal
er realizada em 2.9.2009, cuja ordem do dia será a eleição de membros do Conselho oe Administração Oo Banco sogĵ  (*# |«rmos do artioo 141 , &S 4* » 5*. da Lei n» a4TW76. A qualificação como Conselheira Independente

Santantíer e a confirmação de sua composição, resolveram os acbnistas presentes promovei a eleição dos deverá ser expressamente oeclaraoa na ata oa assembleia geral que o eleger. 1 4* Fndo o mandato, os membros
eterktas conselheiros nessa oportunioadí, de tal forma que nenhuma eleição ocorrera na presente data. 0o Conselho de Administração permanecerão no exercício Oe seus cargos até a investidura dos rmos membros

ENCERRAMENTO: Mão havendo mais nada a ser tratado, toi encerrada a Assembleia, senoo lavrada a presente »iBi,05. j s« o membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações ou participar cê
ata. a qual foi lida, acnade conforme e assinada petos presentes. São Paulo, 3) oe agosto Oe 2009. Mesa: Mauro reunoes de Conselno de Administração relacionadas a assuntos sobre OS quais tenha ou represente interesse
•duardo Quizeiine - Presidente da Mesa; Havia Zaht Pace - Secretária. Acionistas' GRUPO EMPRESARIAL conflitante com os interesses do Banco. | p O Conselho Ce Administração, para melhor desempenho de suas

SANTANOER, S.L - Flav» zahr Paee • procuradora; Beatriz Arruda Outeiro - procuradora; STERREBEECK, B. V (unções, poderá criar comité* ou grupos de trabalho com objethms definidos, que tíeverao aluar como órgãos
Ptevia Zahr Pace - procuradora; Beatriz Arruda Outeiro - procuradora. Esta ata á copia fiel da original lavrada em auxiliares sem poderes deliberativos, semore no mtuiw de assessorar o Conselho de Administração, sendo

ivro próprio. Flavia Zahr Pace • Secretária. _ _ _ integrados por pessoas por ete designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas Hgades,
ANEXO l • ESTATUTO SOCIAL - TÍTULO l - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO. DOMICÍLIO E OBJETO direta ou irdiretamente, ao Banco Art, 15.0 Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um)Vice-
SOCIAL - Art. l1.0 BANCO SANTANDER (BHASi,) SÁ. ("Banco" ou •Companhia'), pessoa jurídfca de direío Presidente, qu* serio eleitos pé» maioria dos votos doa presentesà Assembleia Geral que nomear os membros
privaclO.eumasWedBdBanfWmaquBseregeporesteEstaiirtospeiasdlsposicOesléoa * Conselho Oe Administração, observaria as disposições do S 21 nas hpútóses de vacância e nas ausências ou
ie torem aplicáveis, Art. I*. A Companhia tem sede. toro e flomiclio na cidade de S3o Pauto. Estado de São impedimentos temporários dos cargos de Presidenta e Vee-PresWente. 11» O Presidenta do Conseco de

Pauto. Parágrato único. A Companhia poderá, por deliberação de sua Oiretoria Executiva. Instalar ou suprimir Administração, em suas ausências ou impedimentos temnorarios, S«ré substituído peto Vfce-Presidente. Nas
dependências em qualquer partedoPaísou do exterior, observadas as normas leg8JSpertmentes.Art.3«. O piazo ausências ou impedimentos tamporarics ooVic^Presioent», o ResiCWnte designar* substituto enire os o*mals.
9 duração da ComBanhia é Meterminaco. Art f. A Companhia tem por oojetivo social B pratica de operações No caso de impedimentos temporários ou ausências dos demais membros do Conselno de Administração, cada

ativas, passhffls e acessórias, inerentes as respectivas Carteiras auwriiadas (Comercial, tle Investimento, de conselheiro IndiearS o seu substituta entre os demais ConsethekOS. S 2» As substituições previstas neste artioo
aMrto.FirBntóme«welrivi!HimentaWCi<«oimoW^^ <we implicarem na acumuiaçsode carões, não Implicarão na cumulação dos honorários edemais vantagens, nem
e Cambio ede Administração de Carteiras de Títulos e valores Mobiliários, alem de quaisquer outras operaçcss dn direito Oe voto do substituída §3" No caso da vacância Oa cargo da membro do Conselho de Administração.
SJB venham a ser pwmiticas âa sociedades da espécie, de acordo com as disposições legais e regularrientare& [Wr morte, rRnúndaouúesUuicao, O substituto será fiomeadoc*IC«COnsalheirosrerranescenta5,"atíretefBridurrf'
adendo participar do capital de outras sociedades, como sócia ou acionista. TÍTULO H - OO CAPITAL E DAS oa primeira Assembleia Geral que s» realoar. vagando o cargo de Presidente, o Vice-Presidente assumirá e
ICOES - Art. B". O capXal social e oe RS 49.623.613.S741íB (quarenta e nove bilhões, seiscentos e vime e três indicará o seu suoítrtulo, que será nomeado entre os Conselheiros remanescentes. Na hipótese de vaga oo cargo

miirtoes, seiscentos e treze mil, seiscentos e setenta e quatro reais e vinle e oito centavos), dividido em ú« Vics-Presidente, o Presidente Indicará o seu substituto enlre os demais Conselheiros. Art. 16.0 Conselho de
<ai«.Í^3.966(lrwentosequaienta&ilr«es,cer«oequareniae1rêsmihora.setecenttseseleritaetre5miL Administração reunir-se-â, ordinariamente, 4 (quatro) vezes por ano e. extraordinariamente, sempre que
itoeenla* e sessenta e cinco) acSes, sendo 181.989,171,114 (cento e oitenta e um niti&es. novecentos e oitenta convocado peto Presidente do Conselho de AaministraçSo. f l* As convocações para as reurales serão teitas
nove mitioes. cento e setenta e uma mil. cenlo e quatorw) açoes ordinários e 158. IS4.602,751 (cento e mediante comunicado escrito entregue a cada membro do Conselho de Administração com peto menos 5 (cinco)

cinquenta e oío Oilhoes, cento e cinquenta B quatro milhões, seiscentas e duas mil. setecentas e cinquenta e dias úieis fte anrecBH6ncia, a menosque a maioria dos seus membros em e*erciòto(i»epraío menor, poróm não
me} açoes preferenciais, nominativas e sem valor nominal. 5 1' A Companhia esta autorizada a aumentar o interior a «8 (quarenta e oilo) horas. As deliberações em reuniões oo Conselho de Administnjçfloaeveraollmitar-

capital social por dciberaçao oO Conseinode Administrapto, independentemente <je reforma estatutária, em até se às matérias previstes na comunicação expedida aos membros oO Conselho de Administração, Oa qual deverá
limHetot8lde500.000.00aOOO(quinheniosOilnoes)deac6esordlnária5iw preferenciais, sem guardar proporção constar o kxal.rjata e nora M reunião, bem como, resumidamente, a ordefndodia.i?1 As reuniões oo Conselho

entre as açoes de cada espécie, observando-se, quanto SsaçOes preferenciais, o limite máximo admitido em lei de Administração serão secretariadas por 1 (um) Secretario nomeado por quem as presidir * todas as suas
2* Nos aumentos decapitai as acOes poderão ser totalmente subscritas e íntegralizadas por acionista Que deliberações constarão de atas lavradas em livro próprio, oevenoo ser publicadas aquelas que produzirem efeitos

manifestar interesse, em seu próprio nome e por conla dos demais aewnistf». como seu aBEnle fiduciário, com o perante terceiros- 5 3» As deliberações do Conselho de AaministraçSo serflo tomadas por maioria de «.tos dentre
compromisso de repassar aos mesmos dentro do prazo do direito de preferencia, as acossa que tenha direito os membros presentes. Ari. 17, Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe

irtuòe de seu direito de preferencia na subscrição do aumento de capital ou de eventuais sobras, f 3* Denlro Wiam airiOuiflss por lei ou peto Estatuto Social, l. cumprir e lazer cumprir este Eslaimo Social e as deliberações
níle do capital autorizado o Conseinode Administração potíerâ deliberar a emissão oe bónus Oe subscrição, de Assemwe-s Geral; •. fixar a orientação çeral dos negocio* e operações da Companhia; HL elegei e destituir os

4* Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com o olano aprovado pela AssemOleia Geral, o Banco Diretores, Dem como determinar as suas alribuições; tV. estabelecer a remuneração, os benellcios ndíretos e os
Dderí outorgar a opção de compra de açoes a administradores, empregados ou pessoas naturais que IHe demais incentivos (tos Direiores, Centro da limite gtobal ca remuneração da administração aprovatío peia
«estem serviços, ou a aflminfctrauOres. empregadosou pessoas naturais queptestem serviços a sociedades sob Assembleia Será!; v. fiscaliiar a gestão dos Oiretores: examinar aqualQwer tempoosiivrosepapeiada Companhia;
seu controle, com enciusao ao Direito de preferencia dos acionistas na outorga e no ewrcick) das opções de solicíar intormacc«soc*ewntrat«celehraoosc«emviasdecriBbiac^

compra S 5* Cada acao ordinária dará direito a um voto nas Assembleias Gerais, j 61 As açoes prelerenciais e destituir os auditores independentes, fixando-mes a remuneração, bem como convocá-los para prestar os
asseguram aos seus titulares as seguintes vantagens: l - dividendos 10% (dez por cento) maiores do gue os esclarecimentos que enlenúer necessários sobre qualquer matéria: VH. manifestar-se sobre o Relatório oa
atribuídos às açoes orOinanas- H • prioridade na distribuição dos dividendos; III - participação, em igualdade de Aflministtaçflo. es contas Oa Oiretoiia e as demonstrações financeiras do Banco e deliberar sobre sua submissão
condições com aã açoes ordinárias, dos aumentos de capita! decorrentes de caprlaliiaçSO de reservas e lucros, S Assembleia Geral; Vtll. aprovar e rever o orçamento anual, o orçamento oe capital e o plano de negócios, bem
bem como na distribuição de açoes bonificadas, provenientes Oe capitaízaçao de lucros em suspenso, reservas como formular proposta de orçamento de capital a ser submetido a Assembleia Geral psra fins de ralunção Oe
u Quaisquer funfloa-IV-prioridatíe no reemoolso do capital, sem prémio, em caso de dissolução aã Companhia; lucros; IX. deli bera r sobre a cortvocaçaooa Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou no casodoanigol32
V - direito de serem feidufdas em oferta pública em decorrência de Alienação de Contrate da Compannia ao da Lei na6A<W7Q. X. submetera Assemweia Geral Ordinária ptceosla de destmacao do lucro líquido oo exercício,
esmo preço ofertado as Ações de Controle, conforme definições previsias no Título ÍX deste Estatuto Social. $ bem como examinai a delitwrar soor* os osianços semestrais, ou sobre balanços levantados em períodos
Aã açOes preferencBis não conferem direito de voto aos seus titulares, exceia em rebçao as matérias a seguir rnermrf̂ o«gai5 t̂(f«le-*videnBos.ou pBoajopre ocanitnl próprio decorrentes (lesses balanços, bem como

numeradas (a> transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia; (b) aprovação tíe contratos entre a OeliOeraV^AbrVo pa^aWriSDÍB.aiWer̂ o|>ferr̂ ribs[̂ inttrcal*̂ í-à conla de fccros acumulados ou tfe
ompanhia e o Acionista Contratador, oiretsmenta ou por meio de larceiros. assim como de nutras sociedades rçs«rva».j*Jucros,-íw^8nt8Síiq,gltJrns balanço anual çusemeSrai; XI íilnmeier a Assembleia Geral proposlas
asquais o Acionista Controlador tennamieresse, sempre que, por (orça de disposição legal ou «siarutária, sejam ctojeh*^po.aumerto^-rMbc '̂i»eaptot-H»^
aliberados em Assembleia Geral, (c) avaliação de bens aestinaons a intesraliíacao de aumento de capital da e teforÇî  (ky.Estaíuto Qooái; * M. i apresentar. 4,'A^er?bJeia. Geral proposta de dissolução, fusão, cisflo e

ipanhia (d) escofha da instituição ou empresa especializada para determinação do Valei Económico da incorparoçaotío Banco;.XM. aprovar o aumento.Oo;-capitai social itoBartoft inuependente de (etorma estatutária,
ipanhía' conforme Artigo ** oeste Estatuto Social, e (e) alteração ou revogação Oe dispositivos estatutários nos BrrííHS.aljtturiadps no §3» típ sttigo S^Císle.f Stajiiin Çocial; finando Ojireço, o prazo de inlsgraNzaçao e as

ue alterem ou mooiliquem quaisquer Cãs exigências previslas no item 4 t do Regulamento de Prat-cas condições ae emissão das açoes, podendo; ainda, excluirá olreifa tfe préwencia ou reduzir o prazo paia o seu
liferenciadas de Governança Corporativa Nível S da BUSFBOWESPA - Bolsa de valores. Mercadorias e Futuros e*ercfoo nas emisaces de açOes e bónus de subscrição, cup colocação seja feita mediante venda em b -'



B-São Paulo. 119(162) Diário Oficial Empresarial terça-teira. 1* dp sptembro de 2009

r continuação ~ "~
por subscrição púrnica ou em oterta púbica de aquisição de Controle, nos termos estabelecidos em lei;
XIV. dettwia^ soore a emissão Oeoflnus de subscrição, como previsto no §3" do artioo 5* deste Eslaiuto Social;
XV. outorgar, apôs aprovação pela Assembleia Gerai, opção da compra Ce acues a administradores, empregados
ou pessoas naturais que prestem serviços á Companhia ou a sociedades controladas pela Companhia, sem
direito de preferência para os ackxiislãs, nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral; XVI. d«60erar
sobre a negociação com açoes de embsão da Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em
tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes; XVI. estabelecer o valor da
participação nos tucros dos diretores e empregados do Banco e ó» sociedades controladas pelo Banco, podendo
decidir por não atribuir-lhes participação: XVIII. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital
próprio aos actonislãs, nos lermos da legislação aplicável; XIX. autorizar a aquisição ou alienação Oe investimentos
em participações societárias com terceiros em valores superiores a 5% (cinco por cento) do património líquido
constante do último balanço aprovado psb Assembteia Geral Ordinária. Mm como autorizar associações
societárias ou alianças estratégicas com terceiros; XX. nomear B destituir o Ouvidor da Companhia; XXL nomear
e destituir aã memoras do Comitft de Auditoria, preencher as vagas que se verificarem por morte, renúncia ou
destituição e aprovara Regimento Interno do órgão, observadas as disposições Oo T Itu Io v l deste Eslatuto Social'.
XXII. autorizar a aíenacao de bens moveis e imóveis do alivo permanente, a constituição de Anus reais e a
prestação de garantias a obrigações de terceiros, sempre que racedetem 5% (cinco oor cento) do património
liquido constante do úttimo balanço aprovado pela Assembleia Geral Ordinária; XXHI. conceder, em casos
especiais, autorização específica para que determinados documentos possam ser assinados por apenas um
Diretor. do que s« lavrará ata no livro próprio, ressalvadas as hipóteses previstas neste Estatuto Social;
XXIV. aprovar a contratação da insttuiçao prestadora dos serviços de escrituração de açôes ou de cenuicado de
deposito <Je açoes runuV); XXV. aprovar as políticas de divulgação <l« informações ao mercado e negociação
com valores mobiliários úo Banco; XXVI. definir a lista tríplice do instituições ou empresas especializadas em
avaliação económica de empresas, para a elaboração de laudo de avaliação das açoes do Banco, em caso de
cancelamento fle registro de companhia aberta ou sã W» oo Nível 2, na torma definida no Ttuta IX Oeale Estatuto
Social, XXVII. tielberar sobre qualquer matéria que lhe seja sutxnetida peta Diretoria, bem como convocar os
membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre Que achar conveniente; X X Vil. criar comissões efau
comités auxiliares, técnicos ou consultivos, permanentes ou não, definir as respectivas responsaDiiidaces e
competência» que não aquelas atribuídas ao próprio Conselho de Administração nos termos d» artigo 142 da Lei
n* 6.4O4/75. e fiscalizar sua atuaçao, conforme artigo 14 §6* deste E simulo Social; e XXIX. dispor. observaeas as
normas Oeste Estatuía Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus trabalhos e adotar ou baixar normas
regimentais paia seu funcionamento; e XXX. esl̂ Mlecer as regras relacionadas as Unis, conforme previsto no
Titulo XII dês!» Estatuto Social. Ari. IA Compele ao Presidente do Conselho de Administração: I. convocar •
presioTr as suas reuniões; II. convocar a Assembleia Geral dos ackmistas; IH. orientar a preparação das reuniões
00 ConSMno; IV. designar tarefas especiais aos Conselheira: * v- convocar, quando o orQflo estiver «m
funcionamento, os conselheiros fiscais para assistir as reuniões do Canseira de Administração cuja pauta incluir
matérias sobre as quais o Conselho Fiscal deva Opinar. CAPÍTULO n • DA DtHETOfdA EXECUTIVA - Art. 19.
A gestão e a representação da Companhia compelem a Direloria Executiva, que será composta de na mínima 2
(dois), e no máximo 56 (OflQuenta e S«) membros, acionistae ou nfto. residentes no Brasil, «Mitos a desttulveis
a qualquer tempo peto Conselho de Administração, com mandato unificado de 2 <c )̂ anos, permitida a reeleição,
dentre os quais, 1 (um) será obrigataiwmente designado como Diretor Presidente, ate 2 (dois) Diretores Vice-
Presidentes Executivo Seniores, ata 6 (seis) Diretores Vfce-President*a Executivos, t (um) Diretor de Relações
com Investidores e os demais como Dreiores Executivos e Direlores sem designação especifica. |1*Os membros
da Diretoría Executiva serão eleitos dentre pessoas de reputação ilftaúa e reconhecida competência profissional.
12* A designação dos cargos referida no caput deste artigo podará ocorrer no ato da sua eleição, ou por decisão
do Conselho de Administraca» a qualquer tempo, durante o prazo de seu mandato. f, 3f Sem prejuízo do disposto
rwste artigo, quaKjuerDiretorpoderáusaro seu l ilu to acrescido da indicação da área peia qual estiver respondendo.
9 4* Na eleição de novo membro da Diretoria Executiva, ou da substituto, na hipótese de vacância, o termino de
mandato será coincidente com o tios demais membros eleitos, j 5* Ocargo de Diretor de Relações de Investidores
poderá ser cumulado com outro cargo da Direiorta Executiva Art 10. Nos mpedimentos temporários, licenças ou
ausências o Diretor Presidente e os demais Diretores serio substituídas por um imnbro da Diretoria Executiva
ndicado pelo Direwr Presidente.} 1 • No caso de vacância do cargo « Direiof Presidente, por morte, renúncia ou
destituição, os membros do Conselho de Administração poderão indicar, dentre os membros remanescentes, o
seu substituto ou eleger novo administrador S 2" As substituições previstas neste artigo que Impicarem na
acumulação de cargos, não implicarão na cumulação das honorários e demais vantagens, nem do direito de voto
do substituído, admllndo-se, todavia, que quando um dos membros Oa Diretoria Executiva esliver substituindo O

Presidente, terá ew direito de voto de qualidade. An 21. A DMiorie Executiva reurlr-se-a sempre que
convocada pelo Diretor Presidente ou por quem este designar, i 1* As reuniões 08 Oiretoria Executiva, ressalvadas
as hipóteses previstas nos §§ 2* e 3* deste artigo, serão secretariadas por 1 (um) Secretário designado por quem
as presidir e as deliberações, tomadas pela maioria de vntos dentre os membros presentes, respeitar» o disposto
no inciso V do artigo 26 abaixo, constarão oe atas lavradas em livro pnJprta, por elet assinadas, pocendo ser
fislaladas: l - com a presença do Diretor Presidente * de quaisquer B (oito) membros <Ja Diretoria Executiva.
exceluadosos Oiretores sem designação especifica; ou II • com a presença doa S (dois) Olretores V«e-Presiden(es
Executivos e de quaisquer 7 (sete) membros da Diretoria Executiva, «xcetuados «s Diretores sem designação
especifica; ou U - com a presença de 1 (um) Diretor Vice-Presidente Executivo Sénior ou um Diretor Vice-
'residenteEneculíwiequaisquer 10 (dez] membros da Diretoria Executiva, inclusive os Diretores sem dwiQneçflo-

§ Z* A matéria de que trata o inciso VI do Art. 22 dependera de aprovação em Reunâoda Dveloria Executiva que,
já rã asse fim, poderá se reunir com a presença de apenas S (cinco) membros da Diretoria Executiva, que não os
D irei ores. sem designação específica | 3* * instalação e deliberação das Reuniões da Diretoria Executiva
XKlerao ocorrer com Quorum mínimo diferenciado, consoante atrtwiçoes fixadas pelo Diretor Presidente e
X>nforme critérios de deliberação f atoos pela Diretoria Executiva, nos tomos 00 inciso IX do artigo 22 e ab Inciso
V do artigo 26. ambos teste Estatuto. Art. 33. São atribuições e deveres da DirelOfiB Executiva; l -cumcriretazer

cumprir este Estatuto e as deiioerap&es tia Assembteia Gerai e oo Conselho de Administração; n • nomear
representam»» e correspondentes, no Pais e no exterior; n • executar, dentro da orientação geral estabelecida
«to Conselho de Administração, os negócios e operações definidos no artigo 4' deste Estatuto, fixando Bua
yrofjramacao com autonomia pertinente aos interesses da Companhia. IV • propor a distribuição e aplicar os
ucros apurados, obedecidas as disposições do Titulo vi»; v - autorizar a alienação d« bens moveis e imóveis do
alivo permanente, incluindo participações societárias, a constituição de ónus reais e a prestação de fia ramas a
obrigações de terceiros, sempre que acederem 3% (Ires por cento) Oo património líquido constante do último
balanço aprovado pela Assembleia Geral OrOinérla; VI - deliberar sobre a instalação, transferencia ou encerramento
de aflêrtòas, filiais, sucursais, escritórios ou representações, no País ou no exterior; VII • submeter ao Conselho
de Administração as demonstrações financeiras; Vtll • definir es funções e responsatnSdad« de seus membros.
de acorao com a regulamentação dos órgãos reguladores e flscafaarJores ttas alrvtdades da Compannia; e
X - estabelecer critérios específicos para a deliberação de matérias relacionadas às atrbuiç&es da Diretoria,

quando fixadas peto Diretor Presidente, nos termos Oo inciso IV, do Artigo 26 deste Estatuto. Art. 23. A Companhia
será representada em todos os aios, operações e documentos que a Obrigue: l - por quaisquer dois membros da
Diretoria Eiecutrua, excetuados os Diretores sem designação especifica; II - por um Pretor sem designação

especifica, em conjunto como Diretor Presidente, ou i (um) DhetorVice-PresiÚente Executivo Sénior, ou 1 (um)
>iretor Vice-Presidente Executivo, ou l (um) Diretor Executivo; III - por um membro da Diretoria Executiva em

conjunto com um procurador especificamente designado; ou IV - por dois procuradores em conjunto.
especificamente designados para os aios de representação da Companhia, i '* Observado D disposto no S 2* do
iresenie artigo 23, as procurações da Companhia serão assinadas conjuntamente por quaisquer dois membros

da Diretoria Executiva, excetuadoe os Diretores sem Designação especifica. As procurações deverão incfcar os
poderes do mandatário e seu prazo duração Í V A representação Oa Companhia em juízo, em processos de

atureza administrativa ou em aios que exijam a manifestação pessoal de representante legal, caberá a qualquer
i em Oro da Diretoria Executiva, eneeluados os Direlores sem designação especifica, podendo, paia esses fins,

constituir procurador com poderes especiais, inclusive para receber cflaçoes iniciais, interpelações e notificações.
O instrumento de mandato, nos termos deste parágrafo, poderá ser assinado C«' um único Diretor, não lhe sendo
aplicáveis as demais formalidades no parágrafo anterior. Art. 24. Excetuam-se das Disposições do artigo anterior.

1 simples endosso de títulos para cobrança e os endossos de cheques para deposito em coma da própria
lompanhia. quando bastará, para a validade de tais atos, a assinatura de 1 (um) procurador ou rje 1 (um)
uncjonárío expressamente autortearto «w qualquer membro Oa Diretoria Executiva, excetuados os Dretores sem

designação específica- ArL 25. A Companhia poderá s«r representada isoladamente por qualquer rntmOnj da
Jreioria Executiva, ou por um único procurador, nos seguintes casos: a) empresas, repartições públicas,

autarquias, sodedades de economia mista, ou concessionárias de serviços públicos, oodendo, para tanto, assinar,
dentre outros, cartas de encaminhamento oe cfleumentos. documentos que integrem processos sujeitos ao
exame de órgãos reguladores; e b) em Assembleias Gerais, Reuniões de Acionistas ou Cotistaa de empresas ou
undos de investimento de que a Companhia participe, oem como de entidades de que seja sócia ou filiada.
Art. ». Compete privativamente ao Diretor Presidente ou ao seu substituto, nos lermos do Artigo 20 deste
Estatuto: l • presidir e dirigir todos os negócios e alividades da Compannia; II - cumprir e lazer cumprir este
Lstatuto. as resoluçCes úa Assembleia Gerai e as orientações do Conselho de Administração e presidir as

reuniões da Diretoria Executiva, excetuadas as Hipóteses dos incisos II e 111 Oo § 1* e dos §| S" e 3", todos do
Artigo 21 deste Estatuto, quando as reuniões Ca Dretona Executiva poderão ser presididas por qualquer um de
seus membroB. Ill • supervisionar a gestão Oos membros da Direwra Executiva, solicitando mtormaçOM sobre os
egoãm da Companhia; IV • definir as atrtjuiçoes OOS membros da Ditetoria Executiva, ressalvado O disposto no
ncíso viu oo Artigo 22 deste Estatuto; e V - prolerir voto de ojuaídade, na hipótese de empate nas deliberações
Ia Diretoria Executiva Pwágrafo único. Compete ao(s)-1. DlrotOfM V ice-Presidentes Executivos Sénior**

colaborar com o Diretor Presidente no Qesempennode suas lunçôes;ll. Diretores Vie*-PreBldente» Executivo*:
desempenhar as funções que toes forem atribuídas peio Diretor Presidente ou Conselho oe Administração.
n. Direiof de Relaçoe* com Investidores: (i) oooroenar. administrar, dirigir e supervisionar o Imbalra de
relações com investidores, bem como represemaro Banco perante acionistas. investidores, analistas de mercado.

Comissão de valores Mobiliários, as Bolsas de Valores, e demais instituíres relacionados Ss atnrtdades
desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no Exterior; e (ii) outras atribuições que lhe torem, de tempos
em tempos, determinadas peto Conserto de Administração. IV. Diretores Executivos: condução das atividades
ws departamentos E áreas do Banco que mês estão atetos e assessorar os demais membros da Diretoria

Executiva; e V. Dlretom sem designação especMIca: coordenar as áreas que lhes forem atribuídas pela
)«etoria Executiva TÍTULO V • DO CONSELHO FISCAL - Art. 27. A Companhia terá um Conselho Fiscal, cujo
unwonamento não será permanente, composto úe, no mínimo, 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros e Igual
lúmero de suplentes, acionistas ou nSo. cuja eleição, se ocorrer, será teita pela Assembleia Geral, podendo ser
reeleitos 9 l* Somenle poderão ser eleitas para o Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País. que
atendam os requisitos legais. S Z" Os membros do Conselho Fiscal deverão subscrever o Termo de Anu&ncra dos
Memores Oo Conselho Fiscal a Que se refere o Rerjulamenlç Nível 2. A posse dos membros do Conselho Fiscal

os respectivos cargos, que ocorierá mediante assinatura Oe termo em livro próprio, ê condicionada â subscrição
oTeimo de Anuência Oos Membros do Cons««no Fiscal mencionado no Regulamento Nível 2 e aprovação de sua

eleição peto Banco Cenirai oo Brasil. J 3° A remuneração nos membros do Conselho Fiscal será toada pela
Assembleia Geral que os eleger, ooedecidoaoceposto noarhB0162-I31, da Lei n*6.4(M/7B.Art. íao Conselho
Fiscal terá as atribuições e poderes que lhe são ooniwdos por lei. TITULO VI - DO COMITÉ DE AUDITORIA -
Art. 29. A Companhia terá um Comilè de Auditoria, composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 6 (íeis)
memoros nomeados pelo Conselho ae Administração, dentre pessoas, memtyos ou não do Conselho de
AOmmiairaçào. que preencham as condições legais e regulamentares exigidas para o exercido da cargo, inclusive

os requisitos que assegurem sua independência, sendo um deles com comprovados conhecimentos nas áreas de
contabilidade e auditora, com mandato oe i (um) ano, permitida a recondução por ale 4 (quatro) vezes
consecutivas, nos teimos da legislação aplicável, f 1> no ato da nomeação dos membros do Comité Oe Auditoria.
será designado o seu Coordenactar. 11" O Comité de AMÚloria reportar-se-à diretameme ao Conselho oe
Administração fla Companhia, j 3» Compete ao Comité de Auditoria, além de outras atribuições que lhe venham
a ser conferidas por lei ou norma regulamentar l - estabelecer, em Regimento Interno, as regras operacionais
para o seu funciona mento; n - recomendar ao Conselho de Administração, a contratação ou a substituição da
auditoria independente; Ml - revisar, previamente * puWtcaçflO. as demonstrações contábeis semestrais, inclusive
notas explicativas, relatórios da administração e parecer oo auditor independente: tv - avaliar a etatívidade das
auditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de flisposiihios legais e
normativos aplicáveis à Compannia, ali m de regulamentos e códigos internos; V - avaliar o cumprimento, pela
administração da Companhia, das recomendações feitas pelos auditores independentes ou internos;
VI - estabelecer edivulgar procedimentos para recepção e trata mento de informações acerca do descumprímento
de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Compannia, além de regulamentos e códigos internos, industve
com previsão de procedimentos específicos para proteçao do prestador e da cofflidençiandade oa informação;
VH * recomendar a Diretoria Executiva a correçao ou aprlmoramenlo de políticas, práticas e procedimentos
Identificados no âmbito de suas atribuições: VIU • reunir-se, no mínimo trimestralmente, com a Diretoria Executiva,
com as auditorias Independente e interna, para verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações,
inclusive no que se refere ao planejamento doe respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em atas, OS
conteúdos de Uús encontros; IX - reunir-se com o Conselho Fiscal, se em funcionamento, e com o conselho de
Administração, por soitrlaíaodos mesmos, para discutir acerca de rwiftkas.praifcaseprocédímentosidenliricadoB
no âmbito das suas respectivas compet&ncias; X -elaborar, ar> final dos semestres findos em 30 de. junho e 31 de
dezembro de cada anã o Relatório do Comit* de Auditoria, com observânca das prescrições legais e
regulamentares aplicáveis, f 4* Juntamente com as demonstrações contabeis semestrais, o Comité de Auditoria
fará publicar um resumo do relatório a qua se referuo inciso X do parágrafo anterior. TTTULO VI - DA QuvlDOfflA •
Art 3a A Companhia terá uma Ouvidoria, composta por um Ouvidor, o qual será nomeado pelo Conselho d»
Administração dentre pessoas que preencham as oondiçtes e requisitos mínimos para garantir seu bom
funcionamento, devendo ter aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e delesa do consumidor e â
mediação de conflitos, com mandato de 3 (Ires) anos. sendo permitida a reeleição. § i' A Ouvidoria contará com
condições adequadas para seu luntíonamenlo, bem como para que sua aluaçao se)a pautada peia transparência,
independência, imparctalioade e isenção; f V É assegurado o acesso da Ouvidoria às iilormaçoes necessárias
para a elaboração M resposta adequada as reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo
requisitar MormaçC«S e documentos para o exercício de suas ativtdades- ArL 31. SaD alrtmiçfles da Ouvidoria:
l-receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal eadequado às reclamações dos clientes e usuários
de produtos e serviços das empresas integrantes 00 Conglomerado Financeiro da Compannia. que não foram
solucionadas peio atendimento habiual realizado por suas agencia» • quaisquer outros pontos de atendimento;
• • prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclarnantes acerca do andamento de suas demandas
e das providencias Motadas; M - IMormar DOS reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não pooe
ultrapassar trinla dias; IV • encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes ata o prazo
Informado no inciso III acima, V • propor ao Consetio de Administração, ou na sua ausência, as diretorias das
empresas Integrantes do Conglomerado Financeiro da Companhia, medidas eorreirvas ou de aprimoramento de
procedimentos e rotinas, em decnréncia da análise das reclamações recebidas: * VI • elaborar e encaminhar â
auditoria interna, ao Comit* de Auditoria e ao Conselho de Administração, ou na Sua ausência, M diretorias das
empresas fileo/anles do Conglomerado Financeiro oa Companhia, ao final de cada semestre, relatório quantitativo
e qualitativo acerca da atuacâo da Ouvidoria, contenoo as proposições de que trata a inciso v. Paragrato único.
O Consefiode AdministraçãojxMetlesttuir o Ouvidor a qualquer tempo, caso o mesmo descumpra as atrtouiçoos
previstas no presente artigo. TITULO VII - DO EXERCÍCIO SOCIAL. DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS,
DAS RESERVAS E DOS DIVIDENDOS - Art. 32.0 exercício social coincidira com o ano CM l, iniciando-se em
l*dBjaneiroeenceirando-seem31 de deiemoro de cada anoi quando serão levantados o Balanço Patrimonial
e aã demais demonstrações financeiras, atendidos os prazos estabelecidos na Lei n* €.404/76 e as normas
expMkJas peh) Banca Central do Brasil. Art. 33. Na lorma da legislação em vigor, a Companhia levantara Balanços
semestrais, em junno e em dezembro de cada Exercício social, observando-s*, quanto a distnbuicaíioe resultados,
a* regras a seguir. AR. 34. O lucro liquido apurado, apôs at oeducoes e provisões legais, terá a seguinte
deslinaçao: l • 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, ato que a mesma atinja a 20% (vinte por
cento) do capital sociatl-25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, ajustado na torma do artigo 202 da Lei
n* 6.404/76, serão obrigatoriBmenta distribuídos como dividendo obrigatório a todos os acionistas; III - o saldo, se
houver, poderá, mediante proposta da Diretoria Executiva e aprovada peto Conselho de Administração: (B) ser
destinado t formaç&o de Reserva para Equalizaçao de Dividendos, que será imitada a 50% (cinquenta por cento)
oo valor do capilal social e terá por finalidade garantir recursos para pagamento de dividendos, inclusive na torma
de juros sobre o capital próprio, ou suas antecipações, visando manter o fluxo d» remuneração aos acionistas.
senrjo que, uma ve< atingido esse limite, caberá à Assembleia Geral deliberar sobro o saldo, procedendo a soa
distribuição aos acionistas ou ao aumento do capital social; e/ou (b) ser retido, visando atender as necessidades
de aplicação de capital estipuladas em Orçamento Geral da Companhia, sutxnetido pela administração à
aprovação da Assembleia Gerai e por esta revista anualmente, quanoo tiver duração superior a um exercício
social. ParágraTo único. Os lucros não destinados nos termos deste artigo deverão ser distrtouldos coma
dividendos, nos lermos do § B* do artigo 202 da Lei n* 6.404/78. Art. 35. No curso do exerdcio social, a Diretoria
Executiva, autorizada peta Conselho de Administração^ pooCrá: l - declarar dividendos ã canta do lucro apurado
em balanço semestral; II - determinar o levantamento de balanços trimestrais, bimestrais ou mensais e declarar
avidendos à conta Oo lucro apurado nesses balanços, desde queo total dos dividendos pagos em cada semestre
do exercício social n» exceda o monlante oas reservas de capital de que trata o § 1* *> artigo 132 da Lei n"
6.40476; e Hl • declarar dividendos intermediários à corta de lucros acumulaoos ou de reservas cê lucros
existentes no último balanço anual ou semestral. Í1» Os dividendos declarados pela Diretoria Executiva, na torma
do "caput", Içam condicionados â futura aprovação da Assembleia Gerai, í 2* Por deliberação tía Diretoria
Executiva, autorizada peto Conselho de Administração, poderão ser pagos, no curso do eierclciq social, e até B
Assembleia Geral Ordinária, juros sobre o capital próprio, até o limite permitida em W, cup valor pocera ser
imputado aos dvidendos obrigatórios de que trata o inciso II do artigo 34. deste Estatui a nos termos da legislação
pertinente. Art, 36. A Compannia lera suas contas examinadas pnr Auditores Independentes, de acordo com a lei
e normas aplicáveis às instituições financeiras. ArL 37. A Assembleia Geral poderá criar, quando julgar
conveniente, outras reservas de acordo com a legislação vigente. TÍTULO (X - ALIENAÇÃO OO CONTROLE
ACIONÀR10, CANCELAMENTO DO REfilSTRO DE COMPANHIA ABERTA, SAÍDA DO NÍVEL 2 - Sacão l -
Mlniço** - Ari. W. Psrã fina deste Tiulo IX, os lermos abaixo iniciados em letras maiúsculas terão os seguintes
significados; "Acionlsta Controtador* significa o adonista ou o grupo de acionistas vinculado por acofdo de
acbnislas ou sob controle comum qu« exerça o Poder Ae Controla da Companhia. "AclontoU CorrtrolMor
Altenenta'significa o Acionista Controlador quando este promove a alienação do controle da Companhia. "Aço**
de Controle* significa o bloco de açoes que assegura, de forma direta ou imirota, ao(s) seu(s) litular(es).
0 exercício individual e/ou compartiliado do Poder de Contrai* «a Compannia. "Açoes «n Clrcula-fio' significa
todas as açoes emítiças pela Companhia, acabadas as açoes detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas
a ele vinculadas, poraominlstradoms do Bancoe aquelas em tesouraria. "A lienaçio de Controle de Companhia'
sionilfca a transferencia a terceiro, a titulo oneroso, das Açôes de Controle. "Comprador" significa aquele pêra
quem o Acionista Controlador Alienam* transfere o Poder de Controle em uma alienação «e controle da
Compannia. "Pode- de Controlo" Ou "Controle* significa o pocer «letivemente utilizado para dirigir as atividades
sociais e orientar o tundonamcnto dos órgãos do Banco, de forma direta ou indireta. de falo ou de direito. Ha
presunção de titula ridade do contrate em relação ã pessoa ou ao grupo de pessoas vinculado por acordo de
acbnslas ou soo controte comum (grupo de controle) que seja titular de açoes que lhe rendem assegurado a
maioria absoluta dos votas Oos acionistes presentes nas três últimas Assembleias Gerais da Compannia, ainda
que não seja titular das açoes que fhe assegurem a maioria absoluta do capital votante. "Vatof Económico
significa o valor da Companhia e de suas açoes que vier a ser determinado por empresa especializada, mediante
a ubliiaçaode metodologia reconhecida ou com base em outro critério que yen na a ser definida pela CVM. Seçlo
• • Alienação do Contrata da Companhia - Art. 38. A Alienação do Controle da Companhia, rjrela ou
indretamenle, tanto por meio da uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser
contratada sob conolçao, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a efetivar alerta pública de
aquisição das açOea de tooos os demais aoonístas, observando as condições e os prazos previstos na legislação
vigente e no Regulamento do Nivel 2. de torma a lhes assegurar tratamento igualitário aquele dado ao Acionista
Controlador Alienam B. J l* A Alienação do Controle do Banco depende da aprovação do Banco Central do Brasil.
1 í» O Acionista Controlador Alíertante não poderá transferir a propriedade de suas açoes, nem a Companhia
poderá registrar qualquer transferência de açoes úara o Comofador do Poder de Controle, ou para aquelejs) que
vie<(em) a deter o Poder de Controle, enquanto o<s) Compradores) não suOscreverfem) o Termo de Anuência dos
Controladores previsto no Regulamento Nfvel 2. 5 3" Nenhum Acordo de Acionsias que disponha soDrc o
exercício do Poder de Controle poderá ser registrado rã sede da Companhia sem que os seus signatorUs tenham
subscrito oTermo tíe Anuência relendo no §2* deste artigo, que será imediatamente enviaoo à BMSFBOVESPA.
Art. 40. A oferta pública referida no artigo aritenor também devera ser etelivada; I. nos casos em que houver
cessão onerosa de direios de subscrição de açoes e Oe outros Irtutts ou direitos relativos a valores mobiGãrios
conversíveis em açoes, que venham a resultar na alienação do Controle da Companhia: ou II. em caso de
alienação do Controle de compenhla que detenha a Poder de Controle da Companhia, sendo que, nessa caso.
o Ackinista Controlador Alienanle ficara obrigado a declarar ã BM&FBOVESPA o valor atribuído a Companhia
nesse alienação e anexar documentação que O comprove. Art. 41. Aquele que já detiver açoes oa Companhia e
venha a adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato particular fie compra de açoes celebrado com o
Acionista Controlador, envolvendo qualquer quantidade Ce açoes, estará oorigaòo a: I. efetivar a oierta pút>i>ca
referida no artigo 39 oeste Estatuto Socíat e II, ressarcir os ackwisios dos quais tenha comprado açfcs em bolsa
de valores nos 6 (seis) meses anteriores à dala da Alienação oo Controle da Companhia, devendo pagar a est«$
a eventual diferença entre o preço pago ao Acionista Controlador Alienante e D valor pago em bolsa M valores
por açoes da Companhia nesse mesmo período, devidamente atuabzado ate o momento do pagamento peia
variação positiva do 1PCA • (noíce ae Preços ao Consumidor Amplo, publicado pelo instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE. Parftgrato único: Apds uma operação de AienaçSo de Controle, o Comprador, quando
necessário ceverá tomar as medidas cabive» para recompor o percentual minimo de 25* (vmte e cinco por
cento) oo total daa açOes da Companhia em circulação, dentro dos 6 (seis) meses subsecúentes à aquisição Oo
Contrate Seçfto III - Cancelamento do Registro de CompanMa Aberta e Saído do Nível 2 • Art. 42. Na ofena
pública de aquisição de açoes a ser efetivada. obrigatória m ente, peio Acíonisia Controlador ou 0ela Companha
para o cancelamento do rerjistro de companhia aberta da Companhia, o preço rninimo a ser ofertado a todos os
ackmistas minorilanos deverá corresponder ao Vatai Económico apurado em laudo de araliaçao. relerido no
artigo 44 deste Estai u Io Social. Art. 13 Caso os acionistas reunidos em Assembleia Geral Extraordinária deli bei em
(OasatdaflaCqmpqnJi ia doNivelípataauesuasaçoes passem ater registro tora do Niveií ou (ii)a reorganização
soaetárifdi q(J a!fêúm l̂fc |̂̂ hía^$u¥fòe^3a1&jf?v^WçttidaCpar3 negociação no Nível 2, o Acionisia

" ertertSmes aos demais acionistas oo Banco
6oon6?\ie<> apurado em laudo de aval aí ao,

A noticia
. . dpyerâ Êe^Ctfrríunicaclá à BM6FBOVESPA e divulgada ao

ercado iraedra|qrn'ê|rile àfjòs á realização'da AssemBieia1 fièràr-l̂ Eórripamnia que houver aprovado referida
rMlanî çaoréo^meõMSO-l̂ ég^

artigo 43 não será aalicavel caso a saída do Nível 2 se dá para a celebração do Contrato oe Participação
continua J
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no Novo Mercado. Art 44.0 laudo de avaliação de que traiam os artigos 42 e 43 desle Eslaiulo Social devera ser
elaooraoD poi instituição ou empresa especializada, com exoeriencia comprovada e Independente tia Banco.
seus adminiáradores e Aaonista Controlador, bem como do poder de decisão Oestes, devendo o laudo também
saiisiaze< os requisitos do S t* do artiop fl» da Lei n16404/76 e conler a responsabilidade prevista no § e* do
mesmo artigo 8*. i t*. AescoIriB Oa instituição ou empresa especializada responsava! pela determinação do valor
Económico do Banco oe que tratam OS artigos 42 e 43 e de competência privativa da Assembleia Getal. a partir
da apresentação, peto Conselho da Administração, de ista tríplice, Oevenoo B respectiva doUOeraçao, ser tomada
por maioria absolirta dos votos das Acues em Circulação manifestados na Assembleia Geral que deliberar sobre
0 assunto, nío se eomoutando os wrtns em branco, e cabendo a cada açao, independentemente de espécie ou
classe, o direito a um voto. AassemWeia prevista neste § t*. se instalada em primeira convocação, devera contar
com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total das Açoes «m
Circulado ou, SB instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de
acionista» representantes das Apões em Circulação, f Z*. Os custos de elaboração do laudo de avaliação oeverao
sei suportados integralmente peias responsáveis pela eletivacao da otária pública de aquisição das açoes. Seçto
IV - Dlspoaiçõm Comun* Art 45. É facultada a lormulaçâo de uma única oferta pública de aquisição de açOes.
visando a mais de uma das finalidades previstas neste T (tu Io Dt deste Estatuto Social ou na regulamentação
emitida peia CVM, Desde que seja possível compatibilizar os nroceoimentos de iodas as modalidades de olaria
púbica de aquisição o* açoes e nso haja prejuízo para os destinatários da dera e seja obtida a autorização da
CVM, quando exigida peia legislação aplicável. Art 46. A Companhia ou os acionistas responsáveis peia
realização das ofertas públicas de afluisiçao de acoes previstas nesteTílulo IX deste Estatuto ou na regulamentação
emtlda pela CVM poderão assegurai sua (HetrváçôO por intermédio 4» qualquer odontela, terceiro e, conforme o
caso, peia Companhia. A Companhia ou o scionista. conforme o caso, não se eximem oa obtigaçao de realizar a
otária púMiea O* aqutolçao de aoBes até que a mesma seja concluída com observância das regras aplicáveis.
TÍTULO X • JUÍZO ARBfTHAL • Art 47. O Banco, seus acionistas, administradores e membros OO Conselho
Fiscal obngam-se a resorver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir
entra efes, relacionada ou oriunda, «m especial, da aplicação, Maldade, eficácia, interpretação, violação « seus
elelos, das disposições contidas no Contrato de Adoçto de Prancss OHerendadas de Governança Corporativa
Nívei 2, no Regulamento Nível 2, no Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída
peta BMSFBOVESF* CReguujfnenta de Arbitragem'), neste Estatuto Social, n as disposições da Lei rr>6.404/76,
nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, nos
regulamentos da BM&FQOVESPA e nas demais normas apHcÁveis ao funciona mento do mercado de capitais em
geral, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, nos lermos de seu Regulamento de Arbitragem.
1 t*. O procedimento arbitra) será instituído perarrle a Camará de Amaragem co Mercado, nos termos de seu
Regulamento d« Arbitragem. | 2*. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitrai, quaíquet das partes do
procedimento arbitrai lerá O direto de recorrer aã Poder JurJciaíb com o objetivo d«, se a quando necessário,
requerer medidas cautelares de proteçao urgente da direitos, seja incidentalmenle a procedimento aroiral já
instituído ou em preparação a procedimento arMral ainda não inmitukk^senxJo que, Bolor/jqualcuer provimento
judicial dessa natureza seja concedido, a competência para oeoisao da mérito será Imedtotamente restituída ao

nai artHtral instíutóo ou a ser instituído. J I*. A lei brasileira sara a única aplicável aomérito de toda e qualquer
controvérsia, Dem como a execução, Interpretação e validade da presenie clausula com promissória. O Tribunal
Arbitrai cera1 formado por três árbitros escolhidos na rarma estabelecida no artigo 7.8 do Regulamento de
Arbitragem. 14*. O procedimento arHrai terá lunar na Cidade de São Pauto. Esiado de 33o Pauto, locai onde
deverá ser proferida a sentença arbitrai. A arMragem devera ser administrada peia própria C&mara de Arbitragem
do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com asdisposiçOes pertinentes oo Regulamento de Arbitragem.
TÍTULO XI - DA UQUOAÇAO • Art 4a. A Companhia liquíOar-se-í nos casos legais, cabendo à Assembteia
Gerai determinar o mo» c* liquidação, nomear o tiquidarrle • o Conselho Pisca", s» for o caso, que deva funcionar
nesse período. TÍTULO XI - EMISSÃO DE UNITS - Ari. 4í. A Companhia poderá patrocinar a emissão de
certificados de deposto de aço** Woravanie designado»como "Untts" ou indhriduaimenlecomoTJnir).|l'.Cada
Urút represemerí 56 (cinquenta e dnco) açon ordinárias e SÓ (cinquenta) açoes preferenciais de omissão da
Companhia, obMrvadO que o Canselr» de Administração podara definir regras Iransildrias de composicaD das
Unis em razão da homotogaçAo de amianto de capHa! social pelo Banco Cernrai do Brasil. Nesse período de
transição, as Units pooerao ier na sua oomposiçSo recibos de subscrição de açOes. AS Unas terão a lorma

escriturai | 2*. As Unte serão emilidas no caso de oferta pública de distribuição primária e/ou secundária ou
mediante solicitação dos acionistas que o desejarem, observadas as regras a serem fixadas peio Conselho de
Admíníaraçâo de acordo com o disposto neste Eslaiulo. S 3>. Somente açoes livres d* ónus e gravames poderão
ser objeio de depósito para a emissão de Unils, Art. 50. Exceto na hipótese d« cancelamento das Units. a
prOfxierJade das ecoes representadas pelas Unte somenle será iransferida mediante transferência das Units.
Art 51. O titular de Unis terá o direito de, a qualquer tempo, solicitar 6 Instituição financeira depositária o
cancelamento das Unils e a entrega das respectivas açoes depositadas, observadas as regras a serem fixadas
peto Conselho de Administração de acordo com o disposto neste Estatuía i t*. RWerá ser cobrado o custo de
transferencia e cancelamento da Unit do respectivo titular. * 3*. O Conselho Oe Administração da Companhia
poaera, a Qualquer tempo, suspender, por prazo determinado, a possibilidade de emissão DO cancelamento de
Units prevista no artigo 49, §2*enoc«pufde3leartifjo, respectivamente, no caso de Inteto da oferta putMita de
distrbuiçao primaria «/ou secundaria de uniti, no mercado locai e/ou internacional, sendo ojue nesie caso o praio
de suspensão não poderá ser superior a 180 («mo e oitenta} rjias, S r. AS Units que tenham ónus. gravames ou
embaraços n&o poderão ser canceladas. Art SI. AG Unis conferirão aos seus titulares os mesmos direitos «
vantagens das açoes depositadas, i l* O O ir MO de participar das Assembleias Gerais da Companhia • nelas
exercer todas as prerrogativas conleridas as açoes representadas pelas Unlts, mediania comprovação de sua
titutaridade, cabe exclusiva menta ao titular das units. O titular da Unit poderá ser representado nas As»mweias
Gera is da Companhia por procurador constituído nos termos do artigo &$3? deste Estatuto Social. 9 Z* Na hipótese
de desdobramento, grupamento, bonfficação ou «missão de novas açoes mediante a capitalização de lucros ou
reservas, serão observadas as seguintes regras com relação as Units: (i) Caso ocorra aumento da quantidade de
açOes de emissão da Compannia, a insWuiçao financeira depositária registrará o deposito das novas nçrjes e
creditara novas Unis na conta dos respectrras titulares, de modo a refletir o novo número de açoes detioas pelos
Ululares das Units. guardada sempre a proporção de 55 (cinquenta e cincol açoes ordinárias e 50 (cinquenta)
açoes preferenciais de emissão da Companhia para cada Unit, sendo qu» as açoes <*j« nso (orem passíveis de
constituir Units serBo creditadas diretamenle aos acion islãs, sem a emissão de Units. (H) Caso ocorra redução da
Quantidade de açoes de emissão da Companhia, a instituição financeira depositária debitará as contas de oeoúetto
06 Units dos titulares das açoes grupadas, efetuando o cancelamento automático de Units em número suficiente
para refletir o novo número de açoes detidas pelos titulares das units, guardada sempre a proporção de 55
(cinquenta B cinco) açães ordinárias e 50 (cinquenta) açoes preferenciais O» emissão da Compannia pêra caca
Unit, sendo que as açoes remanescentes que não (orem passíveis de constituir Unils serão entregues Areia mente
aos acionistas. sem a emissão de Unils. Ari. 53. No casa de exercício do direito de preferência para a subscrição
de açoes de emissão da Compannia. se houver, a insIMçSo financeira depositária aiará novas Units no livro de
registro de Units escriturais e creditará tas Unte aos respectivos titulares, de modo q refletir a nova quantidade
de BÇOBS preferenciais e açoes ordinárias de emissão da Sociedade depositadas na conta de deposito vinculada
às Unlts. diservada semore a proporção de 55 {cinquenta e cinco) açoes ordinárias e 50 («nqOenta} ecoes
preferenciais de emissão da Companhia para cada IM. sendo Que as açoes que não forem passíveis d» constituir
Unis serão creditadas direiamente aos adonlstas. sem a emissão de Unte. NO caso da exercício do direito de
preferencia para a subscrição de outros valores moolllarios de emissão da Companhia, não haverá Q credito
automático de Units. Art. H. 09 titulares de Units leráo direita eo recebimento de açOes decorrentes de cisão,
incorporação ou fusão envolvendo a Companhia. Em qualquer hipótese, as Untis serão sempre criadas ou
canceladas, contoime o caso, no livro tfe registro de Units escriturais, Mi nome da BM&FBOVESPA. como
respectiva proprietária fiduciária, que as creditará nas conlas de custodia Oos respectivos titulares Oe Units.
Nai hipóteses em quelorem atribuídas açOes aos titulam de Units e laisaç&es não torem passíveis o* consbtulr
novas Unils. estas açoes também serflo depositadas na BU&FBOVESFA, na quaidade de proprietária fiduciária
das Unils, que as creditara nas contas de custódia dos respectivos titulares. TITULO xtd * DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS ETRANSTTÓR1AS - Art 55. Nos casos omissos neste Estaiuio, recorrer-se*a aos prindpto» de Oiteío
e as leis, decretos, resoluções e demais aios baixados pela» autoridades competentes. Art 56. As disposições
contidas no Titulo IX. Dem como as rocias referentes ao Regulamento Nível 2 constantes do artigo S* deste
Estatuto Social somente terão eficácia a ptutlr da data de entrada em vigor do Contrato da Adoçao de Práticas
Diferenciadas de Bovernança Corporativa • Nível 2 Certificamos que o texto consoHoado deste Estatuto é parta
integrante da Ata da Assembleia Gerai Extraordinária realizada em 31 de aoosiode 2009. A Mesa da Assem Meta
Geral Extraordinária realizada em 31 de agosto de 2009. Flavia Zanr Paca • Secretária.

A1INERVA
MINERVA S.A.

CNPJ n- S7.B2u_377/(X»l-14-NIRE 35.300.344.022
Ala Oe Reunião do Conseino He Administração realitada em 31 de agosto de 2009

Data, Horário e Loesr 31/08/2009. as 0*30, na sede social da Da., no prolongamento da Av. António Manca
Bernardas. S/n1. Rotatória Família VleM de Queiroz, Barretos-SR Mesa: Edivar vilela de Queiroz, Presidente;
Fernando Galletti de Queiroz, Secretário. Convocação: dispensada a convocação previa em tace da presença da
totaWarJe dos membros do Consefto de Administração da Cia.. Presença: A totalidade dos membros do Consetto
de Administração da Cia.. Ontem do Dt* Defiberar sobre a proposta de aumento òo captai social da Cia., dentro do
timitedo capital autorizado nos termos do Estatuto Social, mediante subscrição privada de açoes ordinárias. DB)!-
beraçfias Tomadas per Unanimidade: Foi aprovada, sem quaisquer ressalvas, o aumento de capital social da
Cia., dentro do imite do capital atrJomadO nos ler mós do Estai iflo Social, mediante a em usio para subscrição pri-
vada. O aumento de capital s*ra promovido por subscrição prlMafla, com atribuição de bónus de subscrição como
vantagem adicional aos subscritores da* açoes e dever* observar as seguintes condições: (a) AcoM: i. O valor
mínimo de aumento decapitai será de RS 108.120.000,00, meúiamea emissão d* Só 400.000 novas açoes ordiná-
rias, • o valor má*imo será de RS 159.000.000.00, mediante a emissão de 30.000,000 novas ecoes ordinárias. 2.
Os recursos captados com o aumenio decapitai destinar-se-6o a fortalecer o balanço patrimonial da Oa., sendo do
Interessa da Cia. homologar oau mento rJecapSal em qualquer valor que se si ue dentro da teóca de valores mínimo
e máxima 3.0 preçode emissão de cada uma das novas açoes ordinárias é de RE 5,30 por acto. o que resuta em
um Uesáflio de RS 0.45. ou 7.8%, sobre a colação de Fecnamento das açoes da Cb. (BOVESPA: "BEEFst, no pre-
gão da BM4FBOVESPA S A. - Bolsa de Valores. Mercadorias e Futuros de 200812009. no valor de RS 5,76, nos
ter mós do inciso IH do 51'doart. 170 da Lei n»6.404/76, etoiliwdo peto Conselho ae Administração combese:(a)
na média simples das cotações das açoes Oa Cia. nos últimos SÓ pregoes na BMSFBOVESPA at* 26/08/2009, In-
clusive, de RS 3,88; o (b) no valor de cada Bónus de Suoscriçao atribuído como vantagem adicional, estimado em
Rt 1,42 com Base no modelo de Btatk & Scnoles. considerando o preço M exercício de RS 6.30 por açao. ovenw
mento em O MXVSOi 1. Esse preço tem por objetivo «simular a adesão ao Aumenio de Capital por parte doa adónis-
Ias minoritários e proporcionar condições para brmaçfio de preço do direito de subscrição 4. iodas as açoes eml-
ridas serão ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em tudo idênticas as açoe* (a existentes, tendo os mesmos
Direitos conlerOos às demais açôes ordinárias de emissàocía Cia., nos lermos do Estatuto Social e da legislação
aplicável. As açoes a serem emitidas farto jus a todos os benefícios, incluindo dividendos, juros soore O capital
próprio e eventuais remunerações de capital que vierem a ser OecfaraoOs pela Cia. após a homologação doaumen-
to de capital da Cia. pela Conselho de Administração. S. Os acionistas detentores de açoes ordinárias oa Cia, pode-
rão enercer seu direito de preferência na subscrição. O dkerto de subscrição será lutado com base no número má-
ximo de açoes a serem emitidas no aumento do «apitai social, de 30.000,000 novas açoes ordinárias e terá nicio
em 01/09*2009 B término em auvosraxs. inclusive, O direito de prderÊnda poderá ser livremente cedido petos
aeionistas da Cb. a terceiros, nos termos do art 171, § 6", da Lei n16.404/76.8. Os actonista* ter» o direito ae
optar previamente, por melo do boletim de subscrição, em rever sua decB9o de investimento para subscrição, na
hipótese d* a Cia. dewSr peta homoiogaçai) parcial do aumento de captei, nos lermos descritos no item 7 abaixo.
Aqueles acionistas que desejarem rever sua decisão de investimento nesta Hipótese deverão, pêra tanto, transferir
O depósito da totalidade de seus direitos de subscrição para a banca escrluraoor, o Que deverá ocorrer ali o mo-
mento em rjue etethramente tor enercido o direito de subscriçfloi dentro do prazo oe preferencia descrito no item 5
acima, e manifestar expressamente sua intenção em boletim de subscrição e ser lomecido pelo banco escriturador,
bem como informar os dados necessários para eventual crédito, na forma do disposto em Aviso aos Acionislas.
Caso não haja qualquer manifestação a respeito deste direito. presumir-se-S a lirme intenção do acion ista em subs-
crever integralmente o aumento de capital, na torma e quantidade por ela deciafad» no alo da subscrição, devendo
apenas ter sidoalinsidoo valor mínimo do aumento da capital descrito no item 1 acima. O praio pare esta revisão
será informado aos arjJonisUsalraves de Comunicado ao Mercado, divuloando a intenção da Cia. pela nomMoga
ç3o parcial, 7. Apôs o término do prazo para o exercício do direito de preferência, a Cia. promcnierá um ou mais
ralaios de eventuais sobras, ou sobras de sobras, poderá vencer sobrasoe sobras em bolsa de valores, nos lermos
Oo disposto no art. 171, § 7*. alínea "b" da Lei n16.404/76. e, a critério do Conselho Admnistraçao apôs o primeiro
rate» de sobras, poderá homologar parcialmente o aumento de capital, desde que o montante subscrita atinja o
mínimo de RS 108.120.000.00, mediante a emissão de 20.400.000 novas açoes ordinárias. Em eventuais rateios de
SOBras, ou sobras de soDras. os acionistas que manifestarem interesse na reserva de sobras no boteWm de subscri-
ção terão o praio Ce 3 dias úteis, contado da divulgação Ce Comunicadtj ao Mercado pela Cia., para a subscrição
ias sobras rateadas, ft. O procedimento dascrilo nos ilens 6 e 7 acima justifica-se pelo (alo de o interesse da Cia

açoes e a integralizaçao deste aumento do capital social, nova Reunião oo Consetio Oo Administração da Cia. de-
ve ráswronvocada para homOk>^rpaTia!o^1o!alm*r«ioaumen to de capeai, dentro iM limite doca pflalautortza-
da 1 a Os Conselheiros (oram informados pato Presidente do Conseno de Administração que a acion ista controla-
dora VDG Holdings, S A. comprometei subscrever a loiaidade das açoes correspondentes ao seu percentual
conjunto no direito d» preferencia, de forma a garantir a subsaiçaa do montante m ínimo enigido para homologação
pá rcial do aumenio de capital. (o)BAnus de Subscrição'. 1. Será atribuída como vantage
tores de cada nova açao, 1 bónus ae suoscnçao de emissão da Cia. fBnnusne.
única série, totalizando a emissão de ala 30.000.000 Bónus de Subscrição. 2. Os Bónus oe Subscrição são emitidos
sem valor, uma vez que serão aiibuktos como vantagem adicional aos subscritores das açoes. 3. Cada Bónus de
Subscrição conferira D seu titular o direito da subscrever t açao ordinária rOíianfrlnTra de Açocs-j 4. 0 Bónus de
Subscrição será válido deMe sua data de emissão alÉQ1/03raoi1 rvancimenlo do Banua->.5.OtBonuEajSuba-
criçâo poderão ser exercidos a qualquer tempo, a partir da data de sua emissão ate a data do UsndmentodoBonui.
a exclusivo critério de seu titular, exceto nos dias de realização de Assembleia Geral dos Adonblas da Cia., e deve-
rão manifestar sua intenção por meio da sotelaçBo oe exercício a ser efetuada por escrito a Cia.. Para Iodos os
efeitos legais, a data do exercício será a dala tio recebimento da solicitação de exercício pela Oa.. & Os Bónus oe
Subscrição terão a lorma escriturai. 7. Os bónus serão automaticamente emitidos no momento da emissão das
açOes. B. O preço de exercício de cada Bónus de Subscrição, que corresponde ao preço de emissão por açao, e da
RS 6.30 omesnxivalOfdBamBrfOfJasaiaesaoro^aaiaMamigUtarPr^
distribuição de dividendos, juros sobre o capitai propr« ou outro provento em dinheiro, o Preço Oe Exercido será
ajustado no dia em que a ac3o passar a ser negociada "EX* no marcaCO á vista, deduzindo-se O vakx rjo provento
em dinheiro líqukM do Preço de ̂ erefeio, serxki a liqjHaçâo teto com tftu^
ou qualquer outro direito ne preferencia, o Preço de Exercício será ajustado no dia ern que a açâo passar a ser
negociada "EX" no mereaooâ vista, mediante B dedução Oorabr do direito, que será calculado com base no último
preço anterior ã data "E>7, sendo a liquidação teia com 1 ftulos"EX". M Mo hipótese de grupamento, desdooramen-
to. bonificação ou qualquer provento em novas açoes, a liquidação será leita com títulos "E X*, ajustando-se, a Quan-
tidade de Açoes e o Preço de Exercício proporcionalmente ao percentual do grupamento, desdobramento, bonifica-
Câo ou outro prmento em novas açOes, na dala em que houver a solicitação do exercido. Caso o evento societário
permita a conversão Oe Preço de Exercício e Quantidade oe Açoes em múltiplos inteiros OO lote padrão, o ajuste
será eletuado no dia em rgue a acao passar a ser negociada "EX* no mercado á vista. 9. A subscrição Oas açoes
decorrentes do exercício de cada Bónus de Subscrição dar-se-â no ato do exercício do direito e. a integralizaçao das
açoes então subscritas se dará em moeda corrente nacional e a visia no alo da subscrição. 10. Trimestralmente, e
enquanto houver Bi nus Oe Subscrição em circulação, será realizada reunião do Conselho de Administração ou
Assembleia Geral Extraordinária para alterar o Estatuto Social, nele consignando o novo montante do capital soda)
caso tenha ocorrido, no período, exercício do direito conferido petas Bónus de Subscrição. 1 1 . As açoes orrjnaries
de emissão da Cia. resultantes do exercido do rjrefto conferido petos Bónus de Subscrição, nos limites docapial
autor oado da Cia. , faraó lus ao recebimento de dividendos integrais, bem como a qualquer lemuneraçdodecapial
que vierem a ser declarados pela Cia. a partir da data do exercício Oos Bónus de Subscrição, e a todos os demais
direitos e Benefícios que forem conferidos aos demais detentores ae açoes ordiná rias oe emissão da da. a partir de
então, em igualdade de conofções com as demais açoes de emissSo da Oa. . 12. inicialmente, os Bónus W Subscri-
ção não serão aamiitios à negociação em boba de valores ou em mercado da balcão; contudo, a Oa. solicitará a
Comissão de valores Mobila rios - CVM e a BM&FBOVESPA o competente registro de negociação Caso aprovado
a registro de negociação Oos Bónus de SuDseriçao em bolsa de valores, a Cia. publicara um Fato Relevante Indican-
do a data de in tio de negociação. No período entre a emissão dos Bónus de Subscrição e o eventual registro por
pene da CVM, os Bónus de Subscrição poderão ser negociados apenas privadamente, nos termos da legislação
aplicável Encerramento e Lavrai ura da Ata; Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra
a quem «ela quisesse fazer uso e. como ninguém se mantestasse. declarou encerrados os trabalhos esuspensaa
reunião peio tempo necessário ã lavraluia desta ata. a qual. reaberta a sessáo, toi Ida. aprovada e por todos os
presentes assinada. Locai e Data: Barretes, 31/08*2009. Mesa: (aã) E<Jivar vseta de Queiroz, Presidente; Fernando
Galtetti de Queiroz, Secretário. Membros do Conselho de Administração Presente»: (aã) Edivar Vilela oe Quei-
roz; António Vilela de Queiroz; Fernando Caiietti de Queiroz; ibar Vilela de Queira». Wladimir AnWnio Puggina,
Oorival AnlOnioffianchi e&enedrto Oa Silva Ferreira. CerUdao: Certifico ojue a presente á cúpia fiel da ata lavrada no

ser alendido na Hipótese Oe hrjrnolpgaçaoparcial ao valor jrinimo ae emissão 9. Apôs a eleito subscrição Oas t liyrgjioprlo (aã) Fernando Galletti de Queiroz - Secreta»

Prlmav EcoRodovias S.A.
' CNPJ n'04.149.45*00u1-«0-MIRE 363.001.819.48

ATA O6 REUNIÃO DO CONSELHO OE ADMINISTRAÇÃO
Dela, Horário e Local; 03/07/2009. às 8n, na sede social, na Av. Brig.
Faria Lima. 3.900. n' andar, em São PauWSP. Presença: Conselheiros:
César Benrao de Almeida. Marco António Cassou. João Aioerto Gomos
Bernaccho. Gwseppe Quarta. Alessandra Rivano e Messimo Vilia, sendo
a presença dos Oos últimos por vídeo conferencia. Presença também Oo
Diretor Presidente <Ja Sodeoade, Marcdlno Ralar! de Serás. Presklén-
eia: Sr. Marco António Cassou, designando como secretário o Sr. Mar-
celino Rafart de Serás. Ordem do Dia: Reversão do saldo da conta tíe
Reserva de HetençSo de Lucros para a corria OivWeriaos a Distribuir. De-
liberações: Foi aprovada, unanimemente, a reversão do saldo Oa conta
Reserva de Retenção de Lucros paro a conta Dividendos a Distribuir, no
valor de Ri 25.409.351,14. O pagamento aos dividendos será efetuado
em momonto oportuno aos Aàonistaa. cabendo ã Compannia informar
os veores e datas das liberações a instituição depositaria de suas açoes.
E ricerrameoto: Naoa mais havendo a Iralar, o Sr l-residente deu por en
cerrados oslraoaihos. Suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse
a presente ata, que depois de lida. íni aprovada e assinada pela totalidade
dos presentes. Sào Paulo, 3 de julho oe 20Q9. Presidente. Marco António
Cassou. Secretário: Marcelno Ratart oe Serás. Conselheiros: César Bel-
trão oe Almeida. Marca António Cassou. João Alberto Gomes Bernac-
chio, Alessanoro Rrvarw, Massimo ViNa e Qiuseppe Quarta. Certiflco tjue
a presente e cópia liei Os aia lavrada em fomp'õOf>o. M ar celino Ratart
de Serás - Secretário oe Mesa. JUCESP n° 296.946V09-Ô em 25.0B.09.
Ana Cristina de S. F. Calandra • Secrwárie Geral.

_^ CPFL ENERGIA S.A.
CPFL Companhia Aberta

CNPJtW 02.429.144/0001- 93- NIRÊ 35.300.186. 1 33

Ficam convocados os Senhores Acionistas da CPFL Energia S.A.
fCflrripanriia'1. na lonna previ Sla nos Arts. 1 22 e 1 24 da Lei n* 6.404/76.
para se reunirem em Assembleia Oeral Extraordinária ("Afl£") na aia
38 d* setembro de 1009 (segunda-feba). a» luMOmin. na sede
social da Companhia, situada na Rua Gomes de Carvalho, n9 1310.
14- andar, eotij. 1402, na cidade de Sio Paulo, Estado S» Sio Paulo,
a lim de deliwrar sobre a seguinte Ordem oo Dia: l. Conhecer da renún-
cia oo Sr. Lute Anlbel de Uma Fernanda* ao cargo de membro titular
do Conselho de Administração da Companhia para o qual toi eleito na
Assembleia Geral Ordinária realizada em 23 de aDrii de 2009,
e II. Eleger, de acordo com o disposto no Ari. 17 Oo Estatuto Social oa
Companhia, o Sr. Pedro Pullen Parente em substíuiçSo ao Sr. Luir
Aníbal de Lima Fernandes, peu penodo remanescente da mandato
unlKêdo de 1 (um) ano dos membros do Conselho de Administração
na lorma previsla no Art. 150, S 3°, da Le>6 4(J4/76 l̂nstroçõ*s Gere.isi
NOS termos do Art. 13 do Estatuto So^riClCorrinMriia.̂ .acípfiisfe
que deseiar ser representado por procipaiur, consftuî o. na-tprma aç
An, 126. S r. oa Lei n- 6.404/76. ífêvérg, depodtaV -ô'Tts;speot>»ò
instrumento oe mandato na seOe da OMtoártrflá^ate-íi noras- antes
da hora marcada para a realização da -tàx '•£&'$•£$& 27 fli â&otto
de 2009. Luiz Aníbal de Lima FwriafldBfcULprewaerttpitta Gonsetto
de Adminisi ração.

Orbitatl Serviços e Processamento de
Informações Comerciais S.A.

CNPJ00.006.B76V0001-34 - N1HE 353003259»
EXTrUTO DA ATA DA ASSEMBLEIA

GERAL eXTRAOnOtuABIA DÊ ZSJ.2O09
natalaçío: 25.5.2009. as 9:00 horas, na sed» social e com presençt
lotai Mesa: Presidenta: Ibrahim José Jamttour; Secretario: Márcio de
Aoaraoe Scnertini. Deliberaf 5e*.B) elevadoo númeio máximo de cargos
na Diretoria. que passou a ser composta de3(lres) a 12 WoMjmemoros;
b) alterado o artigo 4* fcapot" e 41) do eslatuta social, que passou a

B redigir: "Art. «.' - ADMINISTRAÇÃO - A sociedade será
administrada por uma Direloria composta de 3 (três) a 12 <úoze)
membros, acionpstas ou não. residentes no País e eleitos peo Assembli
Gerai. rJSo poderá ser eleito Oiretor quem tiver completado 60 (sessenta)
anos oe tíafle rã data da eleição 4.1.Composição - A Diretoria será
composta de 1 (um) Diretor Presidente ede2 (dois) a II (ome) Oireiores
sem designação esrjeciltea*; e e) eleitos Diretores CARLOS AUGUSTO
DE OLIVEIRA. HG-IFP/RJ 03.211.8BB-7. CPF 432.719.367-49 e RENÈ

VeSçBÇ-SSfVSP 2? 379.B97-9, CPP 173.231.426-
raleVnJingúo^Tiandâliranuai em curso, que vigorara até a irasse
lçtípt-píHa Assembleia Geral Ordinéna ae 2010. Ouãrum das
ráçoea: jnaninicJad*.'ftorm»! Idades Legal» ara lavraria no iivio

próprio e arqueada1 Oontoritis seguinte CERTIDÃO: "Secretaria 09
Junta Comercial do.ÈstaOo de São Pauto: cerbiico oregisiro

sob o n" afte.&íS/oa-a^m t7^ 09. (aj Ana Cristina Oe S. F. Calandra -
Secretária Gerai.' ' ,



sábado, 19 de dezembro de 2009 Diário Oficial Empresarial São Paulo. 119(236)-3

l acciona.
=ACCIONA INFRAESTRUCTURAS S.A.*

CMPJ n-JB.503.15aWQl-03
ilanco PMrlmgglji» Levantado» «m 31 da Dazembro d» 200» • 2007 (Em MRt)

Passivo a Paaaivo B Deacoberft
Circulante

Fornecedores
Adianta m ento de clientes
Partas reiaoonaoas
Impostos a recolher
OorigaçOBs trabalhistas e encargos sociais
Credores diversos

NSo circulam*
Parte» relacionadas

Pa**! w. a Descoberto
Capital social
Capita* social a
Prejuízos acumulados
Total do passivo • Passivo • Deitoborto

&M do multada para m «nrcteloB Hndoa «m 31,12.100*
ê d» 2007 (Em milhará» de r«al« - Rt, «acata B pr»|ulie per »ç>o)

Atlwo Notl
Circulante

Ca«a e oancos
Aplicações financeiras
Contas a receber - partes relacionadas
Partes relacionadas
Impostos a recuperar
Outros ai ivos
Despesas antecipadas
Nto Circulante
Realizável a longo prazo:
Parles relacionadas
Outros altas
Imobizado
Intangível

Total do Ativo
DemonalreçfiM da» mutações <Jo pM*ivo a descobertopera

01 «Ktrcklo» Bndo» «m 31 .13.200» • de 2007 (Em MHS]

Saído* em 31.12.300S
Prejuízo do exercício

Soldo* em 31.112007
Prejuízo do exercício

Saldos em 31.12.300»

Capital Capital a Prejute»
-(filai Intacralltar acumulados

250 (B) [359] (117)

(B) [424) (182)
- H 7-743) <1TT4ai

119.1671 (I7.92S1
Neta Explicativa to demonitreçíes Fl ronceiras

para os exeretekM flndoa em 31/1MOQ6 e da 2007.
t expresse» *"R$, ««eto quantidade e »«lor da» cotas)

46.292
i 12.071
l 10.003
i 24.000
) 1.265
l 928

25

- 509
i - 509

(17.926) (182)
l 250 350

(8) (8)
J1B.I671_L4Z4t

30.367 ^327

i. Contexto OperKlonal - A Sociedade iam por objeto social as atmda-
Oas de construção ewl am geral atuanoo corno construtora, montadora.
coordenadora, supervisora, administraoxa contratada, subcontratadas.
concessionária, per missionária e todas as demais modaliOaOes oe contra-
tação, incorporação o construção ite projetos piúptlôi t de tercein» que
sejam residenciais, comerciais ou industriai», podendo exare*' quaisquer
athíidad«s relativas ou semetnaniN «M abjeiras suprarrMoãoflMos- A
Sociedade poderá também abar rui «BonutencSo. no reparo e em oulras
atlvidades que sejam relacionadas àquttttt aesenvoMdos porconcautona-
rias, bem como podará participar dDeèpOal de outras sociedades, limitadas
Ou anónimas, atem <Je fazer a admHHrac3o d» ífWS pfóorios bens. Sn 31
Oe dezembro da 2006. a totaiUadi das operafDM Ha Sociedade é repre-
sentada peto contrato mantkwnin • Rodovia da Aço S.A. ale 2020. empre-
sa que pertence ao Grupa ACCÚfla. A Administração da Sociedade revisa
periodleamenie os dados oreBnertlanos e, consiòtranoo os ar
controlados em relação ao».custos tnidatt orçado»,reteroos
sentam uma protabisaaoe d*perdB at* oftudQo nderioocontr
aproximado de RS22.900. irittlinOo o prejufm 00 exercício tini
OezemOra de 2000,3. AprVMntBçfto das Demorailneoes Ri
As Oemooslraçfles flnancefcas (oram elaboradas de JKOrdo cor
contábeis aootadas no BfétS, os qual* a&ranoam a totftlacao
DTonunciBinenMs. «s orientações D as MerprelafCai emitidos
de Pronunciamento* ConuS»is - CPC e u nonmiMtôjjas pel
de Valores Mobiliários • CVM, Na elaboração das demonstrações f nancei
rãs de 2008, a Sociedade aOOttu as alterações na tetfstacao societária
introduzidas peia Lei n* 11.638. aprovada em 28 d* dezembro de 2007,
com as respectivas modificações introduzidas pala Mtdtta Provisória n*
«B. de 3 dezembro de 2008. Imitadas a damônsbacaõ dot fluxos de caixa.
Não ocorreram aiusles a serem registrados por forçada referida Lei. Na
elaboração dat demonstrações ftnaneerss é necessito utilizar estimativas
para contaaitzar curtos ativos. passivos • outras traiwaçoes As demons-
raçoes financeiras da Sociedade incluem, portanto, eWmativas referentes
i determinação fle estimativa das vidas úteis do alivo titiooiiizaOO intangível

a provsCes necessárias para contas a pagar, as quais, apesar de reflori-
am a melhor estimativa possível por parte da Administração da Sociedade,
podem apresentar variações em relação aos dados e valores reais. As prin-
cipais praticas contábels aio: a) Aplicações financeiras - Registradas pelo
seu valor justo ne fjala Oe encerramento do exercício b) Corrias a rececer -
Registradas pelos valores etetiuos Murados e a (aturar avaliados por mea-
ções ocorridas até a data do balanço, em virtude do estagio atual das obras.
) imctXizado e intangível - Demonstrados ao custo de aquisição, deduzido

Ha» respectivas depreciações e amortizações, calculadas peio método Hne-
às taxas mendonadai nas notas explicathfas n* B e n' 7, que conside-

ram a vide úiMcanomica eslimaúa dos bens. d] Outros atlvos e passivos
Demonstrados aos valores- de realização ou de paoamento na cate do

balanço, e) Hecuilas, custos e despesas - Estão apropriados obedecendo
ao regime da competência. Receias * custos de contratos de longo prazo
de empreteOa global são apropriados pelo progresso tísico do projeto. t)
nposto de renda e contrbuiçao social - As bases oe cálculo do

de renda e da contrbuíçao socai são apuradas de acordo com os critérios
estabelecidos peia legislação fiscal vigente. Não foram constituídos imposto
de renda e contribuição social diferidos soe ré os ptejuftos riscais eristan
tes. em virtude de não existir perspectiva d» sua utilização B curto prazo, g)

por acto - Calculado com base na quaniiOMe de eçdM misMMes
nas datas dos balanços 3. Apllcafon Financeiras <20Q6J • ftts.503 •
Representam CertrficaOo de Deposito Bancário - CDB, alualizado 3 uma
laxa de 101.5% cio Certificada de Deposito Interbancário - CDI. podendo

resgatado a qualquer tempo sem prejuízo do rendimento auferida 4.
Outros Atlvos • Circulante e nig Circulante *f O compostos por.
Circulante: 2006 _JflE
Adiantamentos a fornecedores 536
Adiantamento a luneionários 131 ;
Tolal 667 -
Man circulantK
Depúsitos e cauçfiss 28
Créditos com sócios 3
Contas a receber da Consorcio Nova Vera Cruz (') 105 105
Comas a receber do Consorcio Nova Lur (•) 201 _^pj
Tolal -__33T 306
(*) Referem-se a valorei a receoef por panicipacftes em consorcias cê
obras Já encerradas. S, Trantaçôe* com Fartei HelacioneclM são Re-
preseniadM Por: Atívo cicutanto -
Comas a receber - Rodovia do Aço S.A
Ativo não circulante • partes relacionadas
Acciona Triunto Construções LWa.
Acciona do Brasil Lida.
Total

dOACOSA.
BrartUda
Rodovia do Aço'
ibstancialmi

RodonaBF|;

itivarv
Ta»* anual de depreclacao - % ia»

Maquinas, aparatas e equipamentos 10 383
Equipamentos 0« processam ergo etetrimicijSe dados
Moveis e utensílios
Equipamentos de lelecomuni
Benfadorias em Móveis de uwSrtíl f * t V^ í̂»

Reeelta opwse. bruta de serviços
Prestação da serviços

Impostos Inetdentee eobr* aarviço*
HeceitM ooeraclonal líquida de «enrico*
Custoa dm serviços pr««ta<loa
Prejuizo bruto

D»paca« operacionali
MministrBtka
Comerciais
Depreoaíces e amortizações
Outras dasDwat

Pnjuho operadonal ante» do multado
Rnancrtro

Re»iritado financeiro
Receflas financeiras
Detpefaa financeiras

Prejuízo d» exercicici
PrBJiibopQr acto - RS

34.250
143.323}
(14.073)

(3.278)
(6)

(145)
S).

13 118
13 __J35H_

f17,Z431 Í651
HJKl.tMM)

Demonslre$6ea dos Flunaa da cal» jm « ..«.»».
Bndos em ».1i. da 200» a de 200T (Em MR*1

Fluxo de «Ixa dês atividade* operaelonai» SOM ano7
Prejuízo Oo exercício (17.743) (65;
Ajusle para reconciliar o prejuízo do exercido com o
caba liquido consumida petas atnridades operacionais
Derxectoçoea e amortizações MS

(I7.5&8) (6S)
Aumento no» ativot oparac4onais:

Clienles (21.0 )̂
Despesas antecipadas p)
Impostos a recuperar [18)
Outrei alvos (6M)

Aumento no* passivo» opatadonals:
Fornecedores 12.071
Importo* a reconar I.26&
CbrigacOes habalhélaí e encaroos sociais 928
Adiantamentos de clientes 10.003
Credores dlvarsos gj

Caixa llquioo consumido pelas attvidBdes operactonais na.07ffl IftSt
Fluxo de caixa (ta* »thridad*> da InveaUmantea
AquãifOeSde:

Depreciações e amortizações acumuladas
Total
7. Intangível é representado por:
Sistemas de informai «a - sortware
Licenças e instalação de pecreira (*)

9. Imposto» a F
S
ipostos rftlKtos

150
,̂624

Jl-774
041Amortizações acumutMas

Total -^
O Referem-se eo valor pano para a oblencao da licenças e preparo
pedreira para inicio das operações, í. Fornecedores 80bo
Fcrnecedorns (a) 8.717
Provisões (D) 2.150
Retenções contratuais (C) 846
Outros .. 35fl
Torat 12jgj
(a) Referem-se a conias a pagar por serviços prestados, (u) Ret*r*m-s» a
provisões paia serviços )â prestados cuias notas riscais ainda não haviam
sido recebidas até o encerramento do balança (c) Referem-se a retenções
previstas em comraloa firmados com fornecedores.

ia ObrlgacAM Trabaintaia»
e Encargo* Sociais

Encargos sociats

dovia do Aço s.A. a tildo de antedpaçBo referenle A obra em andamento,
que serão compensados quando do bturamerUo originado pelas medições
da evolução física da oora, e serem realzados durante o exercício oe 2009.
1 Z. Capitel Social - Em 31 d* dezembro de 2008 e de 2007, o captai social
no valor de RS250. e representado peto valor destinado pela nunrt? Acciona
hilraestiuduias SÁ localizada em Madh, Espanna, i sucursal no Brasil
para realização de suas operações no Brasil
13. Resultado Financeiro 200»
Receltaa: Receitas de aplicações financeiras na
Total ^iia
Despesaa: Despesas com IOF "O35)
Outras oespasas (an
Total OS61
14. Instrumento» Financeiro* • A Sociedade não contratou operações en-
volvenâo Instrumentos financeiros derívauvos em 2008 » 2007.15. Cobertura
d* Seguras (Infermaçio nio AudHada) - A Sodedao* adota (KXitica de
manutenção de seguro» em níveis adequados para os riscos envolvidos.

Fábio Luís do Sento» - Procurador CPf 092.232.798 7o
Celso Fernandes d* Almeida CRC i SP190610/O-9

mil em adição 99 perdas Incorridas até 31.12,2006, As demonstrações financeiras para o exercício rindo naquela
data não contemplam o registro da provisão para fazer face i reíariúa estimativa de percas, como determinam
as praticas conlábeis adotadea no BrasS. Consaquentemenle, o prejuízo do exercício e O passivo a descoberta
eel&oa menoremaproKimaOamen'eR$t0.iOO mil. s. Em nossa opinião, enceto peto» efeitos que possam advii
da limitação de mame descrita no parágrafo 3 6 peio efeito do ajuste mencionado no parágrafo 4. as demons-
trações financeiras referidas no parígrato l representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a
posição patrimonial e financeira da Acetona Inlraestrucluias S.A. em 31.12.2006, o resultado Oe suas operações,
as mutações de seu passivo a descoberto a os KJS Buxos de caixa referentes ao exercício findo naquela data. de
acordo com as práticas eontabeis adoiadas no Brasa e. Conforme mencionado nas ncut explicativas n* i e n* s,
a Sociedade mantém transações com empresa intwllgeda em montantes significativos. Corno consequência, os
resultados de suas operaçCes são aletadas substancialmente por essas transações com parte refationada. 7. As
O em on st rações financeiras referentes ao exercício findo em 31.12.2007, apresentadas para fins de comparaçio.
leram examinadas por outros auditores independentes Que emitiram parecer com abstenção da opinião, datada
tíe 20.04.2008, em virtude de não lerem anaminaoo os documentos a os ref)istn)s relativos às suas participações
mantidos nos Consórcios Nova Vera Cruz a Mova Luz naquela data. São Paulo, 15 O» abril de 2009
DEL04TTETOUCHETOHMATSU Walter Daisuso
Auditores Independentes • CRÇ n' Z SP OnSOSTO-B Contador - CRC n' 1 g 077&HyO9

arecer do* Auditores independentes: Aos Aòori islãs e Administradores da Acciona mtiraestructuras SÁ 53o
"auto-SR I. Examinamos O balanço patrimonial da Acciona Infraestructuras S.A. ("Soeieaade"} em 31.122008
as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do passivo a descoberto e dos fluxos de cabia cor-

respondentes ao aterdáo findo nac ĵela data. elaborados son a responsabilidade de sua Administração. Nossa
responsaDilidade 4 a de expressai uma opinião sobre essas Demonstrações financeiras. Z. Exceto peio assumo
Comentado no parágrafo 3. nosso mame foi conduzido de acordo com as normas de auditoria apitáveis no Brasil

compreendeu: (a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos, O volume de transares
os sistemas contáOil e de controles iniemos da Sociedade; (b) a constatação, com base em testes, dos avidín-

Cias e dos registros que suportam os valores e as informações contábeis divulgados, e (c) a avatacSodas praticas
tias estimativas conlábeis mais representativas adotadas pela Administração Da Sociedade. t>em como aã apre-
entaçSo das demonstrações f nanceiras tomadas em conjunta 3. Náo enaminamos, nem (oram examinadas por
nitros audHores independentes, as demonstrações financeiras para O exercício findo em 31.12.2006 do Consorcio
lava Vera Cruz e do Consorcio Nova Lui. nos quais a Sociedade participa com 33% e 17%. raspeclivamente.
Xxno consequência, n9o noa k* possível concluir sotxe os valores registrados no attvo nflo circulante como "Ou-
rosativos"nos montantes de R$105 mil (liquidode R$138 mlde contos a pagar) edeflKOI mil. respectivamente.
. Conforme mencionado na nota apicativa n' l. os atuais oaoos orcamentarios do contrato paia execução de

obras, mantido com delerminedo cliente, apresentam uma ptobabiidage de perna da apronimaPamenie R|1Q. 100

Banco Santander (Brasil) S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizar»

CNP-fMF nfl 90.400.8a»0001-t2 - NBE 35.300332 067
CERTIDÃO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REAUZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2009 AS 10:00 HORAS
JUCESP: Certifico o reoistro sob o n' <06.033/09-8. em sessão de
'ia/10/2009. KStla Resina Bueno de Godov- - Seerejãna-GeraL

Ability Tecnologia c Serviços S/A
GNPJ/tÀF n'06.127.562^001-58 - NIRE 3S.300.3H. 107

Extraio da Ala da Assembleia Curai Extraordinária d* 04.11.2009
Dilo. Mor» • Local: 04 1Í 2009, as 10tis., sede da Sociedade, R Ma
noel SacKmann, 434, Jardim Pirallnlnoa. Oaasco/SP. Canvoea(lo: Dis-
pensada (arl. 124, § 4«, Lei n* 6.404/76). Pr»»«nç»: TotaliOBOe Oo capi-
tal social. M»»«: Ivan Corrêa fla Toteoo Filho - Presidente, José Ubjraia-
ra Cobra de Carvalho - Secretario. D«llbirações Aprovadas por Un»-
nimklatfa: 1. Encerrar a Hial no fíJ. R. Padre Afonso Roúrioves n* 327.
Bairro Vista Alegre - CNPJ n' 06.127562/0009-81- NIRE n»
33.9.0084097-5 2. Allerar o ad. 1" Oo Estatuto Social- -Alt." 1* A Abiiily
Tecnolooia e Serviços S/A 6 uma sociedade oor açíes oe capitai lecria-
QQ. regida por este Estatuto Social e pela legislação aplicável, com sede
e foro em Osasco/SP. R. Manoel Beenmann, 494 - léneo - Jd. Firaimin-
93 - Osasco/SP; e com filiais nos seguintes endereços: (a) Av. Brasil, n"
950 Jct Boa Vista, São Rogus/SP; <t>| Av. Hélio Ossamu Daikuaia n«
3445. J3- Vista Alegre, Embu/SP, (c) R. André Rovg,, n* 355, Centro,
Osasco/SP ídl Av. Dr. João Batista de Souza Soares, n' 355 - VI.
Anhembi. SSo José dos Campos/SP (I) Av. Bandeirantes. 6580 - Centra.
Tagoaté/SP. (Q) Av. Rui Barbosa, n1556, Santa Rila. Guatatinguetâ/SP *
[h) H Ministro Dilson Funaro, n' 693/695 - Jd. Britania, Caragualaluba;
SR (i) R. Aoostinno Ferreira Campos. 55-Nova itapevi - Cidadã da SaúOe.
Itapevi/SP. "§ Único: A cia poderá abrir e encerrar fmais de qualquer es-
pêcia. em qualquer parte ao lerritório nacional ou no exterior". Eneerrâ-
manta: Nada mais, lavrou-se a ala. Ivan Corrêa de Toledo Filho - Presi-
dente, José Ublrajar* Cobra d* Carvalho - Secretário JUCESP n*
167.692^09-0 em 14 ig.a)Q9. KaliaReginaSuenooeGnnoy Sec. Geral.

Confederação Nacional das Associações
de Moradores

CNPJ; 01.641.620/0001-20
HOMOLOGAÇÃO E EXTRAIO DE CONTRATO

A CONAM, toma público, a contratação da Empresa Siuno Teixeira de
Oliveira Lourenco Informática - ME. para atender aos Convénios
704971/2009 e 705717(7009 - MINC/FNC/CONAU. nos teimes do Edital
Se Pregão 11/2009 e Edital de Pregão 12(2009.

Confederação Nacional das Associações
de Moradores

CNPJ; C1.Ç41.620/0001-71
HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO

A CONAM. toma público, a contratação da Empresa ZU Service car -
José Luiz Zoadéi Marqun - ME, para atender aos Conventos
704B7i;íQOSa70S717/20«í . MIMC/FNC/CONAM nos IMmos da EHHal
de Pregão 13(7009 e Edital itaPregao 1*2009.

imprensaoficial

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinantes que o prazo para

reclamação do não recebimento do exemplar do Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo

48 horas após a data da edição do jornal.

ALTOS esse período, o eximir íera^nviadO confeíméíísponibilidaSirem nosso estoque.

Gerência de Produtos Gráficos e de Informação
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Companhia AOerta de Capital Autorizeoo - CNPJ/MF n» 90.400..88&0001 -42 - NIRE 35-300.33? 067

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 27 DE ABRIL DE BÓIO
DATA, HORA E LOCAL; Dia 27 de abril de 2010. ás 15 horas, r» Auditório da sede social do Banco Santander Conselho d» Administração, em reuniões reaizadas em IS e 22 de março de 2010. respectivamente; e as
(Brasil) S.A ("Banogi Sántander" ou *Comnanrtia-v situado na Avenida Presidente JusceHno KubilscheH, n> £236. matérias desditas nesta Item (a) lotam aprovadas pelo voto de abonislas representando 91.416% do capital
1'merartno- Vila Olímpia-S3o Pauto -SR PRESENÇA: «tonteias representando mais de 91% (novena e um SGCialcomdlreitodevDt4tBriA>^regiStradon.015%dev^^
por centor do capi'al votante do Banco Sanlander, conforme si verifica pelas assinaturas lançadas no Livro de a alteração do Estatuto Social da Companhia, etn seus artigos 5'. "capul*. 12, tS, § 7,16 e paráorMos, 17, inciso
Presença de Acionistas. Presentes tambénr 0} os Srs. Marco António Martins de Araújo FB ta, Amando Acúrcio XIX. 19,"caput°e§?. 21 e parSoralos, 22,26, Inciso IV, o 36, inclusão de novo parágrafo, conforme Proposta da
Gouveia, Marcos Adriano Ferreira Zoni e Regkwklo António Ribeiro. Direlores da Companhia e <i) OS Srs. Diretoria, com parecer favorável do Conselho a* Administração, em reuniões realizadas em IS B 22 de marco de
Francisco António Maidonado SanfAnna e Rodrigo Natacci, representantes da Deleite Touche Totimatíu l̂O.OPresidentedaMesaesdare<%uc;je.fx»lermosOoCarnî icadoaoM«rcadodivuigadork><]iai3deabri
Audriores Independentes, auditores independentes da Companhia. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presbenie: Sr. d» MIO, ficou prejudicada a deliberação acerca da aiteraçflodo Estatuto Social da Companhia para inclusão de
Marco António Martins de Araújo Filho: Secretario- Sr. Mauro Eduardo Guaeline. CONVOCAÇÃO E rwwríeraorBlonoArt.M.Emra^d«a»eracaoor8apíOvada,OSart^
PUBLICAÇÕES: (t) Edital de Convocação publicado nos iomais "Diário Oficial do Estado de São Paulo*, em vigorar com a seguinte reoacao: *Art. 5a. O capital social é de RS 62.B2&201.614.21 (sessenta « dois bihde*.
edições dos dias 26.27 » 30 de março de 2010. e "Valor Económico', em «dicCes dos dias 26.29 * 30 oe marco oDocentos e vinte e oito rniiw*s, diuernos e um mi, seiscentos e quatorze reais e vinte e um centavos), dividida
de 2010-, e (2) Demonsiracties Financeiras Ca Companhia relativas ao semestre findo em 30 de junhod«2009e em 399 0*4.116.905 (trezentos e noventa « nove Bilhões, quarenta e Quatro milho*», cento e deresseis

fflwrclcio social findo «m 31 dsdezembra de 2009. acompanhadas do Reiatôrioda Administração, do balanço novecerttasecinco)ações, sendo 212.841.731.764 (duzertosedoie bilhões, oitocentotequareow e uri miri
patrimonial, demais peças das demonstrações financeiias, oarecor dos auditores independentes e Relatório do setecentos e trinta e um mil. setecentas » cinquenta e quatro) açôes otínáriaa B 1B&202.385.151 (cento e
Comité de Auditoria, puHicados nos jornais 'Diário Oficial «c- Esledo de São Pauto* e "Valor Económico", etn Oitertt e seis bihfies, duzentos e dois miUOes. trezentos e c-neru e cinco mH, certa • cinquenta B uma) ocfies
edições dos dias 30 de julho de 2009 e 05 de fevereiro de 2010, respectivamente. ORDEU DO DM; EM preferenciais, nominativa» Mm vatar nominal (...) Art. n. Os membro* do Conselho de Administração etetos
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: (a) Tomar es contas dos administradores, examinar, discutir » velar as paia cargo na Diretoria ExecutivapooertotBierjgs às respectivas remunerações rios Mroos que eventualmente,
demonstrações financeiras da Companhia rotativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2009. venham ocupar, (._.)ATL 15 (-..)9^Mocasodevacarciaaecargoc*m«r^^
acompanhadas do Relatório da Administração, Oo balanço patrimonial, demais peças das demonstrações rwm,r»núnciaoudestliiJca^DsubstituloseránonMadoc*lo8O^

meeiras, parecer dos auditores Independentes e Relatório do ComiH de Auditoria; (b) Deiberar sobre a primeira Assembleia Oeral que se realizar. Vagando o cargo de Presidente, assumira o Vice-Presidente, que
destineçao òo lucro liquido do exercício de 2009 e a Distribuição de dividendos; e (c) Fixar a remuneração permanecera no cargo att a primeira Assembleia Geral que se reakar. e indicara o seu substituo, que será
global anual dos administradores da Companhia par* o exercício de 2010. EM ASSEMBLEIA GERAL nomeeW entre ox Conselheiros rerrunescer«es.rUh^es« e* vana do cargo
EXTRAORDINÁRIA: (a) Aprovar o aumento do capital social da Companhia, mediame capitalização de reservas indicar* o seu substituto entre os Damão Conselheiros. Art. 16. O Conselho oe AdroinistnscSo f«unir-sa-é,
decapitai,rejvakxdeWZ2-i302ll,93.sememlssaoderKFi(asaçítas,passanoooeapiialsoeialdaConpanhia ordinariamente. 4 (quatro) vezes por ariQ podendo, entretanto, as reuniões serem realizadas com maior
de Ri 62806.071.402.28 para R] S2.BZB.ZTJ1.614,21, integralmente realizado e dwididoem 212.B41.731.7S4 frequtntía.casooPresidentedoConselhodeACmmisnwtíoassimsoSciíe. j l* As convocações para as ieuni6e&
açoesordinôrias. nominativos escrilurais,sern valor nominal, e 186 202385.151 acOospretetenciaia, nominstivaí serão feitas mediante comunicado escrito entregue a cada membro Oo Conselho de Administração com pelo
escriturais, sem valor nominal, conforme Proposta da Diretoiia. com parecer favorável do Conselho de menos 5 (cinco) dias OMiS de amecedencla, a menos que a maioria cos seus membro* em exercício fixe prazo
Administração em raurriaes realizai em 15 e 22 de maî  de 2aiaresp menor, porem não inferior 848 (Quarenta e oito) horas, observado o disposto no § 3* desle artigo, f 2" As
do Estatuto Soe ia» da Companhia, em seus artigo* ff. *capuT, 12. 15. S 3", 16 e parágrafos. 17, inciso XIX. 19, convocações deverão indkar o tocai, data * hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia. $ 31 A
\s^e^y,2^e(^ài^K^22,26,\riàMrV,eX/i^\íJS^de^y«^,Mr,^ft»PfOfiC^a<^0\f^o^,<^ presença de todos OS membros permUrá a reaizacâo de reuniões Oo Conselho de Administração
parecer favorável Oo Conselho de Administração, em reuniões realizadas em 15 * 22 M março de 2010, independentemente de convocação previa. $ 4" AS reuniões do Conselho de Administração deverão ocorrer na
respectivamente. LEITURA DE DOCUMENTOS, RECEBIMENTO OE VOTOS E LAVRATURA DA ATA: sede da Companhia, ou caso Iodos os Conselheiro* decidam, em outro local Os membros do Cansei» de
(1) Dispensada a leitura do» documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nas Assembleias Gerais Administração poderio, ainda, se reunir por meb da tebconterència. vrdeocoríerènciB ou outros meios similares
Ordinária e Extraordinária, uma ver quesflo do Inteiro conhecimento dos aoonistas, tcram publicadas conforme de comunicação, que serio realrado»emtemporeal,eiWBÍderadoscomo8lounft§SíAsreijnioesdoC<>nselrw
dispõe o Ari. 133, S S*, da Lei n* 6.404/76, e loraro dlsponíMizadas no sile yvwar.c<m.ocmpr em 26 de março de de AdmlnUraçto serio Instaladas com quorum mínimo Oe 50% (cinquenta por cento) de seus membros eleitos.
2010. nos termos da Instrução CVM n1481, de 17 de dezembro o> 2009, da Comissão de Valores MoOiBirtó*- Caso não haja quorum de instalação em primeira convocação. O Presidente devera convocar now reunião do
CVM; (2) As declarações de votos, protestos e «ssldfmclas porventura apfftsertadatsertorxiirwrB^ Conselho d» Administração, a qual poderá lnstatar-se, em segunda convocação, a ser feita com antecedência
e autenticadas pela Mesa e ficarão arquivadas na sede da Companhia, nos termca do Art. 1X. paráomto 1*, da minèmade 2 (dois)dias úteis. eomcwalqueroi)mefO.Amateriaque riflo estiver naordnmdodiatia reuniío originai
Lei 6.40*76. e (3} Autorizada a lavraiura da presente ata na forma de sumario e a sua publicação com omtwio oo Conselho dt Administração não poderi sei apreoada em segunda convocação, salvo se presentes todos os
das assinaturas da totalidade Oca aciorVstas, nos termos do Art. 130, paragrafoi 1* e 2*. da Lei 6.404/76, membrc4eo»rnesnxaconwdaramexpressarnenecorna nova ordern oo dia. $ 9 As reuniões do Conselho d«
respectivamente. OEUBERAÇÒES: Após as discussões relacionadas as matérias constantes da Ordem do Dia. Adrrtnidraçâo serSo sacretarladai por 1 (um] Secretario nomeado por quem as presidir e todas as suai
os acionisiat presentes do Banco Santander deSberaram; EH ASSEMBLEIA OERAL Oflf»(ARU:(i) CfiOLl deliberacoMConstartk>deatwlavnaasemUviopi4c<ladevendoserp^
absiencfto dos leoalmente imoediflos. APROVAR as oontas dos administradores, na forma consignada nas perante terceiro». 5 7* As delberaçoesoBCwselM de Administração serão tomadas por maioria devotos dentre
Demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício sodal finda em 31 de dezembro d* 2009, es membros presuntas. Ari 17. (...) XIX. autorizar a aquisição ou aHenacSo de Investimentos em participaç&as
acompanhadas do Relatório da Administração, do balanço patrimonial, demais pecas das demonstrações societárias em valores superiores a 6% (cinco por cento) do património liquido constante do animo balanço
financeiras, parecer dos auditores independentes e Relatório do Comité de AucHoria, tudo nos exatos termos da aprovado pela Assembleia Qeral Ordinária, bem como autorizar a constituição d* pinl ventures ou realização de
Proposta da Diretoia Executiva, com parecer favorável do Conselho de Administração, em reuniões realizadas atencas estratégicas com lerçeiro9;(...)Art. 19. A gestaoe a representaçSoda Companhia compelem à Oiratona
em01e02defevefeirode2010. respedr*sm»nt«. Asmafénas<í93^tasn«leilem(a)fOf3maprovattóí p*tovotO Executiva, que será composta de no mínimo 2 (dois), e no máximo 75 (seterta e tínc») membros, acionistas ou
de ationislas representando 91,40% do capital social com direito de voto, tendo-se registrado 0,009% de votos não. residente* no Brasil, eleitos e destituiveis a qualquer lempo peto Conselho de Administração, com mandato
contrários e 0.014% de abstenções, (b) APROVAR a destinacão do lucro liquido do exercício social findo em 31 unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, dentre osquais. 1 (um) será obrigatoriamente destinado como
de dezembro de 2009.no valor de RS 1.801.192.185,50 (um bilhflo, oitocentos e um mlhoes, cento e noventa e Olretor Presidente. eoaderraispoderaOHrdesignadosDIreior^Vce-Pces^
dois mil. cento e ortema e Cinco reate e cinquenta centavos), r»S seguintes lermos: (b.1) B% (clrtco por cento). Vice-Presidenies Enecutlvns. Diretor de Relações com Investidores, Direttxas Executivos B Diretores sem
correspondem e a RS 90 059.608,28 (noventa mHnOes. cinquenta e nove ml. seiscentos e nove reata «vinte e oito designação especifica. (.. ] 12* A designação dos cargos referida nocaput deste artigo devera ocorrer no ato de
centavos), para s conta Reserva legal, (1x2) fl$ 1.575.000.000,00 (um bHhão. quinhentos e setenta e cinco sua eleição. (...) Art. 21. A D^etwia Exe«jliv« reuriir*e-a sempre qtje coivocada peto Dir̂ tof
mithCesúereais).atltulodedMlderKÍGaejuioasoUeocap4alpn»prioaC3a Quem este designar. S 1B As reuniões da Diretoria Executiva, ressalvadas as hipóteses previstas nos §5 3" e 41

deiberação em Reuniões do ConselM de Administração realizadas em 28 de abril, 30 de junho, 23 e 28 de Oeste artigo, '«rão as delberecoa-i tomadas peta maioria de votos dentre os membros presentes, respeitado t
dezembro de 2O09, sendo RS 825.000.000,00 (oitocentos e vinte e cinco milhOes de reais) a tflulodejuios sobre dtopmto no inciso V do artigo 26 abarão, podendo ser relatadas; l - com a presença do Diretor Presidente e de

capital próprio imputados ao valor dos dividendos mínimos obrigatório^ RS 422.800.000,00 (quatrocentos e quaisquer B (oito) membros da Diretoria Executiva, excetuados os Dirataras sem designaçfio específica; ou II -
rrle e dois miihoes, seiscentos mi reais) na forma de dividendos intercalares, e fl$ 327.400.000,00 (trezentos e com a presença de 2 (dois) pirelores Vice-Presidentes Executivos e d» quaisquer 7 (sete) membros da Diretoria

vinte e sete milhões, quatrocentos mil reais) na Forma de dividendos intermediários aos aeiontstas relativas ao 1* Executiva, excetuados os Diretore» sem designação específica; ou III - com a presença de 1 (um) Diretor Vice-
se mestre da 2009; e (1x3) o saldo do lucro líquOo remanescente apôs as dfetrtouiçOes acima, no valor Oe PresloerrteExecutrvoSéf^wumDlretvVict^resioem^
1$ 136 132.S76.3Í (cento e Innlaeseis milhões, centoeliinla e dois mH, quinhentos e setenta e seis reais e vinte Executiva, Indusive os Direfores semdesignaçio. S 2BMreuniõeídaDiretoriaei<eeutis«seraosecrBtariada&p(ir
e dois centavos), para a conta de Reserva O* Equalização de Dividendos, na fornia do Art. 34, inciso III, alínea 1(um) Secretário nomeado por quem as presidir e todas as suas delberaçOes constarão de atas lavradas em ikio
•a", do Estatuto Social da Companhia, tudo nos exatos lermos da Proposta da Diretoria. com parecer favorável do próprio, petos membros presentes. devendoserr^uOksdaaaquEbsquaprwluiirefflefeflosrjerante terceiros. &3°
ConseftKi de Administração, em reuniões realizadas em 01 e 02 de fevereiro de 2010. respectivamente- O Sr. A matéria de que trata o inciso VII do An. 22 dependera de aprovação em Reunião da Diretoria Executrva que,
'residente da Mesa esclareceu que os juros sobre o capital próprio e os dividendos citados ochna foram pagos para MS* fim, pcdertsereunlrccmapreMncadeapenas5(areo]inemc»osd8Dir«tori
aos acionstaa a partir de 22 de fevereiro de 20)0. conforme Avisos aos Acionistas e Errata de 23 e 28 de Diretorea sem designação especifica. S 4* A Instalação e defionaçao das Reuniões da Diretoria Executiva

2009. respectivamente, publicados no*Oiârio Oficiai do Estado de São Pauto*, em eúiçOes dos dias poderio ocorrer com quorum mínimo diferenciado, consoante atrbuicfies (bodas pelo Diretor Presidente e
zerr^Ode20Q9erx)jwr«l'VSIwEmràmiroVemrti^^ Conforme Critérios de delberac&ofixados peta Diretoria Executiva, nos termosflo inciso X doanlgo22 e do inciso

e as matérias oescntas neste item (b) foram aprovadas pelo voto de acionistas representando 91,422\o captai IV do artigo M. ambos deste Estatuto. Art. 22. São atribuições e deveres da Direloria Executiva:!...) V -autorizar
social com direito de volo. tendo-se registrado 0.009% de votos contrários H 0,013% de abstenções, (c) Comi a aquisição ou alienação de investimentos em participações societárias com terceiros, compreendidos entre 3%

dos legalineme imoedioM. FIXAR a remuneração global anual dos administradores da Companhia flrtlpcrcen*o)e!>%(Cinropcrcarilo)dop&rimcViioIfquidoccnslart̂
»ra o exercício de 3310, no montante de até fl$ 246 560.000.00 (duzentos equarenta e seis milhoas, quinhentos Geral Ordinária; VI • autorizar a alienação de bens moveis e inoveis do ativo permanente, a constituição de
sessenta mil reais), nos enatos termos da Proposta do Conselhode Administração, em reunião realizada em 22 6nus reata e a prestação do garantias a obrigações de terceiros, sempre que compreenderem entre 3% (íris

de março de 2010. As matérias descritas nesie liem (c) foram aprovadas peto voto de aciontslas representando |>xcentO)e5%(ciiKOpC<eenta)dDpa1rím&riollquidQCorelantedOúllimote^^
36,044% do capitei social com direito de voto, tendo-se registrado 2,301% de votos contrários e 3,099% de Gorai Ordinária; VII • deliberar sobre a Instalação, transferência ou encerramento de agências, filiais,.
abstenções.OsacicoistasAdemirJoséVVlederkehr,V»raLLttiatVlarcniorii,VVagnerCabarialMendes,eAFUBESP- sucursais, escritôriosourepresentações,noPaísourMexter>or;Vm~submeteraoConselhodeAdministração
Associação dos Funcionários Oo Grupo Santander Banesoa, Banesprev e Cabasp apresentaram voto escrito es demonstrações financeiras; IX • definir as funçOes e reíponsabilidades de seus membros, de acordo com
contrato as matérias constantes da Assembleia Geral Ordinária, que foram recebidos pela Mesa e ficarão a regulamentação dos orados reguladores e fiscalizadores das atividades da Companhia; e X - estabelecer
arquivaoos na sede da Companhia. EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: («} APROVAR o aumento critérios específicos para a deliberação de meterias relacionadas às atribuições oa Direloria, Quando fixadas
do capital social Oa Companhia, mediante captatzaçào de reservas de captei, no valor de RS 22.130.211.93 pelo Diretor Presidente, nos termos do inciso IV, do Artigo 26 desta Estatuto. (...) Art, 26. Compete
vinte dois milhões, cento e trinta mil, duzentos e onze reais o noventa e três centavos), sem emissão de novas privativamente aoDirelor Presidente ou ao seu substituto, nos termos do Artigo 20 desle Estatuto: (...) IV •
coes. oassandoo capital social da Companhia de RS 62.806.071.402,28 (sessenta e dois Wh&es, Oitocentos e definiras atribuições dos membros da Diretoria Executiva, ressalvado o disposto no inciso IX do Artigo 22

seis miltiOes. setenta e um mil, quatrocentos* dois reais e vinte e oito eeniavos), do acordooomo* aumentos de Oeste Estatuto; e (...) Art. 35. (...) &3* Os dividendos que não foram reclamados no prezo d« 3 (três) anos,
capital aprovados pelo Conselho de Administração, dentro do limite do capital autorizado, em Reuniões do contado do Inicio de seu pagamento, prescreverão em favor da Companhia". As matérias descritas neste
Conselho de Administração reaUzaoasemoe, I3e 29 de outubro cê 2009, para R$ 62.828.201.614,21 (sessenta item (b) foram aprovadas pelo voto de acionistas repn>Bentar»do9l1403% do capitai sodal com direito de voto.
e dois billi&es, oitocentos e vinte a oito milhões, duzentos e um mH, seiscentos e quitone reais e vinte e oito tendo-se registrado 0.022% de votos contrários e 0,020% de abstenções. B^CERRAMENTO-. Não havendo mais
centavos), integralmente realizado e dividido ma 393.044.116.905 (trezentos e noventa e nove bilhões, quarenta nada a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente ata. a qual foi Irúa. achada conforme e
e quatro milhões, certo e dezesseis mil e novecemas e cinco) açoes. S»ndo 212.841 731.754 (duzentos e doze assinada petos presentes S5o Paulo. 27 d« abril dezOIO. Mest: Marco Ant&nta htartins de Araújo Fito -
rilhOes, oitocentos e quarenta e um milhões, setecentas e trinta e uma mil, setecentas e cinquenta e quatro) Presidente. Miuro Eduardo Guizelne-Secretário. Certificoque a presente Ata * cópia ftet da original lavrada no

açôes oroínarias, nominativas escritura is, sem vator nominal, e 186.202.385.151 (cento e oitenta e seis bilhões, Uvrotte Atas de Assemblkias Gerais da Companhia. Mauro Eduardo Qubrtln* - Secretária Secretarie oa
duzentos edois milhões, trezentaseoientaecinco mi. cento e cinquenta e uma) açôes preferenciais, nominativas Fazenda. Junta Comercial oo Estado ú» 3*5 Pai*> Certifico o registro sob o n" 249.103'10-2. em 19/07Í2O10.
escriturais, sem valor nominal, tudo nos exatos termos da Proposta Oa Direwrie. com parecer favorável do Kília Regina Boeno de Godoy - Secretaria Oeral.

-AMICIS.A.^
CNPJ n" 69. 105.666O001-00 - NIRH 35.300.186.624

DM», Hom e Local: 1 £TO5/2010, às 12'30hs, na sede social. Presença:
Tolalidada dos memeros do Conselho de Administração Maae: Thomai
Henrique Monteiro Whatety - Presidente. Rogério Carmona aanco -
Secretario. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração,
poi unanimidade: 1, aceitaram o oedido de renúncia do Sr. EauaroOSecchi
Munhnr. RG n° 19.704.74Z-7 SSP/SP, CPF/MF if 163.I71.B88-66.
aos cargos (fé membro e Presidente do Conselho Oe Administração,
2. indicaram os próprios Coreelteiros para ocupar, rotativa mente, a corgo
de Presidente do Conselho de Administração durante o mandato deste
órgão, sendo cada mandato rotativo coro duração de ires mesos; 3. elege-
ram, com mandato a encerrar-se na Assembleia Geral que apreciar as
cornas do exercício social findo em 31/12/2011. para o cargo de Qiretof
Presidente, Sr. Thwiaz Henncme Monteiro Wnatery e para o cargo de
Dtretores sem designação específica. Srs. Maurício Silveira Bueno e Fábio
Peixinho Gomas Corrêa SP. 19/05/2010. JUCESP 242,06a'lt>-8 em
12/07/2010. Katia Regina Bueno de Godoy - Secr Geral. ____ __

usina são Domingos -• AC; rAicòat S/A
CNPJ n= 47.063.1 28WU01-68- NIRE n* 35300064562

m em AGOt no dia 31/0372010. às
10 h. íiasedesoeiai.aRtxl.VicenteSanchezsW-km?. Catsnfluva (SP), a
fim de deli&eraiem soOrs a seguinte 'Ordem do Dia": AGO - a) Efame. ffis-
cusgflo B votaçSo do Relatório da Diretoria. rJo Balanço Patimonial e te-
mais Demonstrações Financeiras ref ao e «e r cicio findo em 3GAW2010:
b) Destinacao do lucro líquido <Jo exercício firoo e distribuição de dividen-
dos. c) Eleição dos mem&ros do Conselho Fiscal, íe for o caso; d) Oulros
assunlos. AGE - a) Aumento do capital social corn Reservas de l ucras:
b) Alteração do Estatuto Social, no nua se refeie ao capital social; e) outros

sn3o dos acionistas. na sede social, os documentos a que se refere o art,
n" 133 da Lei n" 6 404/76, com as alterações 3a Lfiin0 10.303(2001. relati-
vos ao e«ercicio social encenado em 30/W/2010 Catanduva. cm 22WV
201G.a)HálloZancanerSanches Direlc» Preside n lê. (29-3031)

COHAB - CAMPINAS
CMPJÍ.MF) 46.044.871/0001 -08

AVEQ OE LICITAÇÃO • CONCORRÊNCIA PÚBLICA 00*2010
A COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS -
COHAB/CP.. torra público para conhecimento da interessados, a
abertura de licitação sob a modalidade de Concorrência Púttiea, para
venda, pelo maior preço ofertado, do» IMÓVEIS/TERRENOS designados
pelos Lote 01 da Quadra 04, com área total de 1-655,00 rn*. localizado
na VHa Peraeu Leite da Batroa - Campinas/SP, registrado no 3a Oficial
de Registro de Imóveis de Campinas/SR e pelo Lote A da Quadra 02,
com área total de 1.602,25 m>. localizado no C.H.Yotanda Costa e
Silva - SunwfSP, registrado no Registro de (moveis de SumareVSP A
entrega do» documentos de ItablIHacio • das propelia* deverá ser
efeiuada no dia 03 de setembro d« 2010, a* 14:00 horas, na sede da
COHAB/CP. O Edital com Iodas as informações necessárias poderá ser
consultado na sede da COHAB/CAMPINAS. na Av. Faria Lima n» 10,
Parque Itália - Campinas/SP, das 8:30 as 1«:M horas, e adquirido
mediante o pagamento da importância de RS 25.00 (vinte e cinco reais).
que equivale ao custo de sua reprodução. Campinas. 2B de iu!ho de 2010.

André Lula de Camargo Vou Zuben - Diretor Presidente

FUSAM - Fundação de Saúde e
Assistência do Município de Caça pá vá

CNPJ n' SO.453.703'0001 -43
Edital da LteítoçSo

.evamog ao conhecimento dos Interessado* que se encontrem
abertas as seguinte* modalidade*: Pregão Presencial n° 036/2010
- Processo n° 2B9OC10 - O&jeto • Aquisição de Tintas Abertura dos
Envelopes llrtWMIO as 09hOOmln; PreoAo Presencial n* 037/2010
- Processo n* 290£Q1 D - Objeto - Aquisição de Fraldas Desertáveis
- Abertura dos Envelopes- 12*OB/201OÃ OSMOmiA Ertlrêgi dbf El"íj>-
lopes (Documentos e Proposta), na OeA dVpuridacati rla'salâ'04 tó-
iaç&ís A Sessão tíecredenciamento(fw*râdé^otó6ntim9.riorifloje
Cata acima especificada para poslef wMberwra dos envelopes propostas
e documentos. Erttals completos e OLrtdfc-iritórmacjÓes' serão 'Òrnecidas
pela CPL na Avenida Pereira de MatteérBJ, dásO9hOOmirfàS teh30fflírt
ou peto «-maih Fusam_Ucitacc^ecaCaÍ3ewè.í6ffybr .Caçatóvã-, 30 (fé
ulho de 2010. Ellsabete Aparecida Bueno -Pregoeira.

Banco Yamaha Motor do Brasil S.A.
CNPJ/MF n» 10 371.492/0001-86 -NIRE n»35.300.361.997

Extraio da Al* d* Assembleia Geral Extraordinária d* 04.05.2010
Data, Local • Hora: 04.05.10,10h. sede Rol Pres. Dutra, km. 214. Qua-
rulhos/SP. Preaença: totalidade do capital social. Convocação: dispen-
sada t& •**, art. 124. Lei 6.404/76). Meta: Presidente: Yutaha Kume, Se-
cretario: Armirtdo Martins Rodrigues. DallkmraÇOM: Aprovadas por Una-
nimidade, eleição de Jaime Teruo Mataul, brasileiro, casado, executivo
da empresa. RQ 5.381.016-fl-SSP'SP, CPF/MF 564.627.408-00, para Qj;
fnmr GgraL com mandato até a AQQ de 2On gm guhfitituiçflo ã Mário
Martins Ftoetia, que peimanecerâ no cargo at* a posse efetiva. O Dire-
tor ora eleito não «siâ Incurso em nenhum dos crimes que o impeça de
exercer ativioaoes mercantis. A possa do mesmo ficara condicionada a
tomologaçao do seu nome peio Banco Central do Brasil. A remunera-
ção global anual dos membros da Diretoria loi finada em AGO. Encerra-
mento: Nada mais, laviou-se a ata. Guarulhos/SP. 04.05.10. Extraio do
original. Acionistas: Vutaka Kume, Yamaha Motor do Brasil Serviços Fi-
nanceiros Participações Lida., Mário Martins Rocha; Qiretor. Yuiaha
Kume. Presidente. Armindo Martins Rodrigues, Societário. JUCESP
259.145/10-5 em 22.07 10. Kãlia Hegirta Buenode Bodoy' Sec. Geral.

C leal co Açúcar e Álcool S.A.
CNPJ/HF 45.483.460W001-10

Na forma do Estatuto Social e da Lei 6.404/76, ligam convocados os
senhores actoriislas paia reunirem-se em AGO/E a reaSíar-se no dia 06 de
agosto de 2010, aã 09:00 horas, no Centro Cultural KenMtl Klmura.
localizado na Rua Rio Grande do Sul.s/n", em ClemenlIna-SP., a fímúe
deiberarem sobre a seguinte ordem do dia. Em AGO: aj leitura, discussão,
votação e aprovação das demonstrações financeiras do exercício tindo ern
j31íp3í261&]íil dMIinatpQ f*» resultado do. exercício e distribuição de divi-
lâenòèM) bK^ãôdO C«n*êlho de Administração e Rseal; e d) remuneia-
. íàj-.Cti-iCçnseilK) úe Admifiistraçáo. Fiscal e da Diretona. Em AGE:
a)'dscú$sani ê vbtatio da nova redacao do Estatuía Sagiai da sociedade.
e b^uWJsâtóunfosúeinterísse social O Modelo do novo Estatuto Social
'9Í'írtcijctía.ita. sede da sociedade, disponível a iodos os acionistas
itW*4;pfi3ulto;s7B{lri!aaile<tápias. Clementina-SP 26 de julho de 30IO
Edson Plzzo Filho - Pres do Conselho de Administração.
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ASSURANT SEGURADORA 5.A.
CNPJ n* 03.823.704/0001-52

MOTAS EXPlKATlVflS DA ADMJNUTMAÇAO AS DEMONSTRAÇÕES flMANCEIRAS EM 30 DE JUNHO DE 30Q> E DE 2007 - Em milhar*! dt
(f) Despesas administrativa»

Pessoal próprio
Depreciação e amortização
Localização e funcionamento
Publicidade * propaganda
Serviços de terceiros
Eventos e patrocínios
Rateio de despesas administrativas D
Publicações
Outra*

O Corriorme contrato de raieio de despesas tirmaoo em 1*. oe Jui
Assuranl Services Brasil Utta.
[g) Despesa* com tributo*

Contribuição para o Financiamento da Seyuridade Social - COFI
Programa 0e Integração Social - PIS
Taia de fecahaçad <Sa 3USEP

h) Resultado financeiro

Receitas financeiras
Variação cambial positiva das epleaçoes
Juros sobre aplicações
AtuaKzaçSo monetária de créditos a outras

Despesas financeira»
Variação cambiai negativa da aplicações
Contribuição Provisória sobra Movimentação Financeira - CPMF
Encargos sobre tributos
Oulras

i. instrumento* financeiros derivativo*
A Seguradora não possui operações envolvendo instrumentos n
(L Palrimfinto liquido ajustado e margem da aolvéncla

Degcrlcaji
'airimonio ilqukto
)«spesas antecipadas

Créditos IrBuldrios e previoenciárioa
Alivo dilerido
"atrírnonto liquido ajustado
20% do prémio retido anuat médio (1Z meses)
33% OO sinistro rattdo anual médio (36 meses)
Margem de solvência

SuticMncia da margem de solvência

11. Contingência»
O reconhecimento, a mensuraçaO e a divulgação das provisões, contingências passivas e obrigações legats sêo

acordo com os critérios definidos na Qrcuar SUSEP n" 356/07. oue toma obrigatória a adoçao oo
22 do IBRACOM - Instituía dos Audores Independentes do Brasl.

são reconhecidos nas demonstrações financeiras quando, baseado na opindo de
lerado provável o risco da parda de uma aç3o judicial ou administrativa, gerando

para a liquidação e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com

questões, relativas a discussões tributárias (incluindo obrigações legais) e
d» SÓ» «da 2007.

são referentes a 754 [2007 - M) processos em curso relativos à
ilos consultores jurídicos externos como de perda provável,

lora com base na avaliação interna, conjugada com m avaliações
im R$ 13 para pardas prováveis (que estão incluídas

tnno de 2008}. Ri 9 para perdas possíveis e RS 91 para
isas. o estagio processual, o valor e a natureza das coberturas

contratadas e os imfces das importâncias seguradas vigentes,
está apresentada na noa 7<b).

te dt RS 441 (2007 • R$ 866) relerem-se. substancialmente,
em cláusulas contratuais.
de RI 590 (2007 - RI 562). reterem-se. basicamente, a valores
sinistros pagos pela Asswant que. d« acordo com contrato de
congénere por terem suas datas de ocorrência anteriores è
desses créditos esta sendo negociado entre as partes,

significativas no recebimento desses créditos. a!*m dos valores Já
El (2007-RJ 106).

ifante de RS 4,783 42007 • RI 3.665) referem-se, substancialmente,
ré') a pagar aos canais de distribuição da Seguradora,

"passivo circulante d* RI 8.776 (200Y - R$ 8.377) rtter*m-se a piô-iabore a

i, a Seguradora possuía prejuízo fiscal « Msa negativa da contribuição social de
Ss.801). cujos conespondentes créditos tributários serão aUvados quando apresentarem

Ibacão
Imobilizado esld segurado em níveis considerados adequados pela admiras! ração,

ÍW7 'a} D88?*585 antecipadas operacionais no ativo circulante de RS 38.115 (2007 - RJ 10,94-1), referem-M.
™~ ~ " .- . _ .Tais despesas estSo sendo dHeridas conforme o período

OWnpfi * C*!**, «to da responsab
" carteira. O

não prevft

15.736 21.118 aã cada contrato JndjyjQualmenle.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Frandaco Carlos Duarte
Contador • CHC1SP131S46/0-9

Alan Douglas Oliveira Leal
Atuárto-MIBA1745

PARECES DOS AUDITORES INDEPENDENTES
Aos Administradores a Ationfetas
Asauranl Segurado» S.A.
. Examinamos oa balances patrimoniais da Aaaurart Seguradora 6.A. em 30 da junho de 2006 e da 2007
as correspondentes demonstrações do resultado, cãs mutações do património líquido e das origens a apUceçoes

cursos dos semestre* lindos nessas datas, elaborados sob a responsablklade da administração da
Seguradora. Nossa responjabiidade é a de emiir parecer sobre essas demonstrações financeiras.
2. Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria aplicáveis no Brás!, as quais
equerem que os exames seiam reaizados com o oDjetnra de comprovai a adequada apresentação das

demonstrações: linanceiras em todos os seus aspados relevantes. Portanto, nossos exames compreenderam,
errire outros procedimentos; (a) o [Manejamenio oos iraòaifws, considerando a relevância dos saídos, o volume de
ansaçoas e os sistemas coniabH e * controles internos da Seguradora. |t>) a constatação, cem use em testes,

das evidencias e dos registros que suportam o* valores a as informações contábets divulgados e (C) a avaliação
das praticas e estimativas comabeb mais representativas adc4adas peia administração da Seguradora,
bem como da apresentação das demonstrações linanceiras tomadas em conjunto
3. Somos de parecer que as relendas demonstrações financeias apresentam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e Itanceira da Anurani Seguradora S.A. em 30 de (unho da 2006 •
de 2007 e o resultado das operações, es mutações do património llquk» e as origens e apfcaçtes d* recursos dos
emeslres 'IMOS nessas datas, Ot acento com as praticas contabeis eootadas no Brasil anteriormente a

promulgação da Lei n* 11.63OT7.

4. Conforme mencionado na nota explicativa 2, em 28 de dezembro de 2007 foi promulgada a Lei n° 11.638,
com vigência a partir de 1* de janeiro oe 2008. Essa Lei alterou, revogou e Introduziu novos dispositivos
a Lei n* 6.404/78 (Lei das Sociedades por Açoes) e provocou mudanças nas práticas cortabaisadoiadas no Brasil.
Embora B referida Lei já tenha entrado am vigor, algumas alterações por ela introduzidas dependem de
normalização por parte do Consetio Nacional de Seguros Privados - CNSP e Oa Superintendência de Seguros
Privados • SUSEP para serem integralmente aplicadas ouas instituições por ates reguladas. Dessa
lotma, nessa tase de transição, a SUSEP. por moto da Carta-Circular SUSEP/DÊCON/QAB n* 005.
de 09 de junho de 2008. esclareceu que os ajustes recorrentes da L« ng 11.638/07 M deverão ser eletuados
nas demonstrações Ikianceiras anuais. Assim, as demonstrações linanceiras referidas no parágrafo 1 foram
elaboradas da acordo com essa orientação da SUSEP e nâa contemplam as modiicacoes nas práticas contábois
introduzidas peit L*I n* i i.ewo?.
5. Coníorme mencionado na nota explicativa i. dentre os planos da Seguradora para reorganizar e reestruturaros
seus negócios para os próximos períodos está o aporte de recursos pelos acionistas e o incremento das suas
operações de seguros em ramos específicos. As demonstrações financeiras findas em 30 da junho da 2006 foram
elaboradas considerando o sucesso das medidas que estão senoo implementadas pela administração da
Seguradora.

São Paula. 29 de agosto de 2008
/fciavwõwxy^braoa
Auditores independemos Edteon Ari** Pereira
CHCZSP0001BOVQ-5 Contador CRC 1fiP12724l/ÍH)

BANCO SANTANDER S.A.
Compannia Aberta - CNPJ/MF n- 90.400.080/0001-42 • NIRE 35.300.331067

ATA DA ASSEMBLEIA QERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE AGOSTO DE IfJOS
DATA, HORA E LOCAL: Dia 29 de agosto de 2006. as 13 horas, na sede BOCial <3o Banco Sanlander S.A. á incorporação de acoes Oo Banco Real, independentemente M qualquer menHestaçaa do adontsla,
fBancoSantander̂ . situada na Rua Amador Huenon* 474. Sflo Paulo/SP. P HESEMC A :Acionislas representando posição fracnnária. resultante da aplicação das referidas relações cê troca, para a unidade de açao, tanto
maísdedrisletcmdocBpitalvotanteaoBanooSentander.conkxmeassinatumsCMS^ OfOJr^riacomopreferenda^^.aíríjjSmiqueasíxxHpofaçôescteaçõesofaapfíwadaíCO^
Oe actonlstas. Presentes também os Srs. Francisco António Msldonado SanTAnna e Alexandre Castelo Branco, de exercício do direito Oe recesso p*« acionstas OO Banco Santander dissidentes da operação (Art. 252, §1' da
î raseniantesrJatotoltarMK^eTohrnalsuAuaimslK^^ Lei «,404/76) que eram titulares de açSes de emasso do Banco Santanoar etê a data da comunicação dn fato
e Fernando Afonso Camargo Sita de Brong Maltar, representantes da KPMG Corporate Finança Uda. relevante divulgado em 29 de julho de 20DB acerca da operação, eto e, Que se adiavam inscritos nos registros do
COrWOCAÇÃO:Edrtaid«com«x»caopooSraao™prnalQaietaM Banco Santander no finai do (tia 28 de julho de 2008. não fazendo jus a esse direilo as acoes adquiridas
Paub. nos dias 30 de lulho de 2008. 31 de Juno de 2006 e l* do agosto de 2008. MESA: Presidente: Sr. Mauro posteriormente i referida data. O valor oe reembolso aos atíonisias dissidentes do Banco Santandn é o valor do
E. GuiieHns;Sscrelário:Sr.ArnaldoBeincMi Dutra OflDEMDQ DIA: '1^daliba^arsobr»o^nslrllmento Particular patrimc^bllqijk]oct>nlábldasaçc«sdeernissdOOOBancoSamar)ctor(Ai1.45aaL^n'6.404i76)qu^^
d» Protocolo • Justificação de Incorporação de Acoes do Banco ABN AMRO Real S.A. e da ABN AMHO Brasil constante do balanço base tía insWuiçao Iwanlado am 30 de junho de 2009, corresponde a HJ78.0830 por loie
Dois Participações S.A ao património do Banco Santander OA", celebrado em 29 de julho de 2006 entre o et l .OW (mil) açtts» missão eto Banca Sanbnder. Os aî ^
Banco Santander, o Banco ABN AMHO Real S.A. ("Banco ReaT) e a ABN AMfK» Brasil Dois Participações S.A. recesso, dentro Oo prazo de 30 (Irinia) dias a contar oa oata de publlcaçflo desta ala, deverão merce-to de
fAABDoisPar) (TtolQCOJo;). cw* contém os termos e condições da opeiaçao de incorporação de açftes de acordo com os procedimentos a serem divulgados em Aviso aos Acie-natas a ser publicado em conjunto com
emissão do Banco Real e da AAB Dois Par ao património do fiança Santander. com a consequente conversão Hte ata; M.4> regfetrai em ataque a incorporação das aço» do Banco Real ao património do Banco Santandei
do Banco Real e da AA8 Dois Par wn subsldârtas imegrais do Banco Sartander. nos lermos do disposto no Art. conter* direito de recesso aos odonlstas do Banco Real dissidentes da Operação (Art. 23S, §2> da Lai 6 *̂0*75)
252 OB Lei 6-40J/76; (2) aprovar e ratificar a contratação « empresas especializadas para elabwar os laudos de gus «am titulares Oe acoes de emissão do Banco Real ale a data da comunicação do lato retevantedwulgadoem
avalàç»c^p«rim6nlOTl(r îcte*Ban»Santander.« Banco Reaia « 39 ̂  jy^ fla 2008 acerca da operação, isto *, qi» se acnavam (nautas nos registros Oo Banco Real no final do
valores patrimoniais (i) contaOefe, (i) a preços de mercado, e (i) económicos: (3) deliberar soBra os laudos de dia 28 de jutio de 2006. não lazendo juS a esse Oireto as aco«s adquiridas posteriormenla d referida data. Tendo
avaliação referidos no item (2) acima; (4) aprovar e declarar tfvtivada a incorporação da totalidade das acoes He em y^g a r^^ifla de substituição de acoes estabelecida no item 6 do Protocolo, os acttnistas do Banco Real
emissão do Banco Real e da AAB Dois Par ao património do Banco Sanlander, nos lermos oo Protocolo, assim que wenMfem aj^o d9 retirada serão reemoolsados. á sua opçâa com base mx (i) vator do património líquido
como autorizar a administração do Banco Sanlander a praticar todos os atos complementares que se firerem coní6Mi apurado em » de junno oe M08, ou seja, R$3.729,8669 por lote de 1.000 [mil) acoes: ou <N) valor dt>
necessârfMaimpterranlaçaodereferidasinwiporaçc^ patrimcflfal(ouitottasaçC«s.aprecc«Oem«rcaM,qt»conforme8purador^
Santandar em decorrência da efetivaçao das incorporações de ações. nos termosoo p^""to ̂ ro como ponoieoe l.ooO(mil)ações; e(4.5)rfigjaia[emalaquec«administra<»n»soOBarH»Sar«a«)ersaoautofeados
aprovar a alteração do Artirjo S1 dn Estatuto SociaJ do Banco Santander LEITURA OE DOCUMENTOS, a Kmfll twtós M ̂ ^at^^ necessárias para a eletivaçao e formalização das incorporações de ecoes ore

delgadas. irKiuinMatranstefeneiaaasaçÓVsdeBmissaodoBar^ReaiTc^
referentes ao arquivamento e publicaç9n dos atas societários e àsrelacionados às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Oeral Exlraordinária, uma ver que são oo

rteiro connecimento Ooŝ aciwi«138^2) As ̂ ĵ ^̂ Ĵ ;̂ ^̂ ^̂ ,̂0̂ 1̂ 1,!̂  averbações necessárias junto aos mastros públicos competentes; (!» aprovar, oor maioria da votos, o aumanto
—Ui» .... *~* «_., -i« ~ ~—i nai. aon» an.n«,En9C » n™ ^ caprtai oo Banco Santander. mediante a conferência de Iodas as açoesdos atuais aenjnisias do Banco Real

e da AAB Dois Par, enceto as açàea oe propriedade do próprto Banco Santander, com base no valor económico
das referidas açO«s. no montante de R$38.920 752.9n.73. do qual HJ38.020.752.911.73 serão destinados a
conta de capital e R$900.000.000,00 & conta de reserva oe capital, passando o capital, portanto, dos atuais
R$9.131 445.249.65 para r1$47.153.201.161.58. conlorme a seguir discriminado: (i) Incorporação de Ações do

apresentadas serão numeradas, recebidas e autenticadas peia Mesa e ficarão arquivadas na sede do
Santander, noa lermos do Art. 130, Parágrafo 1B. da Lei 6.404/76. (3) Autorizada a lavratura da presente ala na
lorma de sumir» e a sua punlicacan com omissão das assinaturas da totalidade dos acionisias. nos termos do
Ait. 130. Parácrafos t" e f, da Lei 6.404/76. respectivamente. DELIBERAÇÕES: Após as discussões
•eiacionadas as matérias constantes da Ordem do Dia, os adonistas do Banco Sanlander cftbeisrsm.

, pa^a a «aDoraçao aos laudos de avalacto dos patrimónios líquidos do Banco Santander, do Banco

de 2008, pelos seus respectivos vatorw a preços de mercado, de acordo e para «ns de atendimento ao disposto
no Art. 264 da Lei n° 6 404/76; e (iii) KPMG, para a elaboração oe laudos oe avaliação dos patrimónios líquidos
do Banco Santander, oo Banco Real e «a AAB Dois Par, com data-base Oe 30 Oe Junho de 2008, petos réspedrvos
vatores económicos; (3) aproar, por maioria ds votos, os laudos de avaliação referidos no itern (í) acima, os
quais, autenticados pela Mesa, ficarão arquivados na sede do Qanco Sanlander; (4) aprovar, por maioria de

legais do Banco fteal e da AAB Dois Par, em nome dos seus respectivos acionistas, "a proporção di
respectivas participações acIodarias tituladas nesta data. Em tieconfrncia, e aprovada a alteração do cepo! do
Ah. S" do Estatuto Social do Banco Santander. que passa a vigorai com a seguinte redaçso. 'Art. 5*. • O capital
social í de RS47.152.201.161,58 [quarenta e sete bilfises. cento e cinqflenta e dois mihões, duzentos B um ma.
cento e sessenta e um reais e cinquenta e oito centavos) rjivioioo em 325.758.282.571 (trezentos e vinte e cinco

votos, a incoipõracaó ca totalidade oas açCes ae emissão do Banco Real e da AAB Dois Par ao património ao oimoes. setecentos ecrnqúenta eoto mínfies. duzentas e oitenta e duas mu. quinhentas e setenta e umaJaçOes.
Banco Santantieriios termos do Protocolo, com a conseqQonte averbação nos registros competentes, e a sendo 174.292 41& 39* (cento e setenta e quatro bõh&es. duientos e noventa e does minaes. quatrocentas e
conversão oo Banco Real e da AAB Dois Par em suBsidiárias integrais do Banco SantanOer, (4.1 J registrar que, W»n» mil. trezentas e noventa e quairo) açoes ordmaras e 1S1.-W5.667.177 (cento e cinquenta e um biiwes,
(i) nos termos da Ciâusub 6.2.1 do Protocolo, os acic-natas do Banco Real receberão 30.680.029 açoes quatrocentos e sessenta e cinco milhões, oitocenms e sessenta e sete mil. cento e setenta e sete) ações
ordinárias e 26 644 580 ações preferenciais de emissão do Banco Samander em suostltuiçao década 1.000 (mil) preferenciais, todas escriturais. .,nominali«aí e sem valor nominai.V (5.1) Heçiafcfia em ala que as apões
ações ordinárias d» emissão do Banco Real a serem incorporadas ao palnmonio do Banco Santander, B (ii) nos emitjiBs oMo Baneq SsrtltUKHjr «m"dec t̂oadtr̂ Wfcgp Car*WU"a deliberado faraó Jus aos dividendos
rermos da Cláusula 6.2.2 do Protocolo, os aconStas da AAB Dois Pai recebera» 5.202,961 açoes ordinárias e que Vi«enra ser'g*cldraco3 a-parW dessà-dalaí (S:i)'&gJHre-StttM a acionista Elcabeth Cruz de Oliveira
4521 &46 açfles preferenciais de emissão do Banco Santander em substituiçflo de cada 1.000 (md) açôes votoî q^rariaíí̂ r^blc^písmalèíiMcc5W9r?^§^M47í4o?^^^^B^MEK^
otOinánas oe emissão da AAB Dois Par a sefem incorporadas ao pairtmonio do Banco Santander;(42) reafliai a ser,irajãdo,,fci.suspf nsa ã' sessão..,lavrãoa eapfçyaqa.aíiresentB Ata, que vá assinada petos presentes a
que, ros termos oa Cláusula 7 do Protocolo, caso os acionistas minoritários ao Banco Real que miararem para SBoufr4najC0doK (aã) MaurbÉ. Gvi«linç, Prêsideoté.̂ Arpaliíõ Bonofcjíjrjijtrã. Secretario. AClonlsta»; GRUPO

Bancc- SaManoer. após as substituições a «ue se refere o subitem anterior, remanesçam com fraçCes de ações EMPflESSRtALSANlAtaDER, a.Li - rtórCeto Jartsórt^^ri->oçuraCoí; e Eluatieiri Cruz de Oliveira. Certifico
de emissão da mesma, o acwnlsia comrolaoor do Sanco Real ajustaii automaticamente, para cima, em relação ser 4;p«eem*ófipa 6er OOofiginBÍ lavrBào éiiTiivWvé f̂lprío.1 Am8Jdò-Bfaft>l# Dulra • SecrvUrlo.



N° 146, quinta-feira, 31 de julho de 2008 Diário Oficiai da União - Seção 3 ISSN 1677-7069 51

Vigência: de 21 de julho a 31 de dezembro de 2008.
Data (k assinatura: 21 de julho de 2008.
Assinaturas: Rubens Portugal Bacellar, Ministério do Turismo, Ca-
tarina Maria Cavalcanti de Souza Lopes, Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, Jarbas António Ferreira, Ministério do Desen-
volvimento Agrário, Júlio César de Araújo Nogueira, Ministério da
Integração Nacional, Magda Oliveira de Myron Caidoso, Ministério
das Cidades, Lacrtc Domdes Meliga Ministério da Fazenda, Aliemir
Gregolin Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da
República, Francisco Danilo Bastos, Fundação Nacional de Saúde,
Helena Kerr do Amaral, Fundação Escola Nacional de Administração
Pública, Si lenir Lima Aguiar de Souza, Instituto do Património His-
tórico e Artístico Nacional e João Dias Neto, Escola de Adminis-
tração Fazendária

BANCO CENTRAL DO BRASIL
D1RETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE NORMAS E ORGANIZAÇÃO
DO SISTEMA FINANCEIRO

AVISOS

PROCESSO APROVADO PELA DIRETORIA COLEGIADA
0701392575 - Banco ABN Amro Real S.A. (CNPJ

33.066.408). Assuntos: transferência de seu controle acionário e de
suas controladas Banco Comercial e de Investimento Sudameris S.A.
(CNPJ 61.230.165), Banco de Pernambuco S.A. - Bandepe {CNPJ
10.866.788), ABN Amro Arrendamento Mercantil S.A. (CNPJ
34.033.779 >, Real Leasing S.A. Arrendamento Mercantil (CNPJ
47.193.149), Companhia Real de Valores Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários (CNPJ 62.318.407), ABN Arruo Securities (Bra-
sil) - Corroerá de Valores Mobiliários S.A. {CNPJ 61.733.515), Su-
dameris Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (CNPJ
33.884.628), ABN Amro Real Corretora de Câmbio e Valores Mo-
biliários S.A. {CNPJ 51.014.223), ABN Amro Real Administradora
de Consórcio Lida. (CNPJ 55.942 312), Aymoní Crédito, Financia-
mento e Investimento S.A. (CNPJ 07.707.650), bem como da ABN
Amro Asset Managcment Distribuidora de Títulos e Valores Mo-
biliários S,A- (CNPJ 10.977.742) para o Banco Santander, S.A. (Es-
panha); alteração no grupo de controle societário da Companhia de
Credito, Financiamento e Investimento Renault do Brasil (CNPJ
61.784.278) c da Companhia de Arrendamento Mercantil Renault do
Brasil (CNPJ 62.307.848) com a saída de sócio e a entrada do Banco
Santander, S.A. Dedsab: Diretoria Colegiada em sessão de
22.7.2008.

PROCESSOS APROVADOS PELO DEPARTAMENTO DE
ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO - DEORF

0801410220 - Cooperativa de Credito dos Empregados da
Sobral Invicta (CNPJ 25.691.478). Assunto: reforma estatutária
(AGO/E de 31.3.2008). Decisão: Gerente do DeorPGTBHO. Data:
21.7.2008.

0801411090 - Farroupilha Administradora de Consórcios Li-
da. (CNPI 91.107.581). Assunto: alteração contratual (Instrumento de
16.4.2008). Decisão: Gerente do DeorPGTPAL. Data: 28.7.200B.

0801412787 - Pilla - Corretora de Valores Mobiliários e
Câmbio Ltda. (CNPJ 92.875.780). Assunto: alteração contratual (Ins-
trumento de 23-4.2008). Decisão: Gerente do DeorPGTPAL, Data:
28.7.2008.

0801410668 • Mencgalli Administradora de Consórcio! Lt-
da. (CNPJ 76.853.043). Assunto: alteração contratual (Instrumento de
28.4.2008). Decisão: Gerente do Deorf/GTPAL. Data: 28.7J008.

0801417802 - Cooperativa de Credito Rural com Imeração
Solidária de Taio - Cresol Taió (CNPJ 07.319.077). Assunto: reforma
estatutária (AGE de 14.6.2008). Decisão: Gerente do DeorfGTPAL.
Data: 29.7.2008.

0801419522 - BB Banco de Investimento S.A. (CNPJ
24.933.830). Assunto: reforma estatutária {AGE de 10.7.2008). De-
cisão: Chcft da Cofin I. Data: 29.7.2008.

0801411406 - Santa Fé Administradora de Consórcios Ltda.
{CNPJ 80.674.393). Assunto: alteração contratual (Instrumento de
17.4,2008). Decisão: Gerente do Deorf/GTPAL. Data; 29.7.2008.

080141458! - Banco Geração Futuro de Investimento S.A.
{CNPJ 09.517.556). Assunto: reforma estatutária (AGE de
14.5.2008). Decisão: Gerente do DeorPGTPAL. Data: 29.7.2008

0801408722 - Cooperativa de Economia e Credito Mútuo
dos Servidores Públicos Estaduais da Paraíba - Creds Ltda. (CNPJ
03.373.150). Assunto: reforma estatutária {AGO/E de 263 2003). De-
cisão: Gerente do DeorflGTREC. Data: 29.7.2008.

0801409564 - Cooperativa de Crédito Rural dos Fornece-
dores de Cana da Paraíba Lida. (CNPJ 09.381.542). Assunto; can-
celamento da autorização para funcionamento, em decorrência do
ingresso no regime de liquidação ordinária (AGO/E de 27.3 2008)
Decisão: Gerente do Deorf/GTREC. Data: 29.7.2008.

0801413638 - Estratégia Investimentos S.A. - Corretora de
Valores e Câmbio (CNPJ 74.073.974). Assuntos: aumento de capital
de R52.550.000,00 para R$2.850.000.00; reforma estatutária (AGE de
30.4.2008). Decisão: Gerente do DeorCGTREC. Data: 29.7.2008.

0801414020 - Banco Capital S.A. (CNPJ 15.173.776). As-
suntos: aumento de capital de RS30 240.220.00 para
RS30.750.2IS,OQ; reforma estarutária (AGO/E de 30.4.2008). Deci-
são: Gerente do DeorfGTSAL. Data: 29.7.2008.

0801419396 - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo
dos Funcionários da Industria Mineradora de Brumado c Micro Re-
gião - Sicoob Credímincral (CNPJ 02.558.287). Assunto: reforma
estatutária (AGE de 27.6,2008). Decisão: Gerente do DeorPGTSAL.
Data: 29.7.2008.

0801408730 - Consórcio Nacional Honda Ltda. (CNPJ
45.441.789). Assuntos: mudança da denominação social para Ad-
ministradora de Consórcio Nacional Honda Ltda.; alteração contratual
(Instrumentos de 13.J, 9.4 e 11.6.2008). Decisão: Gerente do
DeorPGTSPI. Data 29.7.2008.

0801409676 - Votorantim - Corretora de Títulos e Valores
Mobiliários Lida. (CNPJ 01.170.892). Assunto: alteração contratual
(Instrumento de 27.3.2008). Decisão: Gerente do Deor&GTSP2. Data:
29.7.2008.

0801-112130 - Suporte Finanças Sociedade de Credito ao
Microemprecndedor Lida. (CNPJ 08.276.635). Assuntos: cancelamen-
to da autorização para funcianamento, em decorrência da mudança do
objeto social, adotada a denominação Concreta Empreendimoilos
Imobiliários Ltda.: alteração contratual {Instrumento de 29.4.2008).
Decisão: Gerente do DeoiJ7UTSP2. Data: 29.7.2008.

ALtXANDRE ANTÓNIO TOMBJN1
Diretor

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PKEGÃO N° 51/20W

OBJETO: PREGãO ELETR6NICO - Aquisição de equipamentos de
medida tipo micrometro, suporte de fixação e balanças eletrõnicas
Total de Itens Licitados: 00006 . Edital: 31/07/2008 de D9HOO às
12hOO e de 13h às IThOO . Endereço: SBS, Quadra 3, Bloco D, l
subsolo Asa Sul - BRASÍLIA • DF . Entrega das Propostas: a partir
de 31/07/2008 às 09hGO no site www.comprasneLgov.br . Abertura
das Propostas: 13/08/2008 às I4K30 site www,comprasnet.gov.br

GILBERTO CASSAK DA SILVA
Prctociro

(SIDEC - 30/07/2008)

AVISO DE SUSPENSA»
PREGÃO N" 53/2008

Comunicamos a suspensão da licitação supra citada, publi-
cada no D.O. cm 24/07/2008 . OBJETO; PREGiO ELETR6NICO -
Prestação de serviços de localização de devedores e de pesquisa de
bens passíveis de penhora

GILBERTO CASSAR DA SELVA
Pregoeiro

(SIDEC - 30/07/2008)

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
E ORGANIZAÇÃO

RETIFICAÇAO

No Contrato A ET 08/812. publicado na pág. 54, Seçao 3 do
DOU de 16.7.08. onde se 16: "Objelo: VH Encontro Internacional de
Gerenciamenio de Projetos", leia-se: "Objeto: VIII Encontro Inter-
nacional de Gerenciamenio de Projetos".

DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS
E PATRIMÓNIO

EXTKATO D K CONTRATO

AE Detnap/Bacen 935/08. Objeto: conserto de sete pcojetores mul-
timidía. Contratada: Multimidia Comércio Importação e Exportação
de Informática Ltda. Base Legal: Lei 8.666793, afl. 24, inciso H. NE:
10024/08 Valor. RJ3.985,00 Vigência: 25.7.08 a 21.8.08. Assinatura:
21.7.08.

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

RETIFICAÇAO

No extraio do Pregão Eletrõnico Demap 19/08, publicado no
DOU. de 17.708, seção 3, pág. 49, onde se lê; "Data Coop -Co-
operativa de Bibliotecários, Documental!", leia-se: "DATA COOP -
Cooperativa de Bibliotecários, Documentalistas, Arquivistas e Ana-
listas da Informação Lida "

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA EM BELO
HORIZONTE

EXTRATO FIE CONTRATO

Contrato Bacen/Adbho 08/887. PL 0701386877. Objeto: eaccuçSo,
sob o regime de empreitada a preço global, de piso em concreto
polido na garagem do 2* subsolo do edificio-sede do Banco Central
em Belo Horizonte. Contratada: Tegeplan Técnkas de Engenharia e
Planejamento Lida. Modalidade de licitação: Pregão Eletronico
Adbho 08/09. NE: 52.123. Valor do Contrato; Rt43.200.00. Vigência:
9.S.08 a 28.8.08. Assinatura: 29.7.08.

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA EM CURITIBA

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO N* 7/2008

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
publicada na D.O. d* 16/07/2008 . OBJETO: PREGIO ELETRÕ-
NICO - Execução de serviços de manutenção e assessoría técnica do
sistema de controle de acesso, com fornecimento de pecas e ma-
teriais, para todos os equipamentos t periféricos, incluindo cabea-
mento e sorrware. instalado no edifício sede do Banco Central do
Brasil, em Curitiba-PR Nnvo Edital: 31/07/2008 das 09hOO as I2h00
e d|3hOO is IThOO . Endereço: Av. Cândido de Abreu, 344 Centro
Cívico - CURITIBA - PR Entrega da: Propostas: a partir de
31/07/2008 às OShOO no site www.comprasnetgov.br. Abertura das
Propostas: 14/08/2008, às 10HOO no site www.cornprasneLgov.br.

TAKANORI VOÍSHIMOTO
Pregoeiro

(SIDEC - 30/07/2008)

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA EM SÃO PAULO

EXTRATOS DE CONTRATOS

Pt. 0301214066. Objeto: "Prestação de serviços de atendimento em
saúde aos servidores do Banco Central e seus dependentes". Con-
tratado: "Moucachen Serviços Oòoniológtcos Ltda.", Cnpj:
09.279.485/0001-79. Base Legal: Lei 8.666/93, art 25. Justificativa:
inviabilidade de competição. Assinatura: 11.6.08- Ratificação: Fer-
nando Roberto Medeiros, Gerente Administrativo Regional.

Pt. 9400398038. Objeto: "Prestação de serviços de atendimento em
saúde aos servidores do Banco Central e seus dependentes". Con-
tratada: 'Celeste de Godoy Bueno Odontologia Ltda.", Cnpj:
09.214.777/0001-23. Base Legal: Lei 8.66Ó/9S, art. 25. Justificativa;
inviabilidade de competição. Assinatura: 17.6.08. Ratificação: Fer-
nando Roberto Medeiros, Gerente Administrativo Regional.

PL 0301211364. Objeto: "Prestação de serviços de atendimento em
saúde aos servidores do Banco Central e seus dependentes". Con-
tratado: "Bruhns Serviços Odontológicos Especializados Lida.", Cnpj;
09.462.988/0001-85. Base Legal: Lei 8.666793, art 25. Justificativa:
inviabilidade de competição. Assinatura: 14.7.08. Ratificação: Fer-
nando Roberto Medeiros, Gerente Administrativo Regional.

Pt. 0801417905. Objeto: "Prestação de serviços de atendimento em
saúde aos servidores do Banco Central e seus dependentes". Con-
tratado: "Clínica Médica Rezek & Lopes Lida.". Cnpj;
53.501.813/0001-21. Base Legal: Lei 8.666/93. art 25. Justificativa:
inviabilidade de competição. Assinatura: 17.7.08. Ratificação: Fer-
nanda Roberto Medeiros, Gerente Administrativo Regional.

PL 0501316071. Objeto: "Prestação de serviços de atendimento em
saúde aos servidores do Banco Central e seus dependentes". Con-
tratado: "Dr. António Paulo de Oliveira Consultório Odontologia*
S/C Ltda.". Cnpj: 04.156.749/0001-83. Base Legal: Lei 8.666/93. art
25. Justificativa: inviabilidade de competição. Assinatura: 24.7.08.
RatincaçSo: Fernando Roberto Medeiros, erente Administrativo Re-
gional.

Pt. 9400398054 Objeto: "Prestação de serviços de atendimento em
saúde aos servidores do Banco Central e seus dependentes" Con-
tratado: "Carlos Alberto Martini BoMrio.", Cnpj: 09.204.385/0001-83.
Base Legal: Lei 8.666/93. art. 25. Justificativa: inviabilidade de com-
petição. Assinatura: 28.7.08. Ratificação: Fernando Roberto Medei-
ros, Gerente Administrativo Regional

Pt_ 9500497509. Objeto: "Prestação de serviços de atendimento em
saúde aos servidores do Banco Central e seus dependentes". Con-
tratado: "West Clínic Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo Facial
S/C Ltda.", Cnpj: 03.957.346/0001-70. Base Legal: Lei 8.666/93. aã
25. Justificativa: inviabilidade de competição. Assinatura: 29.7.08.
Ratificação: Fernando Roberto Medeiros, Gerente Administrativo Re-
gional.

AVISO DK LICITAÇÃO
CONVITE N" 2/200R

OBJETO: Reforma geral do sistema de iluminação da área de mo-
vimentação de vdculos do 3 subsolo, bem como de sua rampa de
acesso, do Edificio-sede do Banco Central do Brasil em São Paulo
(SP), com instalação de novas luminárias e respectiva infra-estrutura.
e remoção das luminárias e tubulações antigas. Total de Itens Li-
citados: 00001 . Edital: 31/07/2008 de 09hOO às 12H30 e de 13h às
I6h00 . Endereço: Av Paulista, 1804 - terreal protocolo), www.com-
prKnct.gov.br e www.bcb.go Cerqueira césar - SÃO PAULO - SP .
Entrega das Propostas: 21/08/2008 as [OhOO . Endereça: Av Paulista.
1804 . 20 andar. AUDITÓRIO Cerqueira César - SÃO PAULO - SP
. Informações Gerais: Fone: (11) 3491-6620. 3491-6428

NA1R YUM1KO HAVASHJBARA PIRES
PresW«ire Já Comissão de Licitações

(SIDEC - 30/07/2008) 92513S-I7S04-2008NEOW942
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Banco Santander (Brasil) S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ/MF n° 90.400.880*0001 -42 - N1HE 35 300.332.067
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 28 DE ABRIL d* 2010

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 28 de abril da 2010, às 10 horas, na Sede Social do Banco SarUandef (Brasil) S.A. administrador de empresas, titular da CMula de Identidade RG rf 6929.369-2 33P/SP. rnscrito no CPF/MF sob
(•Companhia"). PRESENÇA: Presenteia maioria dos membros fio Consetw de Administracaoda Companhia, a o n"0i 1.190.218-55; Amónio Pardod«Samayana Montes, espanhol, casado, economista, titula r do Passaporte
saber; Sr, Fábio CoNetti Barbosa - Vfce-Presioente do Conselho de Administração; Srs. José d« Paiva Ferreira, n" AD 114455, inscrito no CPF/MF sob Q n9 233.431.938-44; Carlos Lelbowta. argentino, casado, economista
José de Menezes Berenguer Neto. Cd»Clerri9rte3iacorreni.Jo^Rotw(loM«iOor>ía(JBBarros«Sra. Viviane titular da Cédula de Identidade para Estrangeiro RNE n" V29fl7ll-l. inscrito no CPF/MF sooo n" 225 472.338-35,
SennaLalí - Conseheircs. CONVOCAÇÃO: A reunião foi corruocada na lorma prevista no artigo 1S do Estatuto Casilus Schymura, brasileiro, casado, engenheiro, titular da Cédula de Identidade RG rf 063706394 IFP-FU.
Social da Companhia. MESA; Assumiu a presidência doa trabahos. na forma Oo artigo is, parágrafo i* do inscritonoCPF/MF sob o n" 8i3.S30-307-68;EdellsonVlenl, brasileiro, casado, ad mi nislraoor, titular da Cédula
Estatuto Social da Companhia o Vee-Presidente do Conselho O* Administração, Sr. Fábio Colletli Barbosa, que de Identidade RG n* 17.43B.37S SSP/SP. inscrito no CPF/MF sobo ri»064.923.468*68; Eduardo Mufler Borges
convidou o Sr. Marco António Martins de Araújo Filha Diretor Executivo da Companhia. Dará exercer a lunção de brasileiro, casado, administrador, titular da Cédula de tóertkjatíe HG n" 1 a09l. 142 SSP-SP, inserira no CPF/MF
SecrmãriaORDEUDODU:{a}&egerosrnemorrj5rjaDJreloriaExeciit̂  sobo rf 112 673.73&4D6; Flávfo Tavares Valadte, brasileiro, seteira, engenheiro, titular da Cédula d* Identidade
a composição da Diretoria Executiva da Companhia DELIBERAÇÕES TOMADAS: Inicialmente, foi aprovada. RG n» 10.266 508-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sot> o rf 710.852.627-15; Gilberto Duarte d» Abreu Filho
por todos os Consetieros. a lavratura da Aia Oa reunião na torma de sumario. Aprovada ainda a publicação da brasileiro, casado, engenheiro, titular ria CWula cê Identidade RG ng 22.Ô84.7B6-4 SSP/SP, inscrita no CPF/MF
A1a na forma de extraio, com omissão das assinaturas dos Conselheiros. Em seguida, passando-se aos itens da soba rt°252.311.448-86; J»mllHabB»Hannauche,brasilclrci, casado, pedagogo, litular da Cédula de Identidade
Ordem do Dia. após exame e discussão das referidas matérias, o Conselho da Administração da Companha RQn*M-9.f 04.363 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob O n'020-039.308-17; Joio Guilherme d* Andrad* Sc
deliberou, pw unanimidade oe votos « sem quaisquer restrições: (a) Eleger, nos termos<joartiooi7. incisoII,do Consigno, brasileiro, casado, economista, Mu lar da Cédula de Identidade RG n* ie.603.54B SSP/SP, inscrito no
Estatuto Social da Companhia, para um novo mandato, que vigorará atea posse Oos eleitos na primeira Reunião CPF/MF sob o n4119,036.14*63; Luiz FeHpaTaunay Ferrelra, brasileiro, casada administrador do empresas
do Conselho de Administração flue s* realizar apôsaAssemtUíla Geral Ordinária da 2011, os seguintes memoras titular da CfcMa de Identidade HG n" 12,282,375 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n* 148.124 65&50: Luiz
para compor a Dietoria Executiva da Companhia: como QuxtQL£oBldBnjl o Sr. Fafaio Cultatlí Barbou. Fontoura de Oliveira Reta Filho, brasileiro, casado, economista, titular da Cédula de Identidade RG n* 604,632
brasileiro,casado.adfrtrtstradorfleempresas,tiiutardar^di*aeiOBfflldad»RQrt'5.6S4.446-7SSP/SP,inscrito SSfVDF, inserira no CPF/MF sob o n" 539.313.861-04; Mareio Aurtíto d* Nobrtga, brasileira, casado,
no CPF/MF soo o ne 771.733.256-20, residente e domiciliado em SSo Pauto • SP, com endereço comercial na administrador, titular ca Cédula de identidade RG n» 14.091.242-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n*
Avenida Presidente Juacelino Kubilschrt. n» 2235 Vila OBmoia -SãoPauto -SP: como Dl retoma VIca-PreiMente» 085.947.539-70; Marta Eugenia Andrade Lopez Santo*, brasileira, casada, economista. tHular da Cédula de

Saflktre» ot Sn. José da Meneie» Berenattef Neto, brasileiro, casado, bancaria ttuttr tia Céduia Identidade RO n« ooaoeçeO-02 S3P/BA, inseria no CPF/MF Mb o n* 386.77C.S25-1S; Mauro Slaqueroll,
do Identidade RG n» 12864.600-4 SSP/SR inscrito no CPRMF sob o n" 07&.2S0.848-76; e Joaá da Paiva braaleiro, casado, administrador ds empresas, titular da Cédula de «entidade RG n16.645.931 SSP/SP, inseri»
Ferreira, português, casado, administrador, titular da Cédula da Identidade para Estrangeiro RNE r* W274S4fl-B. no CPF/MF sob o rf 011.565.128-30; Nilo SeVgloSlhwlre Carvalho, brasileiro^ casado, administrador, titular da
inserto no CPF/MF sob o n» 007.805.468-06; residentes e domtoHarJos em Sflo Paulo - SP, com endereço Cédula de Identidade HG n« 13 623 500 SSP/SP, inscnto no CPF/MF sob o n* 025.442.893-30; RamOn Sanchez
comerciai na Avenida Presidente JuscefirK» Kubitschefc. n* 2235 - Vila Olímpia - São Pau» - SP; como DjDJtotea Díex. espanhol, casado, economista, titular da Cédula de Identidade paia Estrangeiro RNE n" V387945-Y. inscrito
yjpa-Pre«laantBa Executivo* os Srs. Anoal Oacar Agallano. argentina casada executivo, limar da Cédula de no CPF/MF sob 01*059.396.487-03, Reglrujldo António Ribeiro, brasileiro, casado, economista, titular da
Identidade para Estrangeiro RNE n» V3B6SOS-U. inscrito no CPF/MF sob o n» 059.234.237-90; Cario» Alberto Cédula de Identidade RGn*18.10B.147-7 SSP/SP. inseri» noCPF/MF sob on>09l.44Q.776-3l;RobenoCorrca
LópciOalán, espanhol, casado, economista, titular da Cédula de ldenlidadepBiaEstrBngelK>RNEn*V15fi697-R, Berfautl, brasileira casado, administrador de empresas, litular da CWu» de Identidade RG n*R796.501-X SSP/
inscrito no CPF/MF sob O n* 212.625.888-00; Famando Bylngton Egydto Martins, brasileiro, casado, SP. inscrito no CPF/MF sob o n" 07a 238 618-5% Sérgio Gonçalves, brasileira casado, economista, Mutarda
administrador d* empresas, titular da Ctduta de Identidade RG n* 6.382.097-3 SSP/SP. inscrío no CPF/MF sob Cédula de Identidade RG rf 6.635.870-8 SSP-SP. inscrito no CPF/MF sob o n" 007.641 538-46; todos residentes
o r̂ 007.302.83W)t,awt»voJo»4Co«í*Boiod«Foa»«*a.txa*il«iro. casado. »r̂ nh«i(o«totr6nico,trtul*r(ja e domiciliados em São Paute- SP. com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n" 2235
CarJula de WanUdade HG n" 1S.&I3.174-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sobo n° 14&22S.5SB-8S; Joio Roberto Via Olímpia - 59o Pauta - SP; a Marcos Adriano Ferreira Zonl, brasileiro, casado, administrador, titular da
Gonçalves Teixeira, brasileiro, separado jurJcBimente, economista, titular da Cédula de Identidade Fio n» Cédula de Identidade RO rf 7.010018-5 SSFVSP, inscrito no CPF/MF sob o n1 819.920.097-91; residente e
5.243.221-8 IFP/RJ, inscrito no CPFjMF soo o n* 806.452.757-00; Ultan Maria Ferezlm Guimarães, brasileira, domicillodo em Santana de Pamafba- SP, com encemço comercial na Avenida Presidente JuscetinoKubrtscriek
divorciada, administradora de empresas, titular da Céduta da Identidade RG n* 10.999.165-5 SSP/SP, inscrita no n" 2235 Vila Olímpia - São Pauta - SR Os Diretores ora eleitos declaram que não estão incursos em crime algum
CPF/MF sobo n" 063.940.958-00; Qecar Hodrigutz Herrero. espanhol, solteiro, administrador, lidar da Cédula previstoemiel.queosirrveçBfndaexen^alivídadesrtwrcantis.em
de Identidade para Estrangeiro RNE ntV485694-0, «Benta no CPF/MF siio n*060.186.177-36; e Pedro Paulo da Lei de Sociedades porAçfias, bem como atendem aos requisitos estabelecidos na Resolução n* 3.041, d*
Longulnl, brasileiro, casado, engenheiro, titular da Cédula de Identidade RO n* 8.645.275-7 SSP/SR Inscrito no 28.11,2002, do Conselho Monetário Nacional, e somente serão empossados em seus respectivos cargos apôs a
CPF/MF sob o n» {CS.S66.5Q8-75; todos restieiHes e domiciliados em São Paulo - SP, com endereço comercial homologação de sues eleições peto Banco Central do Brasil, sendo Que a posse do Sr. Anlonio Pardo de
nu Âin-nitii Pir-rfVitif "̂̂ lir̂ KiH-ir̂ fl1- ^7?^-"'^*™*^-^^^-w "-̂ PIî ffTMEinctniYTfl SantayatiaMorrtesfJcaiarrO>«mcorH]iC>onao^BoMencaodeseuvtekipermanente;B (b|Emrazãodadeliberação
os Srs. Arnaldo Penteado Laudlsto, brasileira casado, advogado, litubr da Cédub da Identidade RG n* tomada no itom 'a' acima, confirmar a contnsic9o da Direkvla Executiva da Companhia, com mandara ai* a
B.147.151 SSP/SP. inserto no CPF/MF 5060 n« 089.070.838-16; Javler Fonaeea Vlader, espanhol, casado, posse dos eleitos na prime ira Reunião do Conseta de Administração que se realizar apôs a Asserrttèia Qera
adminisirador de empresas, titular da Cédula de MentidadeparaEstrangeiroRNEn*V35i3iaz, inscrito no CPF/ Ordinária de 2011. Diretor Presidente Fábio Coiietti Barbosa. Dlratore* Vlc*-Pre* Mente* Executivos
MF sobo n* 058.006.517-01. Joad Roberto Machado Filho, brasileira casado, engenneira IKular da Cédula de S*nlor*s: José de Menezes Berenguer Neto; José de Paiva Ferreira. Dlretore* VIc^PmldBrrtea Exacutlvoa:
*^i&aenGn'\TA21&7-fS&/&.iif^amCPF/Mf^orf\tà.<Xí.<&a^.Lucbri*fíWrO.í*a&\\e<ra, AngelOscarAgalbno.CarlosAbattoLbpeiGalán.FefnarKJoBynolonEo>tíkiMartins,GustavoJosíCostaReao
dhrorciada, economista, titular da Cédula de IdentWadeRG n* 9.053.919-9 SSPfSF* InscxtlanoCPF/MFstAon* da Fonseca, JoSo Roberto GonçarvesTebielra, LiHanMarW Fefeílm Guimarães. Oscar Rodrifluez Herrero, Pedro
074.400.B88-32; Lul* Fellx Cardamone Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas. tJular da Cédula Pauto Longuini. Dlretom Executivos; Amaido Penteado Laudisio,Javier Fonseca Viader, José Roberto Machado
de kJenlkJade RG n" 11.759.339 SSP/SP, inscnto no CPF/MF sob o rf 042.049.933-73; Marco António Marlln* Filho, Luctane Ribeiro. Luís Felix Cardamone Neta. Marco Antono Martins de Araújo Fino. Marcos Malioli de
da Araú|o Filho, brasileiro, divorciado, advogada titular da Cédula da Identidade RQn« 679.424 SSP/DF. inscrito Souza Vieira. Maria Uíza de Oiveira Pinto e Paiva, Pedro Carlos Araújo Coulinho, Wagner Augusto Ferrari,
no CPFíW sob o n*266.159.7SM9; Harooa Matloll <ta Sou» VWra, brasHeiro, casado, administrador de DlratorMMm dMlgnacao «specRlca: Alexandre Schwartsman. Amancio Acúrcio Gouveia. André Femantíes
empresas, titular da Cédula de Identidade RG n* 4.fl31.494-2-IFP/RJ. insato no CPF/MF sob o ̂ 735.597.687- Berenguer, António Fernando Laurelli ntairo, António Pardo de Santayana Montas, Carlos Lebowicz, CassMjs
72; Maria Lulza da Oliveira PlrUO e Paiva, brasileira, casada, bancaria, Ulular da Cédula de Identidade RG n» Schymura.EdeBsonVIanl. Eduardo MQIIer Borges. FBvtoTavares ValedSo, Gilberto Duarte de At>reuFilrio.Jamil
10.767.341 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n* 129.079*88-06; Pedro Carlos Araújo Coutlnho, brasileiro, HabiM Hannouerte, Jofio Guiinerme de Andrade Só Consiglio, LUK Felipe Taunay Ferreira, Luiz Fontoura de
separado judicialmenle. administrador, litular da Cédula de rdentidade RG n> M-3040237 SSP/MG. inscrito no Oliveira Reis Filho, Mareio Aurélio de Nobreça, Marcos Adriano Ferreira Zoni, Mana Eugenia Andrade Lopa;
CPF/MF sob D n*SI7.786.B86-91; e Wagner Augusto Ferrari, brasilairo. casada administrador da emprwas. Santos. Mauro Siequerol. Hito Sérgio Silveira Carvalho. Ramón Sanchei Oiei, ReginaUo António Ribeiro,
rlutar da Cédute de Identidade RG n» 8.033 853-7 SSP/SP. inscrita no CPF/MF sob a n* 055.132.128-89. todos Roberto Corrêa BarbuU, Sérgio Gonçalves. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerraria 3
residentes e domiciliados em Sêo Paulo - SP, cem endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Reunido e lavrada esta Ata, e qual, apôs iktó e aprovada, foi assinais por todos os Conselheiros presentes e peto
KubiUichek, n9 2336 Via Olimpia - São Paulo • SP; e como Dtretorei »em designação eapeeltlca os Srs. Secretario. São Paulo, 28 de abril de 2010. a) Sr. Fatio Colletti Barbosa - Vce-Presidente do Conselho d«
Alexandre Schwartsrnafl, brasileira, casada, economista, titular da Cédula de WenWade RG n" 9.131.133-3 Administração; Srs. José de Paiva Ferreira, José de Menezes Berenguer Meta Celso Clemente Giacometli, José
SSP/SP. mscritoroCPFAIFsobo ̂ 066371.248-79; Amando AcúicloGouvBla, brasileira casado, contabilista, Roberto Mendonça de Barros e Sra. Viviane Senna Lali - Conselheiras. Certifico que a presente é copla nH da
itular da Cédula de Identidade RG n' 52.782.974-2 SEP-SP, Inscrito no CPF/MF sob 0^736.075.127 -34; André ata lavrada no livro de Atas de Reuniões do Consefto de Administração da Companhia. Marco António Martins
Fernandes Berwiguer. brasleiro. casado, adminisirador. litular da Cédula de Identidade RG nc 13.064.602-6 de Araújo Filho. Secretario da Mesa. Secretaria da Fazenda. Junta Comerciai do Estado de São Pauto. Certlficoo
SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n' 127.759,138-57; António Fernando Laurel» Ribeiro, brasileiro, divorciado, registro soo o n" 264.40*10-3, »rn 29/07/10. Kâtia Regina Bueno de Oodoy- Secretária Geral

Real Capitalização S.A.
(Subeldiária Integral)

CNPJ narj0.338.74MO01-07 - NIRE 35.300,140.1 OS
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EU 30 DE SETEMBRO DE 2009
DATA, HORA E LOCAL: Dia 30 de setembro de 2009. as 15:00
horas, na sede soda) ria REAL CAPITALIZAÇÃO SÁ CBfiaLCac'),
situada na Avenida Paulista, n* t 374, 10° andar - Pane, Sêo
Pauto - SP. PRESENÇA: Representantes legais da SANTANDER
CAPITALIZAÇÃO SJL ("Sarrlander Cap"). adonisla representando
10O% (cem por cento) do capital votante, conforme sã verifica peta
assinatura lançada no Lrwo de Presença de Acionistas. Presentes
tantrém os representantes da Detotte Touche Torimalsu Auditores
Independentes rtmiotia'). CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação,
nos lermos tio Artigo 124. G 4* da Lei n< 6,404/76. COMPOSIÇÃO DA
MESA: JoSo Guilherme de Andrade Só Consigl» - Piesidenle da Mesa.
Pedro Paulo Longuini -Secretário. ORDEM OO DIA: (l)Discutireaprovai
o 'Instrumento Particular de Proiocoto e justificação de Incorporação da
Real Capitalização SÁ pela Santander Capitalização S.A,', celebrado
em 29 de Julho de 2009 rProtccclol. bem como o 'Aditamento ao
Instrumento Particular de PmocoU e Justificação de Incorporação da
Real Capitalização S.A. pela Santander Capitalização SÁ', nrmaflo em
31 de agosto de 2009 ("Adiamento"); (2) Ratificar e aprovar a escolha
da empresa especializada Dekxlte para elaborar« laudo de avaliação
do património liquido comábll da Real Cap, com a data-base de 30 de
junrto de 2009 rLaudo de Avaiiaçào"!: (3) Analisar e aprovar o Laudo de
Avaliação; e (4) Aprovar a incorporação da Real Cap pela Santander Cap.
nos lermos do Protocolo e do Aditamento, con> a consequerrte extinção
da Real Cap LEITURA DE DOCUMENTOS E LAVBATURA DA ATA:
Dispensada a leitura dos documentas relacionados as matérias a serem
deliberadas nesta Assembleia Geral Extraordinária, uma vez que 9«o do

conhecimento dos presentes e autorizada a lavratura desta ata
na Forma de sumario, nos lermos do Artigo 130, Parágrafo 1'. da Lei n"
6.404/76. DELIBERAÇÕES: Aprjs exame das matinas constantes da
Ordem do Dia. o único acnnista da Fleai Cap, sem quaisquer restrições,
deNberou' (1) pproyar o Protocolo e o Aditamento, cujas copias foram
autenticadas pela Mesa e farão parte integrante desta ata como Anexo l
e Anano II. respectivamente, sendoa preseme deliberação tomada apôs
a aprovação da Diretoria da Real Cap, conforme reuniões realizadas
em 28 do julho de 2009 e 31 de agosto de 2009: <Z) ratificar e aprovar
a contratação de empresa especializada Detalle, com sede em São
Paulo/SP, na Rua José Guerra, n' 127, inscrita no CNPJ/MF sob o rf
49.928.667/0001-11, a qual já havia sido previamente escolhida para (i)
proceder ã avalaçào do património liquido da Real Cap com data-base
rJe 30 de junho da 2009. peta seu valor contábil e (ii) elaborar o Laudo
de Avaliação; (3) aprovar o Laudo de Avaliação elaborado pela Dekrtte
(Anexo III), o qual apurou o património liquido contãbil Oa Real Cap no
montante de R3131.982.981,27 (cento* tnnta * um milhões, novecentos
e o*erta e dois m», novecentos e «tenta e um reais a vime e sete
centavos), valor esse que sara inteiramente recebido peia Santander
Cap conforme indicado no Protocolo; e (4) ae£«ai a incorporação Ga
Real Cap peia Santa nOer Cap, nos lermos estabelecidos no Protocolo
e no Aditamento, com a consequente exlrição da Real Cap, que
será sucedida peia SantanCer Cap em toúos os seus bens. direitos B
obrigações, na forma da tei. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo

[ralado, o Si. Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo
necessário â lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida e
iprovada pelos presentes e assinada pelo Presidente e pelo Secretário

da Mesa e peia aâonista Santander Cap. São Paulo, 30 de setembro
de 2009. MCM: João Guilherme de Andrade Só Consigto - Presidente
da Mesa. Pedro Pauto Longumi - Secretario. Acionlsta: SANTANDER
CAPITALIZAÇÃO S.A. Pedra Paulo Longuini - Diretor Executivo.
Gilberto Duanede Abreu Filno - Dirator Executivo. Esta ata é cópia fiel da
original lavrada em livro próprio. Secretaria da Fazenda. Junta Conercial
do Estado de SSo Pa jlo. Certifico o registro sob o f 126049/10-5, em
1SJ04/ID. Kãlia Regina Bueno de Godoy • Secretaria Geral.

Editora Scipione S.A.
CWPJfMFn**4.127.3SSWOOM1 - NIRE 35.300.314 065

Aia da AsMfflblela Geral Extraordinária
realizada em 12 dt Julho de 2010

Dat>, Hora a Local: Aos 12 (doze) dias do mês de julho de 2010, às
10:00 horas, na sede da Editora Scipione S.A., localizada na Capitel do
listado de SSo Pauto, na Avenca OWviano Alves de Lima, n8 4.400,7*
andar, Ala B. Nossa Senhora do Ú rSooedade'). Presença: Acionistas
reprasentandoa totalidade docapHalEocial. Me»a: Presidente -Douglas
Duran; Secretario - Manoel Bizarria Guilherme Neto. Convocação:
Dispensada nos termos do S 4a, do artigo 124, rja Lei rf 6.404/76. Ordem
do Dia: Deliberar sobre (l) a aprovaçfto do Balanço Patrimonial da
Sociedade de 3QW2010, (II) a ratificação da declaração Ge dmidendos
intermediários a serem distribuídos aos aciontstas oa Sociedade, com
base na referido balança, no valer de RS4.299.999,91 (quatro milhões,
duzentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nova reah e
noventa e um centavos), a serem pagos em até 30 (trinta) dias a contai
da presente data; {IH)a redução do capital social da Sociedade, no vákx
de R$43.700.000,09 (quarenta e íris milhões e setecentos mil reais e

i centavos), com o cancelamento de 4.370.000.009 (quatro bilhões,
trezentos a setenta milhões e nove) açfies ordinárias nominativas, sem
valor nominal, detidas peia ackmista Abril Educação S. A. e restituição, a
esta, <to valor total cãs acSes canceladas; e (iv) M aprovado o item *iiT
acima, aprovar a nova redeção do capul do Artigo 5* do Estatuto Social
da Sociedade. Dellberaçow Tomadas pela Unanimidade de. VoKn
doa AclonlsMa da Sociedade: (l) Aprovado n Balanço Pai rimaria! da
Sociedade, levantado em 30/0&2010; (II) Ratificada a declaração de
dividendos intermediários a serem disinbuidos aos aennistas, com base
noíelendobalanço.novalor de R$4.299.999,91 (quatro milhões, duzentos

venta e nove mil. novecentos a noventa e nove reais e noventa e um
centavos), a serem pagos em até 30 (trinta) dias a contar da prcsenle
data, conlorme aprovação unânime do Conselho de Administração da
Sociedade, em reunião realzada resta data; (III) Aprovada a redução
do capital social da Sociedade, nos termos dos artigos 173 e 174 da
Lei ng 6*0476, no valor de R$43.700.000.09 (quarenta e três milhões
e setecentos mil reais e nove centavos), com o cancelamento de
4.370.000.009 (Quatro bilnoBj, trezentos e seienta milhões e nove]
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, delidas pela acionista
AOrl Educação S.A., com a consequente restituição, à Abril Educação
S.A., do valor lotai das açOes canceladas; e(lv)Em razSoda reitucãodc
capital social da Sociedade e do cancelamento de ações aprovados no
item *HÍ" acima, fica alterado o captrf do Artigo 5° do Estatuto Social da
Sociedade, o qual passa a vigorar e«m a sefluinte nova redação: 'Artigo
S* - O captai social, totalmente intenralzado, é de RJ45.925.543.00
(Quarenta e cinco mitioas. novecentos e vinte e cinco mil, quinhentos e
quarenta e trís reais) representado por 4.592.554.300 (quatro biliões,
quinhentos e noventa e dois rniti&es. quinhentas e cinquenta e quatro

e trezentas) açoes ordinárias nominativas, sem valor nominal. (..)'.
Lavraiura da Ata: Autorizada a lavratura da ata na torma de sumário, nos
termas do §1*, do artigo 130. da Lei n* 6.404/76. Encerramento: Nada
mais havendo a tratar, e ninguém desejando manBestar-$e. encerrou-
se a presente Assembleia, cuja ala vai assinada pela totalidade dos
acionistas da Sociedade. São Pauto, 12 de julho de 2010. Presidente da
Mesa: Douglas Duran; Secretario da Mesa: Manoel Bizarria Guilherme
Neto. Acionistas. Abril Educação S.A. (Douglas Duran e Manoel Luiz
Ferrão de Amorim). Roberto Civita. aiancarto Francesco Civita, Douglas

m, e Manoel Luiz Fenáo de Amorim. Visto do Advogada; Andrft
de São Thiaga Martins - OAB/SP n* 2S6.815. Confere corn o original:
Manoel Bizarria Guilherme Neto - Secretario da Mesa.

Fcam os srs. Aeionistas de "MIPC InfarMítlca SÍA" convgcadosa sp reu.-
ouam em Assembleia Geral Evtraor&uftfla, a krefreaUWe àr>íia~ 2J dá
Agosto de 2010. íis 11.00 haas. na sea9Ê*ítidljna:HoafiiKtJriíi l, soS.̂ .íi-,
61. neslacapflal. alimdadeliberarso^aass^tjiiilípçcIftna.dQílja: (al*w-
t (cação de subscrição de açõese ho™(™acãq.d.eaijrnentò docaoital soeb
BI; (b) outros assuntos de interesse sc#!ãl;S3& ftiúlò/a dèâãostúdÊ20TO:
ias.) Rui Beljso-Oiretor Financeiro (to, n

SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.
CrgPJ/MFn>61 460 325/0001-41 - N1RE n" 35.300.048.237

Ata de Reurdie do Conselho de Administração
Realizada em 02 de Agosto d* 2010

Em 02 de Aposto de 2010, às 09:00 horas, na sede social da Sooedadi
situada na Rua Urussuí, 300,3* andar, na Capital db Estado de São Pau-
lo, neunirem-se os senhores membros do Conselho d» Administração da
SOLVAY INDUPA OO BRASIL SÁ.,com a presença dos Srs. Pauto Fran-
cisco Trevia Schirch. Juan Alberto Canckj, Reinaldo Silveira, Maria Clara
PípKone, Denis Jean Bernard Samson e PaDIo Elias Taboh sob a Presi-
dência do Sr. Paulo Francisco Trevia Schircfi que convidou a mim,
HeinaUo Slveira. membro oo Conselho de Administração para aluar
como Secretária Constatada a existência de "quorum" para as detibera-
ções, nos termos do artigo 17 do Estatuto Social, o Conselho de Admlnls-
traçfla no exercício oo poder previsto noartigo 20 do Estatuto Social, re-
solve, por unanimidade de votos: (l) aceitar a renúncia do Sr. Sérgio
Afonso Z)nl, brasleiro. casada engenheiro, portador da Cédula de Iden-
tidade RG n* 9.711.506-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob t
063 684.89B-12, ao cê rgo de Diretor; (ii) proceder ã elelçio do Sr. Mauio
Furlanetto Uma, brasileiro, casado, engenheiro elMricista, portador da
Cédula de Identidade HO ri" 7.721.647-7-SSP-SP e inscrito no CPF/MF
sob o n» 005.331.478-80, com endereça comercial na Estrada ria R
Santos - JunOial, Km. 38 s/n", Vila EKIor, Santo AnOré/SP, paro o cargo de
Oireior; (in) ratificar o mandato dos demais membros da Direloria: Srs.
Cario* AlbertoTIeghl.brasitaíio. casado, engenheiro químico, portador
da Cédula de Identidade fíG n» 6.053.332-a-SSP-SP e inscrita no CPF/
MF sob o î S6S 309.278-91, com endereço comercial na Rua Urussui,
300.3" andar. S6t> Pauto/SP; Gerard Strasser, Brasileiro, casado, enge-
nhetro, portador da Cédula de (derrlidade RO n" 3.766.4Z8-SSP-3P e ins-
crrto rio CPF/MF sob o r" 6JB.2S4.418-04, oom endereço comercial na
Estrada de Ferro Santos • Jundial, Km. 38 s/n*. Vila Etclor, Santa André/
SP; Juan Alberto Canelo, argentino, casado, contador, portador do RN E
n" V536204-N e mscrrto no CPF/MF sob O n" 233.153.866-97. oom ende-
reço canurcial na Rua Urussjf. 300, 3» andar. São Paulo/SP; todos
eleitos e ratiT^Oos no cargo corn mandato até 30 de abril de 2011. Final-

lente resolveu O Consetio de Administração atribuir aos Diretores as se-
guintes funç&es. ao Diretoi Carlos AlbertoTIeghl competirão as funções

slar pela organização e pelas políticas de vendas B marketing; a
rew Mauro Furlanetto Lima caberia as funções de natureza técnica
•elacionadas com o desempenho das instalações industriais, anterior-
nente atribuídas ao Diretor Gera rd Straseer; ao Diretor QArard Stra»*«i
caberão doravante as funções relacionadas a Projelos Especiais; e ae
Oireior Juan Alberto Canelo Caberão as funções ne zelar pela organiza-
ção e pela política financeira da Sociedade. Neste aio o Diretor efeito e os
ratificados no cargo dedaiamíiSo estarem incursos em nenhum crime

isto em lei que os impeçam de exercei atfvidade mercantil, tomando
Xt$$e nos respectivos cargos. Nada mais havendo a tratar, lot enci

reunião, lavrando-se esie aia na livra próprio, a qual, lida * achada
conforme, contém a assinatura dos Srs, Conselheiros presentes. Paulo
Francisco Trevia Schirch, Presidente; Juan Alberto Cancio: Reinaldo
Silveira, Maria Clara Pipitone. Da n is Jean Berrara1 Samson e Pabto

; Taboh. A presente t copia fiel da Ata de Reunião do Conselho de
inistração realizada em 02 de Agosto de 2OIO. lavrada no livro pró-

prio fla Sotvay IrWupa cfo Brasil S A., sendo autorizado seu arquivar
o e put*caçád. SSo Paulo. 02 de Agosto de 2O10. Relneldo Silveira -
Secretário. Secretaria da Fazenda Junta Comercial do Estado de São
Paulo Certifico o Registro soo o n' 296.509/10-6 em 09/0&2010. Kâtia
Regina Bueno de Godoy Santos - Secretária Geral.

Fica m convocados os,súcios a comparecerem â Reunião de Sócios a sei
:-i'̂ -J'--Tdb20.'óà.lú;ra5lOhs, na sede da Sociedade, na Rua Ca rios
.Wêbé*. 312. TI AeõpoftSno. para dRliderarem a respeita da exclusão por
lusta csusa.̂ SilyBO11* Ariiònio Nosei do quadro societário as Sociedade,

.. coritorrDe,o.<3jspostonoaii,i.oe5daLei 10.40B2002 e na Cláusula nco
Gontra(g"5oçiardaJãociedade. SP. 11.08.2010. Sirleide Fátima Montes
Torres - OiretDra_Adrninétrativa Financeira. (11.12.13/08/2010)
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Usina São Luiz S.A.
CNPJ/UF 53.408.660/0001 -26

*• Relatório da Oiretoria
5f«. Acionlste»; De acoído-c/exÍB6ncias legais e estatutárias, apresentamos as dem. financeiras rei. BOexercoo/OB. A Diretona agradece seus colaborador coloca- se a Ojsp. p/quaíMuer esclarecimentos. OufinruM, ajuicacumuu-aeijuiap. ̂ iftacmuei caaareçimenua. ijuminoa, aurlu^uua,

Demonstração do Resunado • Em milrwes óe Reais EHST Sffi
neeeitaOperKlonBl-vendaideprodutOs 1S2.047 161.583
OeditcoaaRecenaBruia-lmp.inckMnlese/vendas (15.431) (15006)
RaceHa Operacional Líquida iaftfiifi 146.5J5
Custos dos produtos vendidos (101.746) 4115.929)

Lucro Operacional Bruto 34JJZO 30.646
DeepesasopBraclonais-DespemAdministratrvas (10.033) (6^16)
Desposas Comerciais (8.1901 (13.448)
Despesasfinanceirasilquidas 6.B31 5823
Outras receitas operacionais 3? 1.273
Lucro Antoa d» VnpxwlDdB Renda 23.510 17.T7»
Provisão IR B CSL (3.902» (4.538)

Lucro UquklodOPenbdB 145» 13340
Lucro UquKKnVAtào- R$ 0,30 0,20

Balanço Patrimonial • Em milhares de Reais _
Alto ZDDB
Circulante 15Í6Z7.
Disponibilidades 31.353
Contas correntes - Cooperativa 6.921
Estoques 56 42S
Outras contas a receber 10 978
NBoOreuianw 25J3Z
Realzaveta longo prazo
Outras contas

Permanente
Investimentos
Imobilizado

Total do Atlvo

623
623

24.509
1.911

22-S98

ZOQZ
132JUS

75.430
8.614

«4527
4245

2&B39
612
612

26027
112

26.915
151455

.DemonstraçAe* MutaçAe» do Património Liquido - Em
Captlrt Re*. He». Re*.
Saciíl Legai de Lucro»

Saldo* em 1MHV07 5ZJXB 493 í
Lucro «quieto exercício
Juros S/cap. prOprio-Lei 9249/95
DisL rJMdertdos-AGO 26(0*07
Dlst.flMoefxJos-AGE 23/11/07
Reserva lega) • 420
Saldo* em 31/12JD7 SÍSSS 813 ;
Lucro Ifq. exexcfrô
Jurossfcap.proprb-Leia^a^ -
Dfal. dfvidendoS-AGE 01/12/06
Reserva Legai - 7to
Reserva da lucres - - 32,351
Sekto»«m31/l2TO fiMQp. 3.S3 &351

218» 8a\376
13.240 13̂ 40
(4.BSO) (4.B60)
(4.000) [4.000)
[3.000) (1000)

(420)
ZLWJ CJ«
19.608 19.608
(5.400) (5.400)!
(3.000) (3000)

(710)
(3Z351)

• 98.974
DaetoriB

Farnando Luli Ouagllata - CNretor Presidente
Joto Lutz Ouagllalo Neto - Dirat» viça - Presidente

FranctteaEroWwÚuaglleta-Diretor SuperimerxKrne,RoqueGuagiiato
- Diretor Comerciai, Adriana Maria Ouagllato Veuonh Diretora Financeira

FnmctKO Erofdes QuaglialoRmo • Dirvtor Adminislralrvo
João Carto* Holim Veasonl - Oiretor mduslríal

Passivo
Circulante
Fornecedores d» caria e diversos
Financiam entos bfl ncários
Financiam entos - Cooperativa
Saia rios eténas a pagar
Oulras contas a pagar

NOo Circulam*
Exigível a brigo prazo

Financiamentos - Cooperativa
Outras provis&es

Património líquido
Capital
Reservas de lucros
Lucros acumulados

Total do P»salvo

aona
32.916
17197

371
10,737
1783
2.830

48.9tT
48917

1.700
47.168

•49
98.974
65.000
33,974

2007
62.319
30337

2S8
30.067

1.038
589

9370
9.370

X

65.000
913

21.853

Mola» «npllcrtlva»; 1. As demonstrações contábeis loram etaboradas de
acordo com as prâtcas contãbeís emanadas da Lei 6404/76 e 11638*7, que
a partir de 1401/03. alterou as práticas contftben adoeças no Brasil. Os
procedimentos contadeis mais relevantes podem ser assim resumidos; a)Os
Ativos realizáveis * os Passivos Exigíveis toram contabilizados como Atí-
vos Não Circulantes • PaGSJvos Não Circulantes, respectivamente, b) Os
estoques de produtos acabados a materiais loram avaliados, respectiva-
mente, patos custos médios de produção e aquisição, os quais não superam
os valores de mercado, e) Os bena imooiiiíados esiflo oemonstrados ao cus-
to fle aquisição ou construção, d) Mo período de laneiro a oMembro de 2008.
OS acionislãs loram remunerados corn juros sobre o capital próprio no rnon-
tant* de HSS.400.000,00 • distribuíçio de dividendos, no montante de RS
3.000.000,00. e) A <MpreciaçAa dos bens do atrvo imobilizado foi ceKulaaa
pelo método linear, às laias admitidas e aosorvidas pelo custeio da produ-
ção ou oiretamenie pelos resultados dr> exerclcia 2.0 capitai social total-
mente subscrito e integralizaoo está dividido em 65.000.000 de açoes ordi-
nárias nominativa j «ndossaveis, com valor de H$t ,00 cada uma. Os lucros
apurados no exercício encontram-se na conta Reservas de Lucros, a espera
de deliberação dos acionistas quanto a sua deslinagg.

Contador - Alrton Martins da Olivelr» - CRC1SP100635/O-7

Atividadesoperaclonala-LucrolFqukktdaexercfdo 19.608
A|ust*a-DepreciaçBDeamorttzac3o 3.929
Dislribuicao de dividendos (aooo)
Juros sobre o capital prtp/to (5.400)

açOes nos atlvos a passivos
Aumento (redução) em contas a receber 1.693
Aumento (redução) em «toaues (11-898)
Redução em outras contas a receber (6731)
Reduçaoemempréslimoscomputeórkiseoulfos (11)
Redução em fornecedores d* cana e diversos (13.140)
Aumento (redução) em salários e férias a pagar 292
Aumento em impostos a rseolrier 139
Aumento (redução) em ouiras contas a oagar 2.503
DUponloiiidade» geraoa* nasaBiriaadeeopaiaclutBta (11-965)
Atividada* d* investimento
Aqubiçàa da ImoblHzBdo (612)
Investimentos ILZSS1
DtsponlbildadM aplicadas etMdaoe* Investimento (Í411)
AtlvlciaileallrurwiarnefnM-Emor.aririanciameritos SSLZ3S
AthrldadesdetlnariciameniM 2O299
Aumem^UquWonasoIsporiHlUade* S.9J?
Disponibilidade* no fntetodo morrido 75.430
Dispatilbilktadas ao final do *M«xfeto BI J5J

aom;
13^40
1952

f.000)
(4.B50)

1.499
14.537

(720)
B)

(25.779)
(35)

3.060
Í435Í

(ÍS53)

(1344)

O344)
1.JTJ6

RENASCENÇA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 11*05.867.693/0001 38

SenrKKM Açionistas: Em cumprimento à* dfeposicoea legais a «lalutarias, submetemos a apreciação Ce V. Sãs. o Balanço Patrimnnbf, a Demonstração do Resultado e as Mutações do Património Uquido <K> exeiclck) fim» em 31
da dezembro da 2006. São Paulo, 15 de abri do 2009. AOlretorta

Despesa» Operacional»
.Administrativas
. Despesas Financeiras
Prejuízo do Exercício

ATIVO
Circulante
Cabia e bancos

PASSIVO B PATRIMOMO LÍQUIDO
Não Circulante
Empresa Controladora
Património Uquido
Ca pi ai social
Prejuízos acumulados Í22).

14-5» 14.784

1. Contado Opwactonal - A empresa constituída »m mato de 2003,
subsidiaria integral d* KiaDín SÁ. tem como abvflMe preponderante a
administração d» 0»ns próprio» e a participação em outras sociedades
2. Principal» Praticas ContaM» • As demonstrações financeiras estão
sendo HprHSflrrtBttas de acordo com os principias contâbeis previstos na
legislação societária brasileira. 3. PatrimónioUquido-Ocapital racial em
31 de dezembro de 2006 de RJ 14.691 totalmente subscrito e integrafizatio

em moeda corrente racional está dividklo em 1.469.100 açoes ordinárias,
nominativas e sem valor nominal.

Angelo Ricardo Bonasorte Oiretor derente
Vinícius Pavani Rodrigues de Carvalho Oiretor Financeiro
Media Mara rteddeo Terron Pretora Administrai!vê

Contabnidade - Angel Alvarez Núflei - TC - CRC-1SP 157.8780-3

Saldos em 31 de dezembro da 2006
Integralzaçao de capital
Prejuízo Oo exercício
Saldos em 31 de detembro de 2007
Integraízaíao Oe capital
Prejuízo da exercício
Saldoe em 31 de dezembro de 100*

-23)
2>

.i™'™:!-- Interligação Elétrica Norte =
e Nordeste S.A.

CNPJ 09.276.7t2/000t ̂ tt - NIRE 35.300.351-202

Data: 17/11/2008. Local; Sede social na R. Casado Akx. 1155.8° andar
• parte, V8a Oiimpia. SP/SP. Horário: 13:00 ha. Convocações: Dispen-
sadas as lormalidadas previsla» no Ari. 124 da Lsi n- 6.404. da IV12/76,
naja vis» a presença de actonlslas represamando a totalidade do capital
social da Companhia. Presença: Acionistas (apresentando a totalidade do
capital social, conlorme se constata através oo Livro da Presença de
Acionlslas. CcmnoalcAo da Mesa: Presidente: José Sidnei Colombo
MartWi; Secretário: Jorge RodriQuez Oitte Ordem do Dia: (I) Aprovar o
aumento do capital social da Companhia em R$ 28 003.000,00, mediante
9 emissão da 28.003.000 ac&es ordinárias nominativas, de classe única.
sem valor nominal, com preço de emissão de R* t.oo (num real) cada,
a sarem inlegralizedas mediante aporM em moeda corrente nacional,
r» montante da RI 28.003.000.00; (í) Alterara capufdo artigo 5* da Esta-
tuto Social da Companhia. Deilberaeoe* Tomadas pela Unanimidade
dos AclonlBla* da Companhia: (1) O* acionistas aprovam o aumento do
capital social da Companliia no montante de R$ 28.003.000.00, nos
seguinte» lemos: (a| RS 7.000.000.00, mediante a emiss» de 7.000.000
UB açoes ordinárias nominativas, Oeebse* única, sem valor nominal, com
preço de emissão de RS 1,00 cada. em observância ao critério estabeleci-
do no inciso l, do parágrafo i ° do Art. i TO da Lei n« 6.404/76 e suas altera-
ções, da seauintó forma: O acrânteta Jorge Rodriguez Ortlz renuncia ao
direito de preferencia â suE»crlçfloeà Integra lização dai açOee.Aacionie-
ta CTEEP • Companhia Oa Transmissão «e Energia Eletrtea Paulista
subscreve e integraiua. neste ato, 7.000.000 de açoes, correspondentes
ao montante de Ftt 7.000.000.00. mediante apode em moeda corrente
nacional, conlorme Boletim de Subscrição anexo, (b) RS 21.003.000,00.
mediante a emissão de 21.003.000 açoes ordinárias nominativas, sem
valor nominal, com preço de emissão da Hí t .00 cada, em observância ao
critér» estabeMctto no Inciso l. do parágrafo 1* do Art. 170 da Lei
n" 6.404/76 e suas alterações, na lorma que segue: Os scnyistas renun-
ciam expressamente ao direito de preferência ã subscrição das novas
ecO«S ordinária da Companhia em lavor da CYMI Hnktng SÁ e da
ISOLUX Energia e Participações S.A. A CYMI Holding S-A. subscreve e
mtegrahza 7.001.000 açoea ordinárias nominativas, correspondentes ao
montanie de R* 7.001.000.00 e a ISOLUX Energia e Participações SÁ
sub&aeve e inlegralíza 14.002.000 açOes «Oinérias nominativas, corres-
pondentes ao montante de RS 14.002.000,00, merjanle aporte em moeda
corrente nacional, conlorme Boletim de Subscrição anexo. (2) Tendo em
vista a deliberação aprovada no item anterior, a redecao do capai do Art.
S* do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte reda-
cão: "Artigo S* - O capita) social da Companha é de RS 61.004.000.00.
oiwjiOo em si .004.000 açOes ordinárias nominativas, de classe unta.
sem valor nominal, com preço de emtesao da RS 1,00 cada, totalmente
subscrita* e integraiiiadas." (3) A unanimidade dos acionistas autoriza a
administração da Companhia a pralicar Iodes e quaisquer aios necessí-
rios para o registro Oo aumento de captar nos livros sociais e o registro e a
pubicacao da presente ata nos órgãos próprios. Enceramento:
Nada mais Havendo a tralar. (oram encerrados os liabaltios e lavrada a
presente ata. redigida na tnrma do An. 130. parágrafos l* e 2* da Lei
n- 6.404. t)e 15H2/76, alterada peia Lei n* i o 3QjY20O2. que depois de noa
B aprovada, foi a&sinada pelos presentes. Assinatura*: [1] CTEEP •
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista • José Sdn*i
Colombo Martlni - Presidente Márcio Lopea Almeida - Diretor
Finangeiio e de Relações com investidores: (2( Jorge Rodriguex Ortiz -
adonista: (3) C V Ml Koktáig S. A. - Daniel Agustín Bffal - Diretor Gerei.
Maria Teres» Bailesta Lapez - Diretora AOministiatiro-Financeiia;
B (4) ISOLUX En«rgia e Parttcipacãea SÁ. - Ang«t Javief Casaseca de
Prada - Direicx. Certificamos que a presente é ccw fiel eitraida flo Livro
de Atas de Assembleias Gerais da Interligação Elétrica Norte e Noroeste
SÁ, São Paulo, 17^1/2008. JoseSktnetCotamoo Marli"! - Presidente;
Jorge Rodriguez Ortlz - Secretário. JUCESP T 75.537/09-1 em
04(03/2009 Ana Cristina de S. F. Calandra - Secretaria Geral.

BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A.

(Nova Denominação Social do Banco Santtnder SJL
em Fa»e Oe Homologação pelo Banco Central do Brasil)

Companhia Aberta
CNPJ/MF n* 90.400.B8Mffl01 -42 - NIRE 36.300.332.Dfi7

FATO RELEVANTE
INCORPORAÇÃO DO BANCO ABN AMRO REAL S.A.

Banco Sanlander [Brasil) S.A. (nova denominação social da Banco
Santander S. A., em tose de homologação pelo Banco Central do Brasil)
("Banco Santanceri. em atendimento ao disposto no Parágrafo 4a do
Artigo 1S7 oa Lei n'6.404/76 e na Instrução n* 358/02 da Comissão de
Valores Mooiliàiioí CCVMI. vem a público dvuigar o seguinte.
Nesta data as administrações do Banco Santander e da Banco ABN
AMRO Real S A. ÇHanco ReaT] celebraram Instrumento Particular de
Protocolo e Justificação ae Incorporação do Banco R«al pelo Banco
Santander, o qual será submetido à apreciação Oos respectivos
acionistas nas Assembleias Gerais Extraordinárias das companhias
a serem realizadas no dia 30 oe aoril de 2009, senda que o eaftal de
convocação da Assembleia Geral Extraordinária do Banco Santander
estd sendo divulgado nesta data e sara publicado juntamente com

A Incorporação 00 Banco Real pelo Banca Santander flrjcorporacao")
tem por ocjetivo consolidar os investimentos do conglomerado
económico « financeiro Sanlander no pais fQrupo Santander
Brasil"), com o consequente fortalecimento da sua estrutura
operacional e organizacional e a unificação das suas atividades.
A Incorporação representa uma etapa lunOamental do processo
de reestrulurmeSo societária das empresas interjrantes do Grupo
Santander Brasil a urna vez aprovada permitira a conclusão do plano

sendo Implementado desOe a aquisição da controle do Banco Real
(julho de 2006} e a incorporação das açoes oe emisseo do Banco
Real pelo Banco Santanúer (acosto de 2008).
A Incorporação permitirá ainda (i) a integração dos negócios e
atlvidades bancarias em uma única instituição financeira paia todos
os fins comerciais, financeiros e jurídicos: (ii) a redução M custos
administratiww; e O") a racionalização e simplificação Oa estrutura
societária do Grupo Sanlander Brasil.
A Vicorporaçeo será procedida de far ma que o Banco Santander receba.
pelo seu valor contábii. a totalidade aos cens, o ir silos e oorigações do
Banca Reai, apurado em laudo cê avaliação elaborado por empresa
especializada, com base no balanço patrimonial auditado Ou Banco Heal
de 31 Oe marco de 2009. Uma vez aprovada a Incorporação, o Banco
Real será ml imo e sucedido pelo Banco Santander em todos os seus
direitos e ot>rigaço«s. de acordo com o preuisio na Lei n" G 4O4/76
Considerai CO tratar-se de incorporação ae subsidiário integral, não
Haverá, em decorrência Oa Incorporação: (i) aeterminaçao oe relação
de substituição de açoes. (ii) direito de retirada, (i>0 aumento M capital
do Banco Santantter. e (iv| alleraçáo nos direitos de voto. dividendos
ou quaisquer outros Oireitos patrimoniais ou políticos a que atualmenie
(azem jus as açoes de emissão do Banco Santander
Os documentos relativos â Incorporação «slao disponíveis para exame
pelos acionistas, a partir desta data. nos seguintes endereços: (i) Banco
Sanlander - Rua Amaòor Eueno. n* 474, Centro de Convenções - sala
TCOOIF, SâoPauhs/SP;«(ii)8ancoFeai - Avenioa Paulista. 1.374, 12'
snOar, São Paulo/SP1, e poderão ser consultados ae segunda à sexta^
(eira, das 10.00 as ^5.00 horas. Reteridos documentos lambam ficarão
á disposição dos aciofi istas na CVM. na Rua Sete de Setembio. n* 111,
5° anoar - Centro de Consultas. Rio de Janeiro/RJ ou na nua Cincinaio
Braga, n* 340,2*a *' andares • Ed. Oejtt̂ Piaia, ̂ o^Pauto/Si
matei»t̂ «wgvm.QQv.bri. e na BM6F*I
MarcaOorías e Futuros - BM&FBQVr
n* 275 - SSo Paulr/SP e no seu wgfKfeMyyf nffiiMrt&eorn Itjrti

SáoPauio. udeSoninde
Carlos Alberto l£oei

Diretor de ReiaçOes

InvestTur Brasil - Desenvolvimento
Imobiliário Turístico S.A.

Companhia Aberta - CNPJ n* 08.723 106/0001-25
Edital W Convocação

Assembleia* Geral» Ordinária * Extraordinária*
Ficam convocados os senhores acionistas da Invest lltr Brasil
Desenvolvimento Imoollôrio Turístico S.A. ("Companriia*) a reunirem-
se em Atsembléiaa Geral» Extraordinária a Ordinária, na aode
social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado d*
SSo Pauto, na Rua Ramos Batlita, n* 444.11- andar, ta 09nOO do
dia 30 de abril de 2009, a fim o« deiiMrar sobre a seguinte ordem do
dia: (A) em Assembleia Geral Extraordinária - em segunda
convocação: (i) aprovai a aUtatao do "capur e do j l*do artigo 16 do
Estatuto Social da Companhia. (B) em Aasembléia Geral
Extraordinária - em primeira convocação: (i) aprovar o aditamento ao
contrato de prestação de serviços de consultoria celebrado entre a
Companhia e a GR Capital Consultaria Lida.; (ii) aprovar a aloraçSo
do capul da artigo 3". do arttoo S*, do artigo 11. do artigo 20. XVIII. do
anigo 26: a inclusa* do item x ao artigo 22; e a exclusão do 5 2° do
artigo 33 e do artigo 53. Iodos do Estatuto Social da Companhia.
com a sua consequente consolidação. (C) em Assembleia Geral
Ordinária - em primeira contocacBo: (i) tomar as comas dos acminii-
tradores. marnmar, discute e votar as demonstrações financeiras da
Companhia relativas ao exercbo social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2008; (ii) deliberar sobre a deslinactto do resultado fio
exercício: (ii>) eleger memDros efettos e suplentes do Coniemo de
Administração da Companriia. para novo mandato da Z anos; (M ta w
a remuneração global anual dos Administradores: e (v) alterar vsfcuto
de divulgação ullizado paia as pubicaçOes da Companhia.
Informaçfies Gerais: 1. Nos termos da legulamentação aplicável,
o percentual mínimo necessário paia requisição da actocào do voto
múltiplo na eleição dos membros do Conselho de Administração é de
5% de pailicipaçao no capitel social volante, enquanto o percentual
mínimo necessário para requisição rje instalação 00 Conselho Fiscal é
de 2% de participacio no capitai social votante. 2. A Administração da
Companhia solicita que os acionelas depositem na Companhia.
com na mínima 72 noras da anteceoânda da data designada para a
realização oas Assembleias Gerais OrcSnaiia a Extraordinárias,
os seguintes documentos; (i) comprovante expedido pela insliluicaa
financeira depositária das açoes escriturais de sua titufandade nos
unimos S dias: (H) Instrumento de mandato, rJevktamente rerjularizacio
na lorma de Ui, na nipôtese de representação oo acionsta, com reco-
nhecirnenlo da 'irfia da outorgante; e/ou (iti) relativamente aos
acionistas participantes da custodia lungfvel de açAes nominativas,
o extiato contendo a respectiva pertiápacéo aconâria. emitido pelo
Órgão competente. O ackmota ou seu representante togai deverá
comparecer às As&emweas Gerais Ordinária e Extraordinárias
munido dos documentos hat>eis de sua identidade. 3. Os documentos
relativos às matérias constantes da ordem do dia das Assembleias
Gorais Ordinária a Extraordinários encontram-se â disposição dos
acionistas a partir da presente cata, na sede da Companhia,
consoante o artigo 135, § T da Lei das Sociedades por Açoes.« no
site da Companhia yww.irtvestlui.com. Todos os documentos relativos
g oroem ao dia referidos na presente convocação foram enviados 6
BMSf BOVESPA S.A. • Bolsa de valores, Mercadorias e Futuros e â
Comissão de Valores Mobiliários, em conformidade com o artigo 124.
§ 6". da Lei das Sociedaoe» por. Açoes. São Paulo. 14 cê abril de 2009.
António Carlos Augusto Ribeiro BonchMetiam - Co Presidenta do
Conselho oe Acminisiiaçao; Carlos Manuel Novís de Talavera
Guimarães * Co-Pi«sídenle do Conselho (to Administração.

ÁUTOVIAS S.A.,tOrna,púcliCoque raquerau â SMAa Renovaçãofl!
Bií>rêndW5*Í!MíriçâO n° 00118 de 09/09/2004, para a Dupli
Fbdóviè tíífídiilrtPortioari SP-334 no tracho compreBndidt
Kms..̂ aHKW-i9.S-kr" 395*500, Lcie 6. nos municípios d(

Resljnoa j Francg/Sf,.|gpFniyalk]aae de 05 anos.



INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO

E RESPECTIVAS GARANTIAS

Por este i n s t r u m e n t o par t icular e na melhor forma de direito, as PARTES

abaixo nomeadas e qual i f icadas , têm entre si certa e a jus tada a presente

Cessão e Transferência de Dire i tos de Crédito, que se regerá conforme as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes, que mutuamente aceitam

e pelas quais se obr igam:

I - CEDENTE

HSBC B A N K B R A S I L S.A. - BANCO M Ú L T I P L O , pessoa ju r íd ica de direi to

privado, com sede na cidade de Cur i t iba /PR, à Travessa Ol ive i ra Bello, n9

34, inscrita no C N P ) sob o n. e 01.701.201/0001-89, por seus

representantes abaixo assinados, doravante denominado s implesmente de

" C E D E N T E " .

II - CESSIONÁRIA

Z U P P A N I I N D U S T R I A L LTDA, pessoa ju r íd ica de direi to privado, inscrita no

CNPJ sob n. 00.286.633/0001-08, com sede na Avenida Goianazes, s/n,

quadra 13, lotes 01/32, J a r d i m Eldorado na comarca de Aparecida de

Goiânia - GO, doravante denominada simplesmente de "CESSIONÁRIA".

III - PREÇO DA CESSÃO:

R$ 65.000,00 (sessenta e c inco mil reais) à vista, pagos mediante

t rans fe rênc ia bancár ia em favor do Cedente, referente ao crédito cedido.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ORIGEM DOS CRÉDITOS ADQUIRIDOS

A presente transação tem como obje to a cessão dos crédi tos do C E D E N T E

ao C E S S I O N Á R I O em relação aos contratos denominados : Proposta de

Aber tura em Conta Cor ren te e Termo de Opção sob o n. 1137-03209-43 e

Contra to de Giro Fáci l Gold Pr ice sob o n. 1137-058752-0, correspondente

as obrigações da devedora qua l i f i cada abaixo (E P LA N E N G E N H A R I A

Aparecida de Goiânia-G^
Documento

3ob o . T-O..OÍ



y

ins t rumentos contratuais e que a C E D E N T E não se responsabi l izará pelo

pagamento dos Dire i tos Credi tor ios e demais direitos ora cedidos.

PARÁGRAFO P R I M E I R O : A C E S S I O N Á R I A declara de forma irretratável que

está ciente que os inst rumentos contratuais que fo rmal iza ram os Direi tos

Credi tor ios ora cedidos foram jun tados nos autos do Processo de

Recuperação J u d i c i a l n9 492906-76.2011.8.09.0051, em trâmite pela 55

Vara Cível da Comarca de Goiân ia , GO, desta forma desonera o C E D E N T E

quan to a qualquer obrigação na entrega dos mesmos. Em contrapar t ida à

cessão e t r ans fe rênc ia acima efetuada, a C E S S I O N Á R I A pagará ao C E D E N T E

as quant ias d i sc r iminadas nos valores e condições estabelecidos no item

I I I , por meio de t r ans fe rênc ia e le t rôn ica d e n o m i n a d a TED que receberá a

descrição: Banco: 399 - HSBC B A N K B R A S I L S.A. - B A N C O M Ú L T I P L O ;

Agência : 005 4 - U R B P A L Á C I O A V E N I D A - C N P ] 01.701.201/0001 89; de

t i tu la r idade da C E D E N T E e do escr i tór io do pat rono do banco cedente - Ag:

1687 C/C: 02649-03 - T i t u l a r : Borges e Gomes Advogados - C N P ) n.

09.024.144/0001-52.

PARÁGRAFO S E G U N D O : A C E S S I O N Á R I A declara para todos os fins, em

especial da Lei n. 9.613/98, que dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou

ocultação de bens, direitos e valores, que os recursos ora u t i l izados no

pagamento desta cessão de créditos são de origem lícita, podendo ser a

qua lquer momento comprovados. Na eventual idade dos recursos serem

ques t ionados por a lguma autor idade ou órgão de f iscal ização, ou não for

possível comprovar a sua procedência, a presente cessão será considerada

sem efeito, retornando-se à condição anterior, independentemente de

outras medidas necessárias.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

A presente Cessão é rea l izada pelo preço d isc r iminado no quadro

preambular , Item I I I , sendo certo que a conf i rmação do pagamento

impl ica rá au tomat icamente na mais ampla, geral e irrevogável quitação à

C E S S I O N Á R I A .

Aparecida de GoiSnia-GG
Documenta Registrado^
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se i n c l u i n d o quaisquer reembolsos p roven ien tes de t r ibutos ou impostos

de qua lquer na tu reza ou espécie, presentes ou futuros .

PARÁGRAFO Ú N I C O : Em função do disposto no "caput" da presente

cláusula, quaisquer reembolsos de t r ibutos ou impostos, cont inuarão a ser

devidos ao C E D E N T E e a este cont inuarão a ser pagos d i re tamente .

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CEDENTE E DA

CESSIONÁRIA

A C E S S I O N Á R I A declara expressamente que a dotou todas as medidas

necessárias à verif icação e conf i rmação dos Di re i tos Credi tór ios e do

documento que o or ig inou , e a f i rma ter completa ciência e certeza acerca

da exis tência e val idade do crédito obje to deste ins t rumento , bem como da

val idade e ef icácia dos Contratos que deram or igem a tais Direi tos

Credi tór ios assim como do seu cumpr imen to pelas respectivas partes.

PARÁGRAFO P R I M E I R O : Não obstante o pagamento do preço de aquisição,

a C E S S I O N Á R I A desde já reconhece que o C E D E N T E não garante, nem

garan t i rá , o pagamento do Créd i to pela devedora. A C E S S I O N Á R I A , neste

ato, l ibera , exonera e se compromete a não exigir do C E D E N T E qua lque r

valor, reparação, inden ização ou qua lque r reembolso decor ren te do não

pagamento ou do pagamento parcial do mesmo.

PARÁGRAFO S E G U N D O : Fica, ainda, desde já acordado entre o C E D E N T E e a

C E S S I O N Á R I A que uma vez efet ivado o pagamento da importância indicada

no item III do p reâmbulo deste ins t rumento , o C E D E N T E reconhecerá a

C E S S I O N Á R I A como única e legítima t i tular da totalidade do crédito obje to

deste ins t rumento , declarando, desde já, que a par t i r de tal data nada mais

terá a reclamar, a qua lque r t í tulo ou pretexto, do devedor no que diz

respeito ao crédito ora cedido.

P A R Á G R A F O T E R C E I R O : Fica, também, desde já acordado pelo C E D E N T E e

pela C E S S I O N Á R I A que em hipótese a lguma poderá ser exigido ou

sol ic i tado por quaisquer das Partes [ C E D E N T E e C E S S I O N Á R I A ) a recompra

de tal crédito.
CARTÓRIO 801-
Aparecida de
Documento
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mencionada na C láusu la Segunda por escrito, com prova de recebimento,

dando conhec imen to da presente Cessão.".

P A R Á G R A F O T E R C E I R O : O C E D E N T E e a C E S S I O N Á R I A reconhecem,

expressamente, que o presente ins t rumento const i tui t í tulo executivo

extrajudicial , nos termos do inciso II, do art. 585, do Código de Processo

Civil , comportando execução específ ica das obrigações de fazer e não fazer

que dela sejam derivadas e/ou decorrentes nos termos dos artigos 461 e

seguintes do Código de Processo Civ i l , não sendo eventuais perdas e danos

satisfação adequada do di re i to das partes.

PARÁGRAFO QUARTO: A C E S S I O N Á R I A declara-se ciente de que a empresa

Devedora, qualif icada na Cláusula Pr imeira supra, ingressou com pedido

de Recuperação Judic ia l , nos termos da Lei n. 11.101/2005, Processo

n492906-76.2011.8.09.0051, em trâmite pela 55 Vara Cível da Comarca de

Goiân ia , GO, comprometendo-se a ingressar nos autos do refer ido feito, em

subs t i tu ição ao C E D E N T E , eximindo o C E D E N T E de quaisquer

responsabi l idades . Declara, outrossim, a C E S S I O N Á R I A ter conhecimento

de que o crédito ora cedido está su je i to aos efei tos da Recuperação

J u d i c i a l das Devedoras, nos termos da Lei n. 11.101/05, com possíveis

alterações de valores e condições de pagamento, bem como está ciente da

Impugnação de Crédito apresentada pelo C E D E N T E nos autos do re fe r ido

processo.

CLÁUSULA NONA: DA NOVAÇÃO

Eventua i s concessões ou tolerâncias não impor ta rão em novação ou

al te ração contra tual , nem gerarão d i re i tos às partes e nem t ampouco as

in ib i rão de, a qua lque r tempo, fazer valer os direitos que lhes são

assegurados neste ins t rumento .

PARÁGRAFO Ú N I C O : Qualquer al teração ou aditamento do presente

ins t rumento será vál ido e eficaz se efe tuado por escrito e f i rmado pelo

C E D E N T E e pela C E S S I O N Á R I A , ou seus sucessores.

i CARTÓRIO
SOUZA

Av. Vicente de Pauta Souza, n" 67, Centro
Aparecida de Goiânia - GO

Fone: (62) 3283-1105
Bei- Hebar Hur Cordeiro de Souza

2-TABELJONATO DE MOTAS. REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS. TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS

REGISTRO I>E TÍTULOS E DOCUMENTOS

Registrado s
Emolumentos

' .Apt

Livro A-16
112 do Livro B-?»
9.64. Total: R$375,8:

jtuirode2012

\cial escrevente

Cartório de Registro de Pessoas
Jufldl-as, Titulei. Documentei e
Protetioi. -
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C E R T I D Ã O

CERTIFICO a pedido de parte interessada que revendo os livros existentíet neste
Oficio, deles no de número 758P, às folhas 158, encontrei lavrado o çjeguinte
teor:

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
a favor de
LUIZ BENONI PASSINI E OUTROS

S=A=I=B=As=M quantos este público instrumento de procuração bastante virem que
aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e doze (05/06/2012) em
Cartório, neste Distrito do Boqueirão, Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, perante rnirn notário substituto, que a presente subscreve, do que dou
fé, compareceu como outorgante: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, pessoa
jurídica, com sede na Travessa Oliveira Bello, n° 34, 4° •"ari'dat, nesta Capital,
CNPJ n° 01.701.201/0001-89, neste ato representada por saus Diretores: WALTER
OTI SHINOMATA, brasileiro, casado, bancário, RG n° 9.243.-3.48-0/SSP/SP, CPF n°
042.965.878/89; e HÉLIO RIBEIRO DUARTE, brasileiro, casado, adminis'trador de
empresas, RG n° 3.016.321-3/SSP/SP, CPF n° 037.732.218/00, ambos residentes e
domiciliados, na Cidade de São Paulo/SP, ora de passagem por esta Capital; nos
termos da Ata da 14* Assembleia Geral Ordinária Conjunta com a 118* Assembleia
Geral Extraordinária, realizada am 29/04/2011, registrada em 09/08/2011, sob n°
20111645646, e Ata da 123* Assembleia Geral Extraordinária realizada em
30/12/2011, registrada em 09/02/2011, sob n° 2012053223, todas na Junta Co-
mercial do Paraná, das quais ficam cópias arquivadas nestas Notas, no Livro
Próprio n° 103, fls. 11; os presentes por mim qualificados e identificados
conforme documentos apresentados do que dou fé. E, por eles representantes do
outorgante me foi dito que por este público instrumento e na melhor forma de
direito, nomeiam e constituem seus bastantes procuradores: 1) LUIZ BENONI
PASSINI, brasileiro, solteiro, bancário, RG n° 9834912-0, CPF n°
011.823.718-76, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP; 2) ROBERTO
ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, bancário, RG n° 3479529-0/SSP/PR, CPF n°
440.234.309-78, residente e domiciliado na Cidade de Várzea Grande/MT; 3) A-
LEXANDRE SOBRAL LOPES CRUZ, brasileiro, casado, bancário, RG n° \, CPF n° 245.467.898-58, residente e domiciliado na Cidade de

Rondonópolis/MT; 4) ANTÓNIO EDIOMAR BAPTISTAO, brasileiro, casado, bancário, RG
n° 1.682.681-2/SSP/PR, CPF n° 356.917.869-20, residente e domiciliado na Cidade
de Goiânia/GO; 5) GIOVANI FLAIBAM CILINDRI, brasileiro, casado, bancário, RG n°
25656Q82/SP, CPF n° 154.690.338-05, residente e domiciliado na Cidade de
Brasília/DF; 6) ROSELENE PEREIRA DE BRITO MAEKAWA, brasileira, casada,
bancária, RG n° 000.448.Qll/SSP/MS, CPF n° 464.527.101-68, residente e do-
miciliada na Cidade de Cuiabá/MT; 7} SARITA STEFANIA DA SILVA, brasileira,
solteira, bancária, RG n° 90210/SSP/RR, CPF n° 382.895,552-53, residente e do-
miciliada na Cidade de Manaus/AM; 8) WALBERTO LAURINDO DE OLIVEIRA, brasileiro,
casado, bancário, RG n° 100534/SSP/MS, CPF n° 230.897.091-04, residente e do-
miciliado na Cidade de Campo Grande/MS; 9) EDILSON LASARO GONÇALVES PEDREIRO,
brasileiro, casado, bancário, RG n° 4.293.155-1/SSP/PR, CPF n° 565.143.449-68,
residente e domiciliado na Cidade de Goiânia/GO; 10) ANDREA TEODORO CARAMALAC,
brasileira, divorciada, bancária, RG n° 531.061/SSP/MS, CPF n° 563.070.551/20,
residente e domiciliada na Cidade de Campo Grande/MS; 11) LILIANE SILVA FARIA,
brasileira, solteira, bancária, RG n° 0824780-3, CPFn° 666.732.751/20, re-
sidente e domiciliada na Cidade de Rondonópolis/MT; 12) RONALDO GOMES ALBEFARO,
brasileiro, casado, bancário, RG n° 16727290/SSP/AM, CPFn° 325.983.001/49,

e domiciliado na Cidade de Manaus/AM; 13) JOAQUIM FERNANDES DE PAULA,
casado, bancário, RG n° 187194385/SSP/SP, CPF n° 425.505.726-53,
domiciliado na Cidade de Goiânia/GO; 14) SILVIO CARLOS NOGUEIRA,

residente
brasileiro,
residente
brasileiro, casado, bancário, RG n° l.011.794/SSP/PI, CPF n° 374.784.193/72,
residente e domiciliado na Cidade de Brasília/DF; 15) EDIMILSON ELIAS VIEIRA,
brasileiro, solteiro, bancário, RG n° 4353643/SSP/PA, CPFn° 515.385.121-49,
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, \, inclusive parcial ou total de dívida, com ou sem,' intervenipncia,

contratos de serviços terceirizados, podendo firmar convénios em regime de
mútua cooperação técnica e financeira, instrumentos particulares, escrituras
publicas, inclusive de rerratificacão, aditivos, estabelecer e concordar com
termos, clausulas e condições, estipular valores, prazos, formas de pagamento,
pactuar encargos financeiros, comissões, inclusive de fiança, impostos,
variação cambial, atualização monetária, juros compensatórios e moratórios,
repactuação de taxas de juros, juros flutuantes ou outros encargos que venham a
ser permitidos ou estabelecidos pelas autoridades governamentais, comissão de
permanência, multas e demais penalidades, aceitar garantias reais c
fidejussórias, seja de hipoteca, penhor mercantil, alienação fiduciária, caução
do titulos de crédito vinculados aos contratos acima referidos, assinar' os
respectivos borderôs, liberar garantias reais e fidejussórias, uma VRZ sa-
tisfeitas integralmente as obrigações assumidas, recebes posse, domínio,
direito e ação, retirar titulos de cartórios, cancelas protestos de titulos e
baixar titulos protestados, liberar veículos após satisfeitos e efetuados os
respectivos pagamentos, representar o Outorgante perante repartições públicas
federais, estaduais e/ou municipais, por seus órgãos da administração direta ou
indireLa, secretaria da Receita Federal, Estadual e Municipal, Cartórios de
Notas, Cartórios de Registro de Imóveis, Departamento de Trânsito - DETRAN,
Capitanias, Portos R onde mais se fizer necessário, representar o Outorgante era
todo e qualquer processo licitatório junto à administração Publica Federal,
Estadual e Municiai, direta ou indíreta, podendo credenciar profissionais, no-
mear procuradores o substabelecer os poderes relativos à represenLalividade do
Outorgante nos processos licitatórios aqui conferidos aos Outorgados, sempre
com reserva de iguais, apresentar impugnações e pedidos de esclarecimentos,
formular ofertas e lances verbais, negociar preço, assinar, juntar e apresentar
documentos, apresentar e assinar propostas, assinas todas as atas, declarações
e termos, inclusive de visita ou vistoria, prestar esclarecimentos crn sessões
públicas, manifestar-se durante as sessões de aertura e julgamento de ha-
bilitação e proposta, apresentar sistema técnico compatível com o requisitado
nos editais e deliberar, apresentar e interpor recursos verbais ou escritos,
desisti r e renunciar ao direito dos mesmos e tudo o que se fizer necessário em
todas as fases dos processos licitatórios em quaisquer de suas modalidades,
podendo ainda, protocolar, pagar taxas, passar recibos, dar e receber quitação,
retirar documentados e certidões, receber avisos, intimações e notificações,
assinar contratos que serão firmados pela administração pública com o
Outorgante em razão dos processos licitatórios, nomear prepostos, enfim, pra-
ticas todos os demais atos imprescindíveis ao fiel e cabal cumprimento do pre-
sente mandato, podendo ser substabelecido parcialmente com reservas, poderes
para contratações ou atos específicos, desde que o substabelecimento seja fir-
mado por dois procuradores, pelo que dá tudo por bom, firme e valioso. O pre-
sente instrumento terá validade por 01 (num) ano a contar desta data. Na im-
possibilidade dos representantes do outorgante de comparecerem em Cartório, as
assinaturas foram colhidas dentro da limitação territorial deste distrito,
conforme determina o item 11.1,7, I Sec. , Cap. XI do Código de Normas da
Corregadoria da Justiça deste Estado. Pelas partes me foi dito ainda, que dis-
pensam a presença das testemunhas instrurnentárias de acordo com item 11.2.18,
ir Sec., Cap. XI do Código de Normas da Corregedoria da Justiça deste Estado. E
assim, por estarem -justos e contratados, foi lavrado este instrumento c
digitado por (a.) CLAYTON ANTENOR BASSI FRANÇA, o qual após conferido e lido cm
voz alta, acharam-no conforme, aceitam e assinam os representantes da
outorgante perante raim escrevente (a.) VIVIANE CRISTINA HORNUNG. Eu, notário

dou fé e subscrevo. Escritura Protocolada sob n° 12-004069, em data
junho de 2012. (CUSTAS 754,62 VRC = R$106,'!!:] + Funarpen R$0,47 -
A presente encontra-se em pleno vigor de seus poderes até esta data

e em sua margem não consta anotação .********•********************************* * *
(a.) 01-WALTER OTI SHTNOMATA 02-HELIO RIBEIRO DUARTE 03-MTLTON SENE BAPTISTA****
Nada ma.1 s. Era o que se conlinha em dito instrumento, ao qual me reporto e dou
fé. VRC 40,00 - R$ 5,64 l- RS 0,47 Funarpen = R$ 6,11-*
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HSBC Bank Brasil S. A, - Banco Múltiplo

CNPJ, n° 01.701.20I/OOÔ1-89

NIRE 41300015341

ATA DA 125a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

1) - DATA: 02 de março de 2012. 2) - LOCAL: sede social, na Travessa Oliveira Belio, n°

34 _ 4° andar - Centro - Curitiba (PR). 3) - HORÁRIO; 13:00 horas. 4) - "QUORUM";

acionistas titulares da totalidade das ações representativas do capitai social, conforme consta

do Livro de Presença, razão pela qual foi dispensada a publicação de editais de convocação,

na forma do Artigo 124, parágrafo 4°, da Lei n° 6.404, de 15.12.76. 5) - COMPOSIÇÃO DA

MESA: Walter Oti Shinomata - Presidente e Leandro Ricci - Secretário. 6) -

DELIBERAÇÕES TOMADAS: 6.1. - Por unanimidade de votos, foi aprovada a lavratura

desta ata em forma de sumário. 6.2. - Ficou registrado o pedido de renúncia do Sr. Conrado

Engel do cargo de Presidente da Sociedade. 63. - Por unanimidade de votos, foi aprovada, em

conformidade com os art. 21 e ss. do estatuto Social da Companhia, a eleição dos Srs.

ANDRÉ GUILHERME BRANDÃO, brasileiro, divorciado, bancário, residente e

domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida

Brigadeiro Faria Lima, n° 3.064, 1° andar, portador da carteira de identidade RO n°

15.322.477-0 - SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n° 091.534.908-60, e MARTIN
EDUARDO PEUSNER, argentino, casado, contador público, portador do RNE V789254-N,

inscrito no CPF/MF sob o n° 235.206.578-05, residente e domiciliado em Barueri, Estado de

São Paulo, com escritório na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Travessa Oliveira

Bello, n° 34, 2° andar, como membros do Comité de Auditoria, em substituição aos Srs.

Conrado Engel e Álvaro Jorge Fontes de Azevedo que renunciaram aos seus respectivos

cargos de Presidente e Diretor, bem como aos seus lugares no Comité de Auditoria do Banco.

A despeito de o Sr. Martin Eduardo Peusner, indicado como membro efetivo, foi esclarecido

que ele reúne as qualificações necessárias requeridas pelo cargo apesa£ji&-ftão possuir o tempo

mínimo necessário na Sociedade para integrar o Comité defMí^^â tíá^ocíéíJade» e que ele

ocupou posições semelhantes e integrou a Diretoria de em^a^^ào'^j^J3SBC^à^Ae 2007,

fato que o credencia e capacita para o desempenho da função, ra^iòjpeía mjafárrSmete-se este



ponto à aprovação do BACEN na fornia prevista no § 3°, artigo 13, do Regulamento anexo à

Resolução 3.198/04. Diante disso a composição do Comité de Auditoria passará a ser a

seguinte: Martin Eduardo Peusner como Membro Qualificado; André Guilherme Brandão e

Hélio Ribeiro Duarte como Membros Indeterminados, todos com mandato por prazo

indeterminado. 7) ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente

encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, lavrando-se a

presente Ata no livro próprio, que vai assinada pelo Sr. Presidente, por mim, Secretária, pelos

acionistas da Companhia e Diretor presentes. 8) RELAÇÃO DOS PRESENTES: Waher Oti

Shínomata - Presidente, Leandro Ricci - Secretário. HSBC Latin America Holdings (UK)

Limited: Walter Oti Shinomata e Hélio Ribeiro Duarte - Procuradores - HSBC Investment

Bank Holdings B.V.:Waiter Oti Shinomata e Hélio Ribeiro Duarte - Procuradores.

Certifico que o presente Sumário de Ata é cópia fiel da transcrição às páginas n°s 146 e 147 e

do Livro de "Atas de Assembleias Gerais" n°. 03.

Curitiba (PR), 02 de março de 2012,

13 ayCl'Iííê.ltO JflT SBbSlÔ&O 3

e a nsr:!c;t: \x a r o c . :

f'AaT>££V^ DF CkGAUZAC^O DO SI^TE^A

r;-:v:(a iocr«c3 orn Curtiíb:



BANCO CENTRAL DO BRASIL
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Ao
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Travessa Oliveira Bello, 34 - 4. Andar - Centro
$0020-030 Curitiba (PR)

9.'O TA

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito

; Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho do Chefe do Deoif,
de 20 de junho de 2012, aprovou os assuntos a seguir especificados» conforme deliberado na
Assembleia Geral Extraordinárias de l de março de 2012 e 2 de.março de 2012;
l
i*
a) Eleição - Dketoria, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na
!• Assembleia Geral Ordinária às 2013:

CPF . Nome
235.206.578-05 Martin Eduardo Peusner
317.379.789-20 Paulo Renato Steiner

Cargo
Diretor
Diretbr

b) Eleição - Comité de Auditoria, cujo mandato se estenderá por prazo indeterminado:

Cargo
Membro do Comité de
Auditoria
Membro qualificado do
Comité de Auditoria

íl CPF Nome
;| 091.534.908-60 André Guilherme Brandão
;!
Í 235.206.578-05 * Martin Eduardo Peusner

c) Reforma estatutária.
' ^

Í. , " Deverá essa sociedade:
;t .*V'V

â) no prazo regulamentar de cinco dias contados da data do evento, registrar diretamente no
r sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem como atentar para as demais informações a
•; serem prestadas no Unícad, conforme procedimentos descritos no Sisorf 4.14.70;
ii
I?) na próxima Assembleia Geral que realizar, promover reforma do estatuto social com vistas a
incluir os critérios de destituição dos membros do Comité de Remuneração» conforme §1%
ârt. 13, da Resolução 3921, de 25 de novembro de 2010.

I

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Dcorf)
Gcf ê n cia-Técnica em Curitba (GTCUR)

Av. Cândido de Abreu. 344-6* andar - Centro CMco - 80530-914 Curitiba (PR)
TeL: <41)3281-3350, 3281-3360, 3281-3386

fr. gtcur.dawf@bcb.gov, br
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3. , |- Registramos o rèmanejamento do Sr. André Guilherme Érandão, para o cargo de
Diretor Rresidente, conforme deliberado na 495° Reunião da Direíoria, realizada em 29 de março
de 2012.!

4. Í Anexamos documentação autenticada, para fins de arquivamento no Registro do
Comércio. ' '" - ~ * » . • . " • • . ' • . . í » . .

s' { «... . ., , • -i- - > * ..* «"S / •* • - i , -
Atenciosamente»

;os Balfiana
. Gerente-Técnico

Anexos: 2 documentos; 7 páginas.

.-* • 4»

Coordenadora

% *
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,

Departamento d» Organização do Sistema Financeiro (Dood)j|
Oerência-Técntoa em Cunlíba (GTCUR) J

Av Condido de Abreu, 3W4 - $• gndar- Centro Cívico - 80530-314 Curitiba (PR)
Tel.: (41)3231-3350. 3501-3360.3281-3386

E-maií gicur.deorfabcb.gov br
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HSBC Bank Brasil S.A. - Banco

CNP J. n* 01,701.201/00

NIRE 4130001534

ATA DA 124a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
••• • *•* i

1) - DATA: 01 de março de 2012. 2) - LOCAL: sede social, na Travessa Oltvéifâ.BÊlIo,rr° "
»• ••*»••

34 - 4° andar - Centro - Curitiba (PR). 3) - HORÁRIO: 13:15 horas. 4) - "QUORUM": *-
C.. C •*••»

acionistas titulares da totalidade das ações representativas do capital social, conforme conste*-»
*• • •*.••»

do Livro de Presença, razão pela qual foi dispensada a publicação de editais de*contocacão»*-«

na forma do Artigo 124, parágrafo 4°, da Lei n° 6.404, de 15.12.76. 5) - COMPOSIÇÃO DA

MESA: Hélio Ribeiro Duarte - Presidente e Leandro Ricci - Secretário. 6) -

DELIBERAÇÕES TOMADAS: 6.1. - Por unanimidade de votos, foi aprovada a lavratura

desta ata em forma de sumário. 6.2. Registrada a renúncia do Diretor Vice- Presidente

Executivo, o Sr. DAVJD CHRJSTOPHER KOTHEIMER e do Diretor Sem Designação

Específica, o Sr. ÁLVARO JORGE FONTES DE AZEVEDO. 6.3. - Aprovação, por

unanimidade de votos, da eleição do Sr. MARTIN EDUARDO PEUSNER, argentino,

casado, contador público, portador do RNE V789254-N> inscrito no ÇPF/MF sob o n.°

235,206.578-05, residente e domiciliado em Barucri, Estado.de São Paulo, com escritório na

Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Travessa Oliveira Belío, n° 34, 2° andar, e do Sr.

PAULO RENATO STEINER, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador do RG

L18S.319 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 317.379.789-20, residente e domiciliado na

cidade de Curitiba, com escritório na Travessa Oliveira Bello, n° 34, 2° andar, para os cargos

de Diretores Sem Designação Específica; 6.4 (i) Ainda, em atenção ao disposto no artigo 11

da Resolução CMN 3.921/10, foi aprovada a constituição de Comité de Remuneração único

para o Conglomerado Financeiro HSBC, do qual a Sociedade é líder; (ii) em decorrência da

deliberação acima, foi aprovada também a inclusão de um novo Capítulo IX no Estatuto

Social da Sociedade, com a consequente renumeração dos artigos e capítulos subsequentes, o

qual possuirá a seguinte redação: "Capitulo IX - Do Comiíê de Remuneração. Artigo 29. A

Sociedade terá um Comité de Remuneração, composto por no mínimo 3 e no máximo 6

membros, que serão nomeados e destituídos a qualquer tempo pela Diretoria da Sociedade,
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qual será único para iodas as instituições integrantes do Conglomerado Financeiro HSBC do

qual a Sociedade é líder. Parágrafo 1° - Pelo menos um dos membros do Comité de

Remuneração não será administrador da Sociedade nem das demais instituições integrantes

do Conglomerado Financeiro HSBC, e os demais membros poderão ou não ser nomeados

entre os Diretores da Sociedade. Parágrafo 2* - Os membros do Comité de

deverão possuir as qualificações e a experiência necessárias ao exercido

competente e independente sobre a política de remuneração da Sociedade e das demais.
• «

instituições integrantes do Conglomerado Financeiro HSBC, inclusive sobre as repercussões* *
• •• • »

dessa política na gestão de riscos. Parágrafo 3° - Os membros do Comité de Remuneração- •

terão mandato de 2 anos, sendo permitida a reeleição desde que o prazo de suaft%rjfâinêncm-*
• *.*«

no Comité de Remuneração não exceda o limite máximo de 10 (dez) anos. Parágjrqfffj°- Gs-^
• * * • •

membros do Comité de Remuneração não farão jus a qualquer remuneração pelo exercício

desse cargo. Artigo 3° - São atribuições do Comité de Remuneração: (i) elaborar a política

de remuneração dos administradores da Sociedade e das demais instituições integrantes do

Conglomerado Financeiro HSBC, propondo às respectivas Direiorias as diversas formas de

remuneração fixa e variável, além de benefícios e programas especiais de recrutamento e

desligamento; (ii) supervisionar a implementação e operacionalização da política de

remuneração dos administradores das instituições integrantes do Conglomerado Financeiro

HSBC; (iii) revisar anualmente a política de remuneração dos administradores das

instituições integrantes do Conglomerado Financeiro HSBC, recomendando às respectivas

Diretorias a sita correção ou aprimoramento; (iv) propor às Diretorias das instituições

integrantes do Conglomerado Financeiro HSBC o montante da remuneração global dos

administradores a ser submetido à assembleia geral na forma do arí. 152 da Lei n° 6.404, de

1976; (v) avaliar cenários futuros, internos e externos, e seus possíveis impactos sobre a

política de remuneração dos administradores das instituições integrantes do Conglomerado

Financeiro HSBC; (vi) analisar a política de remuneração dos administradores das

instituições integrantes do Conglomerado Financeiro HSBC em relação às práticas de

mercado, com vistas a identificar discrepâncias significativas em relação a empresas

congéneres, propondo os ajustes necessários; e (vi) zelar para que a política de remuneração

dos administradores das instituições integrantes gfo| Q^^^^a^^Fff{Qnceiro HSBC esteja
O« : jgf- ":.-i : • ' " " ; > r '• .-T"W-UiJe

permanentemente compatível com a política de gesfào delrisc&, coWQffinetas e a situação

financeira atual e esperada das referidas instiíu^ões^c^^fod^msto--na regulamentação^
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aplicável Artigo 31. O Comité de Remuneração deverá elaborar anualmente, no prazo de

noventa dias a contar de 31 de dezembro de cada ano, documento denominado Relatório do

Comité de Remuneração, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (i) descrição da

composição e das atribuições do Comité de Remuneração; (ii) atividades exercidas no âmbito

de suas atribuições no período; (iii) descrição do processo de decisão afofada para

estabelecer a política de remuneração das instituições integrantes do Cójsglâ&erad£r"">~
• • • «. «

Financeiro HSBC; (iv) principais características da política de remuneração das instituições'*",
— • M

integrantes do Conglomerado Financeiro HSBC, abrangendo os critérios usados para J?*;-"*** • n r
mensuração do desempenho e o ajustamento ao risco, a relação entre remunérttção -e^--

•é _

desempenho, a política de diferimento da remuneração e os parâmetros í

determinar o percentual de remuneração em espécie e o de outras formas de

(v) informações quantitativas consolidadas sobre a estrutura de remuneração dos

administradores das instituições integrantes do Conglomerado Financeiro HSBC, indicando:

(a) o montante de remuneração do ano, separado em remuneração fixa e variável e o número

de beneficiários; (b) o montante de benefícios concedidos e o número de beneficiários; (c) o

montante e a forma de remuneração variável, separada em remuneração em espécie, ações,

instrumentos baseados em açoes e outros; (d) o montante de remuneração que foi diferida

para pagamento no anof separada em remuneração paga e remuneração reduzida em função

de ajustes do desempenho das instituições integrantes do Conglomerado Financeiro HSBC;

(e) o montante de pagamentos referentes ao recrutamento de novos administradores e o

número de beneficiários; (f) o montante de pagamentos referentes a desligamentos realizados

durante o ano, o número de beneficiários e o maior pagamento efetuado a uma só pessoa; e

(g) os percentuais de remuneração fixa, variável e de benefícios concedidos, calculados em

relação ao lucro do período e ao património liquido. Parágrafo 1° - O Relatório do Comité

de Remuneração deverá ser mantido à disposição do Banco Central do Brasil e das

Diretorías das instituições integrantes do Conglomerado Financeiro HSBC pelo prazo

mínimo de cinco anos contados de sua elaboração. Artigo 32. O Comité de Remuneração

reunir-se-á sempre que necessário, mediante convocação por escrito de qualquer de seus

membros, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, e somente será instalada

com a presença de pelo menos 3 (três) de seus membp&s^&iwuniQgs Sfrão presididas por

qualquer dos membros presentes, escolhido p^là^demáis. é^ús deWsféraçÔes serão tomadas

pelo voto favorável da maioria dos presentes" 16.5 Fic^kfStífteáo^pár unanimidade de votos,



4

a composição da Diretoria da seguinte forma: CONRADO ENGEL, brasileiro, casado,

engenheiro, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Travessa

Oliveira Bello, n° 34, 5° andar, portador da carteira de identidade RG 12.849.016 Ĵ.SSP-PR,-
* * ••

inscrito no CPF/MF sob o n° 025.984.758-52, como Diretor Presidente; HÉLiaRIBEIRQ"--
* - r •

DUARTE, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado na cidade de São Paulo,"*

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.064, 1° andar, portador djr-; ;

carteira de identidade RG n° 3.016.321-3 - SSP-S?, inscrito no CPF/MF sob n° 037.732.21»-;-;
r •

00, como Diretor; MARCO ANTÓNIO TAVARES, brasileiro, casado, bancári^ueádente r • - -,

domiciliado em Curitiba (PR), na Travessa Oliveira Bello n° 34 - 5° andar, comZScrílório ria-;
» *• * •

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3064, portador da cédula de identidade RG n° 32324.482-8, SSP-

SP, inscrito no CPF/MF sob n° 492.915.057-49, como Diretor; ANDRÉ GUILHERME

BRANDÃO, brasileiro, divorciado., bancário, residente e domiciliado na cidade de São Paulo*

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.064, 1° andar, portador da

carteira de identidade RG n° 15.322.477-0 ~ SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n° 091.534,908-

60, corno Diretor; WALTER OTI SH1NOMATA, brasileiro, casado, bancário, residente e

domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima,

n° 3.064, 1° andar, portador da carteira de identidade RG n° 9.243.348-0 - SSP-SP, inscrito no

CPF/MF sob n° 042.965.878-89, como Diretor; ILDEFONSO DE CAMARGO MELLO

NETTO, brasileiro, casado, economista, portador da carteira de identidade n° 1912502, SSP-

PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 765.775.709-49, residente e domiciliado em Curitiba (PR),

na Travessa Oliveira Bello n° 34 - 5° andar, como Diretor, SEBASTIAN RAMON

ARCURI, argentino, casado, bancário, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado

do Paraná, na Travessa Oliveira Bello, 34, 5° andar, com escritório na Av. Brigadeiro Faria

Lima, 3064, portador do RNE V675080-Q, inscrito no CPF/MF sob o n° 011.711.239-90,

como Dirctor, MARTIN EDUARDO PEUSNER, argentino, casado, contador público,

portador do RNE V789254-N, inscrito no CPF/MF sob o n,° 235.206.578-05, residente e

domiciliado em Barueri, Estado de São Paulo, com escritório na Cidade de Curitiba, Estado

do Paraná, na Travessa Oliveira Bello, n° 34, 2° andar, como Diretor, PAULO RENATO

STEINER, brasileiro, casado, engenheiro mccânicopertador do RG 1.185.319 SSP/PR,

inscrito no CPF/MF sob o n* 317.379.789-20^ rçsiâentc c 4ómiç'íl'iadó na cidade de Curitiba,
s s? ^^com escritório na Travessa Oliveira Bello/n0 J4, ^Sndar, 95(60 Diretor e PEDRO

í s&^ f ^*"^

AUGUSTO BOTELHO BASTOS, brasileWoftSlqllBWBíwrador de empresas, residen



e domiciliado em São Paulo (SP), com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima n° 3.064 -

Mezanino - Itaim Bibi, portador da carteira de identidade RG n° 04743289-3 - IFP-RJ,
!Í

inscrito no CPF/MF sob n° 775.821.527-00, como Diretor responsável pela adâiktiitraçãa*

de recursos de terceiros, todos com mandato até a realização da Asscm&SétèCGeraJ*-
;' ° -_

Ordinária de 2013. Os Diretores reeleitos declararam, para fins do disposto no art 35, II, da*~*
.:. -

Lei n° 8.934, de 18/11/1994 e, em conformidade com o art. 147 da Lei 6.404,"de 15/12/1976;*:
1Í . *"*• í *
que não incidem em qualquer restrição legal, visto que não estão condenados pela pfática dei

«

crimes previstos em lei cuja pena vede o acesso à atividade mercantil, nem estão iaípedidcfs: *

por lei especial. 7) ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr* oPfesidenie:
j, * "
encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, lavrando-se a

presente Ata no livro próprio, que vai assinada pelo Sr, Presidente, por mim, Secretária, pelos

ácionistas da Companhia c Diretor presentes. 8) RELAÇÃO DOS PRESENTES: Hélio
j

Ribeiro Duarte - Presidente. Leandro Ricci - Secretário. HSBC Latin America Holdings (UK)
'i
Limited - Walter Oti Shinomata e Hélio Ribeiro Duarte - Procuradores - POR
il
PROCURAÇÃO: HSBC Investment Bank Holdings B.V. - Walter Oti Shinomata e Hélio

Ribeiro Duarte.

Certifico que o presente Sumário de Ata é cópia fiel da transcrição às páginas n°s 140, 141 e

142,143,144 e 145 do Livro de "Atas de Assembleias Gerais" n°. 03.

Curitiba (PR), 01 demarco de2012.

Protocolo: 12/462696-3. DE W/07/2D12
OODl53fl

B5K BANX BRASIL S.*. - BJWCD
MUlllPLQ :



HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo

CNPJ n° 01.701,201/0001-89-NIRE 41300015341

124a Assembleia Geral Extraordinária realizada em Olde março de 2012 - 13:15 horas.

LISTA DE PRESENÇA DE ACION1STAS

i- ACIONISTAS
ii

HSBC Latin America
i)

Holdings (UK) Limited
!l

HSBC Investment Bank

rtoidingsB.V.

TOTAL
4

CN?J

05.719.673/0001-10

05.708.195/0001-42

N°DEAÇÕES/VOTOS

2.496.674.452

1

2.496.674.453

,. Curitiba (PR), 01 de março de 2012,
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

11* -
Pt12QT548355

0 5 5 1 6 /2012-BCB/Deorf/GTCUR
Curitiba, 22 JUM 2012

fo
ÍiSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Travessa Oliveira Bello, 34 - 4. Andar - Centro
80020-030 Curitiba (PR)

9, - GR

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito.

Prezados Senhores,

j Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho do Chefe do Deorf,
de 20 de junho de 20125 aprovou os assuntos a seguir especificados, conforme deliberado na
Assembleia Geral Extraordinárias de l de março de 2012 e 2 deimarco.de 2012:

ji
a) Eleição - Diretoria, cujo mandato se estenderá até a posse dós que forem eleitos na
ii Assembleia Geral Ordinária de 2013:

CPF
235.206.578-05
317.379.789-20

Nome
Martin Eduardo Peusner
Paulo Renato Steiner

Cargo
Diretor
Diretòr

b) Eleição - Comité de Auditoria, cujo mandato se estenderá por prazo indeterminado:

Cargo
Membro do Comité de
Auditoria
Membro qualificado do
Comité de Auditoria

Jl CPF Nome
;| 091.534.908-60 André Guilherme Brandão

!!
Í! 235.206.578-05 ' Martin Eduardo Peusner

ò) Reforma estatutária.

Í. _ , v Deverá essa sociedade:

á) no prazo regulamentar de cinco dias contados da data do evento, registrar diretamente no
' sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem como atentar para as demais informações a

serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos descritos no Sisorf 4.14.70;

•i
b) na próxima Assembleia Geral que realizar, promover reforma do estatuto social com vistas a
incluir os critérios de destituição dos membros do Comité de Remuneração, conforme §1°,
árt.13, da Resolução 3921, de 25 de novembro de 2010.

i

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
GerêncJa-Técnica em Curitiba (GTCUR)

Av. Cândido òe Abreu, 344-6* antíar - Centro Cívico - 80530-914 Curitiba (PR)
Tel: (41)3261-3350, 3231-3360. 3261-3386

E-mail: glcu-.deorf@bcb.gov,br



BANCO CENTRAL DO BRASIL-

3. V Registramos o rèmanejamento do Sr, André Guilherme Brandão, para o cargo de
Diretor Presidente, conforme deliberado na 495a Reunião da Diretoria, realizada em 29 de março
de2012.J

i*
4. 'l Anexamos documentação autenticada, para fins de arquivamento no Registro do
r* > **\' f - - - IÍ ., . '""" .' «. .'' * - .Comercio, ,.: ,

-r i . ,J í'l|| ,•' •• . ' : .

ife • * " • • • - *

Atenciosamente, ;l '* •'*' - " ' '!v ""
" * " j. . .. . \

• .- ;.( '#•*; .* - líf:

CHlsoS "Marcos Balliana
Gerehte-Técnico

Anexos: 2 documentos; 7 páginas.

4;;LaraBeiine Scheunâraann

Ir.

tf:

.f.

.•a i •: *-V* í-*' /• -' rff

T^ .

** ''

Departamento de OrgankaçSo do Sistema Financeiro {Deorfljj
Geréncia-Técníca em Curiltoa (GTCUR1 jf

Av Cândido tíe Abreu, 344 - 6" andar - Centro Cívico - 80530-914 Curitiba (PRJ
Tet.: (41)3281-3350, 3231-3360, 3281-3386

E-mail. gtcur.deorf@bcb,gov.br



1^1 U RILLO LíOBO R- 22> 792^ St- Ot*te, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.coiKbr
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 5a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

Processo n° 201104929060

261104929063

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA, em recuperação judicial, devidamente

qualificada nos autos da ação de recuperação judicial em comento, via

de seus advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta

presença de Vossa Excelência para expor e requerer o que se segue:

Conforme se depreende dos autos, a ação em

comento foi ajuizada em 09.12.2011, tendo o nobre julgador, em

24.02.2012 deferido o processamento do pedido e a suspensão, pelo

prazo de 180 dias, das ações e execuções propostas em face da

empresa autora.

Ocorre que, considerando as peculiaridades do

caso, dentre as quais o retardo no andamento do processo, Vossa

Excelência determinou a prorrogação do prazo de suspensão das ações

execuções até o dia 11 de outubro de 2012, data prevista para a

realização da 2a convocação da assembleia geral dos credores da

empresa recuperanda.



MURILLO R- 22> 792< St Oeste' Goiânia - G£c 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Ocorre que, embora a 2a convocação da

assembleia geral de credores tenha se instalado, a mesma foi suspensa

até o dia 19.11.2011, por deliberação dos credores presentes, devendo

os trabalhos assembleares serem retomados na referida data.

Desta feita, considerando o fato de que o

prosseguimento das ações e execuções propostas em face da empresa

autora acarretaria inúmeros prejuízos à mesma em razão das penhoras

e bloqueios de bens, requer, em caráter de urgência, seja deferida a

nova prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções para

até o dia 19.11.2012, data prevista para retomada da assembleia gera!

de credores designada para deliberar acerca do plano de recuperação

apresentado pela empresa recuperanda.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 16 de outubro de 2012.

Murillo Macedo Lobo Waneifsa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES »E
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E

ELETR1CTDADE LTDA
Processo w, 492906-76^011^09.0051

2a CONVOCAÇÃO

Aos H (onze) dias do mês de outubro de 2012, às 09:00 horas, o
Administrador Judicial da empresa EPLAN Engenharia Píanejamento e
Hlelriddade Ltda, Leonardo De Pateraostro, nomeado nos autos do
processo de Recuperação Judiciai que tramita perante a 5a Vara Cíveí da
Comarca de Goiânia GO, sob o n° 492906-76,2011.809.0051, presidiado a
Assembleia convocada com a finalidade especffica de deliberar sobre o
piano de recuperação judiciai apresentado pela empresa «ni recuperação,
cujos credores presentes assinaram a lista de presença qiie segue em anexo
e passa a ser parte integrante desta ata, declarou instalados os trabalhos e
convido» a Dr. Sérgio Reis Crispim, OA8/GO n 13.520, representante da
credora SICOO0/ENGECRED, para secretaná-lo na Assembleia, O
secretário aceitou o encargo e iniciou o seu trabalho fazendo a leitura do
edital de convocação da presente assembleia e do quorum de instalação,
assim totalizado: a} Credores com garantia real; quantitativo; 100%,
qualitativo: 100%; b) Credores Quirografârios: quantitativo: 11,76%;
qualitativo: 80,32%; c) Credores trabalhistas: quantitativo: 13,19%;
qualitativo: 2,28%:

Sm seguida, foi esclarecido pelo Administrador Judicial que a recuperaada
iria fazer a apresentação do Plano, c que depois seria aberta a palavra aos
credores para eventuais questionainemos sobre o mesmo, seguin4o~se então
a voíação- Frisou que não seria admitida nenhuma discussão paralela
quanto à natureza oa classificado du créditos, «is qae a Asseiabléia de
Cretbres não se prestava a tal finalidade, e que somente seriam admitidos
£|uestionamentos referentes ao Plano de Recuperação JwdiciaLsolicitaado a
todos os presentes que fossem objetívos nas juas^coípe^ções para não
retardar desnecessariamente a assembleia.



Dada a palavra ao representante legal da enspresa em RJ, ele teceu
considerações acerca do plano de recuperação e modificações propostas
nos lermos do anexo que faz parte integrante desta ata.

£m seguida informou estar encerrada a apresentação da empresa.
devolvendo a palavra ao Administrador Judiciai.

O Sr. Administrador animetou aos presentes que iniciaria a lase de debates
sobre o plano e soas modificações, abrindo a oportunidade de manifestação
aos presentes. Bm seguida, a rectiperaada propôs o adiamento dos trabalhos
assembícares para o dia 19 de novembro de 2012» para que os credores
pudessem melhor analisar as propostas de modificação do plano de
recuperação judicial, no mesmo horário e local, com o que concordou a
totalidade dos presentes.

Ma sequência, o Administrador Judicial declarou encerrada a presente
assembleia, declarou travado tj quorum para q«e não haja ingresso de
nenhum outro credor e convocou automaticamente os credores para a nova
data, neste mesmo horário e íocal

Em seguida, o adiaimstrddtir Judiciai determinou ao secretário a juntada
dos termos que registram as modificações ao Plano, mencionadas pelo
advogado da recuperando bem como declarou suspensos os trabalhos
assembleares e solicitou ao secretário a leitura da presente Aia que segue
assinada por quem de direito.

Registra-se que a lista de presença e planilha de v9*ai£ão, com devidos
resultados fazem parte integrante da presente ata ds-ásembíèía.

Goiânia-GCX 11 de outubro de 2012

Administrador Judicial:



.Assinam cotm> credores Trabalhistas:

Tiago do Vale Pio - OÁB/GO 31 .S40 (representa 32 credores)

COítt CF,

' f JÍy^y;:s«>;:L^J^...líí.'̂ ;L,^^

Carotina Signorelli Faria Lima - Nova América Fom, Mercantil Ltda

Loureiro Fiiho - Btóo do Brasii S/A

Assii^jn como credores Quíro^rafários,

I ,idiane Sousa de Morais - WC Com. De Peças

2)

Jiego Fî aco de Abten ~ Belcar Veículos LMa.



A S S O C I A D O S A D V O C A C I A S / S . o

MARIA VUJOA SARROS FERREIRA
OAB-GO N° 1.786

USA FABIANA SARROS FERREIRA
OAB-GO N" 16.883

CT-6

EXMOCA). SR(A). DR(A). JUIZÍA) DE DIREITO DA 5a VARA DA
CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO.

0492996762011809005l

Protocolo n° 201104929060

PNEUS VIA NOBRE LTDA, nos autos da
Recuperação Judicial proposta em face de EPLAN
ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA,
vem pela presente requerer a V. Exa. a juntada do incluso
instrumento de Procuração.

Requer, portanto, que todas as publicações
relativas a esse processo sejam realizadas exclusivamente no
nome da Advogada LISA FABIANA BARROS FERREIRA,
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de GOIÁS, sob
o número 16.883 e no CP F sob o número 633.794.491-72, com
escritório profissional na Rua 10, n(í 250? lojas 7/8,Edifício Trade
Center, Setor Oeste, CEP 74.120-020, Goiânia - Goiás.

Termos em que,
Pede Deferimento,

Goiânia, 16 de Outubro de 2012.

LISA FABIANA BARROS FERREIRA
ADVOGADA

OAB/GO n° 16.883

Rua 10, n° 250, lojas 7/8 - Ed. Trade Center, Setor Oeste - Goiânia - GO - CEP 74.120-020
Fone/Fax: 62 3215-2526 / 3215-2791
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OUTORGANTE: PNEUS VIA NOBRE LTDA. pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 01.976.860/0001-28, com sede na Avenida
Mutirão n° 2.929, Quadra J-19, Lote 12-E, Setor Marista, CEP 74.150-340,
Goiânia - Go, representada por seu sócio majoritário o Senhor SÉRGIO
CARLOS FERREIRA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de
Identidade n° 843.046 SSPGO 2a via e do CPF n° 234.279.731-15, residente e
domiciliado na Av. T63, n° 461, Quadra S8, Lote 01, Setor Bela Vista, CEP
74.823-345. Goiânia - GO.

OUTORGADO; LISA FABIANA BARROS FERREIRA, brasileira, advogada,
inscrita na OAB/GO n.° 16.883, com endereço profissional na Rua 10, n° 250,
Edf. Trade Center, Ljs. 7/8, Setor Oeste, CEP 74.120-020, Goiânia - GO.

PODERES: confere amplos poderes para o foro em geral, em qualquer Juízo,
Instância ou Tribunal, outorgando-lhe para tais efeitos, todos os poderes
necessários ao integral cumprimento do mandato e conforme o art 38 do
código de Processo Civil, podendo propor contra quem de direito, as ações
competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final
decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, ainda, nomear
prepostos, assinar carta de preposição, termos, atas e demais documentos que
se fizerem necessário (para o bom e fiel cumprimento do presente mandato),
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para confessar, receber intimações,
reconhecer a procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se
funda a ação, transigir, firmar compromissos ou acordos, representá-la em
audiência, receber e dar quitação, requerer providências, diligências e cópias
de documentos, podendo agir em Juízo ou fora dele, sendo o presente
instrumento de mandato, oneroso e contratual, especificamente para
representá-la perante a 5a Vara Cível de Goiânia, nos autos da Recuperação
Judicial N° 201104929060, movida em face de Eplan Engenharia Planejamento
e Eletricidade LTDA, dando tudo por bom, firme e valioso.

Goiânia, 19 de Setembro de 2012.

LTDA.
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EXIMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA

Protocolo: 492906-76.2011.8.09.0051
Hl

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 04929067620TÍ809005Í" "

Requerente: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Requerido:....

Resultado da 2a convocação da AGC realizada em 11-10-2012

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador J"dic'al

nomeado por V. Ex.a nos autos da ação de Recuperação Judicial em epígrafe,

respeitosamente, vem relatar e requerer o que segue.

No cumprimento das diligencias e para atendimento ao disposto nos art. 37 e

demais da Lei 11.101/2005, este subscritor vem informar que, conforme

previsto (publicado no Edital do DJE n° 1144, do dia 13/9/2012), na data de

11/10/2012, a partir das 8:00h, no auditório do Edifício Palácio das Indústrias,

foi realizada a 2a convocação da Assembleia Geral dos Credores da empresa

Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

i (62)3088.0666'.' atendimento@paternostro.com.br
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recuperanda, sobre a qual este subscritor vem ressaltar, no Quadro 1 seguinte,

os principais eventos ocorridos.

Quadro 1: Cronograma e principais fatos ocorridos na 25 convocação da Assembleia Geral dos Credores de
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E E LETRI CIDADE LTDA

1) Evento realizado

2) Data da realização

3) Locai do evento

4) Cronograma do evento:

5) Credor convidado para

secretaria a mesa do Adm
Judicial

6) N^ de credores devidamente

habilitados e presentes na
Assembleia, em precentuaís

7) Somatório do valor do crédito

dos credores devidamente

habilitados e presentes na 1§

convocação da Assembleia

8) Fato relevante 1

9) Fato relevante 2

2a convocação da Assembleia Geral dos Credores de EPLAN ENGENHARIA,
PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

11/10/2012

Auditório do Palácio da Indústria, situado na Avenida Anhanguera, n$ 5.440 -
52 andar- Ed. Palácio da Indústria, Centro, Goiânia -GO

8:00 às 9:00h => cadastramento dos credores, com tolerância de lOmin

A partir de 9:10h => encerramento da fase de cadastramento dos credores e

abertura da Assembleia

Dr. Sérgio Reis Crispim, representante do SICOOB/ENGECRED, maior credor
da devedora

Credores da Classe com Garantia Real => 100%

Conforme ata, lista de presença e mapa de apuração do quorum exibidos nos
Anexos desta peça

Credores da Classe trabalhista => 2,28%

Conforme ata, lista de presença e mapa de apuração do quorum exibidos nos
Anexos desta peça

Credores da Classe Quirografária -> 80,32%
Conforme ata, lista de presença e mapa de apuração do quorum exibidos nos

Anexos desta peça

Credores da Classe com Garantia Real

RS 15.640.240,71 do total de R$ 15.640.240,71

Credores da Classe trabalhista

RS 17.089,45 do total de R$ 748.856,36

Credores da Classe Quirografária
RS 10.526.555,25 do total de R$ 13.104.989,98

No início da Assembleia o Procurador do credor SICOOB/ENGECRED, Dr.
Sérgio Crispim (secretário convidado para auxiliara mesa da Administração

Judicial), apresentou a este expert a decisão liminar concedida no pedido de

Reconsideração no Agravo de Instrumento ne 348538-93.2012.8.09.0000
(201293485351) de Goiânia (Agravante SICOOB/ENGECRED e Agravado
Murillo Lobo Advogados Associados S/S). A referida decisão suspendeu
liminarmente o direito de voto do credor Murillo Lobo Ad v oca d os
Associados S/S. na Assembleia de Credores da recuoeranda. A cóoia da

referida decisão se encontra no Anexo desta oeca.

Durante a Assembleia, na fase de apresentação do Plano de Recuperação
Judicial e das retificações das propostas de pagamento pela recuperanda, um
Oficial de Justiça ingressou no Auditório e citou o Advogado Murillo Lobo,
então Procurador do credor Murillo Lobo Advogados Associados S/S, da
decisão liminar citada no tópico anterior.

Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

i (62) 3088.0í>f)Ê> ! < atendimento@paternostro.com.br
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10) Fato relevante 3

Após a apresentação do Plano de Recuperação e suas ratificações, a

recuperanda, argumentando que os credores precisariam de prazo para

examinar as retificações nas propostas de pagamento oferecidas, propôs a

suspensão da Assembleia pelo prazo de 39 dias, com continuidade no dia

19/11/2012 no mesmo horário e local.

A proposta de suspensão foi colocada em votação e nenhum credor presente
obletou a suspensão da Assembleia.

A AGC, então, foi declarada suspensa e os credores presentes ficaram

automaticamente convidados a comparecerem à continuidade da 2^

convocação da Assembleia, que será realizada no dia 19/11/2012, no mesmo

horário e local. Foi redigida a ata, e esta foi lida para todos os presentes.

Tendo todos concordado com os termos da ata, esta foi assinada pelo

Administrador Judicial, por 2 credores de cada classe presente, e pelo

Representante da devedora.

11) Fato relevante 4

Este expert ressaltou para os credores presentes que não é possível ingressar

novos credores para a continuidade da 2^ Convocação da AGC no dia

19/11/2012.

São estes os fatos relevantes ocorridos na 2a convocação da Assembleia Geral

de Credores da recuperanda. Os papéis de trabalho da Assembleia, inclusive a

lista de presença, a ata, o quorum de presença, e as propostas de retificação

apresentadas pela recuperanda, estão anexos a esta peça.

Em seguida, ressalta que a continuidade da 2a convocação da Assembleia

Geral de Credores ocorrerá no dia 19/11/2012, no mesmo horário e local, na

qual ocorrerá a votação do Plano de Recuperação Judicial, na forma da Lei

11.101/2005.

Era o que cabia a informar com relação à 2a convocação da Assembleia Geral

de Credores da devedora.

Por fim, esclarece que tão logo ocorra a continuidade da 2a convocação da

Assembleia, comunicará a V. Ex3 e aos demais credores o resultado da

decisão, e os principais fatos ocorridos.

Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Scbba, Saias 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.290-010

i (62) 3088.0666 <•: atendimenio@paternostro.com.br
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Goiânia, 16 de outubro de 2012.

/Adm. Leonardo De Patemostro

CRA/GO 9273
PERITO ADMINISTRADOR

Relação de anexos
Anexo 1 - Ata da AGC - 2a convocação e Lista de Presença assinada
Anexo 2 - Quadro Resumo do Quorum de presentes
Anexo 3 - Propostas de retificação do Plano de Recuperação
Anexo 4 - Decisão liminar no agravo de instrumento n° 348538-

93.2012.8.09.000

Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e l 207,
Setor Nova Suíça, Goiãnia-GO, CEP 74.280-010

? (62) .'iOKH.Ohfib k: atendimento@paternostro.com.br



Anexo 1 - Ata da AGC - 2a convocação e

Lista de Presença assinada



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DE
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA
Processo n. 492906-76.2011.809.0051

2a CONVOCAÇÃO

Aos 11 (onze) dias do mês de outubro de 2012, às 09:00 horas, o
Administrador Judicial da empresa EPLAN Engenharia Planejamento e
Eletricidade Ltda, Leonardo De Paternostro, nomeado nos autos do
processo de Recuperação Judicial que tramita perante a 5a Vara Cível da
Comarca de Goiânia-GO, sob o n° 492906-76.2011.809.0051, presidindo a
Assembleia convocada com a finalidade específica de deliberar sobre o
plano de recuperação judicial apresentado pela empresa em recuperação,
cujos credores presentes assinaram a lista de presença que segue em anexo
e passa a ser parte integrante desta ata, declarou instalados os trabalhos e
convidou a Dr. Sérgio Reis Crispim, OAB/GO n. 13.520, representante da
credora SICOOB/ENGECRED, para secretariá-lo na Assembleia. O
secretário aceitou o encargo e iniciou o seu trabalho fazendo a leitura do
edital de convocação da presente assembleia e do quorum de instalação,
assim totalizado: a) Credores com garantia real: quantitativo: 100%;
qualitativo: 100%; b) Credores Quirografarios: quantitativo: 11,76%;
qualitativo: 80,32%; c) Credores trabalhistas: quantitativo: 13,19%;
qualitativo: 2,28%;

Em seguida, foi esclarecido pelo Administrador Judicial que a recuperanda
iria fazer a apresentação do Plano, e que depois seria abata a palavra aos
credores para eventuais questionamentos sobre o mesmo, seguindo-se então
a votação. Frisou que não seria admitida nenhuma discussão paralela
quanto à natureza ou classificação de créditos, eis que a Assembleia de
Credores não se prestava a tal finalidade, e que somente seriam admitidos
questionamentos referentes ao Plano de Recuperação Judicial^sdlicitando a
todos os presentes que fossem objetívos nas suasncolpeáções para não
retardar desnecessariamente a assembleia,
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Dada a palavra ao representante legal da empresa em RJ, ele teceu
considerações acerca do plano de recuperação e modificações propostas
nos termos do anexo que faz parte integrante desta ata.

Em seguida informou estar encerrada a apresentação da empresa,
devolvendo a palavra ao Administrador Judicial.

O Sr. Administrador anunciou aos presentes que iniciaria a fase de debates
sobre o plano e suas modificações, abrindo a oportunidade de manifestação
aos presentes. Em seguida, a recuperanda propôs o adiamento dos trabalhos
assembleares para o dia 19 de novembro de 2012, para que os credores
pudessem melhor analisar as propostas de modificação do plano de
recuperação judicial, no mesmo horário e local, com o que concordou a
totalidade dos presentes.

Na sequência, o Administrador Judicial declarou encerrada a presente
assembleia, declarou travado o quorum para que não haja ingresso de
nenhum outro credor e convocou automaticamente os credores para a nova
data, neste mesmo horário e local.

Em seguida, o administrador Judicial determinou ao secretário a juntada
dos termos que registram as modificações ao Plano, mencionadas pelo
advogado da recuperanda, bem como declarou suspensos os trabalhos
assembleares e solicitou ao secretário a leitura da presente Ata que segue
assinada por quem de direito.

Registra-se que a lista de presença e planilha de rotação, com devidos
resultados fazem parte integrante da presente ata assembleia.

Goiânia-GO, 11 de outubro de 2012.

Administrador Judicial:
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Secretário:

Assinam como credores Trabalhistas:

D (9

Tiago do Vale Pio - OAB/GO 31.840 (representa 32 credores)

Assinam como credores com Garantia Real:

i)
Carolina Signorelli Faria Lima - Nova América Fom. Mercantil Ltda

ir dias Loureiro Filho - BanÈo do Brasil S/A

Assinam como credores Quirografários:

Lidiane Sousa de Morais - WC Com. De Peças

?
iego F/anco de Abreu - Belcar Veículos Ltda.

da Recuperanda:

Wi
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23 CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRIC1DADE LTDA

. v. . * ̂ ctò» ~ ° * ": :., * - v-'H
ABIMAEL DOS SANTOS WANZELER

ADÃO GONÇALVES BARBOSA

ADEMAR INÁCIO DE ALMEIDA

ADILSON CARDOSO PARREIRA

ADONIAS DE JESUS ROCHA

ADRIANO PEREIRA PEIXOTO

ALBINO MENDONÇA DE OLIVEIRA

ALCIDES GONÇALVES BOAVENTURA

ALEX FURTADO JANSEN PEREIRA

ALINE ALEXANDRE ALEIXO

ALISSON RODRIGUES MADEIRA FERNANDES

ALLAN DE JESUS COSTA

AMELIO AFONSO PEDRO GOMES

ANDERSON DE SOUSA ARAÚJO

ANDERSON DIEGO HOFFMANN

ANEUTON ANDRADE MORAES

ANGELUMAR MARIA COELHO

ANTÓNIO DA CONCEIÇÃO TOLEDO NUNES

ÉARBARA GARCES BUENO MELO

BIRAIRSILVERES DA SILVA

BRUNO DE OLIVEIRA MIRANDA

BRUNO VIEIRA DE ALMEIDA

CAMILO ANTÓNIO NAHAS

CARLOS ALBERTO QUADROS COSTA

CARLOS ANTÓNIO PEIXOTO

CARLOS AUGUSTO GONÇALVES

SVAMMíDOCRiDrrO^

273,00

273,00

5.091,76

273,00

3.871,27

3.271,20

4.398,47

2.774,58

9.977,56

3.184,16

5.288,27

2.445,75

273,00

273,00

6.752,15

3.005,69

542,67

273,00

408,67

325,33

1.716,80

3.381,81

1.756,11

4.927,00

3.691,50

1.905,91
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CARLOS HENRIQUE FERREIRA DA SILVA

CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA JÚNIOR

CASSIO JESUS DE FARIA

CELIO ANTÓNIO DA SILVA

CELSO CIPRIANO TAVARES

CÍCERO ANTÓNIO FLORIANO

CÍCERO MAFRAJUNIOR

CLEBER JOSÉ FERREIRA

CLEITON DE PAULA NASCIMENTO

DANIEL DE OLIVEIRA PINTO

DANIEL TOMAZ RAMOS

DANILO BATISTA DA SILVA

DARLEI DOS SANTOS MIRANDA

DAVI DE ABREU

DELMON ASCOLINO DE OLIVEIRA

DEMACINO DE ALMEIDA CORTES

DERMIVAL GOMES DA SILVA

DEUSCELIO FLEURY SIQUEIRA

DEUSIMAR SILVEIRA LOURENÇO DE SÁ

DEUSMAR OLIVEIRA DA COSTA

DIEGO HENRIQUE SOUZA EVANGELISTA

DIEGO MARTINS DOS SANTOS

DIOGO CORREIA DA SILVA

DIOGO FONSECA MUNDIM

DIVINO DA SILVA SOUSA

DOMICIO PINTO COELHO JÚNIOR

4.915,16

4360,11

4.426,66

3.631,77

325,33

522,41

3.346,88

2.618,49

1.770,20

7.536,48

3.220,60

2.887,68

3.046,64

6.603,41

2.384,65

273,00

3.304,31

3.206,31

2.743,82

3.705,16

3.764,90

3.705,74

273,00

2.689,89

5.113,02

1.880,12
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DORIVALDO DE JESUS GOMES

DOUGLAS ALBINO MAGALHÃES RABELO

DOUGLAS RODRIGUES HORAC10

EDER HUGO GOMES

EDIMAR MÁXIMO DOS SANTOS

EDIMAR SOUZA DE QUEIROZ

EDIMILSON DA SILVA RAMOS

EDISON MENDONÇA ALVES

EDIVALDO FONSECA E SILVA

EDNALVO SOARES VALENTE

EDSON FERREIRA RODRIGUES

EDSON PAULA DA SILVA

EDSON VIEIRA DE MELO

EDUARDO SOARES DE JESUS

EDVALDO PEREIRA DA SILVA

ELIAS DAGUER MAKDISSI

ELVIS DE BRITO SILVA

EMÍLIO LUIZ MOREIRA

ERENI SOARES SOUZA

ERIK LOPES DE ARAÚJO

ERIVAL MENDES MOREIRA JÚNIOR

EURIPEDESTEODORO

FABIANO DE CASTRO SOUZA

FÁBIO FERREIRA SOARES

FÁBIO LUIZ DA CRUZ

FELISMAR FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR

600,82

23.967,81

4.652,83

3.995,47

466,67

207,33

5.041,89

4.673,39

4.289,88

5.654,70

468,67

273,00

273,00

325,67

2.528,55

3.208,14

4.986,24

200,00

1.747,10

273,00

726,67

2.252,65

4.408,69

3.891,13

3.185,11

4.499,46
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23 CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAIM ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

f LAV10 ANTÓNIO BORGES RIBEIRO

FLAVIO AUGUSTO CAIXETA

FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS

FRANCISCO JOSÉ ALVES

FRANCISCO MARLIU FERNANDES

GABRIEL HENRIQUE LUIZ SILVA

GENIVALDO GOMES SOUZA

GILMAR BRAGA

GILSON SOUZA DA SILVA

GILVANILDO COSTA DE OLIVEIRA

GLASDYSTONE PAZ RIBEIRO

GUILHERME GONÇALVES PADILHA

HELTON SOARES SILVA

HENRIQUE AFONSO RIVA

HERLES DE BRITO SANTOS

HERMES DUTRA

HERMILANDO MOURA SANTOS

HORACIO NETO SOBRINHO

HUGO ALEX TELES DA SILVA

JHUGO SÉRGIO RODRIGUES DE ANDRADES

IGOR DA CUNHA COUTO

INÁCIO CARMO DOS SANTOS

ÍRANI DE OLIVEIRA CAMPOS

ISAIAS PEREIRA

IVAM FERREIRA CEZARINO

IVAN MIZAEL DOS SANTOS

1.544,17

273,00

2.023,81

3.757,03

325,33

5.370,53

2.879,59

2.927,65

5.279,88

2.070,03

2.105,69

2.998,86

1.059,43

4.596,92

3.533,28

4.227,40

4.748,45

2.258,58

2.371,75

273,00

340,67

273,00

7.148,15

2.845,95

4.364,22

1.007,25
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4KTA DE PRESENÇA CREDORES TRABALHISTA

23 TONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

IVANEI ALVES DA SILVA

IZAQUIEL PAULO DA SILVA

JADILSON MOREIRA DE SOUSA

JAIME INÁCIO DE OLIVEIRA

dAIR PEREIRA DE OLIVEIRA

JEFERSON DA SILVA PEREIRA

JEFERSON SOUZA DA SILVA

JEOVAH JOSÉ DE OLIVEIRA

JHONATAN MARTINS PEREIRA

JOANA MARIA DE OLIVEIRA DIB

JOÃO ANTÓNIO NETO

JOAOBESERRAMAIA

JOÃO FIALES RIBEIRO

JOÃO LUIZ DE SOUZA

JOAS RAMOS DA SILVA

JONAS FERNANDES NEGREIROS

JONAS JORGE

JONNATHAN CAMPOS DE FARIA

JOSÉ AIRTON ALVES FERREIRA

JOSÉ ANTÓNIO DE OLIVEIRA FARIA

JOSÉ AUGUSTO DA SILVA

JOSÉ CARLOS GONÇALVES

JOSÉ DENILSON ALVES DA CUNHA

JOSÉ EVARISTO MELO DOS REIS

JOSÉ FERREIRA BATISTA

JOSÉ FERREIRA NETO

i&ssfeibSj "ííisxíy '&í$f(S~%rfÂ-Tt^"*tâK

273,00

3.532,18

11.782769

4.578,19

273,00

1.151,52

3.126/76

273,00

2.712,69

1.400,00

4.622,44

4.523,66

2.558,83

14.103,85

3.369,61

2.555,02

540,00

5.162,06

4.661,03

4.308,47

4.258,47

2.744,84

3.285,07

2.368,15

2.129,84

4.578,63
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p A DE PRESENÇA CREDORES TRABALHIST/

23 CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

JOSÉ MARIA PASSOS

JOSÉ RICARDO MARTINS

JOSUÉ FALEIRO

JOVELINO DE SOUZA DINIZ

JUCELIANE VALENTE DO AMARAL

JULIANO ORLANDA DA SILVA

JÚLIO CEZAR MANOEL DE SOUSA

JÚLIO PEDRO DA SILVA

KLECIO DOS SANTOS SOUSA

LÁZARO SIQUEIRA ARANTES

LEANDRO FREITAS DA COSTA

LEONCIO DE CASTRO NETO

LÚCIA REGINA ALMEIDA BISPO

LUCIANO MÁRCIO ALVES SANTANA

LUCIANO OLIVA FERNANDES

LÚCIO FRUGERIBUENO

LUÍS ALVES CALDEIRA

LUÍS ANTÓNIO ALVES DA CUNHA

LUISMAR ARANTES COSTA

LUIZ CARLOS MONTEIRO MARTINS

LUIZ CARLOS RODRIGUES DE SOUSA

LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA

LUIZ FERNANDES DA SILVA VARGAS

MARCELINO SOARES LACERDA

MARCELO VIEIRA DA SILVA

MARCILIO LEOPOLDO NETO

8.932,18

5.043,19

1.700,22

3.244,87

2.122,35

3.089,36

4.522,35

273,00

5.402,24

4.151,85

6.450,64

3.738,29

666,67

4.387,61

5.212,50

6.109,80

12.605,91

3.907,42

2.550,00

3.454,85

4.399,04

3.244,33

3.351,47

745,33

3.723,36

2.960,79
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f1Y
DE PRESENÇA CREDORES TRABALHISTA

23 CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

MARCO ANTÓNIO DE SOUZA NERES

MARCOS ANTÓNIO FERNANDES VIEGAS

MARCOS ANTÓNIO FONSECA SANTOS

MARCOS GOMES MARANGAO

MARCOS RODRIGUES NETO

MARIA MARLENE DE SOUZA

MÁRIO DIAS

MARIOZAN RIBEIRO DA SILVA

MARLON PEREIRA DA SILVA

MOACIR RAFAEL VELOSO

MOISÉS DE SOUSA FERREIRA

NARIELA SOUZA AMANCIO

NATAL GONÇALVES LEÃO

NEURISMAR BARBOSA DOS SANTOS

ODAILTON SOUZA DE SANTANA

OLICIOJOSEPERES

PATRICK DA SILVA PIRES

PEDRO HENRIQUE SARDINHA

RAIMUNDO DA SILVA NEIVA FILHO

RAIMUNDO NONATO ANDRADE DA SILVA

REGINALDODEAQUINO

REGINALDO ROCHA LAURO

RENATA COSTA DE LIMA

RENATO DA ROCHA LAURO

RICARDO JOSÉ SALES

RICARDO MOREIRA DOS SANTOS

482,24

500,00

4.677,83

273,00

273,00

207,33

6.330,27

4.333,24

1.953,57

723,67

904,66

833,33

2.662,89

273,00

273,00

2.789,23

1.544,17

4.999,91

4.549,45

273,00

2.743,97

6.598,35

408,67

4.922,02

23.461,98

1.544,17
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CON

JTA DE PRESENÇA CREDORES TRABALHIST/

3 CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

-ROBERTO MONTEIRO DE FARIA

RODOLFO DA SILVA ROCHA

RODOLFO LUIZ DE MACEDO

ROGÉRIO FREDERICK TEIXEIRA FLEURY

RONDINELI JUVENCIO DE SOUZA

ROSALVO PAZ MOREIRA

ROSINEYDAPAIXAOLIMA

ROZIMAR GOMES DOS SANTOS

SANDRO BARBOSA SILVA

SANDRO GABRIEL COUTINHO

SANDRO SILVA

SEBASTIÃO GONÇALVES

SÉRGIO DE OLIVEIRA REZINO

SÉRGIO HENRIQUE DANTAS

SÉRGIO RIBEIRO DA SILVA

SIDNEY DA SILVA GOMES

SILVONE MARTINS BORGES

SINOMAR ALVES FERREIRA

SIRLEI DOS SANTOS ROCHA

TIAGO FELIPE DA SILVA

TIAGO FERREIRA MONTEIRO MOITROUX CORDEIRO

VAGNER LEANDRO DA CUNHA

VALDEMAR ALVES DOS SANTOS

VALDENI BARBOSA GOMES

VALDISON ANDRADE DA SILVA

VALDISON GONÇALVES DE BORBA

273,00

14.842,73

2.555,06

1.505,67

273,00

2.503,08

273,00

2.239,74

5.890,30

1.890,96

651,33

857,34

5.739,36

11.918,67

273,00

7.374,95

5.038,81

2.334,37

1.440,72

4.578,63

273,00

2.678,03

2.950,18

9.299,58

4.069,00

3.427,66
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JTA DE PRESENÇA CREDORES TRABALHISTA

23 CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

VALTELICIO ALVES DA SILVA

VALTENIO CUSTODIO DE MOURA

VANDERLY CUSTODIO DA SILVA

VANILCIO GARCIA OLIVEIRA

VERIOMAR SERAFIM DE MENDONÇA

VÍTOR GOULART CABRAL

VLADIMIR LOURENCO TORRES

WALTER LINO PEREIRA

WANDERLAN SOUSA RIBEIRO

WEDER COELHO DE LIMA

WELINGTON FERREIRA DOS SANTOS

WELLINGTON VALERIANO DA CRUZ

WEMERSONSENARUBIM

WENDERSON ALVES DIN1Z DA CUNHA

WERLEY ALVES DINIZ DA CUNHA

WESLEY GOMES DA SILVA

WESLEY TAVARES RAMOS

WILKER DA SILVA SANTOS

WILLIAM MOREIRA DE SOUSA

WILLIAN DIAS FONSECA

WILLIAN GOMES VITAL

ZERRODOFO PEREIRA BORGES

2.695,31

3.051,96

4.978,78

3.883,80

2.785,09

2.169,92

4.561,48

3.054,00

6.084,07

1.901,51

2.550,02

1.526,33

4.578,87

2.831,93

2.056,49

4.030,43

2.227,00

273,00

273,00

2.414,24

3.287,38

3.080,14
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r A DE PRESENÇA CREDORES GARANTIA

^ CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CREDOR

ÁGUIA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E CIVIL LTDA-ME 1.200.000,00

BANCO DO BRASIL S/A - EMPRÉSTIMOS 1.953.192,00 r^rr
BANCO ITAU S/A ( f\ A 6,049.305,79

SICOOB/ENGECRED 6.437.742,92 z^_

1/1



23
EPLAN

DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFÁF

NVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

• ' •• ' ..rirSdtoa* ': KH: " h- '»*
3A QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA.

A.C. DE ALBUQUERQUE CARLOS

ACIEG - ASSOC COM. E IND. E SERV. EST. DE GOIÁS

ADARA COM DE INFOR E TECNOLOGIA LTDA-ME

ADRIANO ANTONELL1 LUCAS - CARVALHOS HOTEL

AFJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA

AGE - ASSOC GOIÂNIA DAS EMPR DE ENGENHARIA

AGNOS COM DE PARAFUSOS LTDA

AGRIC. TRATORES PEÇAS E AGR. INDUSTRIA LTDA

AGUA CRISTALINA COM. E REP. LTDA

ÁGUIA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E CIVIL LTDA-ME

AJ COM. DE COMB. DERIVADOS LTDA

ALAERCIO GONÇALVES DE OLIVEIRA

AMADEO MOREIRA DE MELO

ANA MARIA SOLETO ALVES

ARAGUAIDIESEL PEÇAS E SERV. AUTOS LTDA

ARAÚJO & NASCIMENTO LTDA

ASTRA -MED ASSES. MED.SEG. TRAB. EQUIP. PROT. LTDA

ATAIDE PAULINO DE JESUS E CIA LTDA

ATENDE COM DE PÇ E CONSERTO DE BOMBAS EM POSTOS LTDA

AUDI COM. DERIVADOS PETRÓLEO LTDA

AUTO PEÇAS 1 KA LTDA

AUTO BOX CALDAS LTDA

AUTO CENTER LUZIANIA LTDA

AUTO ELETRICA E BATERIAS BRUNO LTDA

AUTO ELETRICA E MECÂNICA ARDIR LTDA

VAumoocMiino*
260,00

525,00

46,00

510,00

950,00

1.079,91

302,50

301,20

390,00

84,00

600.000,00

1.227,85

5.250,00

6.000,00

935,00

120,00

1.409,31

1.200,00

514,50

450,00

2.049,42

90,00

220,00

1.060,00

204,90

18.614,97
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S*rJÁ DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFÁF

NVOCAÇAO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

AUTO ELETRICA SANTIAGO LTDA

AUTO ELETROMECÂNICA PADRÃO LTDA

AUTO MECÂNICA DOTIM LTDA

AUTO PEÇAS ANÁPOLIS LTDA

AUTO PEÇAS E ELETRICA VANDINHO LTDA

AUTO PEÇAS E MECÂNICA LONDRINA

AUTO PEÇAS GOIÁS COM. DE PEÇAS LTDA

AUTO POSTO ANDREY LTDA

AUTO POSTO ARAÚJO CUNHA LTDA

AUTO POSTO BRASÍLIA II LTDA

AUTO POSTO CAMPOS LTDA

AUTO POSTO CARRIJO LTDA

AUTO POSTO CEGÃO LTDA

AUTO POSTO CENTRAL LTDA

AUTO POSTO CHIMARRÃO LTDA

AUTO POSTO GOIÁS

AUTO POSTO LUZITANA LTDA

AUTO POSTO ORIZONA LTDA

AUTO POSTO OSWALDO CRUZ

AUTO POSTO PETROSOL LTDA

AUTO POSTO RM LTDA

AUTO POSTO SÃO JORGE/FORT U N ATO & FORTUNATO LTDA ME

AUTOMAX - PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

B L MOTA BARBOSA CENTRO AUTOMOTIVO ME

BAIANINHOS COM. DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

BANCO BRADESCO S/A

VÂbRbOCRÉDFTO

487,50

1.230,00

40,00

90,00

77,00

1.380,04

49,00

633,00

1.923,39

5.390,27

635,96

1.373,05

1.549,34

675,03

208,00

1.456,80

1.398,69

469,22

2.781,18

797,03

335,44

2.449,51

2.734,50

2.365,00

1.080,00*

1.293.972,84 (
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[A DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFÁF

N VOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO HSBC S/A

3.744.953,06

160.453,60

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 102.209,59

BANCO SAFRA S/A 500.000,00

BANCO SANTANDER S/A 717.941,68

BELCAR CAMINHÕES E MAQUINAS LTDA 884,66

BELCAR VEÍCULOS LTDA 3.074,Q&- ii
BIG-KAR AUTOMOTIVO LTDA 284,90

BOM PREÇO AUTO PEÇAS 347,30

BOMBA INJETORA LTDA-ME 1.300,00

BRASAUTO PEÇAS P/ AUTOS LTDA 2.794,00

BUENO E SALES LTDA 6.720,60

CALIFÓRNIA COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 743,21

CARIBE GOURMET COM. DE ALIMENTOS LTDA 18.504,00

CARROCER1AS FLACH E FURGÕES LTDA 90,00

CASA DO CRIADOR - PROD. AGROPECUARIOS LTDA 225,00

CÁSSIA APARECIDA COSTA VIANA 16.926,95

CELIOCEZAR ROCHA 4.896,50

CENTRO AUTOMOTIVO TOP DIESEL LTDA/TOP DIESEL 622,50

CENTRO AUTOMOTIVO V8 LTDA 5.368,00

CÉSAR EVANGELISTA DA SILVA 3.800,00

CHARLENE PNEUS LTDA 1.579,50

CHURRASCARIA AVENIDA/MENDES & CHAGAS LTDA. 17.703,31

CICAL S/A - INDUSTRIA E COMERCIO 1.204,90

CIRINEU PEREIRA RIBEIRO 6.000,00 V-r>
CIRO FERNANDO ELIAS/ VISUAL LAVAJATO 320,00

3/12



«/
r

TA DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFÁÍ

231TONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CLAUDIA ALVES BATISTA GALVÃO / BOM CAR

CLEITON PEREIRA FRADE

CLINICA MEDICA JUNQUEIRA LTDA

CLÍNICA MÉDICA WORK SECURITY LTDA

CLINICAS INTEGRADAS DE RONDONIA LTDA

CO COMERCIO DE PNEUS LTDA

COM DE DERIVADOS DE PETROELO MARCHIO LTDA

COMANDO SERVIC CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA

COMAR CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA.

COMERCIAL DECORLUX DIST.MAT. ELET. LTDA

COMERCIAL MAGGIONI DE COMBUSTÍVEIS LTDA

COMETA CENTER TRUCK COMERCIO E SERVIÇO

CONCEIÇÃO VEIRIA DE CASTRO RUELA - RESTAURANTE KI-SABOR

CONFECÇÃO EULALIA LTDA

CONNECTION PROC. DE DADOS LTDA

CONSILOS INDUSTRIA E COM LTDA

CORAL EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

COTRI L MOTORS LTDA

CRUZ & CRUZ COM. DE COMBUSTÍVEIS LTDA / POSTO ASA BRANC

CYGNUS SISTEMAS DEFINITIVOS INFORMÁTICA LTDA

D A MARQUES O MINEIRO

D.A CABRAL IMP. E EXPORTAÇÃO

D.R. FARIA

DEUSMIRO ALVES DE OLIVEIRA

DIGITAL WORLD R.C. SERVIÇOS LTDA

897,00

1.994,50

690,00

4.929,63

1.620,00

3.316,00

2.897,13

50,00

454.480,35

18.699,12

140,00

1.100,00

464,00

1.589,00

792,00

73.911,00

12.551,08

1.000.000,00

370,27

1.100,50

395,71

7.250,00

850,00

810,00

9.000,00

2.086,05
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[A DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFÁF

23 TONVOCAÇÃO -ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A

DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS RONDOBRAS LTDA

DISTRIBUIDORA MAUDI DE VEÍCULOS LTDA

DISTRIBUIDORA RONDOBRAS COM. DE PEÇAS

DIVINO ANTÓNIO DE SOUZA

ELCANDILPNEUS-ME

EDMAR OLINDO NUNES E CIA LTDA / PNEUS SUL

ELDORADO COM. DERIV. DE PETRÓLEO LTDA

ELETRO TRANSOL IND E COM DE MAT. ELET. LTDA

ELETROENGE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

ELETROTEL ELETR E TELECOMUNICAÇÕES LTDA

ELIANE COMERCIO DE PEÇAS LTDA

ELIZANE DA SILVA GUIMARÃES / RESTAURANTE CAMPOS BELOS

ELMONT EMPR ELETROMECÃNICA MONTAGEM LTDA

ELOIR IGNÁCIO DOS SANTOS & CIA LTDA - ME

EMBRAVEL EMPR. BRASILEIRA DE VEÍCULOS LTDA

ENCEL ENG E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

ENGELUZ ENGENHARIA E COM. LTDA

ESCAVAÇÕES CAIXETA LTDA

F. M. PIMENTEL / PNEUCAR

FÁBIO PEREIRA BRITO E CIA LTDA

FLIGEN AG. V. TUR. E EVENTOS LTDA

FORMULA 1 AUTO ELÉTRICA LTDA

FÓRMULA R PNEUS LTDA

FOX PNEUS LTDA BR 364

FRANCISCO CARLOS LIMA DE SOUZA

1.959,70

31.863,85

1.004,66

1.583,34

4.173,00

940,00

2.999,00

1.649,60

274,81

748,00

2.091,00

850,00

252,00

454.480,35

2.490,00

1.398,02

454.480,35

670,60

688,00

45,00

1.081,47

698,01

4.886,00

394,00

6.325,04

1.500,00
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[A DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFÁF

2a TONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

G.L.C COM. DER. COMBUSTÍVEIS E PAÇS LTDA

GEORGIA RESTAURANTE LTDA

GERALDO UILSON RODRIGUES - ME

GIPEL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-ME

GK PNEUS E SERVIÇOS LTDA

GOIÂNIA GUINDASTES

GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A

GRIFFE COMÉRCIO DE PNEUS LTDA.

HF NUNES FRIOS E CONGELADOS

HILIO ANTÓNIO ALVES FREITAS

HIPERHAUS CONSTRUÇÕES LTDA

HOTEL FLORESTA REST. E BAR LTDA

HOTEL PLAZA II/D.R. FARIA

HOTEL REI LTDA

HUMBERTO DA SILVA MACHADO

IMARAL PNEUS E PEÇAS LTDA

IMPERCIA ATACADISTA LTDA.

IND. E COM. DE TEC. E UNIFORMES SÃO JOSÉ LTDA

INTELLI - INDUSTRIA TERMINAIS ELÉTRICOS LTDA

INTERLAGOS PEÇAS E ACESS P/ VEÍCULOS LTDA

IPCL IND. PLÁSTICOS CHIODI LTDA

IRMÃOS CARDOSO ACESS PARA VEÍCULOS LTDA

IRMÃOS FERREIRA COMBUSTÍVEIS LTDA

ISMAEL FERNANDES OLIVEIRA FILHO CHURRASCARIA CENTRAL

IVETA GUIMARÃES MELO / BAHIA HOTEL

J. A. DA SILVA LTDA

939,16

340,00

1.550,00

15.104,00

1.885,00

10.000,00

5.382,16

474,00

968,00

40,00

232.353,24

1.470,00

945,00

4.080,00

2.000,00

3.575,00

300,00

2.380,00

68.481,40

330,00

1.316,00

48,00

644,26

608,00

939,00

100,00

O-
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[A DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFAF

23 TONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

H
J. CAIXETA GOMES E FILHO LTDA - ME.

J. FERRO LUBRIFICANTES LTDA

JAS REPRESENTAÇÕES LTDA

JC DA MOTA - ME / PANIF. RECANTO DO SABOR

JM PROPAGANDA PUBLICIDADE REPORTAGE

JOÃO BATISTA ALV ES MAT. DE CONSTR.

JOÃO SILVIO TEIXEIRA

JOAQUIM ADEJAR PEREIRA DA SILVA

JOAQUIM CUSTODIO DA SILVA - 0 GOIANO

JOAQUIM GONZAGA GUIMARÃES

JONAS AFONSO DE LIMA- ME

JONISVALDO DE RESENDE E CIA LTDA

JORLAN S.A. - VEÍCULOS AUTOM. IMPORT. E COM

JOSÉ LUCAS DA SILVA -ME

JOSÉ PINTO FONSECA OFICINA MEC / AUTO PEÇAS GOIÁS LTDA

JOULE ENGENHARIA TÉRMICA LTDA.

JP TRANSPORTES -ME

KAMIX LOCAÇÃO DE EQUIP. LTDA -EPP

KMG EQUIP. ELETRICOS LTDA

L. RODRIGUES SERVIÇOS DE HOTELARIA -ME

LINCE MOTORS S/A

LONDRINA COMERCIO DE AUTO PEÇAS

LOURIVAL FERREIRA DE LIMA

LT LOGÍSTICA DE COM. DE COMBUSTÍVEL LTDA

LUCIANA CASTILHO CASSIMIRO DIAS / PANIFICADORA REAL

LUCIVANIA DIVINA DE CARVALHO / AL CAR AUTO PEÇAS

ifiWiiSsESfcî ííife.̂ . *^
li VAtòR DO CRÉDITO

23.750,50

355,90

490,00

311,31

55,60

2.845,62

2.263,00

3.200,00

3.017,00

21.449,07

850,00

1.806,40

1.094,32

1.715,00

15,00

1.274,48

4.800,00

31.179,22

41.292,00

292,00

1.471,60

2.130,04

1.471,50

2.872,32

813,00

80,00

fpf̂ î o>r>v^
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DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFÁÍ

2a TONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

MAC E M1LHOMEM CONSULT EQUIP LTDA

MARCUS VINÍCIUS ESPÍNDOLA

MARCUS VINÍCIUS PEREIRA PINTO

MAURÍZIO & CIA. LTDA. - MATERIAIS ELETRICOS.

MEBRA AUTO PEÇAS LTDA

MINAS GOIÁS AUTO VIDROS LTDA.

MONTEIRO RENT A CAR

MOREIRA DOS SANTOS E MOREIRA LTDA / REST. SABOR GOIANO

MULTILUB

MULTIPETRO COM. DER. PETRÓLEO LTDA

MURILLO LOBO E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

MV COM. IND. DE PROD. ELET. E INFO. LTDA

NACIONAL CARDANS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

NELSON CARLOS BARBOSA -ME

NESTALY GUIMARÃES ROCHA

NOGUEIRA TURBO LTDA

NORONHA SERVIÇOS MECÂNICO LTDA

NORTHCON MODELO PROC. DE DADOS LTDA

NOVA ALIANÇA COM. DE PEÇAS E SERV. AUTOMOTIVOS LTDA

NUCLEUS COMERCIO EXTERIOR S/A

OFICINA MECÂNICA BRASIL LTDA

ONIX DISTRIBUIDORA DE PROD. ELETRICOS LTDA

OSÓRIO ANTÓNIO DA SILVA E CIA LTDA

P.A TESTONI COM VEREJ E ATAC. DE COMBUST LTDA

PAPELARIA LUPI LTDA

PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA

54,00

4.448,74

1.682,00

55.380,00

309,00

680,00

1.600,00

407,99

266,00

193,52

1.000.000,00

2.398,29

520,00

170,00

686,00

375,00

1.080,00

5.194,89

3.819,00

100,00

90,00

20.068,44

700,00

11.845,40

98,86

1.039,50

1 1
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[A DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFÁF

22 TONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

PARAFUSOS PAULI LTDA EPP

PAULISTA BUSINESS COM. IMP E EXP DE PROD

PAULO LUÍS DE MELO MIRANDA & CIA. LTDA

PEDRO'S AUTO PEÇAS

PEMAZA

PETROBRASILLTDA

PETROLUB - COM. DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

PHELPS DODGE INTERNATIONAL BRASIL

PNEUAC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA

PNEUS PARQUE LTDA - ME

PNEUS VIA NOBRE LTDA

POLIPEÇAS DISTR. AUTOMOTIVA LTDA

PORTOSOFT INFORMÁTICA LTDA.

POSTO CAPITAL LTDA

POSTO GALVÃO BRASIL LTDA

POSTO PALMEIRAS LTDA

POSTO PEDRA BONITA LTDA

POSTO RESTAURANTE SÃO PAULO LTDA

POSTO SANTA LUZIA LTDA

POSTO SANTA MARIA LTDA

POSTO TREVO JATAÍ LTDA

POSTO XODÓ LTDA

PPL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA

PREVINE IND. DE UNIFORMES LTDA

QUINERI ALVES DE ALMEIDA JÚNIOR - ME

R DOS S. BARROS-ME

1.228,02

4.951,76

367,73

3.447,00

500,00

700,88

9.900,00

342.587,61

9.385,34

4.524,00

10.609,00

515,11

1.479,50

721,57

978,08

1.128,50

17.436,00

2.272,79

4.685,04

1.797,47

1.374,76

16.372,89

3.624,68

5.775,00

900,00

3.740,00
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DE PRESENÇA CREDORES QU1ROGRAFAF
23 WNVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

R R A GIRINO RIO VERDE DISTRIBUIDORA DE PECAS

R. B. COMBUST LTDA / AUTO POSTO OSWALDO CRUZ

RAFAEL SPINDOLA DE ATALES - ME

RAIRDE LEITE DA SILVA -ME / REST CENTRAL

REDYAR TRANSPORTES LTDA

RESTAURANTE AMIGO DO GARFO LTDA

RETÍFICABRASILIENSE

RIOLATAS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA

ROBERTO CARLOS DE ANDRADE

ROÇAR AUTO PEÇAS LTDA

RODRIGUES E CAMPOS COM. DE PEÇAS AUTOM LTDA

RONDAGRO RONDONIA AGRO FLOREST

RONDOBRÁS COM. DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS

RONDONIA LUZ ELETRIFICAÇÕES E CONST LTDA

RUÇAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

SCHNEIDER ELET. BRASIL LTDA

SEBASTIANA DE MELO ALVES / HOTEL E RESTAURANTE CARIOCA

SIDELIA LOPES DE SOUZA - ME

SIEMENS LTDA

SIND DOS TRAB. NAS IND. URBANAS DE RONDONIA

SIND TRAB NAS IND CONST E MOBILIÁRIO DE GO

SIND. TRAB. IND. CONSTR MOBILIÁRIO ITUMBIARA GO

SINDCEL-GO

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO EST. DE GOIÁS

SINDICATO TRAB IND CONSTRUÇÃO CIVIL RO

SINDUSCON-GO

1.272,20

2.781,18

205,00

1.626,00

4.435,30

2.746,60

1.520,00

100,00

724,00

1.612,00

1.601,00

41.007,00

2.783,08

20.500,00

792,00

238.888,90

525,00

497,00

94.000,00

3.871,34

4.960,84

301,80

1.061,01

153,00

4.666,03

9.015,88
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DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFAF
NVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

SK AUTOMOTIVE S/A DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS

SOARES E ALA LTDA

SUPORTE SERV. TEC. CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

SURPRESA TRANSPORTE VALE DO GUAPORÉ LTDA

TALISMÃ AUTO PEÇAS

TAM UNHAS AÉREAS S.A.

TATIANA LAVANDOSKI GARCIA

TEC DIESEL SERVIÇOS E AUTO PEÇAS LTDA

TELER COMERCIO DE PROD. DE TELECOMUNICAÇÃO DE RONDOfs

TOTAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

TOTVS S/A

TRAEL TRANSFORMADORES ELETRICOS LTDA

TRANSPORTE VALE DO PIRACICABA LTDA

TRATORTEM PEÇAS PARA TRATOR LTDA

TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA

VALDIVINO ANTÓNIO DE CASTRO

VALDIVINO RIBEIRO DE SOUZA

VENÂNCIO LUÍS DE SIQUEIRA & CIA. LTDA.

VIEIRA E SOUZA COM. DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA

VOLGA ENGENHARIA INDUSTRIAL E COMÉRCIO LTDA

WALDECI LOPES DE LAMEIDA/ ITUMBIARA AUTO ELETRICA

WC COM DE PEÇAS ACESSÓRIOS E LATAR1AS LTDA

WELDSON DOS SANTOS GODOY E CIA LTDA

WERBERTY SILVA REIS E CIA LTDA

WESLEY DE SOUZA TELES

WJJ COMERCIO DE DERIV. PETRÓLEO LTDA / POSTO DOM BOSCO

2.140,17

1.288,50

49,30

8.027,75

750,00

1.024,67

8.672,00
£.

4.047,10

6.611,95

256,55

13.263,65

333.614,00

493,80

1.970,00

317.443^

140,00

260,00

2.350,00

140,00

13.608,25

288,00

2.048,40

195,00

130,00

394,00

518,70
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WP AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA

DE PRESENÇA CREDORES QUIROGRAFÁF

22 INVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

620,00

Z & Z OLIVEIRA LTDA-ME 1.375,00

ZÉ PIAU RESTAURANTE LTDA 434,00
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22 CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
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EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
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1̂  ADITIVO - ALTERAÇÕES E CONSOLIDAÇÃO DO PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Este documento foi elaborado com dois objetivos específicos: atender às

exigências da lei 11.101/2005, e demonstrar o caminho que a empresa percorrerá para

sair da crise e cumprir com os compromissos assumidos perante os credores

trabalhistas, quirografários e com garantia real, dentre outros.

As ações aqui elencadas foram desenvolvidas pela diretoria da empresa sob a

supervisão do escritório Murillo Lobo Advogados Associados S/S, e do consultor

Wellington Romanhol, tendo como publico alvo o Poder Judiciário, os credores, a

própria empresa recuperanda, bem como a comunidade de um modo geral.

Para que as disposições deste aditivo e do plano de recuperação judicial

consolidado em questão, bem como as projeções financeiras nele contidas sejam

inteligíveis a todos, foi utilizada uma linguagem sem formalismos, e com mínimo

possível de termos técnicos.

Além disso, o plano de recuperação também expõe com clareza as razões da

crise, as medidas de reestruturação adotadas e o fluxo de caixa projetado.

Por fim, convém esclarecer que a Eplan Engenharia, Planejamento e

Eletricidade Ltda é uma empresa sólida; com mais de 30 anos no mercado;

amplamente viável; que tem plenas condições de superar a crise vivenciada

atualmente, desde que, conte com o apoio, a compreensão e a colaboração de cada

um de seus credores.

oo
e
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COMENTÁRIOS QUANTO À VIABILIDADE ECONÓMICA DA

EMPRESA

Em que pese a crise econômico-financeira noticiada alhures, a empresa

recuperanda, que já conta com mais de 30 anos de mercado é amplamente viável e

tem plenas condições de se reerguer; e, para que tal ocorra, a mesma irá focar seus

esforços em 6 (seis) áreas de atuação que antes não eram exploradas pela empresa,

quais sejam:

1. Locação de veículos;

a. A empresa possui uma frota de veículos que durante um primeiro

período ficará ociosa e, portanto, será alugada para gerar renda até que

seja utilizada na execução de novos projetos que estão sendo

prospectados.

b. Locação da Carreta;

i. A carreta, da mesma forma dos veículos, será alugada até que

seja absorvida completamente na execução dos novos projetos.

2. Locação dos Imóveis;

a. Como a empresa não está utilizando toda a área da filial, a área

excedente será locada para terceiros.

3. Prestação de serviços ao setor privado, com conexões com o Sistema de

Distribuição de Energia;

a. Ao invés de focar seus esforços no setor público, como sempre fez, a

empresa recuperanda irá investir na prestação de serviços ao setor

privado, cujos resultados embora não sejam tão significativos quanto os

do setor público, são mais lucrativos e certos.

4. Prestação de serviços elétricos de média complexidade;

a. O acervo técnico que a Eplan possui possibilita à execução de obras de

todos os portes dentro do setor elétrico, porém, a empresa estará

selecionando, inicialmente, obras que exijam uma menor
^d~*disponibilidade de capital de giro, e que, embora menores, sejam mais «

c
rentáveis. "5b
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5. Contratação com o poder público: ^

i. Para que a recuperação seja efetiva e viável é indispensável que

a empresa continue prestando serviços ao poder público, o que,

pela condição atual da mesma, deverá se dar

independentemente da apresentação de certidões negativas,

certificados de cadastros, e demais exigências que porventura,

inviabilizem a contratação.

6. Atividades agropecuárias;

a. Para compor o faturamento da empresa e conseguir superar a crise

financeira a empresa irá explorar a partir do deferimento deste plano o

plantio de soja, além de outras atividades correlacionadas ao seu objeto

social.

CLASSIFICAÇÃO DOS CREDORES (23 Lista)

CLASSE DE CREDORES VALOR DOS CRÉDITOS

CREDORES TRABALHISTAS R$ 748.856,36

CREDORES QUIROGRAFARIOS R$ 13.104.989,98

CREDORES COM GARANTIA REAL R$ 15.640.240,71

TOTAL DOS CRÉDITOS R$ 29.494.087,05

LO
ns
£
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ALTERAÇÕES NAS PREMISSAS UTILIZADAS PARA ELABORAÇÃO

DO PLANO DE RECUPERAÇÃO

CARÊNCIAS

CLASSES

CREDORES TRABALHISTAS

CARÊNCIA

NÃO HAVERÁ CARÊNCIA, OS PAGAMENTOS

INICIARÃO LOGO APÓS A PUBLICAÇÃO DA

DECISÃO QUE HOMOLOGAR O PLANO DE

RECUPERAÇÃO.

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

l ANO DE CARÊNCIA TOTAL,

MAIS l ANO DE CARÊNCIA DO PRINCIPAL COM

PAGAMENTO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS.

CREDORES GARANTIA REAL

l ANO DE CARÊNCIA TOTAL,

MAIS l ANO DE CARÊNCIA DO PRINCIPAL COM

PAGAMENTO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS.

PRAZO PARA PAGAMENTO

CLASSE PRAZO PARA PAGAMENTO

CREDORES TRABALHISTAS

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

CREDORES COM GARANTIA REAL

ATÉ 01 ANO APÓS A PUBLICAÇÃO DA DECISÃO

QUE HOMOLOGAR 0 PLANO DE RECUPERAÇÃO

08 ANOS APÓS O FIM DA CARÊNCIA

08 ANOS APÓS O FIM DA CARÊNCIA

c
"5b*nsO,
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FORMA DE PAGAMENTO

c

CREDORES TRABALHISTAS

OS CREDORES TRABALHISTAS COM CRÉDITOS

ABAIXO DE R$ 3.000,00 RECEBERÃO NUMA ÚNICA
PARCELA, 90 DIAS APÓS A HOMOLOGAÇÃO DO
PLANO DE RECUPERAÇÃO; OS DEMAIS
RECEBERÃO SEUS CRÉDITOS DIVIDIDOS EM 3
PARCELAS TRIMESTRAIS, VENCENDO A PRIMEIRA

180 DIAS APÓS A HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE
RECUPERAÇÃO; A SEGUNDA PARCELA 270 DIAS
APÓS A HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE

RECUPERAÇÃO; E A TERCEIRA PARCELA AO FINAL
DOS 12 PRIMEIROS MESES.

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

4 PARCELAS TRIMESTRAIS SOMENTE COM OS
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA + 32 PARCELAS
TRIMESTRAIS CONTENDO 1/32 DO PRINCIPAL +
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO
DEVEDOR A CADA TRIMESTRE CONFORME
PROJEÇÃO DE FLUXO DE CAIXA (ANEXO II).

CREDORES COM GARANTIA REAL

4 PARCELAS TRIMESTRAIS SOMENTE COM OS

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA + 32 PARCELAS
TRIMESTRAIS CONTENDO 1/32 DO PRINCIPAL +

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO
DEVEDOR A CADA TRIMESTRE CONFORME
PROJEÇÃO DE FLUXO DE CAIXA (ANEXO II).

INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PARA PAGAMENTOS DOS CREDORES

O prazo para pagamento dos credores iniciar-se-á com a publicação no Diário

da Justiça da decisão judicial que homologar o plano de recuperação aprovado em

Assembleia Geral de Credores e/ou conceder a recuperação à Eplan Engenharia,

Planejamento e Eletricidade Ltda.

C
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DESAGIO

CLASSE DESAGIO

CREDORES TRABALHISTAS

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

CREDORES COM GARANTIA REAL

Não haverá deságio para os
trabalhistas *

credores

50%

50%

*Obs. Está previsão não se aplica aos credores trabalhistas que não constarem da 2? lista de credores

(art. 79, § 2^ da Lei ne 11.101/2005).

REAJUSTE MONETÁRIOS DOS CRÉDITOS

Excetuados os créditos trabalhistas, que serão quitados sem qualquer correção

no prazo de 01 (um) ano, contado da publicação da decisão que conceder a

recuperação e/ou homologar o plano de recuperação aprovado, todos os demais

créditos sujeitos ao processo de recuperação judicial n9 201104929060 serão

corrigidos da seguinte forma:

No primeiro ano após a publicação da decisão que homologar o plano, os

valores não sofrerão nenhum reajuste. No segundo ano serão pagos trimestralmente a

correção monetária e a remuneração do capital, com T.R + juros de 2% a.a

A partir do início do 39 ano após a publicação da decisão que homologar o

plano, serão pagos trimestralmente 1/32 do principal da dívida após aplicação do

deságio + parcela correspondente a TR + 2% sobre o saldo devedor existente no dia do

pagamento da parcela.

CO
nj
S
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CRÉDITOS RETARDATÁRIOS

Eventuais créditos, de qualquer natureza, que não constarem da segunda

relação de credores a ser divulgada pelo Administrador Judicial (art. 7^, § 2^, da Lei n^

11.101/2005), ou que vierem a serem incluídos e/ou acrescidos à referida relação de

credores, serão classificados como CRÉDITOS RETARDATÁRIOS, e receberão seus

valores com deságio de 80%, no mesmo prazo estabelecido para os credores da classe

quirografária.

ALIENAÇÃO DE BENS

É permitida a alienação dos bens móveis da empresa em recuperação, cujos

recursos serão destinados à modernização dos equipamentos de produção, à

recomposição do capital de giro e ao cumprimento das obrigações constantes

referentes aos leilões reversos que serão realizados de acordo com o aprovado no

plano de recuperação judicial.

DIVERSIFICAÇÃO DE ATIVIDADES

Dentro da perspectiva de reestruturação das atividades da recuperanda foi

procedida a 37^ Alteração contratual (devidamente protocolada na Junta Comercial do

Estado de Goiás em 08/12/2011 - sob ns 52111968534 - Protocolo 11/196853-4. de

06/12/2011), abrangendo também inclusão das seguintes atividades:

• CNAE N? 01.11-3/12 e 01.15-6/00

o Atividade de agricultura, como cultivo de milho e soja;

• CNAE NS 01.51-2/01

o Atividade de pecuária - cria, recria e engorda de bovinos para

corte;

As projeções em anexo indicam os investimentos e receitas esperados com a

exploração do plantio de soja na fazenda IBIPEBA, que conforme demonstrado são

essenciais ao cumprimento do plano tal qual apresentado.
C

0̂3
A aprovação do presente plano de recuperação judicial implica na autorização .E

dada pelos credores ao cancelamento do ónus. i£
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LIBERAÇÃO DE RECURSOS RETIDOS

Conforme demonstrado nas projeções em anexo, a EPLAN possui os seguintes

créditos decorrentes da prestação de serviços já faturados e não pagos junto as

concessionárias de energia Celg e Ceron:

Faturas não pagas pela Ceron: 1.658.750,08 (Um milhão, seiscentos e

cinquenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais e oito centavos)

CONTRATO

LPT2 085/2009

LPT2 085/2009

LPT2 085/2009

LPT2 085/2009

LPT2 085/2009

LPT2 085/2009

LPT2 085/2009

LPT2 085/2009

LPT2 085/2009

LPT2 085/2009

LPT2 085/2009

LPT2 085/2009

LPT2 085/2009

TOTAL

N.FI5CAL

483
484

485
490
491
494

495

498

503
507
526
529
531

VL.N.FI5CAL

124.357,54

46.453,62

5.066,53

1.920,03

264,36

37.388,48

521,95

371,36

175.290,21

144.027,95

37.171,76

2.361,25

15.946,40

591.141,44

INCLUSÃO

25/11/2011

28/11/2011

30/11/2011

01/12/2011

08/12/2011

08/12/2011

09/12/2011

14/12/2011

20/12/2011

23/12/2011

VENCTO

25/12/2011

25/12/2011

30/12/2011

01/01/2012

08/01/2012

08/01/2012

09/01/2012

14/01/2012

20/01/2012

23/01/2012

OBRA

LPT2

LPT2

LPT2

LPT2

LPT2

LPT2

LPT2

LPT2

LPT2

LPT2

VL. RECEBE R

111.912,17

41.904,20

4.111,48

1.677,65

243,61

33.541,96

480,47

301,36

159.375,98

131.160,66

37.171,76

2.365,25

15.946,40

540.192,95

CONTRATO

PR/085/2010

PR/085/2010

PR/085/2010

PR/085/2010

PR/085/2010

TOTAL

NOTA FISCAL

476

477

508

520

521

523

85.550,20

56.279,26

43.983,03

28.198,02

25.835,10

135.543,49

375.389,10

21/11/2011

21/11/2011

28/12/2011

18/01/2012

18/01/2012

21/12/2011

21/12/2011

28/01/2012

18/02/2012

18/02/2012

3134 FISCALIZAÇÃO

3134 FISCALIZAÇÃO

3134 FISCALIZAÇÃO

3134 FISCALIZAÇÃO

3134 FISCALIZAÇÃO

68.294,72

44.927,74

35.111,65

22.510,47

20.624,17

135.543,49

327.012,24

CONTRATO

LPT2 084/2009

LPT2 084/2009

LPT2 084/2009

LPT2 084/2009

LPT2 084/2009

LPT2 084/2009

NOTA FISCAL

499

500

501

530

532

534

TOTAL

48.947,17

780,52

26.321,89

612,30

2.773,99

1.386,99

80.822,86

14/12/2011

14/12/2011

19/12/2011

14/01/2012

14/01/2012

19/01/2012

LPT2

LPT2

LPT2

42.345,70

692,39

22.603,37

612,30

2.773,99

1.386,99

70.414,74

CONTRATO

PR/034/2011

PR/034/2011

PR/034/2011

PR/034/2011

PR/034/2011

NOTA FISCAL

512

513
514

518

519

TOTAL

88.870,57

167.329,19

50.304,92

143.196,93

386.875,56

836.577,17

10/01/2011

10/01/2012

10/01/2012

17/01/2012

17/01/2012

10/02/2012

10/02/2012

10/02/2012

17/02/2012

17/02/2012

3167 LUZ PARA TODOS

3167 LUZ PARA TODOS

3167 LUZ PARA TODOS

3167 LUZ PARA TODOS

3167 LUZ PARA TODOS

76.757,35

145.141,94

43.905,31

122.854,50

332.471,05

721.13045

Faturas não pagas pela Celg: R$ 2.260.693,28 (Dois milhões duzentos e

sessenta mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte oito centavos)

03
C
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COMP. ENERGÉTICA DE GOIÁS S/A - CELG DATA | 10/10/2012

CONTRATO

PRGE 432/2010

SPJU 718

PRGE 049/2008

SPJU 718

SPJU 718

PRGE 049/2008

PRGE 0432/2012

PRGE 0432/2010

PRGE 0432/2010

PRGE 420/2010

PRGE 420/2010

PRGE 420/2010

PRGE 420/2010

TOTAL

N.FISCAL

443

456

486

488

522

524

525

527

533

440

442

479

489

VLN.FISCAL

442.084,10

146.342,87

204.135,46

64.138,83

39.392,73

56.303,50

264.217,69

275.551,72

174.558,02

145.697,86

137.420,96

155.202,96

145.319,11

2.250.365,81

VENCTO

19/11/2011

04/12/2011

30/12/2011

30/12/2011

24/02/2012

01/03/2012

01/03/2012

09/03/2012

29/04/2012

19/11/2011

19/11/2011

23/12/2011

30/12/2011

OBRA

PLANTÃO CELG

EMA COMERCIAL

EMA PLANTÃO

EMA COMERCIAL

EMA COMERCIAL

EMA PLANTÃO

PLANTÃO CELG

PLANTÃO CELG

PLANTÃO CELG

SCP IPORA

SCP IPORA

SCP IPORA

SCP ÍPORA

VLRECEBER

316.171,00

53.185,15

175.572,11

55.013,24

36.359,50

51.799,22

243.080,28

253.507,08

160.593,38

124,832,72

77.746,97

107.642,29

109.190,34

1.764.693,28

VAUMtESCfcOSAÍHW m* ' ' ''

11,024705-x

11.024718-8

11.031068-8

408

407

487

19.152,52

115.786,83

361.060,65

496.000,00

11/05/2012

11/05/2012

11/05/2012

As referidas glosas já foram

efetivadas em faturas anteriores

Também a Eplan possui créditos junto à Engecred no valor de R$ 1.718.283,25

(hum milhão e setecentos e dezoito mil e duzentos e oitenta e três reais e vinte e cinco

centavos), referente à apropriação de valores pertencentes à recuperanda, dos quais

R$ 385.434,94 são relativos aos valores depositados pela CELG em favor da EPLAN, e o

restante (R$ 1.332.848,31) referente às quotas que a mesma detinha junto à

SICOOB/Engecred, conforme demonstrado nos autos da recuperação judicial.

O ingresso dos recursos acima mencionados está previsto nas projeções em

anexo já no primeiro ano após a homologação do plano, e é essencial para que as

projeções possam ser cumpridas.

A aprovação do presente plano importará na autorização para que o juízo da

recuperação proceda ao bloqueio judicial dos valores acima relacionados em conta

corrente das empresas acima relacionadas, que deverão ser transferidos a EPLAN

mediante alvará judicial.

01
c
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LEILÃO REVERSO

Será realizado Leilão Reverso Presencial do qual poderão participar os credores

Quirografários e os credores com Garantia Real. No caso da Recuperação Judicial em

questão, os lances serão efetuados pela recuperanda a partir de um deságio de 99%

(noventa e nove por cento) do valor da dívida novada, percentual este que será

reduzido paulatinamente, dando a possibilidade, em cada lance, dos credores que

assim o quiserem, participar da oferta.

O piso do deságio será de 20% (vinte por cento). Os credores poderão aceitar

lances efetuados pela recuperanda no percentual de deságio ofertado em cada lance.

Os credores que oferecerem o maior deságio serão os que terão seus créditos

arrematados.

A participação no Leilão Reverso é opcional. O Leilão Reverso servirá para

antecipar o pagamento da dívida novada junto aos credores sujeitos a RJ.

O Leilão Reverso Presencial se realizará uma vez ao ano, no primeiro trimestre

de cada ano, a iniciar-se no segundo ano após a publicação da decisão que homologar

o Plano de Recuperação, desde que haja disponibilidade de recursos para tanto.

Os interessados em participar do Leilão Reverso deverão enviar carta registrada

a sede da recuperanda, até o último dia do mês de Fevereiro de cada ano,

manifestando o interesse, para se habilitarem a participar do Leilão. Deverão no

mesmo ato, encaminhar documento que comprove quem é o representante legal do

credor, ou seja, quem comparecerá no Leilão.

A recuperanda poderá disponibilizar aos credores modelo de carta a ser

enviada, que deverá estar devidamente assinada pelo representante legal do credor,

com firma reconhecida.

Após o período de habilitação dos credores que pretendem participar do Leilão

Reverso, a recuperanda deverá informa-los do local, data e horário (início e fim) em

que se realizará o evento. A duração do evento deverá ser de no máximo l hora

contados do horário em que iniciará.

Antes do horário de início do Leilão Reverso os credores terão l hora para

credenciamento.

Em todo Leilão Reverso deverá ser feita uma Ata, com o descritivo do objetivo
CN1

do evento, data, local e horário de realização, das regras e dos resultados. Na Ata ^

constarão os Lances efetuados pela recuperanda e aceito pelos credores e S
'5b
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correspondentes valores apurados. Todos os credores que aceitarem os Lances

deverão assinar a Ata ao final do Leilão. r-

Só poderão participar do evento, os representantes legais de cada um dos

credores, portanto deverão estar munidos de Carteira de Identidade para se

identificarem.

PREMISSAS UTILIZADAS PARA PROJEÇÃO DE RESULTADOS E

FLUXO DE CAIXA

As projeções de resultados e fluxo de caixa foram realizadas a partir dos

resultados obtidos pela empresa nos últimos meses, nos quais a mesma passava pela

fase de solicitação, autorização e início do processo de recuperação judicial.

Com base no resultado destes meses foi projetado um crescimento de 3% ao

ano a partir da homologação da recuperação judicial; para tanto, temos que considerar

que a manutenção ou superação desta taxa de crescimento se dará de acordo com a

capacidade da empresa em gerar capital de giro.

* O fluxo de caixa proietado. (ANEXO I)

CONCLUSÃO

As modificações ao plano de recuperação introduzidas pelo presente aditivo, foram elaboradas

de conformidade com as normas técnicas e legais aplicáveis visando superar as principais

objeçoes apontadas pelos credores, de forma a conciliar os interesses destes com a

possibilidade de pagamento da recuperanda.

A seguir apresentamos o plano consolid

acima relacionadas.

A

EPLAN ENGENHARIA,
c———.

'oradas ao texto original as modificações

Goiânia, 11 de OUTUBRO de 2012.

E ELETRICIDADE. LTDA

ROMANHOL & ASSOCIADOS

CO
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PLANO DE RECUPERAÇO JUDICIAL
CONSOLIDADO APÓS ALTERAÇÕES

APROVADAS EM ASSEMBLEIA
GERAL DE CREDORES

SUMARIO EXECUTIVO E VISÃO GERAL

Este documento foi elaborado com dois objetivos específicos: atender as

exigências da lei 11.101/2005, e demonstrar o caminho que a empresa percorrerá para

sair da crise e cumprir com os compromissos assumidos perante os credores

trabalhistas, quirografários e com garantia real, dentre outros.

As ações aqui elencadas foram desenvolvidas pela diretoria da empresa sob a

supervisão do escritório Murilio Lobo Advogados Associados S/S, da empresa

recuperanda e do consultor Wellington Romanhol, tendo como publico alvo o Poder

Judiciário, os credores, a própria empresa recuperanda, bem como a comunidade de

um modo geral.

Para que as disposições deste aditivo e do plano de recuperação judicial

consolidado em questão, bem como as projeções financeiras nele contidas sejam

inteligíveis a todos, foi utilizada uma linguagem sem formalismos, e com mínimo

possível de termos técnicos.

Além disso, o plano de recuperação também expõe com clareza as razões da

crise, as medidas de reestruturação adotadas e o fluxo de caixa projetado.

Por fim. convém esclarecer que a Eplan Engenharia, Planejamento e .
T"H

Eletricidade Ltda é uma empresa sólida; com mais de 30 anos no mercado; g

amplamente viável; que tem plenas condições de superar a crise vivenciada -S?
Q-,
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atualmente, desde que, conte com o apoio, a compreensão e a colaboração de cada

um de seus credores.
c

HISTÓRICO DA EMPRESA, RESUMO DE SUAS ATIVIDADES E
CAUSAS DA CRISE

Em 11.06.1980 foi criada a empresa EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA, pelos senhores MARCOS ALBERTO LUIZ DE CAMPOS E OMAR

SOUBHIA, tendo como objetivo social a prestação de serviços de engenharia civil,

elétrica e comércio de material elétrico e de construção; inicialmente, a empresa tinha

um capital social de Cr$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil cruzeiros), e contava

com aproximadamente 10 funcionários.

Em 1981, ocorreu a primeira e única alteração no quadro social da empresa,

com a venda das quotas do senhor OMAR SOUBHIA para a senhora LUSIA TOMAZA

BERNARDO DE CAMPOS (esposa do senhor MARCOS ALBERTO); desde então a

empresa é administrada pelo casal MARCOS e LUSIA, que durante todos esses anos

geriram a mesma com seriedade e espírito empreendedor, fazendo com que uma

empresa que iniciou suas atividades com menos de 10 funcionários conseguisse atingir

uma marca de mais de 700 empregados, aproximadamente R$ 50 milhões de

faturamento e uma expressiva contribuição social, via do recolhimento dos impostos

devidos.

Desde o início a empresa focou suas operações na área de engenharia elétrica,

excluindo de seus objetivos sociais a atividade de engenharia civil; sendo que, em

1982, investiu com mais ênfase na revenda de materiais elétricos, tendo se destacado

principalmente no setor de eletrificação rural, pois, além de prestar tais serviços,

também fazia a revenda dos materiais elétricos necessários. O crescimento da

empresa possibilitou a aquisição de uma área de 30.000 m2 às margens da BR-153,

local este onde se situa a atua) filial da EPLAN.

Em 1986, a empresa, aproveitando a explosão da agroindustrialização no

Estado de Goiás, bem como os incentivos federais, começou a trabalhar com

montagens industriais e programas de irrigação, chegando a deter 60% dos projetos de

eletrificação da irrigação no Estado. Além disso, a empresa também começou a fazer

obras elétricas para usinas de álcool e agroindústrias em geral.

Em 1988 a empresa deixou de atuar na revenda de materiais elétricos, |_f^

concentrando suas atividades na prestação de serviços de engenharia elétrica; neste ^H
ns

mesmo ano a EPLAN ENGENHARIA firmou seu primeiro grande contrato, com a -

Plano de Recuperação Judicial- EPLAN - Processo 201104929060 - 5a Vara Cível de Goiânia



Romanhol
& Associados

Fundação Bradesco, no valor de U$ 1.000.000 (num milhão de dólares); em seguida,

foi firmado o contrato de manutenção elétrica de todas as agências do Banco Bradesco

do estado de Goiás, o qual perdurou por quase 10 (dez) anos.

No ano de 1992, a empresa, que anteriormente atendia principalmente o setor

privado, passou a dar mais ênfase aos contratos públicos, sendo que, após 8 (oito)

anos, aproximadamente (90)% (noventa por cento) dos contratos da empresa já eram

com o setor público.

Ocorre que, em meados do ano 2000, o Sistema Elétrico nacional entrou em

crise, e, devido ao alto grau de endividamento das distribuidoras de energia elétrica,

foram suspensos muitos dos investimentos no setor; com isso a CELG - concessionária

de serviços públicos - reduziu drasticamente o orçamento para os serviços de

manutenção nas redes elétricas e reduziu drasticamente os investimentos na expansão

do sistema, o que refletiu negativamente no faturamento da EPLAN, que era uma das

prestadoras de serviços da aludida concessionária.

Para compensar prejuízos causados pela diminuição dos contratos com a CELG,

bem como suprimir a ociosidade da empresa que em função de seu vigor havia se

estruturado para suportar os novos desafios, a mesma passou a investir em outros

Estados, tendo firmado contratos em Rondônia e no Distrito Federal. Em 2004, os

contratos de Rondônia já representavam 50% (cinquenta por cento) do faturamento

da EPLAN.

Embora a demanda por prestadoras de serviços públicos de distribuição de

linhas de transmissão e eletrificação rural e urbana tenha aumentado com os grandes

investimentos no setor elétrico nacional, ocorridos em 2005, a remuneração pelos

serviços prestados continuou baixa, e sem corresponder às exigências e aos altos

investimentos em planos de segurança e medicina do trabalho, exigidos em razão da

periculosidade do serviço prestado (risco nível 4).

Além disso, a arbitrariedade das exigências feitas pelo Ministério Público do

Trabalho e DRT (Delegacia Regional do Trabalho) em relação ao ambiente de trabalho

dos funcionários, fazendo exigências praticamente inexequíveis em razão do local

onde o serviço estava sendo prestado; o ambiente inóspito e a logística difícil do local

(Extremo Norte de Rondônia) acabavam por corroer a margem operacional da

empresa.

Não bastasse a baixa remuneração pelos serviços prestados para a

concessionária Eletrobrás Distribuição Rondônia (CERON), a empresa tinha, e ainda

tem que conviver com inúmeros atrasos nos pagamentos e as incessantes glosas

indevidas de recursos financeiros promovidas pela referida Contratante.
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Para se ter uma noção mais exata dos atrasos nos pagamentos e dos prejuízos

daí decorrentes, convém registrar que, no ano de 2007, a EPLAN ganhou uma licitação

em Rondônia (CONTRATO/CERON/DT/014/2008) para executar uma obra no ano

seguinte (2008); todavia, embora a obra tenha sido iniciada em fevereiro de 2008, os

pagamentos parciais somente ocorreram em novembro do mesmo ano, ou seja, mais

de 9 (nove) meses após o início dos trabalhos, fato este que forçou a EPLAN a captar

recursos junto às instituições financeiras, o que culminou no pagamento de R$ 1,3

milhões de encargos financeiros pela empresa somente naquele ano (2008),

eliminando toda a lucratividade da referida contratação.

Também em 2008 a EPLAN firmou com a CERON o contrato de n? 174, no valor

de R$ 7.350.880,00; no qual a empresa se obrigou a disponibilizar 9 (nove)

caminhonetes para rodar 5.100 km/mês cada uma. Ocorre que, o número de veículos

e a quilometragem estabelecida no contrato não atendiam a demanda; assim, em

atendimento à solicitação da CERON a EPLAN chegou a disponibilizar 13 veículos, com

alguns rodando aproximadamente 14.000 km/mês; entretanto, posteriormente a

CERON se recusou a pagar os quilómetros rodados pelos veículos que excederam o

contratado, sujeitando a EPLAN a amargar um prejuízo superior a R$ 3,6 milhões além

dos mencionados custos financeiros.

Na expectativa de que a situação fosse melhorar a EPLAN firmou mais 2 (dois)

contratos (n^ 084 e 085) com a CERON (Rondônia) para eletrificação das residências de

4.000 consumidores ("Programa Luz para Todos" - Governo Federal) com mais de

10.000 postes, no valor total de R$ 33 milhões, dos quais foram possíveis a execução

de apenas R$ 25 milhões, sendo o restante inviabilizado pela divergência entre o

projeto básico e a realidade encontrada na obra; causando prejuízos de

aproximadamente R$ 6,2 milhões à EPLAN, já contabilizados os custos financeiros,

lucros cessantes e os custos de desmobilização.

Por fim, a EPLAN firmou com a CERON, no ano passado (2011), o

CONTRATO/CERON/PR/034/2011 para execução de obras de eletrificação rural do

Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica "Luz Para

Todos", lote l UNS-3, nas regiões de Rolim de Moura, Castanheiras, Nova Brasilândia e

Novo Horizonte, todas no Estado de Rondônia, com fornecimento integral de

materiais, equipamentos (exceto medidores) e mão de obra, totalizando 1.690

domicílios.

Contudo, embora a empresa tenha investido entre os meses de Abril/11 e

Outubro/11 aproximadamente R$ 5 milhões em materiais, equipamentos e mão de .

obra, os pagamentos não ocorreram conforme o esperado, tanto assim que no mesmo T—|

período a empresa recebeu apenas R$140 mil da referida concessionária contratante c
"to

(CERON), que sempre postergava os pagamentos com inúmeras solicitações inócuas, e g|
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que não foram previamente estabelecidas no contrato, além de não fazerem as

medições devidas na forma contratada, o que impedia o faturamento pela EPLAN em

relação aos serviços executados, causando inúmeros prejuízos à empresa.

Assim, para cobrir os custos inerentes à execução dos contratos firmados, a

EPLAN não teve alternativa senão recorrer ao capital disponibilizado pelas instituições

financeiras a elevados custos. Entretanto, como os juros decorrentes de tais operações

são altíssimos, a empresa acabou por atingir um nível de endividamento insustentável,

tal como demonstra o quadro da "DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS CONSOLIDADA"

referente aos três últimos anos da operação:

00

HJ
tí

D-
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS CONSOLIDADA DA EPLAN

DE 2009 A 2011

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS

ALUGUEL DE VEÍCULOS

VENDA DE IMOBILIZADO

OUTRAS RECEITAS

ACUMULADO

93.787313,59

93.474.032,04

28.000,00

166.601,55

118.680,00

DEDUÇÕES DA RECEITA

IMPOSTOS INCIDENTES

GLOSAS

-8.638.527,65

-5.406.990,34

-3.231.537,31

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 85.148.785,94

CUSTOS OPERACIONAIS -70.569.544,37

LUCRO BRUTO 14.579.241,57

DESPESAS OPERACIONAIS -10.997,617,16

ADMINISTRATIVAS

GASTOS C/ PESSOAL

GASTOS GERAIS

GASTOS C/ VEÍCULOS

SERVIÇOS DE TERCEIROS

GASTOS PÚBLICOS

DESPESAS INDEDUTÍVEIS

OUTRAS DESPESAS / RECEITAS

-8.536.192,90

-5.246.122,77

-2.439.106,83

-599.335,24

-371.600,59

-157.062,29

-49.010,65

326.045,47

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

GASTOS COMUNS

DESPESAS COMERCIAIS

-178.079,49

EBITDA 3.581.624,41

DEPRECIAÇÕES -2.879.707,01

DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS

DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

-7.747.985,97

-8.743.455,04

995.469,07

RESULTADO DE PART SOCIETÃRIAS/EQUIV PATRIMONIAL 743.385,48

RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS S/ LUCRO -6.302.683,09

IMPOSTO DE RENDA- LUCRO PRESUMIDO

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/LUCRO - LUCRO PRESUMIDO

-2.830.245,78

-1.283.335,09

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO -10.416.263,96 ns
C
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Observações relevantes sobre o demonstrativo de resultados consolidado de

2009 a 2011:

• As glosas indevidas, assim entendidas como a retenção do pagamento de

serviços já realizados, efetuadas pela CERON representaram 3,45% do

faturamento bruto da empresa, número altamente relevante, visto que o lucro

líquido esperado em operações desta natureza gira em torno de 4% do

faturamento.

PARTICIPAÇÃO DAS GLOSAS NO FATURAMENTO

DA EMPRESA

3,45%

96,55%

l FATURAMENTO - DESPESAS FINANCEIRAS • DESPESAS FINANCEIRAS

R$ 1.800.000,00 -

RS 1.600.000,00 -
R$ 1.400.000,00 -

R$1.200.000,00 -

R$ 1.000.000,00 -

R$800.000,00 -

R$600.000,00 -

R$400.000,00 -

R$200.000,00 -

R$ 0,00

GLOSAS EFETUADAS PELA CERON
R$ R$

1.539.950,881.610.359,96

.2011 .2010 .2009

O
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• Os custos operacionais que deveriam ser no máximo 60% da receita líquida,

alcançaram o patamar de 82,88%, devido às condições impróprias a que a

recuperanda foi submetida durante a prestação dos serviços.

PARTICIPAÇÃO DOS CUSTOS OPERACIONAIS NA

RECEITA LÍQUIDA DA EMPRESA

17,12%

82,88%

l MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO l CUSTOS OPERACIONAIS

Outro fator muito relevante foi o gasto que a empresa teve com os custos

financeiros, pois, por estar operando com prejuízo, esta foi compelida a

recorrer ao capital de terceiros, o que comprometeu a margem operacional

com os elevados encargos financeiros pagos, os quais alcançaram a cifra de

aproximadamente R$ 9 milhões nos três últimos exercícios. No ano de 2011 os

encargos financeiros chegaram a representar 17,44% do faturamento bruto, o

que é inconcebível, especialmente quando se observa que a margem de lucro

líquido esperado para esta atividade é em torno de 4% do faturamento,

conforme quadros demonstrativos abaixo:
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PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS FINANCEIRAS NO

FATURAMENTO DA EMPRESA EM 2011

17,44%

82,56%

i FATURAMENTO - DESPESAS FINANCEIRAS • DESPESAS FINANCEIRAS

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS FINANCEIRAS NO
FATURAMENTO DA EMPRESA (2009 a 2011)

9,32%

l FATURAMENTO - DESPESAS FINANCEIRAS

90,68%

DESPE SÃS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS
R$

3.647.515,63
R$ 4.000.000,00 -

R$3.500.000,00 -

R$ 3.000.000,00

R$ 2.500.000,00

R$2.000.000,00 -

R$ 1.500.000,00 -

R$ 1.000.000,00 -

R$500.000,00 -

R$0,00 -

R$
1.969.665,99

.2011 .2010 .2009
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CN

ca
c
'Sb
^nj
d.

Plano de Recuperação Judicial- EPLAN - Processo 201104929060 - 5^ Vara Cível de Goiânia



Romanhol
& Associados / ,y/1

o/tf/ •
No início do ano de 2011 a situação agravou-se ainda mais, pois, além de não

possuir mais capital de giro próprio para financiar as obras públicas contratadas, a r

empresa ainda teve que conviver com os inúmeros atrasos de pagamentos e as

incessantes glosas indevidas (e arbitrárias) feitas pela CERON, isto sem falar no elevado

custo financeiro pago mensalmente pela utilização dos recursos disponibilizados pelos

bancos.

Em decorrência de tais fatores, a empresa recuperanda não teve alternativa

senão recorrer às benesses da Lei n9 11.101/2005 para superar a crise atual, e se

reerguer.

HISTÓRICO DO FATURAMENTO E DOS IMPOSTOS PAGOS PELA

EMPRESA

Quanto ao faturamento da empresa recuperanda, tem-se que embora o

mesmo tenha atingido elevadas cifras no ano de 2011 (R$ 20 milhões), o resultado

operacional foi negativo em decorrência dos elevados encargos financeiros, impostos e

prejuízos acumulados ao longo dos anos.

Abaixo seguem os quadros demonstrativos do faturamento da empresa, e dos

impostos pagos pela mesma:

R$60.000.000,00 -i

R$50.000.000,00 -

R$40.000.000,00 -

R$30.000.000,00 -

R$20.000.000,00 -

R$ 10.000.000,00 -

R$ 0,00

FATURAMENTO BRUTO

R$
53.909.808,96

R$
20.910.193,60

M
R$

18.967.311,03

.2011 .2010 .2009
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IMPOSTOS/TRIBUTOS PAGOS
R$ RS

R$4.500.000,00 -

R$4.000.000,00 -

R$3.500.000,00 -

R$ 3.000.000,00

R$2.500.000,00 -

R$ 2.000.000,00

R$ 1.500.000,00

R$ 1.000.000,00 -

R$ 500.000,00

R$ 0,00

4.303.770,73 4.476.698,55

RS
1.725.800,20

.2011 .2010 .2009

DA REESTRUTURAÇÃO DA EMPRESA

Diante deste cenário, a EPLAN, que já conta com 32 anos de fundação, foi

obrigada a adotar medidas de reestruturação para sanar os problemas detectados,

dentre as quais destacam-se:

• O cancelamento dos contratos com os órgãos públicos que estavam gerando

prejuízo (CERON e CELG);

• Considerável redução do quadro de funcionários;

o Redução de funções de diretoria;

o Redução de funções de gerência;

o Redução no quadro de engenheiros;

o Redução de secretárias;

o Redução de funcionários administrativos;

o Redução das equipes de produção;

o Redução do número de motoristas;

• Desmobilização da filial de Rondônia;

• Desmobilização de parte da filial de Aparecida de Goiânia, para locação de

parte do prédio e do terreno não utilizado;

• Reestruturação dos processos para voltar a atender o setor privado;

• Reestruturação dos processos para atender obras de pequena e média

complexidade, bem como para repor o caixa da empresa, e prepará-la para

voltar a ter condições de assumir obras maiores;

CN
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C
[5c
o,

Plano de Recuperação Judicial- EPLAN - Processo 201104929060 - 59 Vara Cível de Goiânia



«jf Romanhol
Tl & Associados

• Reformulação do modelo de formação do preço de venda, criando travas nos

projetos que não possibilitem margem de contribuição positiva;

• Reciclagem do quadro técnico remanescente, dando prioridade para

profissionais que tenham visão holística e foco no resultado.

• Implantação de política de redução de custos:

o Terceirização do departamento contábil;

o Diminuição e reformulação dos departamentos administrativos;

o Redução do número de linhas telefónicas;

o Redução do número de impressoras ativas;

o Utilização de rascunhos para impressão de documentos utilizados

internamente;

o Revisão dos contratos de prestação de serviço;

• Segurança;

• Limpeza;

• Informática;

" Software;

• Desmobilização da frota de veículos, com fins de redução de custos de

manutenção;

• Diversificação das atividades da empresa, inserindo em seu objeto social

atividades de agronegócio.

Todavia, tais medidas, por si só, não são suficientes para que a empresa possa

superar a crise sem que haja um alongamento e uma redução significativa do seu

passivo para que possa recompor seu capital de giro próprio; se viabilizar

financeiramente no médio e longo prazo; se reestruturar operacionalmente; pagar

suas dívidas, e, consequentemente, se perpetuar no mercado, gerando empregos,

impostos, movimentando a economia e crescendo.

Diante disso, a empresa recuperanda, com amparo na Lei n^ 11.101/2005, foi

compelida a ingressar com o pedido de recuperação judicial n^ 201104929060, o qual

mediante o auxílio do Poder Judiciário, e o apoio dos funcionários, fornecedores,

instituições financeiras e demais credores da empresa recuperanda propiciará

condições para que a recuperação se efetive.
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LAUDO AVALIAÇÃO MERCADO
AVALIAÇÃO VENDA

FORÇADA

LAUDO NS 1

LAUDO N* 2

LAUDO N2 3

LAUDO W 4

LAUDO N* 5

LAUDO Ne 6

LAUDO IM9 7

TOTAL

8.700.000,00

1.201.194,00

1.203.840,00

10.128.000,00

650.062,95

50.000,00

175.000,00

22.108.096,95

^^^^^^^^ •̂••̂ ^^
6.090.000,00'

840.835,80*

842.688,00*

8.200.000,00'

455.044,07*

35.000,00*

122.500,00

16.586.067,87

Quadro resumo, da consolidação dos laudos de avaliação. Em Anexo.

Ressalva: O Laudo de n^ 5 apresentou o valor de R$ 3.674.377,00, sem considerar o

saldo devedor dos veículos que no dia 31/12/2011 se encontrava em R$ 3.024.314,05.

Sendo assim, o quadro resumo apresenta o valor da diferença: R$

COMENTÁRIOS QUANTO À VIABILIDADE ECONÓMICA DA

EMPRESA

Em que pese a crise econômico-financeira noticiada alhures, a empresa

recuperanda, que já conta com mais de 30 anos de mercado é amplamente viável e

tem plenas condições de se reerguer; e, para que tal ocorra, a mesma irá focar seus

esforços em 6 (seis) áreas de atuação que antes não eram exploradas pela empresa,

quais sejam:

1. Locação de veículos;

a. A empresa possui uma frota de veículos que durante um primeiro

período ficará ociosa e, portanto, será alugada para gerar renda até que

seja utilizada na execução de novos projetos que estão sendo

prospectados.
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b. Locação da Carreta;

i. A carreta, da mesma forma dos veículos, será alugada até que

seja absorvida completamente na execução dos novos projetos.

2. Locação dos Imóveis;

a. Como a empresa não está utilizando toda a área da filial, a área

excedente será locada para terceiros.

3. Prestação de serviços ao setor privado, com conexões com o Sistema de

Distribuição de Energia;

a. Ao invés de focar seus esforços no setor público, como sempre fez, a

empresa recuperanda irá investir na prestação de serviços ao setor

privado, cujos resultados embora não sejam tão significativos quanto os

do setor público, são mais lucrativos e certos.

4. Prestação de serviços elétricos de média complexidade;

a. O acervo técnico que a Eplan possui possibilita à execução de obras de

todos os portes dentro do setor elétrico, porém, a empresa estará

selecionando, inicialmente, obras que exijam uma menor

disponibilidade de capital de giro, e que, embora menores, sejam mais

rentáveis.

5. Contratação com o poder público:

i. Para que a recuperação seja efetiva e viável é indispensável que

a empresa continue prestando serviços ao poder público, o que,

pela condição atual da mesma, deverá se dar

independentemente da apresentação de certidões negativas,

certificados de cadastros, e demais exigências que porventura,

inviabilizem a contratação.

6. Atividades agropecuárias;

a. Para compor o faturamento da empresa e conseguir superar a crise

financeira a empresa irá explorar a partir do deferimento deste plano o
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plantio de soja, além de outras atividades correlacionadas ao seu objeto*
social.

CLASSIFICAÇÃO DOS CREDORES (2§ Lista)

CLASSE DE CREDORES

CREDORES TRABALHISTAS

VALOR DOS CRÉDITOS

R$ 748.856,36

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS R$ 13.104.989,98

CREDORES COM GARANTIA REAL R$ 15.640.240,71

TOTAL DOS CRÉDITOS R$ 29.494.087,05

PREMISSAS UTILIZADAS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE
RECUPERAÇÃO

CARÊNCIAS

CLASSES

CREDORES TRABALHISTAS

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

CREDORES GARANTIA REAL

CARÊNCIA

NÃO HAVERÁ CARÊNCIA, OS PAGAMENTOS

INICIARÃO LOGO APÓS A PUBLICAÇÃO DA

DECISÃO QUE HOMOLOGAR O PLANO DE

RECUPERAÇÃO.

l ANO DE CARÊNCIA TOTAL,

MAIS l ANO DE CARÊNCIA DO PRINCIPAL COM

PAGAMENTO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS.

l ANO DE CARÊNCIA TOTAL,

MAIS l ANO DE CARÊNCIA DO PRINCIPAL COM

PAGAMENTO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS.

00
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CLASSE

CREDORES TRABALHISTAS

PRAZO PARA PAGAMENTO

ATE 01 ANO APÔS A PUBLICAÇÃO DA DECISÃO
QUE HOMOLOGAR O PLANO DE RECUPERAÇÃO

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 08 ANOS APÓS O FIM DA CARÊNCIA

CREDORES COM GARANTIA REAL 08 ANOS APÓS O FIM DA CARÊNCIA

FORMA DE PAGAMENTO

CLASSE

CREDORES TRABALHISTAS

FORMA DE PAGAMENTO

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

CREDORES COM GARANTIA REAL

OS CREDORES TRABALHISTAS COM CRÉDITOS
ABAIXO DE R$ 3.000,00 RECEBERÃO NUMA ÚNICA

PARCELA, 90 DIAS APÓS A HOMOLOGAÇÃO DO
PLANO DE RECUPERAÇÃO; OS DEMAIS

RECEBERÃO SEUS CRÉDITOS DIVIDIDOS EM 3

PARCELAS TRIMESTRAIS, VENCENDO A PRIMEIRA

180 DIAS APÓS A HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE
RECUPERAÇÃO; A SEGUNDA PARCELA 270 DIAS

APÓS A HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE

RECUPERAÇÃO; E A TERCEIRA PARCELA AO FINAL
DOS 12 PRIMEIROS MESES.

4 PARCELAS TRIMESTRAIS SOMENTE COM OS

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA + 32 PARCELAS
TRIMESTRAIS CONTENDO 1/32 DO PRINCIPAL +

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO
DEVEDOR A CADA TRIMESTRE CONFORME
PROJEÇÃO DE FLUXO DE CAIXA (ANEXO H).

4 PARCELAS TRIMESTRAIS SOMENTE COM OS
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA + 32 PARCELAS
TRIMESTRAIS CONTENDO 1/32 DO PRINCIPAL +
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO

DEVEDOR A CADA TRIMESTRE CONFORME
PROJEÇÃO DE FLUXO DE CAIXA (ANEXO II).

CXI
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INICIO DA CONTAGEM DO PRAZO PARA PAGAMENTOS DOS CREDORES

O prazo para pagamento dos credores iniciar-se-á com a publicação no Diário

da Justiça da decisão judicial que homologar o plano de recuperação aprovado em

Assembleia Geral de Credores e/ou conceder a recuperação à Eplan Engenharia,

Planejamento e Eletricidade Ltda.

DESÁGIO

CLASSE DESÁGIO

CREDORES TRABALHISTAS

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

CREDORES COM GARANTIA REAL

Não haverá deságio para os
trabalhistas *

credores

50%

50%

*0bs. Está previsão não se aplica aos credores trabalhistas que não constarem da 2^ lista de credores

(art ?e, § 22 da Lei n2 11.101/2005).

REAJUSTE MONETÁRIOS DOS CRÉDITOS

Excetuados os créditos trabalhistas, que serão quitados sem qualquer correção

no prazo de 01 (um) ano, contado da publicação da decisão que conceder a

recuperação e/ou homologar o plano de recuperação aprovado, todos os demais

créditos sujeitos ao processo de recuperação judicial n^ 201104929060 serão

corrigidos da seguinte forma:

No primeiro ano após a publicação da decisão que homologar o plano, os

valores não sofrerão nenhum reajuste. No segundo ano serão pagos trimestralmente a

correção monetária e a remuneração do capital, com T.R + juros de 2% a.a

A partir do início do 3- ano após a publicação da decisão que homologar o

plano, serão pagos trimestralmente 1/32 do principal da dívida após aplicação do

deságio + parcela correspondente a TR + 2% sobre o saldo devedor existente no dia do

pagamento da parcela.

O
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CRÉDITOS RETARDATÁRIOS

Eventuais créditos, de qualquer natureza, que não constarem da segunda

relação de credores a ser divulgada pelo Administrador Judicial (art. 7$, § 2^, da Lei n^

11.101/2005), ou que vierem a serem incluídos e/ou acrescidos a referida relação de

credores, serão classificados como CRÉDITOS RETARDATÁRIOS, e receberão seus

valores com desagio de 80%, no mesmo prazo estabelecido para os credores da classe

quirografária.

ALIENAÇÃO DE BENS

É permitida a alienação dos bens móveis da empresa em recuperação, cujos

recursos serão destinados à modernização dos equipamentos de produção, à

recomposição do capital de giro e ao cumprimento das obrigações constantes

referentes aos leilões reversos que serão realizados de acordo com o aprovado no

plano de recuperação judicial.

DIVERSIFICAÇÃO DE ATIVIDADES

Dentro da perspectiva de reestruturação das atividades da recuperanda foi

procedida a 37^ Alteração contratual (devidamente protocolada na Junta Comercial do

Estado de Goiás em 08/12/2011 - sob nQ 52111968534 - Protocolo 11/196853-4. de

06/12/2011). abrangendo também inclusão das seguintes atividades:

• CNAE N2 01.11-3/12 e 01.15-6/00

o Atividade de agricultura, como cultivo de milho e soja;

• CNAE N9 01.51-2/01

o Atividade de pecuária - cria, recria e engorda de bovinos para

corte;

As projeções em anexo indicam os investimentos e receitas esperados com a .
^^

exploração do plantio de soja na fazenda IBIPEBA, que conforme demonstrado são fO
m

essenciais ao cumprimento do plano tal qual apresentado. .£
*OJ
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A aprovação do presente plano de recuperação judicial implica na autorização
dada pelos credores ao cancelamento do ónus.

LIBERAÇÃO DE RECURSOS RETIDOS

Conforme demonstrado nas projeções em anexo, a EPLAN possui os seguintes
créditos decorrentes da prestação de serviços já faturados e não pagos junto as
concessionárias de energia Celg e Ceron:

Faturas não pagas pela Ceron: 1.658.750,08 (Um milhão, seiscentos e
cinquenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais e oito centavos)

CONTRATO

LPT2 085/2009
LPT2 085/2009
IPT2 085/2009

LPT2 085/2009

LPT2 085/2009
LPT2 085/2009

LPT2 085/2009
LPT2 085/2009

LPT2 085/2009
LPT2 085/2009

LPT2 085/2009

LPT2 085/2009
LPT2 085/2009

TOTAL

N.FISCAL

483

484

485

490

491

494

495

498
503

507
526

529

531

VL.N. FISCAL

124.357,54

46.453,62

5.066,53
1.920,03

264,36
37.388,48

521,95

371,36
175.290,21

144.027,95

37.171,76
2.361,25

15.946,40

591.141,44

INCLUSÃO

25/11/2011

28/11/2011

30/11/2011
01/12/2011

08/12/2011

08/12/2011
09/12/2011

14/12/2011
20/12/2011

23/12/2011

VENCTO

25/12/2011
25/12/2011

30/12/2011
01/01/2012

08/01/2012

08/01/2012
09/01/2012

14/01/2012
20/01/2012

23/01/2012

OBRA

LPT2
LPT2
LPT2

LPT2

LPT2
LPT2

LPT2

LPT2
LPT2

LPT2

VL RECEBER

111.912,17

41.904,20
4.111,48

1.677,65

243,61
33.541,96

480,47

301,36
159.375,98

131.160,66
37.171,76

2.365,25
15.946,40

540.192,95

CONTRATO

PR/085/2010
PR/085/2010

PR/085/2010
PR/085/2010
PR/085/2010

TOTAL

NOTA FISCAL

476
477

508

520

521

523

85.550,20

56.279,26
43.983,03
28.198,02

25.835,10
135.543,49

375.389,10

21/11/2011

21/H/2011
28/12/2011
18/01/2012

18/01/2012

21/12/2011

21/12/2011
28/01/2012
18/02/2012

18/02/2012

3134 FISCALIZAÇÃO

3134 FISCALIZAÇÃO
3134 FISCALIZAÇÃO

3134 FISCALIZAÇÃO

3134 FISCALIZAÇÃO

68.294,72

44.927,74
35.111,65
22.510,47

20.624,17
135.543,49

327.012,24

CONTRATO

LPT2 084/2009

LPT2 084/2009

LPT2 084/2009
LPT2 084/2009
LPT2 084/2009

LPT2 084/2009

NOTA FISCAL

499

500

501

530
532

534

TOTAL

48.947,17

780,52
26.321,89

612,30
2.773,99
1.386,99

80.822,86

14/12/2011

14/12/2011

19/12/2011

14/01/2012

14/01/2012
19/01/2012

LPT2
LPT2

LPT2

42.345,70

692,39

22.603,37
612,30

2.773,99
1.386,99

70.414,74

CONTRATO

PR/034/2011
PR/034/2011
PR/034/2011
PR/034/2011
PR/034/2011

NOTA FISCAL

512

513

514
518

519

TOTAL

88.870,57

167.329,19
50.304,92

143.196,93
386.875,56

836.577,17

10/01/2011
10/01/2012
10/01/2012
17/01/2012
17/01/2012

10/02/2012
10/02/2012
10/02/2012
17/02/2012
17/02/2012

3167 LUZ PARA TODOS
3167 LUZ PARA TODOS
3167 LUZ PARA TODOS
3167 LUZ PARA TODOS
3167 LUZ PARA TODOS

76.757,35
145.141,94

43.905,31
122.854,50
332.471,05

721.130,15
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Faturas não pagas pela Celg: R$ 2.260.693,28 (Dois milhões duzentos e

sessenta mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte oito centavos)

COMP. ENERGÉTICA DE GOIÁS S/A - CÉUS DATA 10/10/2012

CONTRATO

PRGE 432/2010

SPJU 718

PRGE 049/2008

SPJU 718

SPJU 718

PRGE 049/2008

PRGE 0432/2012

PRGE 0432/2010

PRGE 0432/2010

PRGE 420/2010

PRGE 420/2010

PRGE 420/2010

PRGE 420/2010

TOTAL

N.FISCAL

443

456

486

488

522

524

525

527

533

440

442

479

489

VL N. FISCAL

442.084,10

146.342,87

204.135,46

64.138,83

39.392,73

56.303,50

264.217,69

275.551,72

174.558,02

145.697,86

137.420,96

155.202,96

145.319,11

2.250.365,81

VENCTO

19/11/2011

04/12/2011

30/12/2011

30/12/2011

24/02/2012

01/03/2012

01/03/2012

09/03/2012

29/04/2012

19/11/2011

19/11/2011

23/12/2011

30/12/2011

OBRA

PLANTÃO CELG

EMA COMERCIAL

EMA PLANTÃO

EMA COMERCIAL

EMA COMERCIAL

EMA PLANTÃO

PLANTÃO CELG

PLANTÃO CELG

PLANTÃO CELG

SCP IPORA

SCP IPORA

SCP IPORA

SCP IPORA

VLRECEBER

316.171,00

53.185,15

175.572,11

55.013,24

36.359,50

51.799,22

243.080,28

253.507,08

160.593,38

124.832,72

77.746,97

107.642,29

109.190,34

1.764.693,28

- . ' ^M3^Í^^iÍ^ ^^É^.^ÍÍ^Í^^^^^ • - - : '-
11.024705-x

11.024718-8

11.031068-8

408

407

487

19.152,52

115.786,83

361.060,65

496.000,00

11/05/2012

11/05/2012

11/05/2012

As referidas glosas já foram
efetivadas em f aturas anteriores

Também a Eplan possui créditos junto à Engecred no valor de R$ 1.718.283,25

(hum milhão e setecentos e dezoito mil e duzentos e oitenta e três reais e vinte e cinco

centavos), referente à apropriação de valores pertencentes à recuperanda, dos quais

R$ 385.434,94 são relativos aos valores depositados pela CELG em favor da EPLAN, e o

restante (R$ 1.332.848,31) referente às quotas que a mesma detinha junto à

SICOOB/Engecred, conforme demonstrado nos autos da recuperação judicial.

O ingresso dos recursos acima mencionados está previsto nas projeções em

anexo já no primeiro ano após a homologação do plano, e é essencial para que as

projeções possam ser cumpridas.

A aprovação do presente plano importará na autorização para que o juízo da

recuperação proceda ao bloqueio judicial dos valores acima relacionados em conta

corrente das empresas acima relacionadas, que deverão ser transferidos a EPLAN

mediante alvará judicial.
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LEILÃO REVERSO

Será realizado Leilão Reverso Presencial do qual poderão participar os credores

Quirografários e os credores com Garantia Real. No caso da Recuperação Judicial em

questão, os lances serão efetuados pela recuperanda a partir de um deságio de 99%

(noventa e nove por cento) do valor da dívida novada, percentual este que será

reduzido paulatinamente, dando a possibilidade, em cada lance, dos credores que

assim o quiserem, participar da oferta.

O piso do deságio será de 20% (vinte por cento). Os credores poderão aceitar

lances efetuados pela recuperanda no percentual de deságio ofertado em cada lance.

Os credores que oferecerem o maior deságio serão os que terão seus créditos

arrematados.

A participação no Leilão Reverso é opcional. O Leilão Reverso servirá para

antecipar o pagamento da dívida novada junto aos credores sujeitos a RJ.

O Leilão Reverso Presencial se realizará uma vez ao ano, no primeiro trimestre

de cada ano, a iniciar-se no segundo ano após a publicação da decisão que homologar

o Plano de Recuperação, desde que haja disponibilidade de recursos para tanto.

Os interessados em participar do Leilão Reverso deverão enviar carta registrada

a sede da recuperanda, até o último dia do mês de Fevereiro de cada ano,

manifestando o interesse, para se habilitarem a participar do Leilão. Deverão no

mesmo ato, encaminhar documento que comprove quem é o representante legal do

credor, ou seja, quem comparecerá no Leilão.

A recuperanda poderá disponibilizar aos credores modelo de carta a ser

enviada, que deverá estar devidamente assinada pelo representante legal do credor,

com firma reconhecida.

Após o período de habilitação dos credores que pretendem participar do Leilão

Reverso, a recuperanda deverá informa-los do local, data e horário (início e fim) em

que se realizará o evento. A duração do evento deverá ser de no máximo l hora

contados do horário em que iniciará.

Antes do horário de início do Leilão Reverso os credores terão l hora para

credenciamento.

Em todo Leilão Reverso deverá ser feita uma Ata, com o descritivo do objetivo

do evento, data, local e horário de realização, das regras e dos resultados. Na Ata

constarão os Lances efetuados pela recuperanda e aceito pelos credores e |
DO
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correspondentes valores apurados. Todos os credores que aceitarem os Lances

deverão assinar a Ata ao final do Leilão.

Só poderão participar do evento, os representantes legais de cada um dos

credores, portanto deverão estar munidos de Carteira de Identidade para se

identificarem.

PREMISSAS UTILIZADAS PARA PROJEÇÃO DE RESULTADOS E

FLUXO DE CAIXA

As projeções de resultados e fluxo de caixa foram realizadas a partir dos

resultados obtidos pela empresa nos últimos meses, nos quais a mesma passava pela

fase de solicitação, autorização e início do processo de recuperação judicial.

Com base no resultado destes meses foi projetado um crescimento de 3% ao

ano a partir da homologação da recuperação judicial; para tanto, temos que considerar

que a manutenção ou superação desta taxa de crescimento se dará de acordo com a

capacidade da empresa em gerar capital de giro.

* O fluxo de caixa proietado. (ANEXO I)

NOVAÇÃO DA DÍVIDA

Nos termos do art. 59 da lei n^ 11.101/2005, a aprovação do plano acarretará a

novação de todas as dívidas sujeitas ao processo de recuperação judicial n^

201104929060.

Desta forma, fica desde já estabelecida a suspensão da exigibilidade das dívidas

sujeitas à recuperação judicial, tanto em relação à empresa, quanto em relação aos

sócios/avalistas/fiadores/garantidores, enquanto o plano de recuperação estiver

sendo cumprido.

Todas as ações em curso (execuções, monitorias, cobranças e etc), ajuizadas em

desfavor da empresa recuperanda e/ou seus sócios/avalistas/fiadores/garantidores,

relativamente aos créditos sujeitos à recuperação judicial, serão suspensas, devendo |*-s

ser extintas em caso de: CO
C
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• Encerramento da recuperação judicial (art. 61 e 63 da Lei n^

11.101/2005); ^

• Quitação da dívida nos moldes do plano de recuperação aprovado;

Na hipótese acima de quitação da dívida, os bens dados em garantia da mesma

pela empresa recuperanda e/ou seus soei os/a vá l ista s/f ia d o ré s/ga rã n t ido rés, serão

automaticamente liberados/desonerados.

Serão baixadas as restrições lançadas em nome da empresa em recuperação,

seus sócios/avalistas/fiadores/garantidores nos órgãos de proteção ao Crédito (SPC,

Serasa, Boa Vista [Equifax], Sisbacen, etc) e Cartórios de Protesto, relativamente às

dívidas sujeitas ao processo de recuperação judicial ne 201104929060.

PREMISSAS UTILIZADAS PARA PROJEÇÃO DE RESULTADOS E
FLUXO DE CAIXA

As p roje coes de resultados e fluxo de caixa foram realizadas a partir dos

resultados obtidos pela empresa nos últimos meses, nos quais a mesma passava pela

fase de solicitação, autorização e início do processo de recuperação judicial.

Com base no resultado destes meses foi projetado um crescimento de 3% ao

ano; para tanto, temos que considerar que a manutenção ou superação desta taxa de

crescimento se dará de acordo com a capacidade da empresa em gerar capital de giro.

* Em anexo o fluxo de caixa proietado.

PASSIVO TRIBUTÁRIO

A direção da empresa desde o início das suas atividades cumpriu com todas as

suas obrigações tributárias, e mesmo diante da grande crise pela qual vem passando

nos últimos anos não deixou de recolher nenhum tributo aos cofres públicos, não

possuindo assim nenhum passivo tributário.

CO
ALTERAÇÕES DO PLANO E PERMISSÕES g
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Como costumeiramente tem ocorrido em outras recuperações judiciais, outras

formas alternativas de recuperação da empresa e de pagamento aos credores podem

ser propostas, alteradas ou mesmo viabilizadas na Assembleia Geral de Credores,

observadas as disposições previstas na Lei 11.101/05.

Aludidas propostas poderão, no futuro, ser viabilizadas no prazo legal aos

credores, e, por certo, terão como premissas a melhor forma de recuperação da

empresa, com o menor sacrifício possível à sociedade, aos seus sócios e aos credores.

Entretanto, com absoluta segurança, os sócios da empresa entendem que a

forma proposta no presente plano é adequada e está em plena consonância com as

previstas em lei. Referida proposta é factível, pois realmente preserva os interesses

dos credores, eis que possibilita o pagamento de seus créditos preservando a atividade

económica da empresa em Recuperação.

DA FALÊNCIA

"No direito brasileiro, abstraída a hipótese de

desistência, não há terceira alternativa: quem

requer o benefício da recuperação judicial ou o

obtém ou terá sua falência decretada." (in

Comentários à nova lei de falências e de

recuperação de empresas - Fábio Ulhoa Coelho -

43. Edição, pag. 73).

Hipóteses de decretação da falência:

o Deliberação dos credores;

o Não apresentação do Plano de Recuperação pelo devedor no prazo;

o Rejeição do Plano de Recuperação pela Assembleia Geral de Credores;

o Descumprimento do Plano de Recuperação.

Como se pode observar a nova Lei é rigorosa no que diz respeito ao

cumprimento do Plano de Recuperação Judicial. Assim sendo, afastada a hipótese de

decretação da falência pela não apresentação do plano de recuperação judicial, a

decisão pela concessão da recuperação judicial da empresa está nas mãos da ^ys

assembleia de credores. g
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Caso ocorra a decretação da falência da empresa teremos a seguinte ordem de

liquidação dos créditos:

An. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte

ordem:

I - os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150

(cento e cinquenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de

acidentes de trabalho;

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado;

III - créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo

de constituição, excetuadas as multas tributárias;

V - créditos com privilégio especial;

V - créditos com privilégio geral;

VI - créditos quirografários;

VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infraçao das leis

penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias;

VHI - créditos subordinados.

Conforme se observa, a hipótese de falência traria enorme prejuízo à classe dos

credores quirografários, pois, primeiro serão liquidados os saldos extraconcursais, bem

como os saldos com trabalhadores, garantia real e tributos, e o saldo remanescente, se

houver, será rateado entre os demais credores.

Diante do quadro exposto, a empresa entende que a falência não é uma

alternativa melhor aos credores do que a proposta constante do presente plano, que

trata todos os credores de maneira igualitária e que demonstra com clareza e

consistência que a continuidade das operações mediante a aprovação do plano de

recuperação judicial pela assembleia geral de credores possibilitará a liquidação de

todas as dívidas conforme fluxo de pagamento anexo ao presente plano.

CONCLUSÃO
00
CO

rt
c
'Sb
*cc
QH
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O plano de recuperação judicial proposto atende cabalmente os princípiorda

Lei 11.101/2005, no sentido da tomada de medidas aptas à recuperação financeira.^

económica e comercial da empresa.

O presente plano cumpre a finalidade da lei, de forma detalhada e minuciosa,

sendo instruído com planilhas financeiras de fluxo de caixa, comprovando a
probabilidade de pagamento aos credores.

Saliente-se, ainda, que o plano de recuperação apresentado demonstra a

viabilidade financeira e económica da empresa, desde que observados as novas

condições de pagamento dos credores.

Os conceitos que foram aplicados têm por objetivo fazer com que a empresa

quite o mais rápido possível os créditos trabalhistas e agilize o pagamento às demais

classes, utilizando-se dos leilões reversos de crédito nas classes especificadas.

Desta forma, considerando que a recuperação financeira da empresa é medida

que trará benefícios a sociedade como um todo, através da geração de empregos,

impostos e riqueza ao País, especialmente ao Estado de Goiás, somado ao fato de que

as medidas financeiras, de comercialização e de reestruturação interna, em conjunto

com o parcelamento e adequação da dívida ao fluxo de caixa da empresa são

condições que possibilitarão a efetiva retomada dos negócios, temos que, ao teor da

Lei 11.101/2005 e de seus princípios norteadores, que prevêem a possibilidade de
concessões judiciais e de prazos com credores para a efetiva recuperação judicial da

empresa, tem-se o presente plano como a cabal solução para a continuidade da
empresa.

Cabe esclarecer que todas as informações que fundamentaram a elaboração do

presente plano de recuperação, assim como os dados contábeis, projeções e análises,

foram fornecidas pela empresa. Da mesma forma, as afirmações e opiniões aqui
expressadas refletem exclusivamente sua visão e entendimento dos fatos que o

levaram a requerer sua Recuperação Judicial.

Ressalte-se que, como sucede com qualquer planejamento, seu efetivo

resultado depende de inúmeros fatores, muitas vezes alheios ao controle e
determinação de quem o está implantando. O risco é inerente a qualquer
empreendimento, e a incerteza inerente a qualquer projeção. Absolutamente

impossível eliminá-los totalmente. Por esse motivo procurou-se, de forma
transparente, adotar premissas cautelosas, a fim de não comprometer a realização do
esforço a ser empregado. Q^

CO
Caso seja necessário, o plano de recuperação poderá sofrer futuras alterações, g

com modificação das propostas aqui declaradas. Para tanto, observar-se-ão as mesmas 3$
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J
condições impostas pela lei para sua tramitação, ou seja, aquiescência do devedor e

aprovação em assembleia de credores, pelo mesmo critério de quorum que o tenha--

aprovado inicialmente.

Após o cumprimento dos artigos 61 e 63 da Lei 11.101/05, a empresa

compromete-se a honrar os subsequentes pagamentos na forma estabelecida no

plano de recuperação aprovado e devidamente homologado pelo Juízo competente.

Uma vez concedida a recuperação judicial, o plano de recuperação obriga a

empresa, seus credores e sucessores a qualquer título, inclusive os retardatários,

sendo que sua futura inobservância por parte do devedor acarretará a realização de

nova Assembleia de Credores para eventual modificação do Plano, e somente se não

houver aprovação pelos credores nessa Assembleia é que será decretada a sua

falência, na forma do artigo 94 III "g", da Lei 11.101/05.

Goiânia, 11 de OUTUBRO de 2012.

EJAMENTO E ELETRICIDADE. LTDA

• v -

ROMÃ CIADOS

CS
'to
CL,
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FLUXO DE CA.XAPROJETADOEPLAN 2012 2013 20X4 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 ^
ANOI ANO M ANO III ANO IV ANO V ANO VI ANO VII ANO VIU ANO IX ANO X l

FATURAMENTO BRUTO

LOCAÇÃO VEÍCULOS

CARRETA

LOCAÇÕES IMÓVEIS

CONEXÕES C/SISTEMA

OBRAS DE MÉDIA COMPLEXIDADE

PLANTIO DE SOJA

IMPOSTOS SOBRE A VENDA (a)

CUSTOS VARIÁVEIS

MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO

CUSTOS FIXOS (b)

CRÉDITOS NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO

RESULTADO OPERACIONAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-276.500,00

-240.000,00

11.080.000,00

600.000,00

240.000,00

240.000,00

3.000.000,00

6.000.000,00

1.000.000,00

•1.108.000,00

-5.688.000,00

11.412.400,00

618.000,00

247.200,00

247.200,00

3.090.000,00

6.180.000,00

1.030.000,00

-1.141.240,00

-5.887.440,00

4.284.000,00

-1.659.179,28

-960.000,00

-516.500,00 1.664.820,72

CUSTOS DE CONTINUIDADE (Investimentos Necessários)

LUCRO BRUTO

IMPOSTO DE RENDA E CSLL

LUCBOLtoWDO

••H
. ; . ,-.- .- . . . . . .
•••••̂ •̂••iFaturas não pagas pela Ceron:

Faturas não pagas pela Celg:

Créditos junto à Engecred

Necessidade de capital de giro para gerar faturamento

CAIXA GERADO NO PERÍODO

COMPROMISSO COM OS CREDORES (c)

SALDO OPERACIONAL DO PCRfODO

SALDO LÍQUIDO ACUMULADO (COM RESERVA DE CAPITAL DE
GIRO)

0,00 -166.482,07

-516.500,00

0,00

1.498,338,65

-485.435,14

4.383.720,00

-1.708.954,66

-960.000,00

11.754.772,00

636.540,00

254.616,00

254.616,00

3.182.700,00

6.365,400,00

1.060.900,00

-1.175.477,20

-6.412.863,20

4.166.431,60

-1.360.223,30

-640.000,00

1.714.765,34 2.166.208,30

12.107.415,16

655.636,20

262.254,48

262,254,48

3.278.181,00

6.556.362,00

1.092.727,00

-1.210.741,52

-7.264.449,10

12.470.637,61

675.305,29

270.122,11

270.122,11

3.376.526,43

6.753.052,86

1.125.508,81

-1.247.063,76

-7.482.382,57

12.844.756,74

695.564,44

278.225,78

278.225,78

3,477.822,22

6.955,644,45

1.159.274,07

-1.284.475,67

-7.706.854,05

3.632.224,55 3.741.191,28 3.853.427,02

-1.401.030,00

2.231.194,55

-171.476,53 -216.620,83 -223.119,46

1.543.288,81

-500.718,19

1.949.587,47

-638.859,74

2,008.075,10

-658.745,53

-1.443.060,90

2.298.130,39

-229.813,04

2.068.317,35

-679.227,90

-1.486.352,72

13.230.099,45

716.431,38

286.572,55

286.572,55

3.582.156,89

7.164,313,78

1.194.052,30

-1.323.009,94

-7.938.059,67

3.969.029,83

13.627.002,43

737.924,32

295.169,73

295.169,73

3.689.621,60

7.379.243,19

1.229.873,87

-1.362.700,24

-8.176.201,46

14.035.812,50

760.062,05

304.024,82

304.024,82

3,800.310,24

7.600.620,49

1.266.770,08

-1.403.581,25

-8.421.487,50

4.088.100,73 4.210.743,75

14.456.886,88

782.863,91

313.145,56

313.145,56

3.914.319,55

7.828.639,10

1.304.773,18

-1.445.688,69

-8.674.132,13

4.337.066,06

127.019.782,77

6.878.327,59

2.751.331,03

2.751.331,03

34.391.637,93

68.783.275,87

11.463.879,31

-12.701.978,28

-73.651.869,66

40.665.934,83

-1.530.943,31

2.367.074,30

-236.707,43

2.130.366,87

-700.324,74

2.438.086,53

-1.576.871,60

2.511.229,12

-243.808,65 -251.122,91

2.194.277,88

-722.054,48

2,260.106,21

-744.436,11

-1.624.177,75 -1.672.903,09

2.586.566,00

-258.656,60

2.327.909,40

-767.489,20

2.664.162,98

-266.416,30

2397.746,68

-791.233,87

-15.740.196,60

24.925.738,23

-2.264.223,82

19.«1.514,4J

-6.6g8.S24,90

FLUXO DE CAIXA

1.718.283,25

-516.500,00

1.658.750,08

2.260.693,28

-3.000.000,00

1,012.903,51 1.042,570,61 1.310.727,73

500.000,00

1.349.329,56

500.000,00

1.389.089,45

500,000,00

1.430.042,13

500.000,00

1.472.223,40

500.000,00

1.515.670,10

-748,856,36 -459.923,69 -2.234.941,69 -2.177.451,22 -2.115.960,76 -2.06247030 ~2.Q04.97M4} -1947.489,38

1.201.783,25

1.201.783,25

1.183.490,51

2.385.273,76

582.646,92

2.967.920,68

-924.213,96

2.043.706,72

-328.121,66

1.715.585,07

-230.871,31

1.484.713,76

-132.428,17

1.352.285,59

-32.756,44

1.319.529,15

68.180,72

1.387.709,87

500.000,00

1.560.420,20

-1.889.998,92

170.421,28

1.558.131,15

1.606.512,81

-1.832.508,46

-225.995,65

1.332.135,50

13.172.989,51

-17.478.580,62

-4.305.591,11

OBSERVAÇÕES
(a)
(b)
c)

(0)

Estimamos em 10% a média de impostos sobre a venda, não atribuímos a carga exata por diferente tributação por linha de produto. No calculo do Imposto de Renda e CSLL, foi projetada a compensação do prejuízo de acordo coma legislação competente.
Em 2015 ocorrerá uma redução dos custos fixos em função do fim dos gastos com honorários referentes à recuperação judicial O
Valores já habatidos os deságios previstos no Plano de Recuperação. ~~ '
As projeções só terão chances de se concretizarem se a empresa contar com os recursos retidos indevidamente, para fazer frente a necessidade de capital de giro. ^J ̂ ~~--
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Anexo 4 - Decisão liminar no agravo de

instrumento n° 348538-

93.2012.8.09.000



tribunal
de justiça

/ ff*!/-ac- Is.sed

PEDIDO PE RECONSIDERAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO H*
348538-93.2012.8.09.0000 (201293485381) DE SQIANIA

AGRAVANTE

AGRAVADO
RELATOR
CÂMARA

COOPERATIVA DE CRÉDITO DS LIVRE ADMISSÃO
DE GOIÂHIA E REGIÃO LTDA
MURILO LOBO .ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
DESEMBARGADOR CARLOS ESCHER

BÍPUGHAÇAQ DE CREDITO. FEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO LIMINAR..
DEFERIMENTO, Estando presentes os
requisitos que autorizam a concessão õa

tutela antecipada recursal/ quais sejam, c
pari eu l un? i/i mora. s o fuznus .boní iuiris
deve a mesma ser concedida, para suspender

os efeitos da decisão agravada/ até o
julgamento do recurso agravo de
instrumento.

PEDIDO DS RECONSIDERAÇÃO DEFERIDO.

DECISÃO

Trata-se de PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO,

interposto pela empresa COOPERATIVA DE CRÉDITO DS

LIVRE ADMISSÃO DE GOIÂNIA E REGIÃO LTDA,

qualificada e representada, contra a decisão {fIs.

378/384) pela qual indeferi o pedido de tutela

recursal pleiteado no recurso de AGRAVO &

INSTRUMENTO anteriormente interposto contr



tribunal
de justiça

decisão proferida às fls. 145/149, pelo MM. Juiz

de Direito da 5a Vara Civel desta Capital, Dr.

Paulo César Alves das Neves, na acao de impugnação

de crédito movida em desfavor da sociedade MURILO

LOBO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, também qualificada

e representada naqueles autos.

Argumenta a empresa que os crédiros

oriundos de honorários advocaticios são

extraconcursaisr nos termos do ar t, 84 da Lei n°

11.101/05 e, sendo assim/ não se submete à

recuperação judicial, não podendo ter direito a

voto em assembleia os credores desse crédito.
y

Sustenta que a primeira assembleia

não foi realizada por falta de quorum e a segunda

convocação será realizada no próximo dia 11

(amanhã), com qualquer número de interessados

presentes, sendo que o crédito do agravado será

determinante para a aprovação do plano em

condições draconianas -

, ao final/ a reconsideração d.a''
Stdecisão que indeferiu a tutela recursal pleiteada



tribunal
de justiça

(fIs.318/384) , para suspender o direito de voto da

agravada ou que o voto seja colhido separadamente.

è, em sintese, o relatório.

Decido a seguir.

Sobre c pleito em exame, o Código de

Processo Civil em seu art.527, parágrafo único,

assim estabelece:

"Art. 527, Recebido o agravo de instrumento
no tribunal, e distribuído incontinenti, o
relator:
(...)
II - converterá o agravo de instrumento em
agravo retido, ss.lv o quando S6 tratar d6
decisão suscetível de causar à parte lesão
\A X d v o c; í_i\ L* J- -L X v~i -L -L -^-fcí?»'Ci-i-O-íj-CÍO, »-í fcílis VíOIiíw j. i O o

casos de inadmissão da apelação e nos
relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida, mandando remeter os autos ao juiz

parcialmente, a pretensão ̂  recursal,
cornunxo3ndo só juiz sus dscisão;
(...)
Parágrafo único. A decisão liminar,
proferida nos casos dos incisos II e III do
caput deste artigo r somente è passível d
reforma no momento do Julgamento do agrayo



tribunal
de justiça

salvo se o próprio relator a reconsiderar."

Extrai-se deste artigo que

decisões liminares que negam ou concedem efeito

suspensivo ativo ao recurso de agravo de

instrumento são irrecorriveis, ou seja, não

admitem qualquer tipo de impugnação.

;7O parágrafo único do art.

estabelece que a decisão liminar "somente é

passível de reforma no momento do julgamento do

agravo"t ou seja, apenas o julgamento pode

ré f ormá-la, não cabendo, por consequência, nenhuma

outra forma de ataque à liminar.

Inclusive, esta conclusão é reforçada

peia parte finai do parágrafo único que afirma

"salvo se o próprio relator â reconsiderar",

portanto, incabível qualquer modalidade recursal

contra esta decisão, cabendo apenas o pedido de

reconsideração.

Verifico que a empresa agravante se

insurge, por meio deste pedido de reconside'ra<"•v



tribuna
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o<"> fesiaco tíe çjoiàs

contra a decisão de fis. 378/384, peia qual,

preliminarmente f x n dei 8 ir i o pedido o e tuteei s

recursal antecipada pleiteada no recurso'de agravo

instrumento por ela interposto.

A empresa agravante alega que a

decisão que indeferiu a tutela recursai antecipada

lhe trará prejuízos de difícil reparação, posto

que permitirá que a agravada vote em assembleia,

sendo que o seu crédito será determinante para a

aprovação do plano de recuperação judicial em

condições desfavoráveis à agravante e demais

credores.

o ca.sc,- entendo que a

empresa agravante merece a tutela pleiteada, vez

que, na verdade, encontram-se presentes os

requisitos para a sua concessão, quais sejam/ o

fumus boni íurís, pos.to que o crédito impuqnado* í. j- í. ^

tem características de crédito extraconcursal, o

que demanda uma análise mais detida e, em

especial, o periculum ín moraf face a proximidade

da realização da Assembleia Geral de Credores que

está marcada para o próximo dia 11 de outubro



i» . ..ml

tribunal

2012 (amanhã), em segunda convocação.

Ante o exposto, defiro o pedido de

reconsideração, concedendo-se a tutela recursai

pleiteada, para suspender os efeitos da decisão

vergastada (fis. 145/149) e, consequentemente, o

recurso

Cumpra-se as determinações' contidas

às fIs.384 da decisão reconsiderada, remerendo ao

MM. Juiz singular cópia desta decisão e não

daquela para, querendo, informar a respeito.

Ainda, intime-se a sociedade

aqravada, na forma ali determinada, . paray ' •**

oferecimento de contrarrazoes ao recurso.

Intime-se e

Goiânia, 10 de outubroXde 2.012

Desembargadot
RELATOR

S ESCHER
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Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 51820122006016

Nome original do documento: 0000157-86.2010.5.18.0004.pd^

Data: 18/10/2012 10:10:23

Remetente: Alessandro Carneiro

4a Vara do Trabalho de Goiânia - TRT 18a Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região

Assunto: OFÍCIO 4a VT/GO N° 157 2010 12444/2012, AUTOS 0000157-86.2010.5.18.0004, VOSÍ

AUTOS 201104929060



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO

QUARTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua. T-51 esq. com Av. T-l, n° 1403, 6° andar, Setor Bueno, CEP 74.210-025 - 3901-3452

OFÍCIO 4a VT/GO N° 157 2010 12444/2012
GOIÂNIA, 17 de outubro de 2012

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito da 5a Vara Cível da Comarca de Goiânia.

PROCESSO 4a VT/GO n° RTOrd 0000157-86.2010.5.18.0004
RECLAMANTE: IZAMÁRIO COSTA CARDOSO
RECLAMADO (A) : E P LAN - ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE
LTDA.
Ref. Proc. n° 201104929060

Excelentíssimo Juiz,

Servimo-nos deste para solicitar a Vossa Excelência
informações quanto ao andamento processual da acão de recuperação
judicial n° 201104929060.

Este documento foi assinado eletronicamente, nos
termos da Lei 11.419/2006, conforme nota de rodapé, podendo
ser confirmada a sua autenticidade pelo código lateral no site
www.trtlS.jus.br.

Atenciosamente,

EDUARDO TADEU THON
Juiz do Trabalho

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO TADEU THON, em 17/10/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2°

III, "b", da Lei 11.419, de 13/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2C06.
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C O N C L U S Ã O

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil

e doze (18.10.2012), faço estes autos conclusos ao

Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo César Alves das

Neves. Para constar lavrei o presente termo.

Es-cHavao Judiciário

Protocolo n. ZO í 2OZ663-68 i

D E S P A C H O

(_umpra-se o despacho de folha

/\pÓ5, à conclusão para ulteriores deliberações

(_joíânía, l ^ de outubro de 2O

P A U L O C É S A R ^fLVES DAS N E V E S

J U I Z / D E D I R E I T O .

Em q<i - r h^xú'Tc.tTi com o desoacho

SbH liWto A 5°. Ofício Cível



CERTIDÃO

Certifico que deste local - petição nr 73, de fls.
2648/2657, constava habilitação de crédito de
Natal Gonçalves Leão, CPF NR 253881851-68̂
qual foi desentranhada e entregue ao
Administrador Judicial, em cumprimento a
determinação do MM.Juiz no despacho de fls.
1412, conforme TERMO DE ENTREGA de fls.2 y^,

Dou fé.

Goiânia, / ^ de /) A de 201

yBeL Sérvio Túlie<Çaetano da Costa
Escrivão do 5° Oficio Cível
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PODER JUDICIÁRIO . , '
'.-' " ' JUSTIÇA DO TRABALHO ' - :

'* . 6a VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO
Rua Marechal Deodoro, n. 2150 - Esq. c/ Afonso Pena - Térreo'
' • B. Centro - Telefone -(069)3211-6̂ 59 / -

. Porto Velho/RO - CEP 76.801-106
6a VT/PVH/ 1976/2012 ,

Porto Velho/RO, 13 de julho 'de 2012,

• Processo: 000099-54.2011.5.14,0006

'V-:ExéqUente; JARDESSON JONAS' CARDOSO DA CRUZ -. CPF -'811.039.132-04
,,-: .r-Exeçutaáo: ÉPLAN ENG.. PLANEJAMENTO - CNPJ 02.839.407/0005-41 .

;-Senhor(a) Juiz(íza) ,

Solici-1>o._a Vossa Excelência, que-informe, a e^te - Juizo
,núnier,o de conta para ̂ t;rà1?sferência do saldo remanescente, para o
processo 04929060-7.6.20Í1.8.09.0051..

Atenciosamente,:

za Moraes
Trabalho

ò̂(A) Senhor<a) . '
DIRETOR(A) DE SECRETARIA DA 5a VARA DE VALÊNCIAS E - RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS DA COMARCÍA DE GOIÂNIA/GO • '' • .
Av. Assis' Chateaubriand N° 195 3etor Oeste CEP:7413a-012
Goiânia/GO , • -, '



C O N C L U S Ã O

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois

mil e doze (31.10.2012), faço estes autos conclusos

ao Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo César Alves das

Neves. Para constar lavrei o presente termo.

Escrivão Judiciário

4

Protocolo n. 201104929060

D E C I S Ã O

A empresa recuperanda, através de seus

procuradores, protocolizou pedido de prorrogação do período de

suspensão das aço es e execuções movida em seu desfavor,

alegando, para tanto, que não concorreu com culpa para a não

realização da assembleia geral dos credores.

Sustentou que o prazo da suspensão deferida no

despacho que deferiu o processamento da recuperação encerrou no

dia 24 de agosto de 2012 e que, caso não haja o deferimento da

prorrogação, as execuções e ações movidas contra a empresa

retornarão ao seu curso normal, fato este que poderá acarretar

prejuízos irreparáveis.

Depois, o administrador judicial informou nos

autos a designação de datas para a realização da assembleia geral

dos credores.



E o relatório. Decido.

No presente caso, verifico que razão assiste a

parte autora.

Com efeito, nos termos do art. 6Q da Lei n.

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, "A decretação da

falência ou o deferimento do processamento da

recuperação judicial suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e execuções em

face do devedor, inclusive aquelas dos credores

particulares do sócio solidário".

O parágrafo 4Q do referido artigo estipula que a

suspensão "em hipótese nenhuma excederá o prazo

improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias

contado do deferimento do processamento da

recuperação".

Apesar da disposição legal, observa-se que, neste

caso, o pedido de prorrogação deve ser deferido, uma vez que a

parte autora não incorreu com culpa para a não realização da

assembleia geral dos credores.

Considerando as peculiaridades da ação, quais

sejam, não ter sido demonstrada a desídia ou culpa da autora

quanto a pratica dos atos necessários a aprovação do seu plano de

recuperação e o atraso na conclusão da mencionada fase, mister é

reconhecer que, neste caso, situação excepcional envolvendo a



parte autora, necessária é a prorrogação do prazo de suspensão das

ações e execuções, para não agravar ainda mais a sua situação

económica, a qual objetiva, por meio desta ação, superar a crise

econômico-financeira pela qual atualmente está passando.

Sobre a questão os tribunais já decidiram que:

"RECURSO DE AGRAVO INTERNO CONTRA

DECISÃO TERMINAT IVA EM RECURSO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO

FALIMENTAR E PROCESSUAL CIVIL.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRAZO DE 180

DIAS . PRORROGAÇÃO DE PRAZO.

POSSIBILIDADE. 1. O caput do art.

6° da Lei 11.101/05 dispõe que "a

decretação da falência ou

deferimento do processamento da

recuperação judicial suspende o

curso da prescrição e de todas as

ações em face do devedor. Por seu

turno. O §° 4°, do referido

dispositivo estabelece que essa

suspensão" em hipótese nenhuma

excederá o prazo de 180 dias

contados do deferimento do

processamento da recuperação. 2.

Deve-se interpretar o art. 6° do

mesmo diploma legal de modo

sistemático com seus demais

preceitos, principalmente à luz do

principio da preservação da

empresa, insculpido no art. 47, que
'ifliJS



preconiza: a recuperação judicial

tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise

econômi ca financeira do devedor, a

fim de permitir a manutenção da

fonte pagadora, de emprego dos

trabalhadores e dos interesses dos

credores, promovendo, assim, a

preservação da empresa, sua função

social e o estímulo à atividade

económica. Agravo Improvido".

(Recurso de Agravo n" 0171640-1/01, 49 Câmara

Cível do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco, Relator Francisco Manoel Tenório

dos Santos, julgado em 06 de novembro de 2008,

maioria, DOE 13 de março de 2009).

"Ac ã o de reintegração de posse.

Empresa em recuperação judicial.

Deferimento de prorrogação do prazo

de 180 dias do artigo 6° da lei

11.101/2005 deferida, com

fundamento no fato de a empresa em

recuperação judicial não ter

colaborado com o retardamento no

andamento do feito. Possibilidade.

Prevalência do juízo da recuperação

para decidir sobre a suspensão das

demandas durante o processamento do

pedido. Agravo provido". (Agravo de

Instrumento n. 0032080-03.2012.8.26.0000, 34^

íes
«; T>i
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Câmara de Direito Privado do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, relator Soares

Levada, acórdão de 18 de junho de 2012).

Ante o exposto, defiro o requerimento de folhas

retro e determino a prorrogação do prazo de suspensão até o dia 19

de novembro de 2012, data prevista para a segunda convocação da

assembleia geral dos credores.

Autorizo a realização da assembleia geral nas

datas sugeridas pelo administrador judicial.

Cumpridas as intimações necessárias, os autos

deverão ser novamente conclusos para a apreciação das questões

anteriormente levantadas.

Intimem-se.

Goiânia, 31 de outubro de

JUIZ DE DIREITO.

NEVES

o
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AUTOS NUHR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZíA)

PROCESSO RO7ÍP17O
492906-76.2O1i.S.09„OO51 l7443O9

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENSENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
1OO.OOO,OO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ i )

Oficio n- OOOOOOOOO949/2O12
GOIÂNIA, 5 de novembro de 2O12

Ilustríssimo (a) Senhor (a),

EM ATENÇ2SO AO VOSSO OFÍCIO NQ 6* VT/PVH/Í976/2012, SOLI
CITANDO Q NQ DA CONTA PARA TRANSFERÊNCIA DO SALDO REMANESCENTE,IN
FORMO QUE FOI ABERTA CONTA JUDICIAL VINCULADA à E3TE JUÍZO, JUNTO
à CAIXA ECONÓMICA FEDERAL(104). AGÊNCIA TRIBUNAL pE JUSTIÇAí2535}
CONTA JUDICIAL NQ 01.546.422-2.

ATENCIOSAMENTE.

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a)F
DRa LUZINALIA DE SOUZA MORAES -/3UIZ& FED̂ fAL D£ TRABALHO
6ií VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO
PORTO VELHO - RO

í ?•»-• í«i H^ r̂  ĉ  í? í% rf**̂ -f -̂  -;«. %s# ̂^jy íjú 3, >,• -r,,!,. -_»T .; [.Jĵ / ̂ ^
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INTIMAÇÃO AUTOS 3332/11

; caft civ 5 Gotania Ter- 06 de Now de 2012
<;cartóv5goiania®i3go.jus.br>

Assunta : INUMAÇÃO AUTOS 3332/11

Para : tôonardo de

.EGNÁRÍA) , ÚS AUTOS ÃBAíXO RELACIONADOS EM QUE ATUA COMO
iMINISTRADQR JUEIOAL NOMEADO, ENCONTRAM -SE COM A SEGUINTE DECISÃO;

flKTE O EXPOSTO. DEFIRO O REOUERIMENTO DE R3LHAS RETRO E DETERMINO
Ã PRORROGAçãO DO PRAZO^DE SUSPENSãO ATé O DIA 19 DÊ NOVEMBRO DE
2012, DATA PREVISTA PARA A SEGUNDA CONVOCAçãO DA ASSEMBLEIA GERAL
DOS CREDORES, AUTORIZO A REALJZAçãO DA ASSÊMBbélA GERAL NAS DATA

S SUGERIDAS PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL. CUMPRIDAS AS INTIMAÇÕES
NECESSáRIAS, OS AUTOS DEVERaO SER NOVAMENTE CONCLUSOS PARA A APRE
CIAçâO DAS QUESToES ANTERIORMENTE LEVANTADAS, INTIMEM-SL GOIaNIA
,31 DE OUTUBRO DE 2012, PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES JUIZ DE DiRE
iTú

r4íirnaomjf;esso : 492906-76.2011.8.09.0051 2Ô1104929Ô6Ô / ÔOOÔ
Autos ; 0003332/2011 em 15/12/2011

Dístr: NORMAL Data: 13/12/2011 Hora: 11:10
PROCESSO APENSADO

Primeiro Autor : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRIQDÂDÈ LTDA
Prtniero Raqdo ;
Natureza : RKUPERAC» JUDIQAL
Èscilvania : 5A VARA CÍVEL
Locai do Processo ; 5A VfâA OVEL
Movimentaçãa ~
Juc : PAULO CÉSAR M.VE5 DAS NEVES - JUIZ l
Fase -.06/11/2012 12:58:06 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO DE EXTRAIO
Descrição Processo; G-21
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CERTIDÃO

Certifico que deste local - petições de nr 74 a
84, de fls. 2669/2734, constavam habilitações
de crédito de: VANILCIO GARCIA OLIVEIRA,
SANDRO BARBOSA SILVA, JOSÉ RICARDO
MARTINS, MARCOS ANTÓNIO FONSECA
SANTOS, MARIOZAN RIBEIRO DA SILVA,
GABRIEL HENRIQUE LUIZ SILVA, JÚLIO
CEZAR MANOEL DE SOUSA, CÉLIO
ANTÓNIO DA SILVA, MARCELO VIEIRA DA
SILVA, FELISMAR FERREIRA DE SOUZA
JÚNIOR E DOUGLAS RODRIGUES
HORÁCIO, as quais foram desentranhadas e
entregues ao Administrador Judicial, em
cumprimento a determinação do MM.Juiz no
despacho de fls. 1412, conforme TERMO DE
ENTREGA de fls. -0a) k.

Dou fé.

Goiânia, ̂  de 1 '' de

f / ~?Bel./Sérvio TúliaCaeJiano da Costa
Escrivão do 5° Oficio Cível



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO CÍVEL - 8° ANDAR - SL. 825
5a VARA CÍVEL

AUTOS N° 3332/11
PROTOCOLO N° 201104929060

T E R M O DE ENCERRAMENTO DO 8° VOLUME

Aos doze dias do mês de novembro do
ano de dois mil e doze (12/11/2012), em Cartório,
procedo ao ENCERRAMENTO do oitavo volume dos autos
acima especificados, o qual contém as folhas numeradas de
2429 a 2734, todas rubricadas, excluindo o presente.

Dou fé.

Sérvio Túij^Caetano da Costa
Escrivão do 5° Oficio Cível.


